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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 202, de 10 de julho de 
2013, que autoriza a Associação de Radiodifusão Comunitária de Itaguari a executar, pelo prazo de 
dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de 
Itaguari, Estado de Goiás.  

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO 
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Mensagem nº 2 1 i 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos tennos do art. 49, inciso Xll, combinado com o § 32
, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Voss~ Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, autorizações outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para executarem, pelo praZo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

l - Portaria n2 398, de 24 de julho de 2007 - Associação América Artística e · 
Cultural de Uberaba, no município de Uberaba - MG; 

2 - Portaria nQ 498, de 19 de dezembro de 2012 - Associação Comunitária e 
Educativa Nova Colina - ACENCO, no município de Sobradinho - DF; 

3 - Portaria n2 499, de 19 de dezembro de 2012 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária de Ibaretama - ARCI, no município de lbaretama - CE; 

4 - Portaria nº 501, de 19 de dezembro de 2012 - Associação Rádio Comunitária 
Alto Paraíso, no município de Alto Paraíso -- PR; 

5: Portaria n2 522, de 27 de dezembro de 2012 - Instituto Silver de Referência 
da Assistência Social, no município de São José da Lapa - MO; 

6 - Portaria n!l. 25, de 8 de março de 2013 - Associação Comunitária Cultura] 
Minuano de Sarandi, no município de Sarandi - RS; 

7 - Portaria n~ 90, de 12 de abril de 2013 - Associação Comunitária Cultural 13 
de Setembro, no município de Mercedes - PR; 

8 - Portaria nº 92, de 12 de abril de 2013 - Associação Comunitária Santos 
Dumont, no município de Goiânia-GO; r 

9 - Portaria n!l 133, de 15 de maio de 2013 -Associação Comunitária, Cultural 
e Desenvolvimento Social de Montauri, no município de Montauri - RS; 

1 O - Portaria n2 136, de 17 de maio de 2013 - Associação Cultural Amigos de 
Benedito Novo - ASCABEN, no município de Benedito Novo - SC; 

11 - Portaria ng 143, de 24 de maio de 2013 - Associação Cultural de 
Comunicação Comunitária Aliança Educadora FM, no município de Nova Aliança-SP; 

12 - Portaria nQ 151, de 6 de junho de 2013 -Associação Amigos de Primavera 
III, no município de Primavera do Leste - MT; 

13 - Portaria n2 165, de 20 de junho de 2013 - Associação Co1~unitária de 
Campina da Lagoa, no município de Campina da Lagoa·- PR; 
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14 - Portaria nu 171, de 20 de junho de 2013 - Associação Comunitária 
Manituba de Quixeramobim, no município de Quixeramobim - CE; 

15 - Portaria n2 202, de 1 O de julho de 2013 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária de Itaguari, no município de ltaguari - GO; 

16 - Portaria n11 203, de 10 de julho de 2013 - Associação de Serviço de 
Radiodifusão Comunitária Nascente, no município de Salesópolis - SP; 

17 - Portaria nQ 205, de 10 de julho de 2013 - Associação Rádio Comunitária 
Som das Termas, no município de Águas de Chapecó - SC; 

18 - Portaria nn 210, de 16 de julho de 2013 - Centro Comunitário Pró­
Construção e Desenvolvimento do Taquaril Ex-Castanheiras e Adjacências, no município de 
Belo Horizonte - MG; 

19 - Portaria n2 238, de 7 de agosto de 2013 -Associação Cultural de Divino, no 
município de Divino - MG; 

· 20 - Portaria n2 311, de 25 de novembro de 2013 - Associação Comunitária e · 
Cultural da Cidade de Buritirama - BA; e 

21 - Portaria n2 313,. de -25 de novembro de 2013 - Associação de Rádio 
Comunitária de Juazeirinho, no município de Conceição do Coité - BA. 

Brasília, 2J de j u 1 ho de ·2014. 
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EM n2 00080/2013 MC 

Brasília, 5 Agosto de 2013 

. Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Encaminh<? a Vossa Excelência P,ortaria de Outorga de Autorizaç 
documentação para que a entidade Associação de ]bdio.difus~o Comunitária e Itaguari no 
Município de Itaguari, Estado de Goiás, explore o- serviço de radiodifusão co 
conformidade com o que dispõe caput ·do art. 223 , da Constituição da República 
Brasil e a Lei n2 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

·' 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o 
serviço de radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade> numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral daE; 
localidades postulantes. 

, 3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 
ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 
processo educacional_, social e cultural, mas, também, servem de 'elo à integração, por meio de 
informações be,néficas a todos os segmentos e a todos e&ses núcleos populacionais .. 

t' 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apres~ntada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 

"' 

documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo nº 53000.054203/2008, que ' 
ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais . 

5. Em conformidaçie com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a -produzir efeitos legais somente. após deliberação do 
Congresso Nacional, a teor do § 32 do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

.. 

) 

Assinado eletronicamente por: Paulo Bernardo Silva 
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PORTARIA Nº 202 , DE 10 DE JULHO DE 2013. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e art. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615 , de 3 de junho de 1998, na Lei nº 
9 .612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº 
53000.054203/2008, resolve: 

Art. 1 º Outorgar autorização à Associação de Radiodifusão Comunitária de 
Itaguari, com sede à Avenida Pedro do Couto, s/nº - Centro, Município de ltaguari, Estado de 
Goiás, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito 
de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9 .612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares. 

A1i. 2º A entidade autorizada deverá operar com o sistema inadiante localizado na 
Avenida Pedro do Couto, nº408, Quadra 23 , Lote 02 - Centro, nas coordenadas geográficas com 
latitude em 15º55'07"S e longitude em 49º36'16"W, utilizando a frequência de 87,9 MHz. 

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação. 

A1i. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

?.~B~Oid 
Ministro de Estado das Comunicações 



A viso nº 280 - C. Civil. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado MÁRCIO BITTAR 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Radiodifusão. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Em 23 de julho de 2014. 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem da Excelentíssima Senhora Presidenta da 
República na qual submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que autorizam a 
execução de serviços de radiodifusão comunitária constantes das Portarias nQâ ~98, de 2007, 
498, 499, 501 e 522, de 2012, 25, 90, 92, 133, 136, 143, 151, 165, 171, 202, 203, 205, 210, 238, 

\... ·- .... - - ...... ,,. .... - ,_ - - - - -
311e313, de 2013. 

·~ -
Atenciosamente, 

.. l ' ~ ,Lc -~ 
- L~I~CADAN E ~ 

Mini tro de Estado Chefe da asa Civil 
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ASSUNTO:, ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
DE ITAGUARI l 
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33 I I 69 

34 I I 70 

35 I I 71 

36 I I .. 72 

AS MOVIMENTA ÕES DEVE - NI ADA O PROTOCOLO ç RAO SER COMU C SA 



Oficio especial. 

Itaguari, 02 de dezembro de 2008. 

Senhor Ministro: 

M lt·fü;TtRlO 0.ú. 8 COM UNIC.li. ç:1j E8 
BR.ú. BfLIJl. - DF 

53001) 054203/2008-43 

SE PRO.ôl:)ILOG.i'COLOG~. GRU~PO 
,...-(. 

02/i2.l2ü03-<)3:45 ~.;;; -( 9·) 

Cumprimentando-o cordialmente, venho por meio 
deste encaminhar Requerimento de Demonstração de Interesse para Execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária de Itaguari, no Estado de Goiás. 

Sem mais para o momento, aproveito a oportunidade 
para renovar meus protestos de estima e apreço. 

A Sua Excelência o Senhor 
HÉLIO CALIXTO DA COSTA 
Ministro das Comunicações 
Esplanada dos Ministérios 
70056-900 - Brasília - D.F. 

Atenciosamente, 



>. ) 

ANEXO 1 - MODELO' DE ·REQUERIMENTO 

FORMULÁRIO PADRONIZADO MODELO A-1 

REQUERIMENTO DE DEMONSTRAÇÃO DE INTERESSE PARA EXECUÇÃO DO 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DEITA GUARI, Inscrita no CNPJ 
sob o nº ._09.352.992/0001-90, .com sede AV. PEDRO DO COUTO S/N - CENTRO, na cidade de 
ITAGUARI, Estado de Goiás, CEP 76.650-000, telefone OXX-62-3396-1223 , correio .eletrônico 
maisfmitaguari@hotmail.com, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente 
registrada no órgão competente, vem, respeitosamente à presença de Va. Exª., nos termos de que trata 
o item 3 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar seu interesse em executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, na área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 Km, com centro 
localizado na AV. PEDRO .DO COUTO S/N - CENTRO, na cidade de Itaguari - Goiás, de 
coordenadas geográficas ~ de latitude 74._?º36' 16"W je longitude, onde pretende instalar o 
sistema irradiante de sua estaçao, e solicitar a 9ésignaç~o de.canal par~ a execução do Serviço . 

~ [U.: e.cu-- clO J 8C7:E: 
Declaro ter conhecimento de que o presenTé requerimento se destina somente a registro de 

dados no Sistema de Informação do Serviço de Radiodifusão Comunitária - Sistema RadCom para 
conhecimento, pelo Ministério das Comunicações, do interesse desta entidade em executar o Serviço 
na localidade informada, não gerando qualquer direito referente à autorização para essa execução. 

Nome do representante da entidade: WESLEY EMERSON MENDE _ 
CPF: 574.222.571-72 

1 5 JUL Z013 

* 
Endereço para correspondência : Rua Genésio Paulino de Queiroz, nº 548 Qd. 13 Lt.03 Centro, na 
cidade de Itaguari, Estado de Goiás, CEP 76.650-000, 
Telefone para contato: OXX-62-3396-1223; 
CoITeio eletrônico (e-mail): maisfmitaguari tá)hotmail.com . 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Documento nº: 53000.054203/2008-48 

Localidade: Itaguari/GO 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE DIFUSÃO COMUNITÁRIA DE ITAGUARI 

Assunto: Requerimento de Demonstração de Interesse 

Senhor Coordenador 

Tendo em vista que a ASSOCIAÇÃO DE DIFUSÃO COMUNITÁRIA DE 

ITAGUARI na localidade de Itaguari no Estado do Goiás, apresenta para homologação do Ministério 

das Comunicações Requerimento de Demonstração de Interesse para o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária, opino no sentido de que seja providenciada a abertura do competente processo 

administrativo. 

Brasília, -1-} de dezembro de 2008. 

Brasília, de dezembro de 2008. 

(jle.ucione J{. q: :Júnior 
Matr.: 1.623A1 7 

Coor r de Radiodifusão Com. un~· ~. 
RA~oc~~~ ~. 

leuc10ne A.T. Junior t 

Coordenador 

mgbs/DOS/SSCE-MC 
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MINISTERIO DAS COMUNICAÇOES ' ;i.,on\ ~: 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA \~ & 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS S',S . .,~. 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3º andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF · 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 3311-6617 

Oficio n"- J 3 óJ. /2009/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, O 1. de abril de 2009. 

Ao Senhor 
Wesley Emerson Mendes 
Associação de Radiodifusão Comunitária de Itaguari 
Rua Genésio Paulino de Queiroz, nº 548 QD. 13 Lt. 03- Centro 
76650-000- Itaguari-GO 

,_ ·) Assunto: Confirmação de cadastro de interesse para o Serviço de Radiodifusão Comunitária 

IEAYIOO M.ICO ~'· 
~d,.~ 

Prezado Senhor, eotft.RE \tJI ô C"W';IM.o 

1 J_JU1 ZOl3 
Em atenção ao requerimento de emons~~o de inter sse para o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária encaminhado pela ASS_üCIAÇÃO RADIODIFUSÃO 
COMUNITÁRIA DE ITAGUARI, na localidade e Itagu.ari, no Estado do Goiás, informamos 
que seu requerimento foi cadastrado sob protocolo nº 53000.054203/08. 

Saliente-se que neste momento, a localidade de interesse, indicada por esta 
entidade não está contemplada em qualquer Aviso de Habilitação cujo prazo esteja aberto, 
para apresentação de documentação que viabilize a análise de seu pedido. 

Deste modo, todos os dados informados por esta requerente, servirao apenas 
para o registro de sua demonstração de interesse na autorização para a execução do Serviço, 
devendo a entidade aguardar futura publicação de A viso de Habilitação, para então 
encaminhar a este órgão os documentos necessários à análise de seu processo. 

Informamos ainda, que o cadastramento é fase não obrigatória e, o requerimento 
da entidade não gera qualquer direito à autorização ou ao funcionamento de 
estação de rádio comunitária, quer em caráter experimental, temporário ou provisório. 

Quanto aos procedimentos adotados na seleção das Entidades interessadas são: 

1. Procedimentos necessários para a abertura de uma rádio comunitária. 

Inicialmente a entidade que tiver interesse na autorização para execução deste tipo 
de serviço, deverá demonstrá-lo junto ao Ministério, por meio de um documento em que informe 

~,::::s::~ propostas para o sistema irradiante, a lação da entidade e seu CNPJ. 
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Diante deste documento o MC irá estudar as possibilidades técnicas para tanto e observar se exi~e­
canal disponível para o local. Diante da possibilidade técnica o MC promove a publicação, por 
meio do DOU, de um "Aviso de Habilitação", este Aviso é uma espécie de chamamento das 
entidades interessadas para participarem de um processo seletivo, e para a análise dos 
requerimentos se faz necessária à apresentação de uma série de documentos para avaliar as 
condições técnicas e jurídicas das entidades interessadas. Em decorrência da seleção de uma 
das interessadas (quando há mais de uma), o Ministério autoriza a executar o serviço. 

2. Critérios de seleção para autorização de funcionamento de uma rádio. 

Os critérios de seleção de uma rádio comunitária são impostos pela própria 
legislação específica, que determina a apresentação de uma série de documentos como atos 
constitutivos, ata de eleição, declaração e documentos dos dirigentes, para avaliação de sua 
existência no mundo jurídico e se realmente a entidade tem cunho comunitário. Após o exame 
destes requisitos aplica-se um critério de seleção conhecido como "Critério da 
Representatividade", por meio do qual o Ministério avalia as manifestações em apoio à 
requerente apresentadas pela comunidade em geral, espelhando assim a sua atuação e 
repr~sentatividade junto à sociedade local. 

Desta forma, com a conclusão da instrução do processo, o Ministério das 
Comunicações emitirá uma Portaria de Autorização, e enviará o mesmo à Casa Civil da PR, que 
encaminhará para o Congresso Nacional. Após a apresentação do processo e tramitação a mais 
de 90 (noventa) dias naquela Instituição, a entidade estará recebendo uma Licença Provisória de 
funcionamento, até que o Congresso delibere, e publique o Decreto Legislativo para emissão da 
Licença Definitiva, com validade de 1 O Anos. 

Caso a entidade tenha interesse em obter mais informações relativas à 
legislação aplicável ao serviço, modelos de Formulários e Solicitações padronizados, 
Manual de Orientação (sempre atualizado), publicações de Avisos de Habilitação, poderá 
obter através do seguinte endereço eletrônico: www.mc.g ~êiR,-1 

·da"~ 
Atenciosamente, ..,....-.. E <XN O C'W11Mt 

~Ul 1013 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

SqRADCOM/DOS/SSCE'MC 
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REQUERIMENTO PARA AUTORIZAÇÃO 
EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicações: 

MlNISTÍ:RIO DJ;.S C<JMUt·ll C.O. Ç •:ÍES 

ER.il. 8[LI.~ . • DF 

53000 013303.120-10-39 

SE PRO.iü iLOGiCOLOG/C:GRUSPO 

i ~fü:3/2úi 0-i 5 :i 5 

A Associação De Radiodifusão Comunitária de Itaguari, inscrita no 
CNPJ n. 09.352.992/0001-90 com sede na Av. Pedro do Couto s/n., Centro, Itaguari, 
Estado de Goiás. CEP: 76.650-000, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e 
devidamente registrada no órgão competente, vem respeitosamente à presença de Va. 
Excelência, em atendimento ao aviso 11201 O - Norma Complementar do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, apresentar a documentação de que trata o item 7 da norma 112004 
aprovado pe la portaria MC 103 de 23 de j aneiro de 2004, publicada no Diário Oficial da 
União de 26 subseqüente. 

ltaguari - GO, 02 de março de 2010. 

Associação de Radiodifusão Comunitária de Itaguari 

MARCIO DE CASTRH'fl~~ 
CPF.: 617.554.8 

PRESIDENT 1~n11 

o'ocUMENTO ANEXADO 
NESTA DATA 
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1 -RELAÇÃO DE DOCUMENTOS APRESENTADOS 

1 - Cópia de comprovante de inscrição ·no Cadastro xi . . 
Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministerio da Fazenda..:. 
CNPJ/MF 
2 - Estatuto Social, devidamente registrado 
3 - Ata de Constituição da entidade devidamente re~istrada 
4 - Ata de eleiçao da diretoria em exercício devidamente 
registrada 
5 - Relação contendo o nome de todos os associados 
pessoas naturais e jurídicas 
6 - Prova de quê seus diretores $ãô brasileiros natos ou 
natwalizados há mais de dez anos 
7 - Prova de que seus diretores são maiores de dezoito 
anos ou emancipados 
8 - Declaração, asslhada pelo representante legal, 
especificando o endereço completo da sede da entidade 
9 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que 
todos 0s seus dirigentes residem na área da comunidade a 
ser atendida pela estação ou não área urbana da 
locatldade, conforme ci casc> 
1 O - Declaração, assinada por todos os diretores, 
comprometendo-se ao fiel cumprimento das normas 
estabelecidas para o Serviço 

Sirri.)( 
Sim 

Sim .% 

Sim 

Siy 

Si~ 

Não 

Não 
Não 
Não 

Não 

Não 

Não 

Não 

Não 

Não 

Não 11 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que Sim 
1 á entidade não é execLitantê de qualquer ~odalidàde de 

serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de \ 
~~~-:""?~"!:: - · -qualquer serviço de distribuição de sinais de televi· ~~ ·;;ço t11'á im FEIER.o<' 

mediante assinatura, bem como que a entidade não co ~ r-:~-~IJP' 
integrante de seu quadro diretivo ou de associad ~wv O C"l 11Nt 
pessoas que, nessas cbndições, participem de ou ra 1 
entidade de outorga para execução de quaíquer e os 1 ~ ~L Z013 
serviços mencionados .. 

1

1 12 - Declaração, .assi~ada pelo ~epresenta~te le~ aJ.,. S.in 
constando a denomrnaçao de fantasia da emissora, !rê 
houver · 
13 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que 
o local pretendido para a instalação do sistema irradiante 
possibilita o atendimento do disposto no subitem 18.2. 7 .1 
ou 18. 7 .1. 1 da Norma Complementar no 1 /2004 
14 - Declaração, assinada por profissional habilitado ou por 
representante legal da entidade, confirmando as 
coordenadas geográficas, na padronização GPS - SAD 69 
ou WGS 84, e o endereço proposto para instalação do 
sistema irradiante 

11 5 - ~edaração, assin~da ~elo repre_sentante legal, de que 

l 
a entidade apresentara Projeto T ecrnco de acordo com as 
disposições da Norma Complementar nº 1 /2004 e com os 

1 

dados indicados em seu requerimento, caso seja 
. selecionado 

Sim 

>( 
Sim 

X 

Nã1 

Não 

Não 

Não 

1 
1 

! 
i 
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des esas de cadastramento 

11- MANIFESTAÇÕES DE APOIO 

1 _ Manifestações de apoio industrial contendo o nome, o Sim Não 
número da identidade, r"\ endereço do rlr.mi,-.ílir. ou >< V VVllllVl l lV 

residência, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e a 
assinatura do declarante 
1.1 - Soma das manifestações aprnsentadas 

2 - Manifestações de apoio coietiva, apresentada sob a Sim \Não 
forma de abaixo-assinado contendo o nome, o número da 

X: 1 identidade, o endereço do domicilio ou rnsidência, o Código 
de Endereçamento Postal (CEP) e assinatura de cada 
declarante. 
2.1 - Soma de assinaturas constantes das manifestações 
de apoio coletivas apresentadas sob a forma de abaixo-
assinado. 

3 - Manifestações de apoio apresentada por entidades Sim Não 
associadas e ' t r • comurn.anas, legalmente constituídas e 
sediadas na árna prntendida para a execução do Serviço --\-contendo a denominação da entidade apoiadora, o 
endereço da sede, o Código de Endereçamento Postal 
(CEP) e a assinatura do representante legal 
3.1 - Soma das manifestações de apoio das entidades 
associadas e comunitárias apresentadas 

4 - Manifestações de apoio dos assoc1aaos da entidade Sim Não 
requerente comprovada por meio de assinaturas constantes 
de Ata de Assembléia Geral , convocada especialmente 
para !T]anifestar apoio à iniciativa de requerer a a · -

ara execução do Serviço de Radiodifusão Comun 
'""""".....,... 

4.1 - Soma das assinaturas da Ata de Assembléia 

Ili - ACORDO PARA ASSOCIAÇÃO DAS ENTID 

Caso exista mais de uma entidade concorrente n 
área de serviço, a requerente declara que concorda em 
associar-se às demais entidades. 

Si>< 

1 

1 

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade 
requerente, para fins de instrução do processo relativo a solicitação de autorização 
para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, junto ao Ministério das 
Comunicações, que toda a documentação descrita neste formulário está sendo 
apresentada em original ou cópia autenticada e em conformidade com o subitem 7.2 
da Norma Complementar nº 1 /2004, bem como as afirmações feitas são verdadeiras 
e de minha inteira responsabilidade. 
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17/ 03/ 2010 AANCO úü ílRASTL 
quint _;-feir3, 11 de fevereiro d 
11:01

· 

342113422 
OUVIOtlRTA 88 01llfü 729 55 / IJ 

J,l :5Hlil 
04 77 

~ 
7 

COMPROVANTE DE DEPOS ! f O EM CON /A CDf<REN I E 
EM DlNHF:IRíl · 

C omprovant< CLIENTE : TFr TRANSF F UiANC TCSOURO Página 1 de 1 
:.~ .:- ==--=· ---- - ---==-=-::.'::: :..:=._- _:-:..:_ .:. __ . 

DATA 
VALOR DINHEIRO 

Comprovai VA~?~ _ T?~A~ 
. - - !. - - -

IDENTIFICADOR .! : 
Contribuinte, IOENT IF I CADOR 2: , 

l 7 /0:l/2010 
20 ,00 

., 20,00 
··'-

4. rn0. 030. 000 . 118 .-a22 0 
08,352.892/0001 ' 90 - ·===~===~= ==~---=~ ==-= -

Confira os da· NR. AUTl'NrICACAO ·' 
RFB a sua at1 

-----7~ 6 ~ ~~ ~~~ ~ 587 ~ cr:s ~4~: r divergência . providencie junto à 

• . , . 
i 

NUMERO DE IN! 

09.352.992/( 
MATRIZ 

-~---------~~----.:.._i__ - . 
~IOf.l E EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO DE RADIOFUSAO COMUNITARIA DE ITAGUARI 

TITULO DO ESTf.S ECll.CENTO (N0f.1E OE FANTASIA~ 

MAISFM ·-1-;. 

COOIGO E OESCAIÇAO OA ATIVIDADE ECONOMICA PRl~ICtPAL 

1 
1 

1
tASIL 

~RÍDICA 
1 

' 

94.93-'-00 • Atividades de or nizações associativas ligadas à cultura e à arte 

COOIGO E OESCRIÇ O DAS ATIVIDADES ECOf-lôUICAS SECUNDARIAS 

94.99-5.00 • Atividades associativas não es lficadas anteriormente 

coo.ao E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIC>ICA 

399-9 • ASSOCIACAO PRIVADA 

LOGRAOOURO 

AV PEDRO DO COUTO 
NUUERO 

SN 
1 Côf.<PLEl.IENTO 

CEP 

76.650.000 

SITUAÇÃO CAOA.STRAL 

ATTVA 

l BAIRROJOISTRITO 

CENTRO 

MOTIVO OE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SrTUACÁO ESPECIAL 

1 MUNICIPIO 

ITAGUARI 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 11/02/2010 às 11 :04:39 (data e hora de Brasília) . 

A RFB agradece a sua visita . Para informações sobre poli ti 

/ 

, r 

DATA DA SITUAÇÁO CADASTRAL 

1311212007 

1 ~:~~.~ SITUAÇÂO ESPECIAL 

• 
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qui~j" -feir3 , 11 d,: fevere iro de 2010 

11 :l/' 

Comprovante de Inscri ção e de Situação Cadastral Pági na 1 de l 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e. se houver qualquer divergência , providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

MUl.(ERO OE !NSCRIÇ .O 

09 .352.992/0001 -90 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO OATAOEABERTURA 

CADASTRAL 1311212001 

No+.iE ElvlPRESARIAl 

ASSOCIACAO OE RAOIOFUSAO COMUNITARIA OE ITAGUARI 

TITULO 00 EST~BELECll.AENTO (NOME OE FANTASIA) 
MAIS FM ·-t-; 

CCOIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONOW CA PRINCIPAL 

94.93-6-00 - Alivida<hs de or nizações associativas ligadas â cultura e à arte 

COOIGO E OESCRIC O DAS ATIVI DADES ECONól.ttCAS SECUtlDARIAS 

94.99-5-00 -Ativida<hs associativas nao es ecifteadas anteriormente 

COOtGO E OESCRl ÇAO OA NATUREZA JURIDICA 

399-9 -ASSOCIACAO PRIVADA 

LOGRADOURO 

AV PEDRO 00 COUTO 
tlUMERO 

SN 
1 COfJPLHIENTO 

CEP 

76 .650-000 

SfTUAÇ/110 CAQ,t.,.STR AL 

ATIVA 

1 8AIRRO!OISTR1TO 

CENTRO 

MO TIVO OE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SrTU.~Ç O ESPECIAL 

1 MUNICIPIO 

ITAGUARI 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 748. de 28 de junho de 

Emitido no dia 11/02/2010 às 11:04:39 (data e hora de Brasília) . 

DATA O"- SffUAÇAO CADASTRAL 

13112/2007 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, ç)jqlJ_Ç __ füj\,Ü. 

AtJ.Jaliz.~~.lliLQ!)_gillª - .- -· - - . 
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ANEXO L- MOI>_ELO DE REQUERIMENTO 

FORMULÁRIO PADRONIZADO MODELO A-1 

REQUERIMENTO DE DEMONSTRAÇÃO DE INTERESSE PARA EXECUÇÃO DO 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A 4.ssorf ~ifo .:De f?q.d tod 1'Fít.ólfõ Gml.IN1ít9PÍl4 De f-fÃG u11e 7 (denominação 
da re~erente), Inscrita no CNPJ sob o r?- 09..3,s.;>q9óL lfZl2.L-.!kJ com sede 
fl. 11.· f/Gd teo d12 rFor 1TD ó/til' e.6N7720 - , na cidade de 
---rr1t G 1 t t<l ,g j , Estado Ci°'b j 14 ~ CEP 

3- f>. 6 S-0 - ·COD , telefone ;!;;,OXX-~ -d 3 9 6 - Ác2c:Q .d. , correio eletrônico 
lY\ !'\ Q ~tot> f Cl'\>STe O @ H-o/mA )<'.'. E. O 1Yk J , entidade sem fins lucrativos, 
legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, respeitosamente à . 
presença de Va. Exâ., nos termos de que trtlta o item 3 da Norma Complementar, r?- 112004, . 
demonstrar seu interesse em executar o Serviço cie Radiodifusão Comunitária, na área abrangida pelo 
c' c~o de _,raio igual a 1 Km, .. . com. centro localizado . !1ª 

V ~ cl-0 · · Ú9\/n - / 7f6t/11{>/- . , ; 
(endereço completo), de coorqenadas geográficas ~º ..QS_' ~"S de latitude e~º 
\3J;z_• ~"W de longitude, onde pretende instalar o ·sistema irradiante de sua estação, e solicitár a 
designação de canal para a execução do Serviço. 

Declaro ter conhecimento de que o presente requerimento se destina somente a registro de 
dados no Sistema de Informação do Serviço de Radiodifusão Comunitária - Sistema RadCom para 
corilíecimento, pelo Ministério das Comunicações, do interesse desta entidade em executar o Serviço 
na localidade informada, não gerando qualquer direito referente à autorização para essa execução '. 

~:r~I'_l9i~~~u~;q~,p_/_-_ _ <9)~v~-' ~de m ~ 12, ~o de 2üfÍj). 
(local e data) 

Nome. dó r~resenr:te da entidade: lf/RRef o J)ç CC&.ÇTY<. o Nu rV-e$ 
CPF: (á J j_ . 5~- ~6j-<>?. 0 

Endereço para correspondência :f!lft~ J:2 o cJ Q ê!ouTv 
ci!de de 'Jlf1 Gg ~ T 1 , Estado 

. 6.(>SO - ar_ , 
Telefone para contato: OXX-~- 3..~..§ b ~ )zQ~_j_ ; 
Correio eletrônico (e-mail): ÍY)l'.\~Clê)'Dé Cfl ·~n·-eó@ ttorúi+o ll · C.O M 

6/rJ õ. UN772.Q, , na 
Gf O 1':n ~S CEP 
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SOLICITAÇÃO D-RD..EMONSTRAÇÃO DE INTERESSE ss · r;:/~ · 
'-.. - , 

PARA O SERVIÇO DE RADIOpIFUSAO COMUNITARIA 

Excelentíssimo Senhor Ministro das Comunicações 

inscrita no CNPJ / MF sob o nº O§ . .9 i_f _ , 
No Estado de Goiás, entidad.t sem fins lucrativos, legalmente constituída e 
devidamente registrada, vem, mui respeitosamente, á digna presença de Vossa 
Excelência demonstrar seu interesse em executar o Ser..viço de Radiodifµsão 
Comunitária na área abrangida pelo circulo de raio a lKm, com centro localizado 
na (/-UJ p ss-d !Q o cl O (CQ11T O ó J tJ s. - CE:JvrR- o - :rC'216 l.fl 14 € rº - · · · 

' .P: .6 , 
De coordenadas geográfiyas ( ..:í S ) º (. 55 ) ' ( J o2_,) "S de latitude e ( _g ) º 
(d/; )' (~ f ) "W de longitude, onde pretende instalar o sistema irradiante de 
sua estação (torre e antena). 

Solicita, também, a designação de canal para a prestação do serviço nos termos 
do artigo 12 do Regulamento do serviço de RadiodÍfusão Comunitária, aprovado 
pelo Decreto nº 2.615, de 03 de Junho de 1998. 

Neste termo, 
Pede deferimento. 

h u /V---( /1..---c:r __.) 
IY} 1i rt.. t'v "t:>e -CAs;Jte o N V Ne.:? 

<C . F .. 6 J 1-. Sõ 1-!:? h { - o2. O 

- -PR. t; ç. f d erJre -

- ~5 JUL 1013 
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DECLARAÇÃO 

DECLARO, para fins de comprovação junto ao Ministério das Comunicações e a Agência 
Nacional de Telecomunicações - ANATEL, que as coordenadas geográficas onde pretende 
instalar a antena da estação transmissora de freqüência modulada da ASSOCIAÇÃO DE 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE ITAGUARI, cujas características estão abaixo 
especificadas, a ser localizada na Av. Pedro do Couto s/n, Centro - Itaguarí, Estado de Goias, 
está fora da zona de proteção do aeródromo conforme regulado na publicação FMA-63-21 da 
Diretoria de Rotas Aéreas do Ministério da Aeronáutica, 

Características do Sistema Irradiante: 

Altura: 30 metros 

Coordenadas Geográficas: 15 55 12 S e 49 36 27 W 
.-SER'llÇO--POBUCO'"'!", ~r9,.1 

Itaguarí - GO, 2 de março de 201 O, 

~dlll~ 
~ r.a• O C" ·r,i~ 

-
1~ 1013 
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ITAGUARI 
O prog-esso continua 

Ad m. 200 9/201 2 

Lei de Criação 10.400 de 30/12/1987 

CARTA DE MENSÃO DE APOIO 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUARI, Estado de Go iás, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal Senhor RONIVON BRAZ GONTIJO, vem através 
desta, mani fes tar apo io, pela iniciativa da Associação Comunitária de Itaguari , quanto à 
implantação de uma emissora de Rádio Comunitária, em nosso Município . 
Que por sua vez irá em muito contribuir para o desenvolvimento Comunitári o e acrescentar 
em diversos segmentos em especial na divulgação de nossa cultura, desporto, lazer, meio 
ambiente, divulgações de campanha educacionais de saúde e entretenimento. 

Sendo só para o momento, reitero o nosso apareço e di stinguida consideração . 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITAGUARI, ESTADO DE GOIÁS, aos 
09 (nove) de março de 201 O. 

Prefeito Municipal 

~UL 1013 
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ATA DA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA 
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITARIA DE 
ITAGUARI, PARA ELEIÇÃO DA DIRETORIA, E DO 
CONSELHO FISCAL E COMUNITÁRIO 

Aos 16 (Dezesseis) dias do mês de janeiro de 2010, reuniram-se na 
sede da Associação todos os Associados da Associação e varias pessoas da 
Comunidade local, em atendimento do Edital de Convocação do dia 06 de 
janeiro de 2010, às 20:00 horas o Sr. WESLEY EMERSON MENDES, 
deu por aberta à presente reunião agradecendo a todos pela presença e 
pediu que todos da diretoria assumissem seus cargos na mesa. Logo em 
seguida explicou a todos o motivo da presente reunião que é para Eleger a 
Nova Diretoria da Associação e os Membros do Conselho Fiscal e 
Comunitário, para atender as disposições do Código Civil Brasileiro e a 
Constituição da República e o Estatuto da ASSOCIAÇÃO., Haja visto que 
o mandato da Diretoria encontra vencido. Pediu a JOANA DARC DA 
SILVA, Secretária para proceder a Leitura do Artigo do Estatuto que trata 
da Diretoria, o que foi feito de imediato, após as explicaÇões e comentários, 
foi verificado que se faz necessário a eleição de novos membros da 
Diretoria, O Presidente em Exercício, deu um prazo de 30(trinta minutos), 
para a inscrição das chapas, para concorrem as cargos de Presidente, Vice 
Presidente, Primeiro e Segundo Tesoureiro; Primeiro e Segundo 
Secretário; Diretor Social; 04(quatro) membros para o Conselho Fiscal 
e 05( cinco) membros pra o Conselho Comunitário. Transcorrido o prazo 
verificou se a inscrição somente de uma chapa composta pelos seguintes 
membros: PRESIDENTE: MARCIO DE CASTRO NUNES; VICE­
PRESIDENTE: RAFAEL SOARES DA MOTA; PRIMEIRA 
SECRET +RIA: -JOANA DARC DA SILVA; SEGUNDO 
SECRETARIO: JOAO AQUINO BARBOSA; PRIMEIRO 
TESOUREIRO: WALTER FERREIRA FREITAS FILHO; 
SEGUNDO TESOUREIRO: MAGNO FLORENTINO DUTRA; 
DIRETOR SOCIAL: JOAQUIM MARQUES CARDOS; CONS LHO _ 
FISCAL: SEBASTIÃO DE BESSA ALVES JUNI ~'-
CABRAL SOBRINHO; DIVINO PATRICIO DE, OLIV ~~ 
SALVADOR ALVES; CONSELHO COMUNITARIO: 1~Á""ft.LWcf'"~"' 
RODRIGUES NAZARIO; VALTENIR DE OLIVEIR ;ED*l,W~13 
DE SOUZA MOREIRA; ALBANY BARBOSA E SIL ; DES 
SILVA AMARAL; foi colocado em votação a chapa ap esent da e a 
mesma foi Eleita por Aclamação com um Mandato de 04 -uati ) anos 
iniciando nesta data de 16 de janeiro de 201 O e termino em 15 de janeiro de 

CARTÓRIO DO 1° OFÍCIO 
ltaguari - Goiás_ 

AUTENTlCAÇAO 
CcnforG cu~•) 01igir., 48 de 2510411940 



2014. O Sr. RONIVON BRAS GONTIJO, falou que se faz necessário o 
Registro da Ata no Cartório Local. Logo em seguida o Sr. MARCIO DE 
CASTRO NUNES, já na qualidade de presidente Eleito, agradeceu a todos 
pela confiança, e disse que juntos com todos os companheiros ora eleitos e 
empossados em seus cargos não medira esforços para que os objetivos da 
Associação sejam alcançados, o que mereceu uma salva de palmas de todos 
os presentes, e disse que agora se faz necessário uma ALTERAÇÃO 
GERAL NO ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO, para que a mesrría possa 
atender o Código Civil Brasileiro e a Constituição da Republica e os 

· " poderes concedente da nossa tão esperada Rádio Comunitária, e a 
~ TERAÇÃO foi colocada em votação, após as devidas explicações de 
item por item Artigo por Artigo a mesma foi aprovada por todos os 
presentes e mais uma vez o Sr. Ronivon Brás Gontijo, disse que se faz 
necessário a averbação do mesmo as margens do Registro Principal no 
Cartório Local, e se colocou a inteira disposição da Associação para que 
Lea possa alcançar os seus objetivos que é um sonho de todo o povo de 
Itaguari, e não tendo nada mais a se tratar o Sr. MARCIO DE castro Nunes, 
deu por encerrada a presente reunião e eu JOANA DARC DA SILVA 
secretariei e redigi a presente ata que foi lida, aprovada e assinada por 
todos os presentes. Itaguari - Go., 16 de janeiro de 201 O. 

CARTÓRIO DO 1° OFÍCIO 
ltaguari - Goiás 

AUTENT!CAÇÃO 
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO DO ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃA e 
COMUNITÁRIA DE ITAGUARI , o,;·" 0

-. 

~~~ 1~ "":\ .. ' ,\ ~ . -, o 
' .·"" 'l' .-, S' - .; 

CAPITULO 1 

DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS 

ART 1° - Fica Alterado o Estatuto da Associação De Radiodifusão Comunitária 
de ltaguari , constituída em vinte quatro de setembro de dois~ e sete, sendo uma 
entidade Civil sem fins lucrativos, que terá duração por tempqjp.eleterminado, sede e 
foro na cidade de ltaguari - Goiás, Av. Pedro do Couto s/n , Centro - ltaguari - · 

:~ " Estado de Goiás. CEP: 76.650-000. 

DA FINALIDADE 

ART 2° a) A Associação tem por finalidade , criar, implantar e administrar um sistema 
de integração de emissora de radiodifusão comunitária e Qllírns de camlJ!1Lcação 
ed.t.J.Qativa, buscando o aperfeiçoamento qualitativo da produção jornalística e 
cultural , redução de custos de produção e transmissão, e agilidade nas mobilizações 
de interesse civil e emergência, podendo para tanto, em nome de seus 
representados, a assinar convênios, firmar contratos e realizar todos os 
entendimentos; 

b) Criar, estabelecer, e consolidar serviços que possibilitem a plena 
realização dos objetivos radiodifusão e outros meios de comunicação educativas 
especialmente na área de instalações técnicas, produção e distribuição de 
programas, noticiários e instruções para o desenvolvimento de Marketing; 

c) Promover encontros, eventos e seminários de interesse dos meios de 
comunicação educativa, bem como os interesses especificados no artigo 2° 
(segundo) do estatuto da instituição. 

ART 3° - No desenvolvimento de suas atividades, a Associaçã diodifusão 
comunitária de ltaguari, não fará qualquer discriminação, seja d ~Ji!iit-1 
e religiosa. ~ ~ ~ -

~RE C".C,,.• O C'W;fN, 
ART 4° - Associação de Radiodifusão Comunitária de ltag ari, t~rá regimento 
interno que aprovado pela Assemtlléia Geral , disciplinará o seu f ncion~ãiGJ~WOJ3 

ART 5º - a) Afim de cumprir a inalidade, a instituição se ar â~ará em tantas 
unidades de prestação de serviço, quantas se fizerem necessárias,n!~ quais regerão 
pelo regimento interno aludido no rtigo 4° deste capítulo, em qualqueífocalidade no 
Território Nacional. i 

b) Manutenção de cre he comunitária , abrigo para idosos e de pessoas 
carentes , que visa beneficiar a c munidade local e promover. a cultura regional, a 
educação, o .esporte, a saúde, a preservação do meio amb~nte ,. recuperação de 
nascentes, reflorestamento, etc. 

c) Assinar convênios m ONG's, Poder Público e Privado, desde que 
represente o interesse da comuni ade. 

d) Criar e distribuir Jorn 1 informativo. 
e) Criar farmácias co · · ~ ·.as, para servir a co jfl-º e,~ 

.'I .. ~ 50 . 
\~ '~ çi 1 í aoeli \l ~fl . f1:: 
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f) Administrar, fundar clubes recreativos, esportivos de 
modalidade, terceirizar serviços públicos e privados. 

g) Criar, administrar Parques Ecológicos para preservação 
técnico científico. 

h) Criar, administrar e implementar usina de reciclagem de lixo. 
i) Qualificar mão-de-obra especializada para qualquer 

profissional . 

CAP[TULO li 
DOS SÓCIOS 

2 

qualquer 

e estudo 

finalidade e 
cas o 

~- ~" F'L.30 2 
1 (") 

.))~~ º~ ~~ s ~ 

AFSJ 6° - Associação de Radiodifusão Comunitária de ltaguari, é constituída e 
distribuída nas seguintes categorias: (Fundador, benfeitor, honorário e contribuinte) . 
Parágrafo Único - Todos os sócios deverão residir no local de atuação da 
associação; 

ART 7° - São direitos dos sócios quites com suas obrigações sociais : 
a) Votar e ser votado para os cargos eletivos;/ 
b) Tomar parte das Assembléias Gerais; 
c) Participar dos eventos sociais , culturais e esportivos. 
d) Todos os sócios deverão ser maior de 18 anos ou emancipados; 

ART 8° - São deveres dos sócios: 
a) Cumprir disposições estatuarias e regulamentais ; 
b) Acatar as determinações da diretoria; 
c) Contribuir com o valor equivalente a 10% do salário mínimo vigente. 

ART 9º - Os sócios não respondem nem mesmo subsidiariamente pelos encargos da 
instituição. 
Parágrafo Único - Poderão se associar pessoas físicas e Jurídicas com domicilio no 
município tendo inclusive direito de voto; 

CAPÍTULO Ili 
DA ADMINISTRAÇÃO 

ART 10° - Associação de 
administrada por: 

a) Assembléia Geral ; 
b) Diretoria Executiva; 
c) Conselho Fiscal 

1 

1 
1 

~adiodifusão 

d) Conselho Comunitá io 
e) Diretor Social ; 

ri , será 

1 5 JUL 2013 

V 
ART 11 º - A Assembléia Geral, 'rgão soberano da instituição constitui-se as dos 
sócios em pleno gozo de seus dir itos estatutários. 

CARTÓRIO DO 1 º OFÍCIO 
ltaguari - Goiás 

AUTENTICAÇÃO 
Confere cem o Orig~ de 2510411040 
Em t~tº. r . • " · · 

de verdade. 
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a) Eleger a diretoria e o conselho geral ; 
b) Decidir sobre reformas no estatuto; 
c) Decidir sobre a extinção . da entidade 

capítulo VI ; 
d) Aprovar o regimento interno. 

nos termos do artigo 

ART 13º - A Assembléia Geral realizar-se-a ordinariamente, duas vezes por ano 
para : 

a) Apreciar relatório na reunião ordinária do conselho fiscal ; 
b) Discutir e homologar as contas e o balanço pelo conselh~. fiscal. 

"' ART 14º - A Assembléia Geral realizar-se-a , extraordinariamente quando convocada; 
a) Pelo Presidente; 
b) Por requerimento percentual de 50% (cinqüenta por cento) , mais um ~ 

em documento por escrito. 

ART 15º - A Convocação da Assembléia Geral será feita por meio de edital e afixada 
a sede da Instituição, publ icado na Imprensa Local, por circulares ou outros meios 
convencionais, com antecedência mínima de 10 (dez) dias. 

Parágrafo Único - Qualquer Assembléia Geral instalar-se em primeira convocação 
com a maioria absoluta de associados e na segunda convocação com qualquer 
número de membros. 

DA DIRETORIA 

/ •' / ( ) ART 16° - A diretoria será constituída por um~sidente, um vice~idente , 7 
p~meirifê segundo~retário , primeir0e segundo tesoureiro e diretor social. 
Parágrafo Único - O mandato da diretoria será de quatro anos, com possibilidade de 
reeleição. 

ART 17º - Compete a diretoria: 
a) Elaborar e executar rograma semestral de atividades. 
b) Elaborar e apresenta a Assembléia Geral o relatório semestral; 
c) Entrosar-se com instituições públicas · . ~ar:a mútua 

colaboração em atividades de inte11esse comum; ~ POBUco FE~t_ 
c) Contratar e demitir funcionários ; ~d•~ 
d) A diretoria se reunir · no mínimo uma vez p ~.Jf~'' O C"''""~ 

lr-~5\JUL 2013 
ART 18° - A diretoria reuni-se no ínimo uma vez por m 

... ......... 

ART 19° - Compete ao Presidente: 
REPRESENTAR A ASSOCIAÇ O DE RADIODIFUSÃO 
ITAGUARI, em todos os atos públi ~os em.l.uízo e fora dele; 

'\º Of!f~..._ (:P 
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a) Presidir as reuniões da Diretoria e convoca-la para atos decorrentes 
das atividades associativas; 

b) Presidir as assembléias extraordinárias; 
c) Presid ir conferencias , debates, palestras , reuniões , sessões e 

atividades públicas da Associação ; 
d) Dar posse aos membros da diretoria; 
e) Contratar e demitir funcionários ou auxiliares da associação; 
f) Supervisionar quaisquer atividades da Entidade; 
g) Assinar contratos , convênios, acordos, praticar atos de administração 

em geral , e aceitar bens em comodato; · 
h) Assinar com o Secretário, as Atas de reunião de Assembléias/ 
i) Assinar com o tesoureiro, os contratos que obriguem a Associação a 

quaisquer ordem de pagamento ou movimentação de fundos sociais, inclusive 
cbeques ou levantamento de depósitos e quaisquer espécie de Título , calções, 
ordem de pagamento, previsão orçamentária, balanços, balancetes e relatórios 
financeiros . Parágrafo Único - O presidente será substituído em seu impedimento 
pelos seguintes Diretores em ordem, vice-presidente e tesoureiro. ·· 

ART 20° - Compete ao Vice-Presidente: 
a) Auxiliar o presidente em tarefas por ele designada, e substituí-lo na 

ordem procedente desde que no haja algum impedimento de virai importância, o 
qual deverá ser manifestado por escrito; 

b) Assumir o mandato em caso de vacância até seu termino e; 
c) Prestar de modo geral a sua colaboração ao presidente. 

ART 21° - Compete ao Primeiro Secretário: 
a) Superintender os trabalhos da secretaria de forma eficiente para boa 

organização da entidade; 
b) Organizar a pauta e ordem do dia das reuniões da Diretoria e da 

Assembléia ; 
.,... c) Responsabilizar-se pela guarda de arquivo da secretaria mantendo-o 
em dia; 

d) Lavrar e subscrever as atas de reuniões da Diretoria e Assembléia; 
e) Fornecer ao Presidente todos os dados solicitados sobre .as atividades 

da entidade e do seu trabalho . 

ART 22° - Compete ao Segundo fnecretário: ,.D ___ l'\lllCO~' -'FE~t 
a) Substituir o Primeiro ecretário em suas f . ~~s 
b) Assumir o mandato m caso de vacância ~êricwíoéc~IM, 
c) Prestar de modo ger . 1 a sua colaboração Prim~ Secretário 

1 :rl Z013 
ART 23° - Compete ao Primeiro T soureiro: ~ ·· 

a) Assinar com o Presi ente, cheques e tod , s documentos fin 
sempre que solicitados; 

ceiros 

b) Apresentar balan etes demonstrativos de contas e relatórios 
financeiros anuais, inclusive com restação de contas em fornrc!:C!'!!1~tr.--------.... 

c) Arrecadar mensalida es, taxas e outras contribui ~RTqR10 DO 1º OFÍCIO 
d) Pagar pontualmente s co.i::n.r:i r: issos devidos p la e~ici .!!OO.tJari - Goiás 

.q;·~·· · 1:i.:t..Pfl~NTICAÇÃO 
:-P ~or.f0:2 cem o Origin , .' · reto Ldi . ~de 2S/04/í 940 
~ t.m ti.:~-· ·- ' _de verdade~ 
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( )'! 'n · " . ~ , ose f lt!to Je>brudw - Oficia[ 
( j úo1wdi> 'J.1. :Ni:t ro - .5;i6-(f{4-ia( 
f }es1:sfn1L' !.:'/itui~1 dOs .~~rntt;~ - Slltr,_0 '1cúi( 
~-........ )·Wl:~~-2 



) 

) 

. ) 

') 

) 
--) 

) 

) 

'") 

·; 
"') 

) 

) 

) 
,, 

' ) 

) 

) 
) 

) 

) 

) 

() 

:) 
J) 

) 

) 

) 

) 

) 

) 

) 
_) 

. ) 
.) 

\) 

J 
o 
J 
.) 

_) 

_) 

) 

) 

.) 

) 

) 

) 

) 

CAPÍTULO IV 
DO PATRIMÔNIO 

ART 29° O PATRIMÔNIO DA ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO 
COMUNITÁRIA DE ITAGUARI, será constituída de bens moveis imóveis, veículos, 
semoventes , ações e apól ices de divida pública . 

" ART 30° - A receita da Associação, será pelas contribuições dos associados, pelos 
donativos e legados que receber ou qualquer renda o direito que lhe forem 
atribuídos ou determinado, ou natureza ordinária ou extraordinária inclusive 
subvenções e auxílios conferidos pelo poder publico ou particular, seja qual for a 
finalidade da aplicação. 

ART 31º - No caso de dissolução da instituição, os bens remanescentes serão 
destinados à outra instituição filantrópica, com personalidades jurídicas, que esteja 
registrada no município ou colocados a disposição dos seus doadores desde que 
referenciados pela Assembléia Geral Extraordinária. 

ART 32° - A Associação poderá contar com os seguintes meios para garantir sua 
subsistência: 

a) Contribuições regulares de filiados; 
b) Subvenções auxílios de dotações; 
c) Doações e legados; 
d) Rendas patrimoniais; 
e) Contribuições de ajuda, arrecadações eventuais e quaisquer outros 

meios legais; 
f) Arrecadação contributiva decorrentes de taxas sociais e apoio cultural 

das atividades de comunicação criadas pela ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO 
COMUNITÁRIA DE ITAGUARI, 1 com fase nos direitos legais permitidos pela 
constituição da República do Brasil; 

g) Toda e qualquer inskrção para divulgação de qualquer tipo de mídia, 
deverá ter um contrato de apoio cJ1tural para divulgação . 
Parágrafo Único - Os valores d s contribuições mensais e taxas de manutenção 
serão fixados pela diretoria c nforme os critérios ~~tZ bléia 
especifica . ~da&~ 

~..RE ('.(,\• o ê"'1',tN.> 

!f JUL Z013 CAPITULO V 
DAS ELEIÇÕES 

ART 33° - Os sócios poderão vo ar para escolher seus pre~~~tes des que 
estejam em perfeito gozo de s us direitos estatuários e em ordem com seus 
compromissos associativos. f ,~- _,., ?TÓ~iõoo -1° OFiCIO 

a) Somente poderão vo ar os filiados até 180 ( cen ó"'é" ~lten~)JQias <à~ 
da data das eleições; AUTENTICAÇAO 

· o ~1 8 de 251C4!W.Q 
Crn::~::·j : i.>1! ~ '.iVi·~tn , :; ... .. ..... , . d~ Vº'"t1'l~ ... 

~~::~~~~~~1-GO ) Ov:O:: ~Q 1 
-~a,~~,,!k:LJbt.~~~-~·- ·"-". 1 

(-;;~: ;i.r~w 5,,6n11!io - OficW.{_ \ 
( ' 1 [eonurát• :M. '.;'ii:t t.1 · Su1> · <~!1•1 .. f . , .·. . l 
U,J,"'isíc,ic ·.'/11t.1t'i.1 f.01 .511 : 1 :'•'.J~{;,~;L''''. ' . A 
'~ •H .. .. ; wO.,.__....---..,~ .i .• ·"''""'' • · ' 
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b) Somente poderão ser votados os filiados até 12 (doze) meses antes da 
data das eleições; 

c) As chapas poderão ser inscritas até 60 (sessenta) dias antes das 
eleições, devendo apresentar os nomes de seus integrantes e se programa; 

d) A Assembléia par as eleições convocada por edital no jornal de grande 
circulação no município de sede da associação; 

e) As eleições serão secretas, utilizando-se para a votação, cabinas 
indevassáveis, umas e mesários, nos moldes das eleições proporcionais e 
majoritárias. 

f) As chapadas inscritas poderão indicar 02 (dois) fiscais para 
acompanhar os trabalhos em casa local de votação. 
Parágrafo Único - Para tanto, as chapas deverão apresentar requerimento à 
secretaria da associação até 30 (trinta) dias antes das elei,..,,.- e~s-.·--:---------
~ /e'\'. CARTÓRIO DO 1° OFÍCIO 

, <::P ltaguari - Goiás 
CAPITULO VI IS? AUTENTICAÇÃO 
DAS DISPOSIÇÕES LEGAIS 'f ,ost ' Ccde:r,r,(·PiiJO-ng·""":~~.,...r --~-._(..-' 

\\ of1~ ITAGU,\R1-GO __,_-T!P',h/,i.a:::i;;~~~u 

ART 34º - Os títulos de sócios p~~ll~·~ansferidos a 41trps; y\~1vsu6,::1ho. úJ~c 1~r 
a) Estando os sócios em dia com suas obrigaç ff_s;'. ~r'"1·:.rir" J.t. ~vd to-.''116 ofi.-iaf. J 
b) Somente com a aprovação da maioria sim pi '~'.5W'dlirrífii§'. '~QJlbtb'eta r ,_ 

dos presentes à convocação da Assembléia Geral feita em 1 O (dez) dias de 
antecedência. 

ART 35° - ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE ITAGUARI, será 
dissolvida por decisão da Assembléia Geral extraordinária, · especialmente 
convocada para esse fim , quando se tornar impossível à continuação das suas 
atividades. EMÇO Pl'..iiCõ'FE~t 

~dm.~ 
~C".ltlOr'~~ 

ART 36º - O presente estatuto poderá ser reformado em alquer tempó, por 
decisão da maioria de 2/3 (dois terços) , dos associados pres tes f~§ffi.s~fí\l.P léia 
Geral, devendo a alteraçao ser re~istrada em cartório e anexad ao es~ó1i'!fi nal 

ART 37º - Os casos omissos s~rão resolvidos pela diretoria e referendados pela 
Assembléia Geral. ltaguari - Estado de Goiás, 26 de janeiro de 201 O. : 

~~~~~ ~ ~ 
~~~-
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RELAÇÃO DOS ASSOCIADOS DA ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO 

COMUNITÁRIA DE ITAGUARI 

WESLEY EMERSON MENDES 

DIVA ALVES COSTA DE SOUZA 

SALMO VIEIRA DA SILVA 

FRANCISCO ISABEL DE SOUSA 

JOÃO PAULO COSTA MARCONDES 

JESUS GALDINO DE OLIVEIRA 

EVARISTO DA SILVA MOREIRA 

OSCARLINO RODRIGUES NAZARIO 

AGNALDO DIVINO GONZAGA 

MARCIO DE CASTRO NUNES 

RAFAEL SOARES DA MOTA 

JOANA DARC DA SILVA 
15~13 

WALTER FERREIRA FREITAS FILHO 

MAGNO FLORENTINO DUTRA 
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JOAQUIM MARQUES CARDOSO 

ADÃO SALVADOR ALVES 

SEBASTIÃO DE BESSA ALVES JUNIOR 

HELIO CABRAL SOBRINHO 

DIVINO PATRICIO DE OLIVEIRA 

) 
VALTENIR DE OLIVEIRA 

SANDES SILVA AMARAL 

EDUARDO DE SOUZA MOREIRA 

ALBANY BARBOSA E SILVA 

RONIVON BRAS GONTIJO 

) 

- ~Ul 1013 
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DECLARAÇÃO 

Declaro para os fins que se fizerem necessários, que o endereço onde será instalado o 
sistema irradiante da Associação de Radiodifusão Comunitária de Itaguari, é Av. Pedro 
do Couto S/N., Centro, Itaguari - GO., CEP: 76.650-000. 

Por ser verdade, assino a mesma nesta data. 

Itaguari - GO., 02 de março de 201 O . 

~/Aauj)_ÇW~~ .. /.((~ .... ......................... .. ... .. ............. ............................................ ........ . 
MARCIO DE CASTRO NUNES 

CPF. : 617.554.861-20 
PRESIDENTE 

1~13 
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DECLARAÇÃO 

Declaro para os fins que se fizerem necessários, que todos os membros da Associação de 
Radiodifusão Comunitária de Itaguari, entidade legalmente constituída, são brasileiros, 
conforme cópia de documentos em anexo. 

Por ser verdade, assino a mesma nesta data. 

Itaguari - Go., 02 de março de 201 O. 

/YJV~ /]Oh~ ~ 
.. / .. ((.~ ........ ....................... ~ ............................................................ . 

MARCIO DE CASTRO NUNES 
CPF.: 003.940.801-90 

PRESIDENTE 
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DECLARAÇÃO 

Declaro para os fins que se fizerem necessários, que todos os integrantes Associação de 
Radiodifusão Comunitária de Itaguari, são maiores de 18 anos, conforme cópias de 
documentos em anexo. 

Por ser verdade, assino a mesma nesta data. 

Itaguari - Go., 02 de março de 2010. 

.... &t?.~--~~-~--~ 
MARCIO DE CASTRO NUNES 

CPF.: 617.554.861-20 
PRESIDENTE 

\ 
' ..-;. _,. \ 

. --· · · -SERVç0 ~ FE~I 
' ltllrtMo d•~ . 
eotfr:RE e : C,,.'11N, 

· 1 5 ~UL Z013 
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SECRET/l. 

o)I \' . 

"li; 

"Ir.> 

·: ºj ' " .. '.\;. 

VÁLIDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL 

,; o:a8* DATA D!' é03 a f ey • 1 ~88' 

·1~;,1f~~j::~i~r-~-0 íffi~rs · 
-~~-~·~ -~~ : ~::..:·~'. :~·~1;..~>· . ·-~ · ·. ·.:.:-::..~·-·.:.~· ·. ·> >:- .. 
c;~:ae'.fra ~e '-~~~f.-o Nuri~s 

~ ~-,~~- · .·1 

· -~pe~%((- .. · · 04. j u 1 . 197 3. 

•.r.r·.;~F-•~~.~.1rf ~;;;;. ~~::_
1

_M~. _E: 
..,..- ~ ... ·~:~} 

.,..,.J>::~ *f~ {{:,.t 
ASlili,IATURA

0

DO DIRETOR 

LEI N º?.116 DE 29108/83 

ITAGUARI o ~ MAR. 2010 
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MARIA DAS GRACAS COSTA 
RUA 5, Q. 42, L. 1, N. 271 
SETOR CENTRO 
CEP: 76650000 ITAGUARI GO 
ITAGUARI 

,!e 
(: 
íi 
r , . 
. ~ · 

CÓDIGO DO CLIENTE 

1185137 
r.· 
j,; 

CONTA 

0770001543 

ENDi:REÇO DAS AGÊNW.S DE ATt:NOIMENi'O 

DT-AGIT AG. ATEND. DE ITAGUARU 
AVENIDA MANOEL ABADIA DE LIMA, N s/n SETOR CENTRAL 
CEP: 76660-000 ITAGUARU GO 

- ~-·--E .. . -·- ·--- ---

·.«·~''""-' ,' ~ ~. , .·. ' -~ ·'. ' 
. t· ~ ~ ~f 

:,j,.:~ 
>i:, 

UNIDADE CONSUMIDORA VENCIMENTO 

770001543 25/02/2010 
. ,,.~ .. 
.··~ 

CARTÓRIO DO 1° OFÍCIO 
ltaguari - G oiás 

AUTENTICAÇAO 
.C onfere com o Original 

'---l-....g;961'e-ffi~~- ~i-46-de-25/04/1940 -

ITAGUARI o 2 MAR. 2010 

11 /02/201 o 
29 

POS 
3561672-5 

2 - 27000 

003913 
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CARTÓRIO DO 1° OFÍCIO 
ltaguari - Goiás 

AUTENTICAÇÃO 
Con~ere C0íf0 or:~2148 de 25104/1940 

'":-:-""'"":'...,....--,..,,~--:-,.~-_;_---_JI ) Em :est". ~ do vocdade. 

'-
:i. 1TAGUAR1-Go º.4 ±'= '\ ,;w r D 

. ~,; ~ ~ ,L,, ~ -~Lili J. 
·>;~·:·\' ·· !@"""'- - ... ~ ·'-1 ( ).70.«':vàuS<•Ú;i11litJ -Ofioa( 

. i\~~ ·'·J ... 00_rANIA_....:.,.• ..:oo:.:.....---:--:;;-----Íl207~10!~~;!:.12~.@~· 9~· JI ( Jüo11J.-d"u'.M. ~'frtto -su6-0ficiJf ;j:@-;/ ( 0 Q)""'""' ""'"'" '" S•"'" -5•6-0(,,"I 

'.i~. ---~-- ----' --
,.~ m 

i<• do CEente: óC077573S 
N, d2 Dr.tê: 007319651 
CP'F/CtJ'?.t 10.9-!B.2éJ.;0001-01 
C6di.gc?2-<:3 Oêbi1c. Au:ort".át1co: W73i9ó51 Claro CO DDG 61 d ó9 

~a:c:;5o Socia!;AME.RiCE.L S/A 
~ N? J ~i .é8.5 'N3i0:01-1ó 
CNP J FWã:O~ _OOS. :;tJ2/oo:;6-z.J 

i í 111 i!Hi, ,H º 1! 1 l: ! lrn l !111ll1111! 111•11,, ! 
CTCE GO!AN1A G:.J Pi.B 
JDV D/\ MOTA - ME 
PL.A.NO 503 MED!DA - CLARO FL.SX --GO 

R R 20 Oi 

..__ __ _...... __________ ~· 

Í"''i~~~~-:_eéno80:ii~'._tk.6~~~-~!~~~,;. 
1 de 18/12/::_{';09 3 "'(7f0'1!'.2"Gi·j ; 

D5/ü2/W10 
L----~~~ .~~~--~~~ 

~.$ 208_32 ...._.__-.-------·----- ---·--------·· 
-·- ·- --~- - -··-) 
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CART6RIO DO 1° OFÍCIO 
ltaguari - Goiás 

AUT NTICAÇÃO 
, Cr/ltO te1 148 de 25/0411940. 

Em tesf. de verdade. 

ITAGIJARl-GO ~ tfi!!rjs2D/ Q 

( ).los· ~ '!V~to Sv6r111ha - Ofiâaf 
( ) l.eonardl• 'M. :Nmo -S1•Ó-O(iâd 

jc.;uslcnc 'Nata(ia dos Santos -5116-0fic1;if .... 

. - ·-----··-·--- -- ·- - -

SANEAMENTO DE GOIÁS S/A 
FATURA DE ÁGUA/ESGOTO/SERVIÇOS 

DISTRITO 
PROPRIETÁRIO 
USUÁRIO 
LOGRADOURO 
QUADRA 
BAIRRO 
CIDADE 
HIDRÔMETRO 
!D. LIG. 
CONTA Nº 
VENCIMENTO 
BANCO 
AGÊNCIA 

: T0293 
:JOAO AQUINO BARBOSA 

:AV. JOSE DO COUTO 
:28 
: CENTRO 

: 293-ITAGUARI -GO 
AOIA089824 
001 /001 
1062796 -0 
10 /0 2/ 2010 
BANCO 8RADESCO S/A 
ITABERAI 

Informações: 

0800621177 
16 ;mos 

CODI FICAÇÃ0:293.21.01 .1650-6 

N9 : 531 
LOTE 04 
COMPLEMENTO: PC 030 

CEP:76650 -000 

SEQ: 03224 

07 anos 
Guiniadies 

17 anos 17 illlOS 

'1 
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~ rE;s:~ REMUN 1 ~~'···.: ~ÍP.~; L___ -----·' .~!~~!.: t 
~~ ~~ ~~ 
~VI!. 1!l 

@i"t'AN-IA-,- GO--...,, . ..,,,"""""''""' '""º ""'º .""º' '""ºº"'-"----Jt;;T;~~~;Oaj ~~ 

~ 
1 1 820631662 h 
G0028824903 j~ 

~~ 

"' 
['-

e 00 " ;;:: <:n ;:: r:----"' :3 ,.. .. -: .. 
~ o 

o C.) 
iõ m:g~~~§~~;i] 

·,-~,Ar-R-T-Ó~R-10_0_0_1 º-0-F-ÍC_l_O...., 

ltaguari - Goiás 

o õ 
== 00 .. 

- ·-- - -- - - - -- ·- ·- --- - - - - -- - -- -
SANEAMENTO DE GOIÁS S/A 
FATURA DE ÁGUA/ESGOTO/SERVIÇOS 

AUTENTICAÇÃO 
Confere com o Or~~8 de 25/04/1940. 
Em tesf. ~ de verdade. 

ITAGUARl,GO Q~fQI~ 

( ) Josi :N~to So6ri11liv · Ofiâa( 
( ) leonarJv 'M. :Nmo · Sufi .. Oju:üz( 
fXJ..Jesusfm· 'Nata(ia tÍos Santos. Su6-(~(iá,i/ 1 - · 
m!l1~~ o 

. ~f'.'-: 
l ~ 

75650-000 IT AGUAAl-GO . o 
DISTRITO : T0293 CODIFICAÇÃO :293. 21. 02. 34~:01ost·1.~ ~~~li~ 
PROPRIETÁRIO :MARCIA FERNANDES DE OLIVEIRA :;) Oficli 
USUÁRIO 
LOGRADOURO : RUA C Nº : . /,~ 
QUADRA : 11 LOTE: 02 ~-.~Utt . • 
BAIRRO :CENTRO COMPLEMENTO: PC - 1483 - - ~ 
CIDADE :293-ITAGUARI-GO CEP:76650-000 
HIDRÔMETRO A97L534914 
ID . LIG . 001 / 001 
CONTA Nº 549846 - 5 
VENC I MENTO 10/02/2010 
BANCO 
AGÊNCIA 

Informações: 

0800621177 

""" ·'~~~ · "'; - >. 

--...;, 
Murilo :S~ares 

Rodrigues 
16 anos 

AIYC!S 

07 anos 

SEO : 

Guim~ rães 
17 anos 

~~-· ~d-~'. 
~ ra• o crw;,,., 

03628 

Oanic!y Rdrigues • t 5 
JLJL ZOlJ 

Romano 
17 anos 
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'-- R!:PUBUCA FEDERATiVA DO BRASIL 

') 

":';·· 
''1• 

9 

>;~~~~~~ ~ VAUDAEMTODOOTERRITÓRIONACIONAL . 

~~ .. ~zrRº 4899725 ~";~~~~º · 

• NOME MAGNO FLORENTINO DUTRA ' 

Fll!AÇAO GERC!NO FLORENTINO DUTRA 
ANA MARIAOO COUTODUTRA:. 

.· . .;. 

TAQUARAL DE GOIAS-Go 
NATURALI DADE 

"24/JAN/1986 .. 
DATA DE N.ASCIMENTO 
,; 

OOCOAIGEM e.NAS . 2297 FLS. 143 L. A04 ITAGUARI ao 
EM 30/01/1986 .... y_- • .• _, . · · 

. ;,· .-· f"\';;. ·:::;. . :.· / 
CPF . \ • '· A . .\ /,.- / ::/,· }:( r. -~, ( ~)).~)~., --; . 

. /~ft!M.õó.01m~'f.ea:/,. ~ 30128692 
LEI Nº7. 11 5DE29/06183 . 

CARTÓRIO DO 1° OFÍCIO 
ltaguari"· Goiás_ 

AUTE TI. AÇAO 
C0nlere com o Origin to .Lei?. de 25104/1940 
Em \ijst". de verdade. 

ITAGUARl-GO ó?D\Q 

J }t~St : ~.V~:.o .J·,~Vrú:hu · Ôfiou{ 
( ) ·c.,:v•1ar,f;) '.M. ~'/ct to · S~n-Ofo:ia( 

):': ;&·:1c Y,1wfi.11h1s Santos · Su6-DJiciaf 

J CNPJ • 01.543.032/0001-04 INSC. EST • 100.549.420 
www.celg.com.br 

()r----~---------------------------------1- ~r-------~w~,. ------~~~~ 

o 
J 
o 
J 
'J 
) 

.:; 
) 
J 
) 

) 
) 

) 

GERCINO FLORENTINO DUTRA 
AVENIDA GOIAS, Q. 11 , L. 1. N. 1011 
VILA ITAGUARIZINHO 
CEP: 76650000 ITAGUARI GO 
JTAGUARI 

' .. . f ,. 
' ~. 

J:. 
t 
H 

CÓDIGO DO CLIENTE CONTA 

1185761 0770007880 
i-i· 

~ ~ 
EllDEREÇO DAS AGÊNCIAS DE ATENDIMENTO 

DT·AGIT AG. ATEND. DE ITAGUARU 
AVENIDA MANOEL ABADIA DE LIMA, N s/n SETOR CENTRAL 
CEP: 76660·000 ITAGUARU GO 
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:) 
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·') 
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) 
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_) 

") 

', ) 
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, _) 

,,.---... 

) 

) 

) 

'.) 

o 
: ) 

'') 

·_ ') 

_) 

) 

.) 

) 

___) ) 
_) 

. ) 

_) 

i) 

J 
,J 
.) 
) 

:J 
) 

) 

J 
J 
) 

J 
J 
-) 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL_ 
VÁLIDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL 

-: -. :.-:. ·; · 

DATA DE 
EXPEDIÇÃO 11/Hi]\1 /2005 

CARIJ()SO 

07 /P'JJL/18&4_ 
DATA DENASC!M5NTG 

"' .. 
;iitl1ÔJl924 C~,S. . 652 ;.~~?l~~;zrl I 7AC~JAEI 
. :. CPF 374571281: l~f1 

. ~: . . 

CARTEIRA DE IDENTIDADE 

~NsCRIÇÀO N O CPF 

.17:tt s11 2 e1_--1í 

\ CONT~l6U/N rE 

f. QUI 'M 
;;--

..... 

H'A RQUES CARD CS C 

SANEAMENTO DE GOIÁS siA 

... ... 

FATURA DE ÁGUA/ESGO TO/SERVIÇOS 

AUAIAVAV PEDROOOCOUróNR OOD OU QCF.N1no 
Ct~PJ , 01 .15 16 92911'.00t-02 - ltlSC. EST 10 013.357 .1\ 
76650--000 ITAGU/\Rl-GO 

DISTRITO 
PROPRIETÁRIO 
USUÁRIO 
LOGRADOURO 
QUADRA 
BAIRRO 
CIDADE 
HIDRÔMETRO 
ID. LIG. 
CONTA Nº 
VENCIMENTO 
BANCO 
AGÊNCIA 

: T0293 
:JOAQUIM MARQU[S CARDOSO 

:RUA IZAIAS G. DE OLIVEIRA 
:22 
: CENTRO 

:293-ITAGUARI - GO 
Y09N384626 
001 /001 
549800 -7 

05/03/2010 

--- ·---------

Nº : 
LO TE :01 
COMPLEMENTO: PC 1451 

CEP: 76650 -000 

SEQ: 03773 

' , ASStNAruAA. DÓ DIRETOR .: .• 
LEI N• 7.1 f6 DE 29/08/83 

;~;:&fgjJ~~~1tilJÍNTE . 
OSA. róRIO;.O~ ~NsCRrt;AO NO ' 

.. p E S S O kS .F i S. I C A _~ . 

CA~TÓR!O DO 1 º OFÍCIO 
ltaguari - Goiás 

AUTENTICAÇÃO 
Ccr.f8re com o Orig~48 de 25104/1940. 
Em i')St°. de verdade. 

ITAG~Rl-GO ~~~?. 
( · J{q>;. 'Neto So6ri11fiv - OfiCia[ 
( ) (, ' Jrwcfv 'Jd. 'Net to · Sufi-O,fá::f 
N 'l susk11c J..fatafw tios Sant1>.1 - iuí;·•'.!: •. ;::~m . .'.l 

- - ~UL 1013 



J 
.) 

.) 

'] 
' ) 

) 
) 

) 

) 

' ) 

1 ~ 

. \ 
L_ ) 

1 

1 ~ 

J 

OV:'.lVOl=l l.LN.301 =10 o.Ln.Lu'.SNI . 
.. ~' 'f0118(ld V:'.lNV!oln83S 30 Vl!olVJ.38038 

SYI08 30 OOV1S3 00 ONC!3t\08 
•.. 

11SV88 00 V/\l.LV83 0 3 '1 V0118(1d38 

DISTRITO 
PROPRI ETÁRIO 
USUÁRIO 
LOGRADOURO 
QUADRA 
BA IRRO ~­
CIDADE 
HIDRÔM ETRO 
ID . LIG. 
CONTA N2 
VENCIM ENTO 
BANCO 
AGÊNC IA 

:T0293 CODIFICAÇÁ0:293.21.02.1770·0 
:JOAO BATISTA PACHECO · 

:RUA 7 

:CENTRO 
:293-ITAGUARI · GO 
AOBA086821 
001/001 
549475 -3 

10/02/2010 

N2:207 
LOTE: 
COMPLEMENTO: 

CEP:76650 · 000 

SEQ: 03472 

CRIANÇAS DESAPARECIDAS 

L 

) 
_) 

. ) 
_) 

J 
_) 

. .) 
~ 
_) 

_) 

) 
' 
) 
) -··" 
) 
? 
~ 

> ? 
) 

Informações: 

0800621177 

-
tUl 1013 



) 
' ) 

.) 
r) 

) 

•) 

) 

) 
-) 

' ) 

" ) 

' ) 

' ) 

) 

) 

) 

. ) 

) 

) 
.- ) 

o 
{) 
. ) 

) 

) 

) 

) 

) 

'--' 
_) 

:J 
) 

.) 

·_) 

J 
J 
J 
) 

.) 

_) 

J 
) 

J 
) 

) 

) 

) 

) 

1 ! 

1 
1 1 

j 
1 1 

~ 00 
~ 00 
>= C") 

; t-
a.. r:-

00 
r:­
m 
,..-! 

C 00C. IOOffiOAOE I ÓRG. EMlSSOR / UF~ 
1..:_s96572SSPGO _I 
f":"' CPF r: DATA NASCIMENTO 

~47 . 545. 851-00][12/10/197~ 
~FIUAÇÃO 

SEBASTIAO DE BESSA 
ALVES 

DULCE MARIA NETTO DE 
BESSA 

CARTÓRIO DO 1º OFICIO 
ltaguari - Goiás_· 

AUTENTICAÇAO 
· Confere com o Qfig~B de 2510411 940 

Em test". de verdade. 

~Rl-GO Oifjt )JtO 'º 
( )josi ~Veco Su6rinliu · o_{Uw{ 
( ) LconJrJo 'M.. :Netto -Su6-0jicia{ .. 
(O'f Jcsusfe11e Na:af•z dos Santos -S116-0jic1a( 

RlJNllVf\V PEDROOOCOUTONR 000 Qt.T oC':ENTFiO 
CMPJ. 01 616 929()001-02 - INSC F. ST 10 (\1 3 351 - 6 
7M'iO·<"IOO líA(;U,\Rl-~0 

DISTRITO 
PROPRIETÁRIO 
USUÁRIO 
LOGRADOURO 
QUADRA 
BAIRRO 
CIDADE 
HIDRÔMETRO 
ID. LIG. 
CONTA Nº 
VENCIMENTO 
BANCO 
AGÉNCIA 

:T0293 CODIFICACÃ0:293.21 . 02.3700-0 
:ROSEMEiRE APARECIDA DE SOUZA , 

:AV. GE NESIO P. DE QUEIROZ 
: 14 
:CE NTRO 

:293-ITAGUARI-GO 
Y9 1L432229 
001 /001 
549275-0 

10/03 / 2010 

·---·-- - - ·-···- ----·--- -·---·· ----p=-;:'~-=~·:.z:-::.-· 

CR!ANCAS DE~.;PA F'.\'.!f),\S 

Informações: 

080062 1177 
'-------· ·- -

---~---
Muri!c So::ires 
~odrigues 

1ô ano~ 

SEO : 

Td'wilcs 1 ": 05~.1 
.i\l'.'eS 

1)7 ª~'º~ 1; . r: os 



) 
,) 

{ ) 

") 

· ) 

1) 

', ) 

o 
_) 

t 
·~ 

· l 

...• ~.-
( ~....,.~~~~~~~~~~~~~~~~~__l~~~~~ 

: "°2 SANEAMENTO DE GOIÁS S/A 

) 

) 

) 

) 

) 

'>~-,/"~o FATURA DE ÁGUA/ESGOTO/SERVIÇOS ...,,. 
i 

RUA/AV AV. PEDRO 00 COUTO tm. o ao. o LT. o CENTRO 
CNPJ. 01.&HU129i'OOO l -02- INSC. EST. 10.013.357-15 
76650-000 ITAGUAAl-00 

DISTRITO 
PROPRIETÁRIO 
USUÁRIO 
LOGRADOURO 
QUADRA 
BAIRRO 
CIDADE 
HIDRÔMETRO 
ID. LIG . 
CONTA N2 ,;. 
VENCI MENTÔ 
BANCO 
AGÊNCIA 

:T.0293 
:HELIO C. SOBRINHO 

:RUA WILSON G. NASCIMENTO 

: CENTRO 
:293-ITAGUARI -GO 
8621A36717 
001/001 
549350-1 

10/02 / 2010 

CRIANÇAS DESAPARECIDAS 

lnfprmações: 

1 

CODIFICAÇÃ0:293.21~ .03.0190-3 

N2: 104 
LOTE : . 
COMP LEMENTO : / 

CEP: '/í6650 -000 

SEQ: 03731 

08Ô0621177 M~~~r1~~:~es Tcha~~:.;osta N~b~~:a~~!ra Danl~~:adnrfogues 
__ #L ~ ---·~~--'--~--~---'1C0.6.:::•".:::º"--' ~-....:º:.:.7::.ª"c.::º::.• __ __:_;17..::•::::no:+s--__:_17:._:•::;n,:::o•:__J 



) 

t ) 

'? 
. ): 
: ) 

CElG ll:cm DISTRIBUIÇÃO 

CNPJ • 01.543.032/0001-04 iNSC. EST • 100.549.420 . ) 
. )1--. _ www_· _ ._ce_l_g_.c_om_ .b_r _______ ~-

' '> ,• 

) 

.\ 
) 

) 
'_) 

;_,\ 

\ 
) 

,,·· 
' ) .,, '. . 

J 
.) 

DIVINO PATRICIO DE OLIVEIRA 
RUA 7, Q. 4, L. 5, S/N 
SETOR CENTRO 
CEP: 76650000 ITAGUARI GO 
ITAGUARI 

CÓDIGO DO CLIENTE 

1186017 
CONTA 

0770016157 

th '.:'~EREÇO DAS AGÊNClAS D'.:: ATENDIMENTO 

DT-AGIT AG. ATEND. DE ITAGUARU 
AVENIDA MANOEL ABADIA DE LIMA, N s/n SETOR CENTRAL 
CEP: 76660-000 ITAGUARU GO 

· j\~~-'áo Patr i e 1 o 
Ly,; ia Bas i 1 'to 

_ Ta.quarai-GO 

de OI i ve ira 
de· 01 i ve ira 

22.Jun.1966 
DATA OE NASCIMENTO 

7'836 Fls .- 145 Liv.A 
22.04. 83 

( ) .}os~jf.:tuSu6m1f: v • Ofiâ .i[ 
( ) útJnardv '.M. Jfetto · Su6-0faial 
(C>i:Jc.;usfe11,· '.f{a1i1Gi1 dos Sa11tos -Sub-Oficia[ 

Sistema do Gestão da Quolidade certificado 
conforme a Norma ISO 9001 :2000 

Rua 2 Qd. A-37, S/N - Jardim Goiás - CEP 74.~5-180 ·Goiânia - Goiás 

. .-:, 

UNIDADE .CONSUMIDORA 

770016157 

' 
DATA DA EMISSÃO: 
RAZÃO: 
REGIONAL: 
MEDIDOR: 
ROTA: 

VENCIMENTO 

01 /10/2009 
21 

P05 
2267638-4 

1 - 5600 

008266 

-- -·--·-· ·-·. ·--- . .!.'..:....._ __ ..,._:_ - --- - - ____:_,,_ _ _ _ . ---------- -·---··---·-------.. ·--·· -

_) 



•) 

-CARíÔR\0 00 1~.oFíCIO 
ltaguari - Geias_ 

UTENT\CAÇAO 
A . -~el cte25iMJ~941l 

confere com o Onginal ~ · _ de verdade. 

c.rntest". ~ 
\TAGIJAR\-G0~2i..j_-
- . , ·fio . t';fida( 

1 )JoS.' JfcltJ ,)OOnl. • , [ 
\ r 'J;i ']/'l 'tO - Su6-0fiCU1 
( ) [CúllMLJO' . ~· ntO.S - ~·u6-0faW:i( 
(; Jesus& 11 c '.l{atii.lil i[,,1s sa :,_;..' ----

,· ) 

:.) 

) 

!) 

Sistema de Gesttio da Qualidade certificado 
conforme a Noema ISO 9001 :2000 

CNPJ -01.543.032/0001-04 INSC. EST -100.549.420 Rua 2 Qd. A-37, S/N . ::Jardim Goiás· CEP 74.805-18() : ;Goiânia· GoJ~s " ,. • . ~· · · 

www.celg.com.br 
) )i.--.. ··------~~ 

:) 
.) 

'J 
J 
) 

) 

~ ) 

) 

.) 

.) 

J 
) 

\ 

.J 

) 

) 

OSCARLINO RODRIGUES NAZARIO 
FAZENDA PASTINHO, N. O 
OUTROS - UC 770013326 
ZONA RURAL 
ITAGUARI GO 
ITAGUARI 

CÓDIGO DO CLIENTE CONTA 

94552382 0082359704 

DT-AGIT AG. ATEND. DE ITAGUARU 
•~AVENIDA MANOEL ABADIA DE LIMA, N s/n SETOR CENTRAL 

CEP: 76660-000 ITAGUARU GO 

.. ---- -· ·- ·· -- -~~· -···~:· :___ .----·-----···-· 

·------------=-~-;.r:=;.t#(t·~ 

· .. ·rf~; · 

.; ~J~J; 
UNIDADE CONSUMIDORA 

, ..... · ... ·.· '., 
DATA DÚM~~~p: 
RAZÃO· . · >,; ·,-;; . 
REGIONAL: 'J'.?;;:­
MEDIOOR-·· · :..:<.;"· 
ROTA: • 't;~,: 

VENCIMENTO 

.... ·:··; 
... ?.;:: ~ ·­

{ {.· · 

22/02/201 o 
34 

P05 
1359719-1 

3 - 57200 

002217 



_?[!]~· ~· .. · .~~ ~~~~~~ 
- ) .. ,.,._ ~ . i/rLTt:AJ J H_ 

J 
) 

, ) 

'J 
o 
o 
·.) 

:J 
t) 

.--...:..___ 

CARTÓRIO o·o 1 o OFÍCIO 
ltaguari - Goiás 

AUTE TlCAÇÃO 
Con1';;;e com o Ori 
Em tas!". _ _..,'->-~"-4.c...::...___ 

CELG 
DISTRIBUIÇÃO 

CNPJ • 01.543.032/0001-04 INSC. EST -100.549.420 
www.cetg.co!Jl.br 

.. : .. :, 

,~--~-~_r_1 
' • e-o iiP":\; 

~ .·; . 
. -. 

o 
tJ 

~--------.-... :-,: --------------·-----.~, ... !.; --------~ ·~""" ... ""' . ........, _ _.,. ..,,..,..,,.. ... -·· -.· 
) 

, ) 

,) 
,j 

') 
·) 

) 

:) 
) 
) 

'J 
) 

J 
:) 
. .) 

) 

) 

.') 

) 

) 

JOSE GOMES DA SILVA 
AVENIDA JOSE DO COUTO, N. O 
OUTROS - UC 770009384 
SETOR CENTRO 
CEP: 76650000 ITAGUARI GO 
ITAGUARI 

·:tf II" 
CÓDIGO DO CLIENTE CONTA 

1185910 0770009384 
_:llt, 
.:BJ-:: 

Ei'WtREÇO DAS AG~NCIAS DE ATENDIMENTO 

DT-AGIT AG: ATEND. DE ITAG UARU 
AVENIDA MANOEL ABADIA DE LIMA, N s/n SETOR CENTRAL 
CEP: 76660-000 ITAGUARU GO 

' ii "·---- . - · ... ·-·-.:~·..e·',.,::•''="-----'----

·i 
,: .. ~Jl 

. ·:.~.'.;?·~f~~RA 
77Q(J9Q38A · 

:: .... ~ ... ,: .... >. ·_ .. 

... , . ." • 

º:\.':, '•":"'. 

DATA DA EMl~S~O: 
RAZÃO: ·.'.>· 
REGIONAL: . ': .::·. 
MEDIDOR: .. ... 
ROTA:- ' ;:.{:_ 

,.::~:r.;~k 
·/; 

VENCIMENTO 

05/02/2010 

24 •0 1 '2010 
36 

POS 
13701 07 o 
4 . 10800 

002309 

SERY1ÇO F(reuco FECÍP>'. 
litistário d• ~ 

COtF-RE ru• o c.,.r,rNt 1-' 1013 



. ) 
,- ) 

._) 

'.) 
' ) 

--) 

' ) 

) 

") 

) 

- _) 

) 

' ) 

! ) 

'. ) 
: ) 

. ) 

) 

' ) 

u 
o 
() 
'.) 
() 
1) 

: ) 

'J 
J 
) 

J 
() 

') 
t) 

') 

:) 
) 

) 

') 

) 

) 
') 

._) 

) 

_) 

) 

) 

. ,. 

726313996 

) 
CARTÓRIO _DO 1 º OFÍCIO 

ltaguan . Goiás 
. _ AUTENT!CAÇ-

CmrerecomoOr ~AO 
Em test". 1g111~45 ae 25/04/1940 

ITAG~RI GQ °MLfDló 
( )Jr>sc :Nao Sobti//fÍv . Oficia[ 
( y Uti ll.1 rJo :M. ~Vm . S 6 _ • _ f<.2 /.os _. , . a u -Ujm.i( 

- . USl.e"" ,\.u,tfi.1 J.:is Sa11tvs - Su6-0jiá.i( 

... "" ..... .... 

CNPJ • 01.543.032/0001 ·04 INSC. EST - 100.549.420 

WWW .celg.com.br 

Sistema de Gest3.0 da Qualidade certificado 
conforme a Norma ISO 9001 :2000 

Rua 2 Qd. A-37, S/N ·Jardim Goiás· CEP 74.805-180 - Goiânia· Goiâs 

) HELIO PEDRO DE SOUZA 

RUA B, Q_ 7, L. 17, S/N 
SETOR CENTRO 
CEP: 76650000 ITAGUARI GO 

\TAGUARI 

CÓDIGO DO CLIENTE 
CONTA 

1186174 0770012024 

DT-AGIT AG. ATEND. DE \TAGUARU 
AVENIDA MANOEL ABADIA DE LIMA, N s/n SETOR CENTRAL 

CEP: 76660-000 ITAGUARU GO 

DATA DA EMISSÃO: 
RAZÃO: 
REGIONAL: 
MEDIDOR: 
ROTA: 

UNIDADE CONSUMIDORA 
VENCIMENTO 

09/02/2010 

SERvlço ··m.--.. ~ ~ICO FEOOtAr 
~CM~~· 

_Rf ro• ('\ .. .,,r., 
, "' 

29/01 /20 10 
39 

P05 
1680809 -6 

5 - 55200 

020530 



) 
.) 

.) 

o ., 
-' 

') 

) 
:·) 

o 
( j 

o 
0 
:) 
o 
u 
() 
.) 

CNPJ • 01.543.032/0001-04 INSC. EST • 100.549.420 
www.celg.com.br 

ALBANI BARBOSA E SILVA 
RUA PARANOA, Q. 26, L. 1, S/N 
VILA ITAGUAR IZINHO 
CEP: 76650000 ITAGUARI GO 
ITAGUARI 

1 
t ,· 
" 

CÓDIGO 00.CLlfNTE • · 
?: 

1849935 

.<\. 
CONTA 

077001396X 

' 

1 ._ ) 1~ .._.,,,,, .,. 
·) ENDEREÇO DAS AGtNCIAS DE ATENDIMENTO 

!) 
b 
1 q 
) 
,) 

J 
) 

') 
.) 

,) 
') 

J 
) 

) 

J 
) 

DT·AGIT AG. ATEND. DE ITAGUARU 
AVENIDA MANOEL ABADIA DE LIMA. N s/n SETOR CENTRAL 
CEP: 76660-000'ITAGUARU GO 

ÇARTÓRIO DO 1° OFÍCIO 
ltaguari - Goiás_ . 

AUTE TICAÇAO 
o ~e[ 2. de 25lü4/1940. 

__ _.,,.,.__~ __ ...__de verdade. 

ºt '/ff;f:~-0 
)Jos~ •ilfttu Sv/Ír111ii,1 · Ofiâ.i( . 
) úu11 .irl1.> J,J. Xetto · Su6-ujici.i{ 

ji:susfe nc '.Wa t.: ff.a dvs S~~~9i : u6:0fifi:u{ 

·n . . . . 
Rua 2 Qd. A-37, S/N 1Jardim Goiás· CEP .74,80 

'\ ~ '· .: '. ,.-·~.-,~, 

VENCIMENTO 

05/02/201 o 



.) 

~) 

.) 

~) 

') 

') 
.. ) 

.-) 

J 
) 

J 
') 

) 

) 

' ) 
( ) 

. ) ' ) 

) 

) 

.) 

o 
o 
•) 

_J 
' ) 

\ ) 

) 

J 
) 

) 
) 

J 
._) 

o 
:J 
J 
J 
J 
) 
) 

J 
J 
_) 

.) 

.J 
) 

) 

r omoos.<J.o ~ 
18/02/20}.() 

,# 44571090651 
----Ãi~'"êõ'i.Wit-""' _ _____ G0045729840 

RUAIAVAV. PE'DROOOC:OUTOrn:i 000. 0 LT OCENTRO 
CNPJ. 01 6 1& 92!:1/l')OQ l -Cl2 - IN!>i.::: t: S1 . 10.u t:J .:JSt-\:. 
7&650-000 ITAGUARl-GO 

DISTRITO 
PROPRIETÁRIO 
USUÁRIO 
LOGRADOURO 
QUADRA 
BAIRRO 
CIDADE 
HIDRÔMETRO 
ID. LIG . 
CONTA Nº 
VENCIMENTO 
BANCO 
AGÊNCIA 

:T0293 
; ESLI ROZA DO AMARAL SILVA 

:AV. JOSE DO COUTO 

:CENTRO 
:293 -ITAGUARI-GO 
Y9 1L431518 
001 / 001 

549123-1 
05 / 06 / 2009 

. _ .... ___ --- ~ -----

CART 10 _DO 1 º O FÍCIO 
ltaguan - Goiás 

AUTENTICAÇÃO 
~~º{~:~cem 0 Orr~8 de 2510411940. 

(LJJii}__.._.....__de verdade 

ITAG,UA~ l-GO - ºt:fc~j VC l . 
( ).7o,,< ,\,,1,, .'1vbn11fio . Ojíi ia[ 
( ) úu1!o11íf,1 '.ft-1. :Netto . S116 .. CJficü1[ 
(-4,Jesu.>i·c11c }fat11[111 dos Sa11tus - Suli-Ojicw( 

CODIFICAÇÃ0: 293 .21.01 . 1840-1 

Nº :255 
LOTE: 
COMPLEMENTO; 

CEP:76650-000 

SEQ; 03200 
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J 
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J 
) ) 

.j 
J 
;;!; 

º ':J 
J 
;J 
,.] 

5 
) 
) 
-~ 
_) 
i 

) 
) 

) 

•-!-· 

.:~ 

=CELG lll!Wil DISTRIBUIÇÃO 

CNPJ~- 01.543.032/0001-04 INSC. EST-100.549.420 
www.celg.com.br 

MARIA DA GLORIA BRAZ 
AVENIDA DONA LINDOUFA, Q. 32, L. 6. N. 189 

- EM FRENTE A FEIRA 
SETOR CENTRO 
CEP: 76650000 ITAGUARI GO 
ITAGUARI 

CÓDIGO DO CLIENTE 

.:;1 821502 
"' 

CONTA 

0770021220 

ENDEREÇO DAS AGÊNCIAS DE ATENDIMENTO 

DT-AGIT AG. ATEND . DE ITAGUARU 
AVENIDA MANOEL ABADIA DE LIMA, N s/n SETOR CENTRAL 
CEP: 76660·000 ITAGUARU GO 

·::-· , ,._ 

VALI DA E.MTODO O í ERRITÔRJO i'JAÇ,10/\IAL 

· , 187.2278-a .~AVIA ~J:c~&Ãô: 
; .. ~:!:' '.!' :~::. ... . . : .· .. 

. OME - ~O~lVON .: BRAZ GONTIJÇ> '· 
,~·'. fi~A6 :rlz~o . JÓSE· BRÀZ · .' . ,. ' : .: 

. ~· · .·.,.. 

.. , MARTA DA~ GLORik BRAZ. , . º 
:~w~~:~m·~PAAAAA!M~Mú '. .·<. -,·: . _-. 
'' ~-- . -- . . .. 

l 

Sistema de Gestão da Qualidade cen ificado 
conforme a Norma 150 9001 :2000 

. 
;·. 

UNIDADE CONSUMIDORA 

770021220 
i-·: 

, t~ ~· 

. 18/JAN/1968 
DATA DE NASCIMENTO 

29/1212009 
39 

P05 
10164717-4 

5 .: gs?OO .. ... 
-~·L-~ ;:_.: ... --r·: ·;... . .\ 

. ·· ~ 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL " 
·-. 

ESTA DO DE GOIAS 
SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLI CA 

''ISÃO DE IDENTIFICAÇÃO 

:;:!i:_;., JUSTIÇA ELEITORAL 
\;~f\ / COMPROVANTE OE VOTAÇÃO . 

. li · 

ELEIÇÕES 211<16 
2' TURNO 
29/1012006 

JESUS GALDINO DE OLIVEIRA 

Inscri ção: 0188 9543 1031 
NASC: 05/07/1966 ZONA: 114 SEÇÃO: 0010 

: , , VALIDAEM,10DOOXERRIT~:~~~:CIO,N~L . . . ' . , , , , ' ; 

~~~~~:l? .122. 78 5 .. 2JH>.i ·a exPeo1~c#?4{7f. .M . ·1989 ~ ll 
OME JESUS GALDINO DE QfrI'.Tl!lffe'JM \: 

Amaril io · Gal.d~no de.' o1:tiv.!.t ~(;), 
•

1uAçAoDelurdes A~t ·ti ó ·13. de Oi'iveira .1 

Jaraguá-Go._ ' , 05. jul.1966 
ATURALIDAOE · . DATA OE NASCIMENTO 

e.m 

.... , 

) 1 CARTÓRlO -00 1 o OFÍCIO . 
)luari-Comarca de Taqua1al de Goiás 

) 

J 
'~) 

o 
J 
) 

) 

) 

) 

J 
) 

·) 

) 

) 

) 

) 

_; AUTENTICAÇAO 
Confere com o Original 

Deef'eto u11 ? 1 /1 ~ ,.., ?<;/04/1940 

ITAGUARI, 

BRASIL TELECOM 5.A 
BR 153 KM 6 - Vila Redenção 
CEP 74845-060 Goi~nia - GO 
CNPJ Matriz 76.535.764/0001-43 
CNP J Goiás 76.535. 764/0328-51 l.E . 10.325 .318-1 
CNPJ Tocantins 76.535.764/0325-09 1.E. 29.066.151-0 

11,,,, .11,, ,11 •.•• 1.1.11, ,,11 ••• 11 •• 111 •••• 111 ·' 
CTC GO!AIJllVGO no 
MAílYVON[ GONTIJO BRAZ DE OLIVEIRA 
AV DA LINDOLFA Q 33 LTS NR198 
S CENTRAL 
76650-000 ITAGUARI - GO 

1111111 lllll l li lllllllll lllllllllllllllllllll lllllllll Ili l Ili 
7205093783000980000012851630271206 

.., 15 .~1013 ,,;,, '''""~~ ·. 
Fatura 0701.000591491 R~; 
Contrato· 110 .652.454-0~ 
Fatura de Serviços de Telecomunicações 
Informações Sobre Conta Telefônica: 103 14 
Referência: Jan 2007 
Período de: 23 Nov 2006 a 22 Dez 2006 

Telefone: 62 3396-1507 

Vencimento : 
04 Jan 2007 

Total a pagar:: 
R$ 212,52 

Pagamento após o vencim<mlo ter:i mult:i de 7% e juros d<? 1% a.m. O nao 
pagamcnlo implicar:. na apliraç~o <las açõês previslas na resoluç:lo -126 - J\Nl\TEI. 
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REPÚBLICA FED).: flATIVA DO BRASIL 

•. 1;(r\(ERNO DO ESTADp DE GOl,i\S 
. ; ,cn0;1 ~ rnA DE EST•óo DA srnuRANCA PUB:.ICA 
· l'ISTITUTO DE l('fNTJ< ICACÃO 

~ 

) 
,:. 

ClOS<RV-'Çlle; -;-;;:;;;;;:;;------------~ OBRIG LENT CORRET 

) 

r: LOCAL M $1N.\TIJRA oo l"ORTM><>ft 

l'."PARECIDA DE GOIANrA; GO 1r ""TAfM!SSÃO ~-----=-:..:::.7:.:__~:_ _ __j[ l1/09/ 2o""õ!J 

R -----===.. .. si! ..... w"""""'"°;;;,;;;,..;-.""';;;--·--'--- 1 s 606os29619 
: 00032.103611 

11". , 1 

acima e cons1aere-a c a o a :)rn:iua .. .......-...... ..... _ ___ ___ _ ~. _ . 

CNPJ • 01.543.032/0001-04 INSC. EST • 100.549.420 
www.celg_r;l)m.br 

"":-

SALMO VIEIRA DA SILVA 
RUA PARANOA. O. 19, L. 9 , S/N 
VI LA ITAGUARIZINHO 
CEP: 76650000 ITAGUARI GO 
ITAGUARI 

CÓOIGO DO CLIENTE CONTA 

1y1013 

1·· 'O:"º" . 

't ~J~ 
l ';~:, ... ,_, ! ,.-. 

UNIDADE CONSUMIDORA 
i 

CARTÓRIO DO 1° OFÍCIO 
ltaguari - Goiás 

AUTENt! ÇÃO 
Confere C::lil G Or1~1 ir. 01 • to Loi 2, 1 ce 25/0411940. 
Cm blr. _ de verdade. 

ITAGUAr<l-GO -°f1flt)sXD/Q 
( ):los.! 'fft lo s,16rú!li~ - 1)hci11( 

( ) Lt<J1wJo '' ' · :Nútv .5;,6-0ficia( 
'J.:s11sf~11 c 'N,ua fw Jos)'a11tos - J'116-0fic1;if 

--1.~rr·'. 
~~A EMl.:S~:~· 
REGIONAL: ;.: ,~: 
MEDIDOR: ·-,'&-,-
ROTA: ;-:·_ 

.-· .... .": 

. \ .,. 

VENCIMENTO 

23/10/2009 
36 

P05 
10164711-5 

4- 21600 

002380 
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11820631662 

G0028824 903 

CARTÓRIO DO 1 o OFÍCIO 
ltaguari - Goiás 

AUTENTICAÇÃO 
Confere C-Om o Clfig~f48 de 25/04/1940. 
Em tesl". ~ do verdade. 

ITAGUt\Rl-GO 03-J.~Q/Q 

( ).José ~Vúo .So6n11fio · Ofiáa{ 
( ) [,,·un:mfo '.M. '}fetto · S116-0fai<zf 

9 Jcsusf<11 ~ 'Jlat,1{111 los Sa111vs -Sub-Oficia( 

SANEAMENTO DE GOIÁS S/A 
FATURA DE ÁGUAJESGOTO/SERVIÇOS 

__ ...,,. 
· -·Ffü'AIAVA P . 0 . 0 

CNPJ 01 Gl õ.929/000 1--02 - INSC. EST. 10013 3$7-6 
76650-000 IT AGUAR1-GO 

DISTRITO 
PROPRIETÁRIO 
USUÁRIO 
LOGRADOURO 
QUADRA 
BAIRRO 
CIDADE 
HIDRÔMETRO 
10. LI G, 
CONTA Nº 
VENCIM ENTO 
BANCO 
AGÊNCIA 

:T0293 CODIFICAÇÃ0:293.21 .02.3400·0 
:MARC IA FERNANDES DE OLIVEIRA 

:RUA C 
:11 
:CENTRO 

: 293- ITAGUARI-GO 
A97L5349 14 
001/001 
549846 -5 

10 /02/2010 

Informações : 

0800621177 Murilo Soares 
Rodrigue.;; 

16 anos 

Nº : 
LOTE:02 
COMP LEMENTO: PC -1 483 

CEP:76650-000 

SEQ : 03628 
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SECRETA 
DIV 

... 1 · . .... ;;o, /l /,. ',! ' i: / / ,; ' ·, 
': ' /.•/' ' ·_/ !f --{./J/ . )> . 

i ··. "> ~~~"~ : . ~~gÂJ)3.rev. l9'88' 

r ': •1~~~~:~ ::: 
r 
l 
i 

1 

l 
i 

~~ ,.· . -· ...... __ ,, - . 

. .. · .. ·. ·: 04. j u 1 . l97 3 
DATA OE NASCIMENTO 

r .. :.. d .~ 

~~~~, ~1 -~ r~~t 
ASSINATUAA.00 DIRETOR 

LEI Nº7. 116 DE 29/08/83 
<!'.'.!>------

CARTÓRIO DO 1° OFÍCIO 
ltagua ri - Goiás 

AUTENTICAÇÃO 
Confere com o Original 

Decreto Lei 2. 148 de 25/04/1940 

ITAGUARI o 2 MAR. 2010 . 
Em test°. ::; e:------., """" de verdade. 

,j Ç"'.,,,_, 1) 

José :Neto So6nnfio - Oficia[ 

- ~~ · 

em 
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iCElG 
•• DISTRIBUIÇÃO Sistema de Gestao da Qualidade certificado 

conforme a Nofma ISO 9001 :2000 "-. 

CNPJ • 01.543.032/0001-04 INSC. EST-100.549.420 Rua 2 Qd. A-37, S/N ·Jardim Goiás - CEP 7(S~ 
www.celg.com.br , 

~--~~~~--~~~~~~~~~~~--~~'""*"'" 

MARIA DAS GRACAS COSTA 
RUA 5, Q. 42, L. 1, N. 271 
SETOR CENTRO 

~., 

· DATh Df\f' 
·RAZÃO:. :;.,~; 

CEP: 76650000 ITAG UARI GO 
ITAG UARI 

REGIONAt: ·\i;I;'"' 
MEDIDOR: -:J,Si< 
ROTA: •' :'.~~~ " ' 

~~~t' .:_· 
t· 
~ 

: l,:i 
CÓDIGO DO CLIENTE 

1185137 

f; 

CONTA 

0770001543 

ENOEfüõÇO DAS AGÊNGAS DE ATEN!ltMENTO 

Dl;,AGIT AG. ATEND. DE ITAGUARU 
A~N IDA MANOEL ABADIA DE LIMA. N s/n SETOR CENTRAL 
CEP: 76660-000 ITAGUARU GO 

!<·;1·· -" . ! ; ' ~ • - . 

_::]~\;fl· 
' :,.,,Ri 

l'. 
,, ,. 

UNIDADE CONSUMIDORA VENCIMENTO 

770001543 25/02/2010 

CARTÓRIO QQ i 0 OF CIO 
lt;;igl,lé\Fi • Gpi$s 

AUi'~N'í l CAÇAO 
Confere corn o Original 

Decreto Lei 2 .148 de 25/04/1940 

i~- . 

. -~ ·, 

. ) ____ .: ____ , __ -- ---- .. -.·--·A -- --- ... ---------+-<' 
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11 /02/2010 
29 

P05 
3561672-5 

2 . 27000 

003913 
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DECLARAÇÃO 

Declaro para os fins que se fizerem necessários que todos os dirigentes da Associação de 
Radiodifusão Comunitária de ltaguari, residem na cidade de Itaguari, Estado de Goiás, 
localidade onde pretendemos instalar uma emissora de rádio comunitária. 

Por ser verdade, assino a mesma nesta data. 

Itaguari - Go., 02 de março de 2010. 

L!!f?~ .. if~~~, 
MARCIO DE CASTRO NUNES 

CPF.: 617.554.861-20 
PRESIDENTE 
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DECLARAÇÃO 

MARCIO DE CASTRO NUNES, na qualidade de representante legal da Associação de 
Radiodifusão Comunitária de ltaguari, declaro para os devidos fins que: 

- O endereço completo da sede da entidade é Av. Pedro de Couto s/n. Centro, 
Itaguari - Goiás., CEP: 76.650.000. 

- A entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, 
inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante 
assinatura, bem como a entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de 
associados, pessoas que nessas condições participem de outra entidade detentora de outorga 
para execução de qualquer dos serviços mencionados; 

- O nome fantasia da entidade ou da emissora, se este for utilizado, será Rádio 
Comunitária Mais FM; 

- O local pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento 
do disposto no subitem 18.2.7.I ou 18.7.1.1 da NormaComplementarnº. 1/2004; 

- As coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, são: 15 55 
12 S de latitude e 49 36 27 W de longitude, e o endereço proposto para a instalação do 
sistema irradiante é: Av. Pedro de Couto s/n. Centro, Itaguari, Estado de Goiás, CEP: 
76.650-000; 

- A entidade apresenta o Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norma 
Complementar nº. 1 /2004 e com os dados indicados em seu requerimento, 

- A entidade requerente não possui qualquer vínculo de subordinação ou que a sujeite 
a gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou a orientação de qualquer outra 
entidade, em respeito ao disposto no art. 11 da lei 9612/98. 

Itaguari - Go., 01 de março de 2010. 

/.72~~ .. !JrZ.0.~.~-
MARCIO DE CASTRO , :----

CPF.: 617.554.861 ...,~ ~ FE~1• 
PRESIDENTE ~ ,.,.~ 

''W" O C"'r;INt 

1 5 JUL l013 

~~ 
~- -·--.. , 
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DECLARAÇÃO 

Declaro para os fins que se fizerem necessários, que dentro dos prazos exigidos pelo 
poder concedente, a Associação de Radiodifusão Comunitária de Itaguari, apresenta o 
projeto técnico de acordo com as disposições da norma complementar 1/2004 e com os 
dados indicados em seu requerimento, caso seja relacionado. 

Por ser verdade, assino a mesma nesta data. 

Itaguari - GO, 01 de março de 2010. 

/ll~UY~~-.. ..... ..................................... .......... ..................................... ~ .. .......................... . 
MARCIO DE CASTRO NUNES 

CPF.: 617.554.861-20 
PRESIDENTE 
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DECLARAÇÃO 

Declaro para os fins que se fizerem necessários, que o local pretendido para a instalação 
do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no subitem 18.2.7.1 ou 
18.2.7.1.1 da norma complementar 1/2004. 

Por ser verdade, assino a mesma nesta data. 

Itaguari - Go., 02 de março de 2010. 

/l/7tJ~/,lfh~~, .. / .!.'. .. !...'. ..................................... .. ......... .. ................................................... . 
MARCIO DE CASTRO NUNES 

CPF.: 617.554.861-20 
PRESIDENTE 
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DECLARAÇÃO 

Declaro para os fins que se fizerem necessários, que a Associação de Radiodifusão 
Comunitária de Itaguari, não é executante de qualquer modalidade de serviço de 
radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de 
televisão mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de 
seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de outra 
entidade detentora de outorga para a execução de qualquer dos serviços mencionados. 

Por ser verdade, assino a mesma nesta data. 

Itaguari - GO, 02 de março de 2010. 

.... ~t?~ ___ /4g(çz~--~-
MARCIO DE CASTRO NUNES 

CPF.: 617.554.861-20 
PRESIDENTE 

... 
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DECLARAÇÃO 

DECLARO para os fins que se fizerem necessários, que o local pretendido para a 
instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto do subitem 
18.2.7.1ou18.2.7.1.1 da norma complementar 1/2004. 

Por ser verdade, assino a mesma nesta data. 

Itaguari - GO, 02 de março de 2010. 

.. .. .. !.llt?.~ .. ~0?~ ... ~· 
MARCIO DE CASTRO NUNES 

CPF.: 617.554.861-20 
PRESIDENTE 
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DECLARAÇÃO 

DECLARO para os fins que se fizerem necessários, que todos os membros da Associação 
de Radiodifusão Comunitária de Itaguari, não é executante de qualquer modalidade de 
serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de 
sinais de televisão mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como 
integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nesse condição 
participem de outra entidade detentora de ou outorga para a execução de qualquer dos 
serviços mencionados. 

Por ser verdade, assino a mesma nesta data. 

Itaguari - GO., 02 de março de 2010. 

MARCIO DE CASTRO NUNES 
CPF.: 617.554.861-20 

PRESIDENTE 

• 
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DECLARAÇÃO - ~ 

~,~ {O fi ' '!i,t<t\ ll1 
> ó' º("\ c;?J 

Nós abaixo assinado, integrantes e diretores da Associação do Associação ,)Ite ~ 
Radiodifusão Comunitária de Itaguari, nos comprometemos ao fiel cumprimento da lei 
9.612/98, do regulamento e das normas estabelecidas para o serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Por ser verdade, assino a mesma nesta data. 

J'j?~·~h~~ 
--- MARCIO DE CASTRO NUNES 

p~~~']\J1j 

RA TA 
VIC~NTE 

JOA~SILVA 
PtE1~ CRBTÁRIA ~ 

- JeÃO~QUIN BARBOSA 

WAL~~LHO 
PRIMEIROJffiS_~ ~ 

.- 'YJi~l~INO OUTRA 
SEGUNDO TESOUREIRO 



) 

) 

) 

) 

') 

') 

- ) 

) 

) 

) 

, ) 

} 

' ) 

") 

,' )' ) 
) 

.~) 

o 

o 
') 

:) 
_) 

) 

_) 

) 
1 

~ ) 
) 

) 

_) 

~ 
~) 

_) 

) 

) 

') 

_) 

) 

) 

) 

) 

) 
) 

) 

~<(~R~t· 
CONSELHO COMUNITÁRIO 

~~ .\.S ~ J. _);.)J_,v 
ALBANY BARBOSA E SILVA 

.~~~ 
SANDES SILVA AMARAL 
CONSELHO COMUNITÁRIO 
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DECLARAÇÃO 

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, para fins 
de instrução do processo relativo a solicitação de autorização para execução do serviço 
de Radiodifusão Comunitária, junto ao Ministério das Comunicações, que toda a 
documentação descrita neste formulário está sendo apresentada em original ou cópia 
autenticada e em conformidade com subitem 7.2 da Norma Complementar nº. 112004, 
bem como as afirmações feitas são verdadeiras e de minha inteira responsabilidade. 

Itaguari - GO, 02 de março de 2010. 

.l!!~~ .. /)g(Q~ .... ~ 
MARCIO DE CASTRO NUNES 

CPF.: 617.554.861-20 
PRESIDENTE 

~ 't 5 ~UL 1013 
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DECLARAÇÃO 

MARCIO DE CASTRO NUNES, na qualidade de representante legal da Associação de 
Radiodifusão Comunitária de Itaguari, declaro para os devidos fins que: 

- Na ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação, serão 
interrompidas imediatamente as transmissões até que sejam sanadas; 

- Na ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela estação, caso essas 
não sejam sanadas no prazo estipulado pela ANATEL, serão interrompidas suas 
transmissões. 

Itaguari - Go., 01 de março de 2010. 

_/}2q~.JL.4.?..~ ... ~ 
MARCIO DE CASTRO NUNES 

CPF.: 617.554.861-20 
PRESIDENTE 
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DECLARAÇÃO 

DECLARO para os fins que se fizerem necessários, que todos os membros da Associação 
de Radiodifusão Comunitária de Itaguari, não é executante de qualquer modalidade de 
serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de 
sinais de televisão mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como 
integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nesse condição 
participem de outra entidade detentora de ou outorga para a execução de qualquer dos 
serviços mencionados. 

Por ser verdade, assino a mesma nesta data. 

Itaguari - Go, 01 de março de 2010. 

... L?.?.7~~- --JJ.:( ·~~.qp -~ 
MARCIO DE CASTRO NUNES 

CPF.: 617.554.861-20 
PRESIDENTE 

.... .... ~. - -... . . , .... . . 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO .':.\ ~ ,;; 
') ~ ~°' 

~S&- abaixo assinado, integrantes Associação De Radiodifusão Comunitária de Itagu~~,S 'ô 

- ..CSade legalmente constituída e devidamente registrada, conforme consta em 
~-=::::.:-.umentos anexo, cuja assembléia, realizada na presente data, convocada 
~ cialmente para manifestar o apoio à iniciativa de requerer a autorização para a 
:&. -: =-•cução do servíço de Radiodifusão Comunitária. 

Por ser verdade, assino a mesma nesta data. 

Itaguari - Go., 01 de março de 2010. 

h~t~~~~-
MARClO DE CASTRO NUNES 

E 

WAL R RREIRA FREJTAS FILHO 

. PRlMEYJ~ TESOUjE.IRO Wi -J---. .. 
õíl~?~~L 

SEG TESOUREIRO 
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cl/fJJ~ \':>~(N:.- Jl ~ 
ALBANY BARBOSA E SILVA 
CONSELHO COMUNITÁRIO 

~A~JO~ 
DIRETOR ADIMINISTRATIVO 

~DINO DE OLIVEIRA 
DIRETOR COMERCIAL ) 

~Ô~J~~~ 
~VIEIRA DA SILVA 

DIRETOR FINANCEIRO 

~ó,s -- .;::;S FILHO 
DIRETOR TECNICO 

~. "-!-" -
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Estado de Goiás 
Câmara Municipal de ltaguari 

CARTA DE MENSÃO DE APOIO 

A Câmara Municipal de Itaguari, Estado de Goiás, neste ato representado pelo 
Presidente Jose Reinaldo Flores , vem através desta, manifestar apoio, pela iniciativa da 
Associação Comunitária de Itaguari , quanto a implantação de uma emissora de Radio 
Comunitária, em nosso Município. 

Que por sua vez irá em muito contribuir para o desenvolvimento comunitário e 

acrescentar em diversos segmentos em especial na divulgação de nossa cultura, 
desporto, lazer, meio ambiente, divulgações de campanha educacionais de saúde e 
entretenimento. 

Sendo só para momento, reitero o nosso apreço e distinguida consideração. 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Itaguari, Estado de Goiás, aos 
09(nove) de março de 201 O. 

/ jZ~ 
José Reinaldo Flores 

Presidente 
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LATICÍNIOS E AGROPECUÁRIA IT AGUARÍ L TOA. 

CNPJ: 01.987.769 / 0001 - 08. 

l.E.: 10.299.791 - 8. 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

A Empresa LATICÍNIOS E AGROPECUÁRIA 

ITAGUARJ LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 01.987.769/0001-08, com sede na 
. ~ l . 

Cidade de ITAGUARÍ - E~ADO DE GOIÁS, Empresa legalmente constituída e 

devidamente registrada no órgão competente. vem nos termos de que trata o sub item 

7.2.4 da Norma Complementar p.º 1/2004, dem onstrar o seu total apoio à iniciativa da 

ASSOCIAÇÃO DE . DIFUSÃO COMUNITÁRlA DE ITAGUARI, que tem por 
- . ' . ~ 

interesse o Serviço de Radiodifusão Comunitaria . 

· A firma ainda que a sede desta unidade se situa na área 

pretendida para a prestação do Serviço. 

ltaguarí-GO, 03 de Março de 2010 

JOSE DIVINO VIEIRA D 
CPF: 132.349.19 J -00 

LATICÍNIOS E AGROPECUARIA IT.AGUA 
Rua 20, Nº 01 Vila Mutirão, CEP: 76.65 

TELEFAX (Oxx62) 3396-1439. --, ·:· -
\ 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

A CARTdRID REGISTRO DE IMCVEIS, TAB. DE NOTAS, PROTES-

TO E REGISTRO CIVIL. 

Inscrita no CNPJ sob o n!.' ___ 0_0_ 0_2_8_ 5_2_2/i_O_O_O_l _-_o_o _____ , com sede na 

Cidade de ITAGUARI - ESTADO DE GOIÁS, Empresa legalmente constituída de 

devidamente registrada no órgão competente, vem nos termos de que trata o subitem 7.2 .4 

da Norma Complementar n!.' 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 

ASSOCIAÇÃO DE DIFUSÃO COMUNITÁRIA DE ITAGUARI, que tem por interesse 

o Serviço de Rad iodifusão Comunitária . Afirma ainda que a sede desta unidade se situa na área 

pretendida para a prestação do Serviço . 

2010 Itaguqri, 02 Março ________________ de ____ ~ _____ de ___ _ 

"' ~- ,,~, " 
Nome do representante legal : ____ _::-s;>:s;;::::Is=============f=~==---~--

CPF: O 31 174 211-49 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

A tf(o2/Jf!!Ç é01t?l6JZJ171Wf1 )J101?f1í~ J)O) 

5 11/g;~ - IJ1 f!Jl;íÕS &S-!71012#11/~ 
lnscrit a noCNPJsobo nº Off?s 3!53 vooJ -03 ,çomsedena 

Cidade de ITAGUARI - ESTADO DE GOIÁS, Empresa legalmente constituída de 

devidamente registrada no órgão competente, vem nos termos de que trata o subitem 7.2 .4 

da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 

ASSOCIAÇÃO DE DIFUSÃO COMUNITÁRIA DE ITAGUARI , que tem por interesse 

o Serviço de Radiod ifusão cc:imunitária . Afirma ainda que a sede desta unidade se situa na área 

pretendida para a prestação do Serv iço . 

/~$1JJ7/ o3 de IJ1/Jl?Çt:? f7do--------'--- ________ de ___ _ 

Nome do representante legal:~ ~ ~ 
CPF: 31{ 59-I· 73-1· &?& . 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

lnscritanoCNPJsobonº 06- J5~ gtq /ooo..J ~ qO ,comsedena 

Cidade de ITAGUARI - ESTADO DE GOIÁS, Empresa legalmente constituída de 

devidament1? registrada no órgão competente, vem nos termos de que trata o subitem 7.2.4 

da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 

ASSOCIAÇÃO DE DIFUSÃO COMUNITÁRIA DE ITAGUARI , que tem por interesse 

o Serviço de Radiodifusão Comunitá ria . Afirma ainda que a sede desta unidade se situa na área 

pretendida para a prestação do Serviço. 

deaâ?.l o 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

A [_ !d 1 '){) U2A 

" Inscrita no CNPJ sob o ne O j · J f1'50{ 0(.}rfl1-oJ , com sede na 

Cid;de de ITAGUARI - ESTADO DE GOIÁS, Empresa legalmente constit.vída de 

devidamente registrada no órgão competente, vem nos termos de que trata o subitem 7.2.4 

da Norma Complementar ne 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 

ASSOCIAÇÃO DE DIFUSÃO COMUNITÁRIA DE ITAGUARI , que tem por interesse 

o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirma ainda que a sede desta unidade se situa na área 

pretendida para a prestação do Serviço . 

oJ de ~4? 
/ ( 

declf)(o 

Nome do representante legal : f'k!UOtÍJ J'k ( ~ -
CPF~ "6:0~ 111111-6 , __ 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Inscrita no CNPJ sob o n2 OÕY---3.$ Q;JJ {):;J2,f-i23 ,· com sede na 

Cidade de ITAGUARI - ESTADO DE GOIÁS, Empresa legalmente constituída de 

devidamente registrada no órgão competente, vem nos termos de que trata o subitem 7.2 .4 

da Normê Complementar n2 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 

ASSOCIAÇÃO DE DIFUSÃO COMUNITÁRIA DE ITAGUARI, que tem por interesse 

o Serviço de Radiodifusão C~munitária . Afirma ainda que a sede desta unidade se situa na área 

pretendida para a prestação do Serviço. 

vrJ de m lfJ?ÇD ,1 __ _ de Gbó'O· 

Nome do representante lega 1 ·~;.g.~_.---cLC __ -=:::::::~.Fkt25f::::=-=~:. ;;;;:;;~~-------
CPF: ·;;-gJ. :J J ;J 3 OJ ~ç. 
-----~--------------------



) 

) 

.) 

') 
" ) 

'") 

) 

) 

'") 

) 

) 
. ) 

.-) 

· ) 

) 
r) 

) 
) 

) 

') 

; ) 

o 
o 
) 

~ ) 

:) 
' ) 

:_) 

) 

) 

J·J 
) 

) 

J 
o 
) 

) 
•) 

) 

) 

.J 
) 

) 
·) 

) 

.J 
J 
) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Inscrita no CNPJ sob o n2 {) 9p) O 6 -,C} ~/tJC,ÇJ.I -h Y , com sede na 

Cidade de ITAGUARI - ESTADO DE GOIÁS, Empresa legalmente constituída de 

devidamente registrada no órgão competente, vem nos termos de que trata o subitem 7.2.4 

da Norma Complementar n2 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa ela 

ASSOCIAÇÃO DE DIFUSÃO COMUNITÁRIA DE ITAGUARI, que tem por interesse 

o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirma ainda que a sede desta unidade se situa na área 

pretendida para a prestação do Serviço . 

deóle0.J o_ 

Nome do representante legal: M ~\... t?v!::vfçJlri /J;t ..&~ 0--é,Y'' 

cPF: ri/o?{) of Si / r- (y__ O 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Inscrita no CNPJ sob o nQ Ct!J .,;q 6 .t/'?-s-/a.oo/--6{ , com sede na 
J 

Cid;de de ITAGUARI - ESTADO DE GOIÁS, Empresa legalmente constitúída de 

devidamente registrada no órgão competente, vem nos termos de que trata o subitem 7.2.4 

da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 

ASSOCIAÇÃO DE DIFUSÃO COMUNITÁRIA DE ITAGUARI, que tem por interesse 

o Serviço de Radiodifusão C~munitária . Afirma ainda que a sede desta unidade se situa na área 

pretendida para a prestação do Serviço. 

_J_?Mf_~_' __ , tJoZ de ~fP 

Nome do representante legal: Ízov?/rV' ~';vt:V ~ 
CPF: 3~..,L-1 Of j ~.J . 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

" Inscrita no CNPJ sob o nQ filoE::r3 l(J.3 Oüüf -~ 1 , com sede na 

Cid; de de ITAGUARI - ESTADO DE GOIÁS, Empresa legalmente constituída de 

devidamente registrada no órgão competente, vem nos termos de que t rata o subitem 7.2.4 

da Norma Complementar ng 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 

ASSOCIAÇÃO DE DIFUSÃO COMUNITÁRIA DE ITAGUARI , que tem pór interesse 

o Serviço de Radiodifusão C~munitária . Afirma ainda que a sede desta unidade se situa na área 

pretendida para a prestação do Serviço. 

de ? n {O 

Nome do representante legal : 2 ~\e_\::::> J.....\.l> ~ ~ ~ 
cPF..__~ -=So_+-\ _O_°\~\ 'b_o----t-1~\ ----~--;--, ~~-----,-------~--

r 04 063 423/0001-0l ' 
T. M. Gbntigo Calçados 

rça São S~bastião nº 557 Sala A 
Qd. 28: Lt. 03 - Centro 

C E P 76.650-000 
1 

ITAGUARÍ - GO .J -



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

'~VQJ-\,C~ J"\JA~), . , 

" Inscrita no CNPJ sob o n2 j 1.3 3 L{2 Q 5 5 / QQQj - Lf. Ü , com sede na 

Cid;de de ITAGUARI - ESTADO DE GOIÁS, Empresa legalmente constituída de 

devidamente registrada no órgão competente, vem nos termos de que trata o subitem 7.2.4 

da Norma Complementar n2 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa çl,a 
" ASSOCIAÇÃO DE DIFUSÃO COMUNITÁRIA DE ITAGUARI, que tem por interesse 

o Serviço de Radiodifusão C~munitária . Afirma ainda que a sede desta unidade se situa na área 

pretendida para a prestação do Serviço. 

de o90J _Q_ 

Nome do representante legal: 1 Âdn ; O=º:, ~ ~c;G, ~ . 
CPF~ <t 3 c2. 9 6 ?i-: >5 J j - ,l{ 9 · 



") 
") 

.· ) 

~) 
' '") ,. 
-; 
:) 
~) 
. ) 

J 
) 

. ) 

~~) 
{) 
. ) 

,..") 

) 

' ) 

'_) 

; ) 

() 

D 
'') 

' ) 

'J 
~ ) 

J 
', ) 
l 

_./ 

) 
) 
~-) 

.J 
) 

J 
) 
·) 

.) 
_) 

.) 

J 
.) 
.) 

J 
) 
") 

) 

J 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

" Inscrita no CNPJ sob o n2 D)> O Jl9 -c;6 Z. ra()Çj ~ ·-29 , com sede na 
~ , ~ 1 

Cidade de ITAGUARI - ESTADO DE GOIAS, Empresa legalmente constituída de 

devidamente registrada no órgão competente, vem nos termos de que trata o subitem 7.2.4 

da Norma Complementar n2 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 

ASSOCIAÇÃO DE DIFUSÃO COMUNITÁRIA DE ITAGUARI , que tem por interesse 
~ 

o Serviço de Radiodifusão C~munitária . Afirma ainda que a sede desta unidade se situa na área 

pretendida para a prestação do Serviço . 

Nome do representante legal:~ ~~ ~j 
cPF: 9 ~~ - s:s-~. :LC t ~ 019 

q ... ~ i 

... 

1 5 JUL Z013 

- ~. / , 

'~ 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

" lnsc~ita no CNPJ sob o n12 &5 b rb , 1 lj 0/&(JH2 f ..._ (9' , com sede na 

Cida.de de ITAGUARI - ESTADO DE GOIAS, Empresa legalmente constituída de 

devidamente registrada no órgão competente, vem nos termos de que trata o subitem 7.2.4 

da Norma Complementar n2 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa d.a 
. q 

ASSOCIAÇÃO DE DIFUSÃO COMUNITÁRIA DE ITAGUARI, que tem por interesse 

o Serviço de Radiodifusão C~munitária. Afirma ainda que a sede desta unidade se situa na área 

pretendida para a prestação do Serviço . 

_...___.l1~4~G,4.-::(/-'--'-4_.__._fl+-+t-· __ , ô 2 de A.4.1 ll Cf2 de:2Qf-_2) 

Nomedorepresentantelega1 :0J7~~ . ~ 
CPF,: )95. 6~3'3. ~jl-{) - 53 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

A_S_u_;_:Je_-_l<_lM~e_Cv1_.b_o_0_-__ 0_1_n ___ ~_r_.f)_;/J_· __ 

~: " Inscrita no CNPJ sob o n2 OJ 3 3 ú. A 8S ooq,./ _ 7 ~ ; com sede na 

Cid;de de ITAGUARI - ESTADO DE GOIÁS, Empresa legalmente constituída de 

devidamente registrada no órgão competente, vem nos termos de que trata o subitem 7.2.4 

da Norma Complementa r n2 1/ 2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 

ASSOCIAÇÃO DE DIFUSÃO COMUNITÁRIA DE ITAGUARI, que tem por interesse 

o Serviço de Radiodifusão C~munitária. Afirma ainda que a sede desta unidade se situa na área 

pretendida para a prestação do Serviço. 

Nome do representante lega 1 :_*~~~Lf...!W&.(..L.L.,í.'..J....<:~~~?::'.J~---

CPF: ;}!]/ /SoJ'i, 

15fº" 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

" Inscrita noCNPJsobo n2 0 ~ 3 6 j tL) e /0 0J }-5 3 , com sede na 

Cid;de de ITAGUARI - ESTADO DE GOIÁS, Empresa legalmente constituída de 

devidamente registrada no órgão competente, vem nos termos de que trata o subitem 7.2.4 

da Norma Complementar ne 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa çl.a 
9 

ASSOCIAÇÃO DE DIFUSÃO COMUNITÁRIA DE ITAGUARI , que tem por interesse 

o Serviço de Radiodifusão C~munitária . Afirma ainda que a sede desta unidade se situa na área 

pretendida para a prestação do Serviço . 

cie JOJ 0 

Nome do rer>resentante legal:~ i?~ & ~ 
CPF,: 3 } 5 L;j 2 j j S j - t ~ 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL " 7 

" lnsc:ita no CNPJ sob o n2 DL, 36-rJ., fr;;,8./ooDL '-( r com sede na 

Cida.de de ITAGUARI - ESTADO DE GOIAS, Empresa legalmente constituída de 

devidamente registrada no órgão competente, vem nos termos de que trata o subitem 7.2 .4 

da Norma Complementar n2 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa 9.a 
. ~ 

ASSOCIAÇÃO DE DIFUSÃO COMUNITÁRIA DE ITAGUARI, que tem por interesse 

o Serviço de Radiodifusão C~munitária. Afirma ainda que a sede desta unidade se situa na área 

pretendida ~iara a prestação do Serviço. 

Nome do representante legal : CJ S;> c:/ldSL-' ~ ~ 0 &iJ?L~ ~~o 

cPF~: 2 _s G &~ Ci°/' & c;;g 

::· 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

,1 

A.__._-c+--+-~--'=~~-l_0~MJ-~B~~-~l-l~d)Ç_· ~ 
/ 

" Inscrita no CNPJ sob o n2 0055fJ@3 .-OâJ /-/2 , com sede na 

Cid;de de ITAGUARI - ESTADO DE GOIÁS, Empresa legalmente constituída de 

devidamente registrada no órgão competente, vem nos termos de que trata o subitem 7.2.4 

da Norma Complementar n2 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa çl.a 
• <1' 

ASSOCIAÇÃO DE DIFUSÃO COMUNITÁRIA DE ITAGUARI, que tem por interesse 

o Serviço de Radiodifusão Comunitária . Afirma ainda que a sede desta unidade se situa na área 

pretendida para a prestação do Serviço. 

. . ,//~ -

<i.· ·,• . 
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MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 

" Inscrita no CNPJ sob o nQ 05 O 5 G 9 6 b / OQ <\J ~ - Q 4-- , com sede na 

Cid;de de ITAGUARI - ESTADO DE GOIÁS, Empresa legalmente constituída de 

devidamente registrada no órgão competente, vem nos termos de que trata o subitem 7.2.4 

da Norma Compl.ementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 

ASSOCIAÇÃO DE DIFUSÃO COMUNITÁRIA DE ITAGUARI , que tem p0r interesse 

o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirma ainda que a sede desta unidade se situa na área 

pretendida ~iara a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

A 5 f/ R a ti ,M 1J V q 5 ( C,o M ri {é\_ e 1 t4l Ro9Rr­

e-u 13,-.S 

Inscrita no CNPJ sob o nº OJ. <6 Y b .°'f :S 3 /av O 1-01, com sede na 

Cidade de ITAGUARI - ESTADO DE GOIÁS, Empresa legalmente constituída de 

devidamente registrada no órgão competente, vem nos termos de que trata o subitem 7.2.4 

da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 

ASSOCIAÇÃO DE DIFUSÃO COMUNITÁRIA DE ITAGUARI, que tem por interesse 

o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirma ainda que a sede desta unidade se situa na área 

pretendida para a prestação do Serviço . 

de &€o Lo 

Nome do representante legal: ~.;o ~.....v;. k ~ 
CPF: 5 d 0 °'Y= D °'9 / 3 / ---
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL~ 

.. Inscrita no CNPJ sob o nº o1ê3ó95 i/QÇjJJ- 43 I com sede na 
~ r , 

Cidade de ITAGUARI - ESTADO DE GOIAS, Empresa legalmente constituída de 

devidamente registrada no órgão competente, vem nos termos de que t rata o subitem 7.2 .4 

da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 

ASSOCIAÇÃO DE DIFUSÃO COMUNITÁRIA DE ITAGUARI , que tem por interesse 

o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirma ainda que a sede desta unidade se situa na área 

pretendida para a prestação do Serviço. 

__.._.tu...1=-=~~"""AA.4"<ª'""-'11"""";,_._, _____ , 02 . de -~1Yl~ª~fl~--s& ..... 5 ___ de ~J o 

Nome do representante legal :~cD~. va=--_...1_~e~,e-~o<ÍJ&--'-'-~~'>t'"'-"Á-V>~~ª~)!)~~Sam~~d&:>~~---· 
CPF: 3 q oZ<Z- 6 :; 3] ! -7 2 • 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

A Ctr, Jrz 'd: [ oiZL=a~ a{- Ün du '7 P<t 

bl/3 , /fo~·/ttv cÍc(o/ou 
" Inscrita no CNPJ sob o n2 M_3 ?-J (}3.J,/ fJtJ().J -ók_3 , com sede na 

Cid;de de ITAGUARI - ESTADO DE GOIÁS, Empresa legalmente constituída de 

devidamente registrada no órgão competente, vem nos termos de que trata o subitem 7.2.4 

da Norma Complementar n2 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa c;ia 

ASSOCIAÇÃO DE DIFUSÃO COMUNITÁRIA DE ITAGUARI, que tem por interesse 

o Serviço de Radiodifusão C~munitária. Afirma ainda que a sede desta unidade se situa na área 

pretendida para a prestação do Serviço. 

O /b de !&Je@ 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

" Inscrita no CNPJ sob o nQ 3 ~ p b :l 1 • ..2 ~ 3 J OW j - b 3 , cqrn sede na 

Cid;de de ITAGUARI - ESTADO DE GOIÁS, Empresa IE;:galmente constituída de 

devidamente registrada no órgão competente, vem nos termos de que trata o subitem 7.2.4 
<; 

da Norma Complementar n2 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 

ASSOCIAÇÃO DE DIFUSÃO COMUNITÁRIA DE ITAGUARI, que tem por interesse 

o Serviço de Radiodifusão Comunitária . Afirma ainda que a sede desta unidade se situa na área 

pretendida para a prestação do Serviço . 

de c:20I 0 

1 MRACO.rD ÇL . .g, ~/.?.IV. ~ 
V 

Nome do representante legal: 

CPF~:~~9_1_5~4_3_~~i-~--~~--b_~~~~~~~-~~~~ 

f 15 JULZOl3 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

A t/J y;r 1é rz t"llt L . 1)6 (/oJV STJ2 O ú-v:) D [D YIJ Sí)ZV 
~ 

lU~ 
Inscrita no CNPJ sob o nQ O...f ~8~ 33&> éXA:7/ 05,comsedena 

Cid;de de ITAGUARI - ESTADO DE GOIÁS, Empresa legalmente constituída de 

devidamente registrada no órgão competente, vem nos termos de que trata o subitem 7.2.4 

da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 

ASSOCIAÇÃO DE DIFUSÃO COMUNITÁRIA DE ITAGUARI, que tem por interesse 

o Serviço de Radiodifusão Comunitária . Afirma ainda que a sede desta unidade se situa na área 

pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

:. " lnscritanoCNPJsobo n2Q} ,<;'1 ~ gG+/OçJ0J-G ~ , com sede na 

Cid;de de ITAGUARI - ESTADO DE GOIÁS, Empresa legalmente constituída de 

devidamente registrada no órgão competente, vem nos termos de que trata o subitem 7.2.4 

da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa c;!a 

ASSOCIAÇÃO DE DIFUSÃO COMUNITÁRIA DE ITAGUARI, que tem por interesse 

o Serviço de Radiodifusão Comunitária . Afirma ainda que a sede desta unidade se situa na área 

pretendida para a prestação do Serviço. 

Nome d o representante lega 1 :hJP...P... .i::.0::....~'j-.k---"-~4,.<W~=--1.IL.Í--=~ll--'U.L __ ()"'"'l..c:_--'-Q--'v.J-"'-"-f/v'{----', 6..,,~.,_. __ 

CPF,: f[J / l q3 ~ G 1- 1 - 2.IC? 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

l e 

" Inscrita no CNPJ sob o nQ O ?> J--2-c; _ O l( :O / ô<:XJ/ -5'>2r , co·m sede na 

·:--

Cid;de de ITAGUARI - ESTADO DE GOIÁS, Empresa l~galmente constituída de 

devidamente registrada no órgão competente, vem nos termos de que trata o subitem 7.2.4 

da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 

ASSOCIAÇÃO DE DIFUSÃO COMUNITÁRIA DE ITAGUARI, que tem por interesse 

o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirma ainda que a sede desta unidade se situa na área 

pretendida para a prestação do Serviço. 

Nome do representante lega 1JcJ.A.lD'b (2\ '1i-d V ~ A O; nO\ fu1 ili,;:. ki 
CPF,: ~J:J- 69 'ó {Q l i ÓÔ .. . 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

" Inscrita no CNPJ sob o n2 OR cfl l/ L/99 /ooo./ - Z'i , com sede na 

Cid;de de ITAGUARI - ESTADO DE GOIÁS, Empresa legalmente constitUída de 

devidamente registrada no órgão competente, vem nos termos de que trata o suq\tem 7.2 .4 

da Norma Complementar n2 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 

ASSOCIAÇÃO DE DIFUSÃO COMUNITÁRIA DE ITAGUARI, que tem por interesse 

o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirma ainda que a sede desta unidade se situa na área 

pretendida para a prestação do Serviço. 

de e?o/O 

Nome do representante legal: ~~ e lYo~.:!/i_ 
CPF: $8,9 . Q/ tÍ 0 f( ~ /7 • 
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· · ~. MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL· 

•~"1''f>'<4'4-ccc•••••• • • • 11 • 1 , 

ADEUA PEREIRA VEIGA 
CNPJ: 07.085.793/0001·38 

" Inscrita no CNPJ sob o nQ O 'j:. O S-'5 ?<;JS: OcíJt ~Zf'com sede na 

Cid;de de ITAGUARI - ESTADO DE GOIÁS, Empresa lt;galmente constituída de 

devidamente registrada no órgão competente, vem nos termos de que trata o sul:iitem 7.2.4 

da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 

ASSOCIAÇÃO DE DIFUSÃO COMUNITÁRIA DE ITAGUARI, que tem por interesse 

o Serviço de Radiodifusão C~munitária. Afirma ainda que a sede desta unidade se ~i.tua na área 

pretendida para a prestação do Serviço . 

de dcy//Q 

Nome do representante legal : ~l..O'"'-f,,-- L1 .L~~ /k/l//z~ 
CPF,; ·7J? 6 / 2 t;SI -11~ 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

" Inscrita no CNPJ sob o n2 05 9,6,Ç '35.f/ap J _ ( 2- , com sede na 

.,. 

.t 

Cid;de de ITAGUARI - ESTADO DE GOIÁS, Empresa legalmente constituída de 

devidamente registrada no órgão competente, vem nos termos de que trata o su bitem 7.2.4 

da Norma Complementar n2 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 

ASSOCIAÇÃO DE DIFUSÃO COMUNITÁRIA DE ITAGUARI , que tem por interesse 

o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirma ainda que a sede desta unidade se situa na área 

pretendida para a presta çã o do Serviço . 

/ 

..L..1--'-''M'-'-=-tfu-={,<J'--' ......... tU"-<-------' tJ z de~ de~ 
:::> / 

_, 

Nome do representante lega l:_.A'-'--"'â~1~M~&-L-rl-"---_,......Ar:....i_,r.M~.L..H--"'~_._,.,-""'-'-''------~--
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

" Inscrita no CNPJ sob o nQ 8l{ ;23 1 $'.51/Q(!)OJ - 73 , cóm sede na 

Cid;de de ITAGUARI - ESTADO DE GOIÁS, Empresa legalmente constituída de 

devidamente registrada no órgão competente, vem nos termos de que trata o subitem 7.2.4 

da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 

ASSOCIAÇÃO DE DIFUSÃO COMUNITÁRIA DE ITAGUARI, que tem por interesse 

o Serviço de Radiodifusão Comunitária . Afirma ainda que a sede desta unidade se situa na área 

pretendida para a prestação do Serviço . 

/ !) 2 de Ík1cúV?O 
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de w!O 
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·~ Nome do representante legal:~~() J a.. s:; lu°'- ~Uh~ 
CPF: ~-:J L{ 3t0 JOJ -- Cf • 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

" Inscrita no CNPJ sob o n2 _Q2_ 2_ L{ 2 /t Q }- O O O 1- S:ro , com sede na 

Cid;_de de ITAGUARI - ESTADO DE GOIÁS, Empresa legalmente constituída de 

devidamente registrada no órgão competente, vem nos termos de que trata o subitem 7.2.4 

da Norma Complementar n2 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa c;l.a 
. ~ 

ASSOCIAÇÃO DE DIFUSÃO COMUNITÁRIA DE ITAGUARI, que tem por interesse 

o Serviço de Radiodifusão C~munitá ria. Afirma ainda que a sede desta unidade se situa na área 

pretendida para a prestação do Serviço . 

de 2,p 

Nome do representante lega~ ~ .o/1.40 J(' od M~ fa Jt, 
CPF.: 3 2 <{ 51 D131' 2 Q 



J 
'_) 

:) 
( ) 

~ 
() 

'l 
" ) 

•' ) 

") 

,' ) 

( ) 
{_) 

u 
() 

í) 

'J J 
,-) 

" ) 

o 
o 
o 
() 

,) 

o 
u 
o 
o 
\J ') 

0 
o 
() 

o 

o 
J 
o 
,) 

:) 

',) 

.J 
.) 

J 
) 

) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

lnscritanoCNPJsobo ne Qi-QQQJ, q-<(/QQQj/ Q~ ,comsedena 

Cid~_de de ITAGUARI - ESTADO DE GOIÁS, Empresa legalmente constituída de 

devidamente registrada no órgão competente, vem nos termos de que trata o subitem 7.2.4 

da Norma Complementar ne 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa çl_a 
, ç 

ASSOCIAÇÃO DE DIFUSÃO COMUNITÁRIA DE ITAGUARI , que tem por interesse 

o Serviço de Radiodifusão C~munitária. Afirma ainda que a sede desta unidade se situa na área 

pretendida para a prestação do Serviço . 

Nome do representan te legal : 0J112..0V t{Qj 2mO. e d.A 0-u..i.s 
CPF.: 5 Lf 0 Q 9 3 j 3 j - :l Q 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

.. 

A ,?li S i l() fJ - 6 t& i A nl'A 
1/irl 

Cid;_de de ITAGUARI - ESTADO DE GOIÁS, Empresa legalmente constituída de 

devidamente registrada no órgão competente, vem nos termos de que trata o subitem 7.2.4 

da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa çl.a 
. ~ 

ASSOCIAÇÃO DE DIFUSÃO COMUNITÁRIA DE ITAGUARI, que tem por interesse 

o Serviço de Radiodifusão C~munitária. Afirma ainda que a sede desta unidade se situa na área 

pretendida para a prestação do Serviço . 

Nomedorepresentanteleg~~ ~ 
CPF: doo Yf JooJ. ~s3. 

..,.. • . 1 . . 

=~"ij~'. 
COtf:r:RE C'ü,• O t~ ' 

1 5 JUL l013 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

" Inscrita no CNPJ sob o n2 O O ) f-f?_ ('"Oh" !ÔOO J - i(J , com sede na 
I 

Cid;_de de ITAGUARI - ESTADO DE GOIÁS, Empresa legalmente constituída de 

devidamente registrada no órgão competente, vem nos termos de que trata o subitem 7.2.4 

da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa çl.a 
~ :)' 

ASSOCIAÇÃO DE DIFUSÃO COMUNITÁRIA DE ITAGUARI, que tem por interesse 

o Serviço de Radiodifusão C~munitária . Afirma ainda que a sede desta unidade se situa na área 

pretendida para a prestação do Serviço . 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVÂ 
>~· 

-~-. !· 
.)}-

1 

Nós, abaixo assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n 1/2004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa 

da_ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE ITAGUARl,quetemointeressedeexecutaroServiçode 

RadiodifusãoComunitária,naCidadede ITAGUARI- ESTADO DE GOIÁS. 

Nº 

os 
06 
07 
08 
09 
10 

e)-- - ,1.1 

(/~~ ~~ . . (~· 
~ ~ () ~ 
"' ::) º;;).,~ _,,-> 

. v! ·..> 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da No1ma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa 
da Associação de Radiodifusão Comunitária de Itaguari, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os epdereços, abaixo indicados estão situados na f1:rea pretendida para a prestação do Serviço .• 

Nº NOME LEGIVEL IDENTIDADE ENDEREÇO ICEP ASSINATURA 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVÂ 
1 

Nós, abaixo assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n 1/2004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa 

da_ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE ITAGUARI ,quetemointeressedeexecutaroServiçode 

Radiodifusão Comunitária, na Cidade de ITAGUARI - ESTADO DE GOIÁS. 

Nº 
01 

06 
07 

08 
09 

10 
11 

12 

13 
14 

18 
19 
20 
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MANIFESTAÇAO DE APOIO COLETIVA 
1 

Nós, abaixo assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n 1/2004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa 

da_ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE ITAGUARl,quetemointeressedeexecutaroServiçode 

Radiodifusão Comunitária, na Cidade de ITAGLJARI - ESTADO DE GOIÁS. 

Nº 
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02 
03 

04 
os 
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MANIFESTAÇAO DE APOIO COLETIVA 
1 

Nós, abaixo assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n 11/2004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa 

da_ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE ITAGUARl,quetemointeressedeexecutaroServiçode 

Radioditusãocomunitária,nacidadede ITAGUARI - ESTADO DE GOIÁS. 

Nº 
01 
02 
03 

04 
05 
06 
07 
08 
09 
10 

11 

12 
13 
14 
15 
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20 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVÂ 
1 

Nós, abaixo assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n 1/2004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa 

da_ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE ITAGUARl,quetemointeressedeexecutaroServiçode 

Radiodifusão Comunitária, na Cidade de ITAGUARI - ESTADO DE GOIÁS. 

Nº 
01 
02 
03 
04 
05 
06 
07 
08 

09 

10 
11 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVÂ 
~.+ 

1 

Nós, abaixo assinados, nos termos de que trata o sub item 7.2.4 da Norma Complementar n 1/2004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa 

da_ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE ITAGUARl,quetemointeressedeexecutaroServiçode 

Radiodifusão Comunitária, na Cidade de ITAGUARI - ESTADO DE GOIÁS_ 

Nº 
01 
02 
03 

04 
05 

06 
07 
08 
09 
10 
11 

12 
13 
14 
15 
16 
17 
18 
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20 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVÂ 
' 

Nós, abaixo assinados, nos termos de que trata o sub item 7.2.4 da Norma Complementar n 1/2004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa 

da_ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE ITAGUARl,quetemointeressedeexecutaroServiçode 

Radiodifusãocomunitária,nacidadede ITAGUARI- ESTADO DE GOIÁS. 

N° 
-
01 
-
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVÂ 
1 

Nós, abaixo assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n 1/2004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa 

da_ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE ITAGUARl,quetemointeressedeexecutaroServiçode 

RadiodifusãoComunitária,naCidadede ITAGUARl-ESTADO DE GOIÁS. 

Nº 
01 
02 

03 
04 
05 
06 
07 
08 
09 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVÂ 
' 

Nós, abaixo assinados, nos termos de que trata o subitem 7 .2.4 da Norma Complementar n 1/2004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa 

da_ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE ITAGUARl,quetemointeressedeexecutaroServiçode 

Radiodifusão Comunitária, na Cidade de ITAG UARI - ESTADO DE GOIÁS. 

Nº 
01 
02 
03 

04 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVÂ 
1 

Nós, abaixo assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n 1/2004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa 

da_ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE ITAGUARl,quetemointeressedeexecutaroServiçode 

Radiodifüsãocomunitária,nacidadede ITAGUARI - ESTADO DE GOIÁS. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVÂ 
1 

Nós, abaixo assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n 1/2004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa 

da_ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE ITAGUARl,quetemointeressedeexecutaroServiçode 

Radiodifusão Comunitária, na Cidade de ITAGUARI - ESTADO DE GOIÁS_ 

Nº 
01 
02 
03 
04 
05 

06 
07 
08 

09 

10 

11 
12 

13 
14 
15 
16 
17 
18 
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20 

---t-- - 1.Q-E-N+I DADE 

' \ 

ENDEREÇO/CEP ASSINATURA 
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MANIFESTAÇAO DE APOIO COLETIVA 
1 

Nós, abaixo assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n 1/2004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa 

da_ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE ITAGUARl,quetemointeressedeexecutaroServiçode 

Radiodifusão Comunitária, na Cidad~ de ITAGUARI - ESTADO DE GOIÁS. 

N° 1 NOME LEGÍVEL 1 IDENTIDADE 1 ENDERECO/CEP 1 ASSINATURA 

01 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVÂ 
1 

Nós, abaixo assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n 1/2004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa 

da_ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE ITAGUARl,quetemointeressedeexecutaroServiçode 

RadiodifusãoComunitária,naCidadede ITAGUARI - ESTADO DE GOIÁS. 

Nº 
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MANIFESTAÇAO DE APOIO COLETIVA 
' 

Nós, abaixo assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n 1/2004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa 

da_ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE ITAGUARI ,quetemointeressedeexecutaroServiçode 

Radiodifusão Comunitária, na Cidade de ITAGUARI - ESTADO DE GOIÁS. 

Nº 
01 
02 

03 

04 

05 

06 

07 

08 

09 
10 

11 
12 

13 
14 

15 
16 
17 

18 

19 
20 

NOME LEGÍVEL 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVÂ 
' 

·Nós, abaixo assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n 1/2004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa 

da_ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE ITAGUARl,quetemointeressedeexecutaroServiçode 

Radiodifusão Comunitária, na Cidade de ITAGUARI - ESTADO DE GOIÁS. 
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M-ANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVÂ 
1 

Nós, abaixo assinaqos, nos termos de que t rata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n 1/2004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa 

da_ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COM u N ITÁRIÁ. DE ITAGUARI, que tem o interesse de executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária, na Cidade de ITAG UARI - ESTADO DE GOIÁS. 

Nº NOME LEGÍVEL IDENTIDADE ENDEREÇO/CEP . -
01 b Jfn.i/VJ 'lv." --'/IA./' I".< ~ 9 ,~,.-f t, .... ,,_. u ~q \J :J so ~ r; O, t:i 7i5, 7 .. l/í7lr. Jtt1 ,,~;;;, 
02 1.../ 'l:l'J""~, hi/'-. z;;;, --g, ~ N.6J~.: 'n1 ~a~3 ... ~W l.Ç: ... "'> v_' ef"\AT '=""A----;.. ll'J ~' 
03 . ~ ~/,ô ,.---~~~tr ,.,;h::J ,-f7d._ ~ ~ tt"JJ '7 .. t<'J tQ !=) ~ { - Íh G1u-;.i : s J1i 5J _) Q / ..._i 

04 . j1 /J,,. , "j,~ ' ~,,A.v7 JAI [}_,., A~ 1LJ -(J Ili ~~!)1111 /VI J'f ~ J.MJ/1 7,'u,,., 1- /.,. m fif.7 _ 't /J/7. 
05 A.otl o ~'1 . ·ri!a ti J.(:ir_ (,J '1 3 í 'f5 AV ; A.or\; 0. .. \ ~~..9 -A , c;:;, .•. ,.,--r 
06 d' \j ( 

07 
08 
09 ~. - -
10 ~ ~ ~~ 
11 - ~ 

q :~ - -

12 ~ ~~.79. 
13 ( ~ :_ ·;ç 
14 '-="Q -= ~~ .,.... • ..., j 

15 ~5 2 S. 
16 ~ ~ ~-
17 

1 

18 
19 : "' : "' 
20 

I I ASSINATURA 
7 77 
_.,·ri ,,, J "/,.;~ /~ 

J\ f V.J'ff/~ eh .._ ; _ 
"-1/rP f 

1>1!7 1 

/~ -. 
T 

,- \:... - !i,1 
r \ j í -n . "') , (1 

<~~~ 
Ó.A; ... "'" 

""' -R'.J i '-' <' 

-



..__, '-' u u u u ·u-i.....; .. u G o e o o ou if "_/e, o G v u voo o e ·~~ ~ 'J 0 o ;_J ·~ ~ 0 0 ·0 ::-> 0 0:::; o 0-..../ '-

~ u 
f-. 

."=l · ~ '~ · 
:~· ·J · 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVÂ 
1 

Nós, abaixo assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n 1/2004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa 

da_ASSOCIAÇÃO DE RADlàDIFUSÃO COMUNITÁRIA DE ITAGUARl,quetemointeressedeexecutaroServiçode 

Radiodifusão Comunitária, na Cidade de ITAGLJARI - ESTADO DE GOIÁS. 

Nº 
1 

NOME LEGÍVEL IDENTIDADE ASSINATURA 
01 
-
02 
-
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-
04 
-
05 
-
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-
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-
08 
-
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-
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-
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-
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-
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-
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-
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVÂ 
' 

•' 
Nós, abaixo assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n 1/2004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa 

da_ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE ITAGUARl,quetemointeressedeexecutaroServiçode 

'°'RadiodifusãoComunitária,naCidadede ITAGUARI - ESTADO DE GOIÁS. 

N° 1 NOME LEGÍVEL IDENTIDADE ASSINATURA 
01 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVÂ 
; ... ~ . 

' 
Nós, abaixo assinados, nos termos de que trata o subitem 7 .. 2.4 da Norma Complementar n 1/2004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa 

da_ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE ITAGUARl,quetemointeressedeexecutaroServiçode 

Radiodifusão Comunitária, na Cidade de ITAGUARI - ESTADO DE GOIÁS. 

Nº NOME LEGÍVEL IDENTIDADE ASSINATURA 

01 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVÂ 
' 

Nós, abaixo assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n 1/2004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa 

da_ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE ITAGUARl,quetemointeressedeexecutaroServiçode 

Radiodifusão Comunitária, na Cidade de ITAGLJARI - ESTADO DE GOIÁS. 

Nº 
1 

NOME LEGÍVEL IDENTIDADE 

01 
-
02 
-
03 -
04 
-
05 
-
06 
-
07 
-
08 
-
09 
-
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-
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-
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-
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-
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-
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-
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-
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-
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-
20 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVÂ 
1 

Nós, abaixo assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n 1/2004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa 

da_ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE ITAGUARl,quetemointeressedeexecutaroServiçode 

Radiodifusão Comunitária, na Cidade de ITAGUARI - ESTADO DE GOIÁS. 

Nº NOME LEGÍVEL IDENTIDADE ENDEREÇO/CEP ASSINATURA 

01 
02 
03 

04 
os 
06 

07 
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09 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVÂ 
' 

Nós, abaixo assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n 1/2004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa 

da_ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE ITAGUARl , quetemointeressedeexecutaroServiçode 

Radiodifusão Comunitária, na Cidade de ITAG UARI - ESTADO DE GOIÁS. 

Nº 
1 

NOME LEGÍVEL IDENTIDADE 

01 
-
02 
-
03 
-
04 
-
05 
-
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-
07 
-
08 
-
09 
-
10 
-
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-
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-
14 
-
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-
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-
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-
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-
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-
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:.i. MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVÂ 
1 

Nós, abaixo assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n 1/2004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa 

da_ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE ITAGUARl,quetemointeressedeexecutaroServiçode 

Radiodifusão Comunitária, na Cidade de ITAGUARI - ESTADO DE GOIÁS. 

Nº 
01 
02 
03 

04 
05 
06 

07 
08 
09 

10 
11 
12 
13 

14 
15 
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MANIFESTAÇAO DE APOIO COLETIVA 
1 

Nós, abaixo assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n 1/2004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa 

da_ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE ITAGUARI ,quetemointeressedeexecutaroServiçode 

Radiodifusão Comunitária, na Cidade de ITAGUARI - ESTADO DE GOIÁS. 

Nº 
1 :» 

NOME LEGÍVEL 
~ j "" 

IDENTIDADE 
01 
-
02 
-
03 
-
04 
-
05 
-
06 
-
07 
-
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-
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-
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-
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-
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-
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-
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-
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-
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVÂ 
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1 

Nós, abaixo assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n 1/2004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa 

da_ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE ITAGUARl,quetemointeressedeexecutaroServiçode 

Radiodifusão Comunitária, na Cidade de IT AGUAR 1 - ESTA D O D E G O 1 ÁS. 

Nº NOME LEGÍVEL IDENTIDADE 

01 

02 

03 

04 

05 
06 
07 

08 
09 

10 

11 

12 

13 

14 

15 
16 
17 

18 
19 

ENDEREÇO/CEP ASSINATURA 
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MANIFESTAÇAO DE APOIO COLETIVA 
1 

Nós, abaixo assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n 1/2004, demonstramos o nosso total apo io a iniciativa 

da_ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE ITAGUARl,que temointeresse deexecutaroServiçode 

Radiodifusão Comunitária, na Cidade de ITAGUARI - ESTADO DE GOIÁS. 

Nº 1 ' " 
NOME LEGÍVEL 

-
IDENTIDADE ASSINATURA 

01 
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MANIFESTAÇAO DE APOIO COLETIVA 
. •l · 

·-' ·i 

1 

Nós, abaixo ass inados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n 1/2004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa 

da_ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE ITAGUARl,quetemointeressedeexecutaroServiçode 

Radiodifusão Comunitária, na Cidade de ITAGUARI - ESTADO DE GOIÁS. 

Nº NOME LEGÍVEL IDENTIDADE S,NDEREÇO/CEP () ASSINATURA 
01 YÍ l1t"\\ 1\h A X ~í\1:ú~T\ rf (l ~~Y'O li~ u n Yt'l11 {}mWJ. if.J D 7 L.'J () l"'r ~lt h o ~ ~( J (\ . .. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, RAFAEL SOARES DA MOTA, residente e domici liado na c idade de 

ITAGUARÍ - ESTADO DE GOIÁS, portador do RG nº 4896565 DGPC-GO, pessoa fís ica, 

vem nos, termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, 

demonstrar o meu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO 

COMUNITÁRIA DE IT AGUARÍ, que tem por interesse o Serv iço de Radiodifusão 

Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

ltaguarí-GO, 03 de março de 2010. 

~J~J.mt F AEL SOARES DA MOTA 
734. 762.00 1-59 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

1~Fo11 h4!1~ 

" Inscrita no CNPJ sob o n2 <(.;z 32 lt'ó ?O Í ~ /";? , com sede na 

Cid~.de de ITAGUARI - ESTADO DE GOIÁS, Empresa legalmente constitu ída de 

devidamente registrada no órgão competente, vem nos termos de que trata o subitem 7.2.4 

da Norma Complementar n2 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa çl,a 
. ~ 

ASSOCIAÇÃO DE DIFUSÃO COMUNITÁRIA DE ITAGUARI, que tem por interesse 

o Serviço de Radiodifusão Comunitária . Afirma ainda que a sede desta unidade se situa na área 

pretendida para a prestação do Serviço . 

a 2 de /ld6'11 Çv de ;;2a Lo 
I 

Nome do representante legal : -12~~ 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~ortador da carteira de identidade nº ~2 ff/7 .J:fi/160 . ,residente na Cidade 

de ITAGU_~HI - ESTADO DE GOIÁS, pessoa física, vem! nos. Termos de que trata o subftem 7.2.4 

da Norma Co,'.;1plementar nº 1/2004,~demonstrar o re~ total apoio à iniciativa da : . 

ASSOCIAÇAO DE RADIODIFUSAO COMUN !TARIA DE ITAGUARI, que tem por 

interesse o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 1 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

dos, /f de~ de ~/-O ·'.· 
~ 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

flortador da carteira de identidade nº 5 I _ - ,residente na Cidade ;~ 
de ITAGUAHI - ESTADO DE GOIÁS,pessoa física, vem nos. Termos de que trata o subltem 7.2 .4 

da Norma Co~plementar nº 1/2004,~demonstrar o re~ total apoio à iniciativa da: 

ASSOCIAÇAO DE RADIODIFUSAQ COMUNITARIA DE ITAGUARI, que tem por 

interesse o Serviço de ·Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~~~~1~~~ ~ 
~ortador da carteira de identidade n2 3J $? ~ 6 ~ f b At/<À DGfC'6esidente na Cidade 

de ITA.GUAHI - ESTADO DE GOIÁS,pessoafísica, vem ~;s:Termos de que trata o subftem 7.2.4 

da Norma Complementar n2 1/20041 demonstrar o eu total apoio à iniciativa da: 

ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUN TÁRIA DE ITAGUARI, que tem por 

interesse o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço . 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

1 

Fiortador da carteira de identidade nº 3 2.99'l/.2"-~9 'Í~l1;4"3esidente na Cidade 

de ITA.GUAHI - ESTADO DE GOIÁS, pessoa física, vem[ nos. Termos de que trata o subftem 7.2.4 

da Norma·~co~plementar nº 1/2004,~demonstrar o fe~ total apoio à iniciativa da: 

ASSOCIAÇAO DE RADIODIFUSAO COMUN,TARIA DE ITAGUARI, que tem por 

interesse o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 1 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 



) 

J 
') 

:] 
•1 

j 

C> 
] 
r) 

·:; 
) 

·J 
J 
.') 
~ ) 

'J 
í ) 
~ 

)J 
. ) 
-) 
r) 

o 
f) 

'J 
_) 

'.) 
'' ) 

, ) 
tJ 

) u_J 
·) 
.) 

:'_) 

!,) 
•1) 

J 
') 

'.J 
!J ;J 

) 

~) 
r? 
rJ 
IJ 
IJ 

) 

-~: 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

flortador da carteira de identidade nº '713/0V!ú'kw..& ,residente na Cidade 

de ITAGU~ HI - ESTADO DE GOIÁS, pessoa física, v~mf nos . Termos de que trata o subftem 7.2.4 

da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o eu total apoio à iniciativa da: 

ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUN TÁRIA DE ITAGUARI, que tem por . 

interesse o Serviço de ·Radiodifusão Comunitária . 1 

" 
Afirmo ainda que a minha res idência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

de iô!O 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~ortador da carteira de identidade nQ ,residente na Cidade 

de ITAGUAHI - ESTADO DE GOIÁS,pessoa física, vem nos. Termos de que trata o subftem 7.2.4 

da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da: 
~ ~ 1 , 

ASSOCIAÇAO DE RADIODIFUSAO COMUN !TARIA DE ITAGUARI, que tem por 

interesse o Serviço de Radiodifusão Comunitária . i 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço . 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

flortador qa carteira de identidade nº ,residente na Cidade 

de ITAGUAHI - ESTADO DE GOIÁS,pessoa física, vem nos. Termos de que trata o subftem 7.2.4 

da Norma-Complementar nº 1/2004, demonstrar o eu total apoio à iniciativa da: 

ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUN ITÁRIA DE ITAGUARI, que tem por 

interesse o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 1 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço . 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

/ 

E u , "5 r.:JS E C/dll l<J ~ Sô o/:f:O eo;u f (lc c' tJ;.<1t~ 
. 1 e P& /l fr Mê ll±=:'YA- bG Á)oS.5&- ~OMU µ , - p f) QJ;;:- 90 E(\. S°(}ll'lO~ Df)- D!}j 

• 1 

~ortador da carteira de identidade nº fi'55&'7a l S <;;E'- G-o . ,residente na Cidade 

de ITAGUAHI - ESTADO DE GOIÁS, pessoa física, veml nos. Termos de que trata o subftem 7.2.4 

da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o ~eu total apoio à iniciativa da: 

ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE ITAGUARI, que tem por . 

interesse o Serviço de Radiodifusão Comunitária. i 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretend ida para a prestação do Serviço. 

de ;JoJo 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Flortador da carteira de identidade nQ e J?;z:~_ V)!Z~é.f;> 477rJidente1a Cidade 

de ITA.GUAHI - ESTADO DE GOIÁS, pessoa física, vemf nos. Termos de que trata o subftem 7.2.4 

da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o eu total apoio à iniciativa da: 

ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUN TÁRIA DE ITAGUARI, que tem por 

interesse o Serviço de Radiodifusão Comunitária. l 

o ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Ç) . J. if2,d,p ~· t f ~ Jt;et.«rnd:u (ujj;,~ e ~:;~=t:= 
~ortadorda carteira de identidade nº l/;)OO '!;!)O - DtzPC/&o ,residente na Cidade 

de ITAGUAHI - ESTADO DE GOIÁS,pessoa física, vem nos. Termos de que trata o sub ltem 7.2.4 

da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da: 

ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE ITAGUARI, que tem por 

interesse o Serviço de Radiodifusão Comunitária . 

Afirmo ainda que a minha residênci a se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

't ~ortador da carteira de identidade nº 3 n iJ <!,o~o{/ ,residente na Cidade 

de ITAGUAHI - ESTADO DE GOIÁS,pessoa física, vem nos. Termos de que trata o subitem 7.2.4 

da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da: 

ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE ITAGUARI, que tem por 

interesse o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço . 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

?ortador da cart eira de ident idade nº 5 'f. /O q f?O , residente na Cidade 

de ITAGUAHI - ESTADO DE GO IÁS,pessoa física, vem nos. Termos de que trata o subitem 7.2.4 

·':da No rma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da: 

ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE ITAGUARI, que tem por 

interesse o Serviço de Rad iodifusão Comun itária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço . 

de 70/ 0 . 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

': ~orta dor da carteira de identidade nº <;J Q 6 O </?O - 'g ,residente na Cidade 

de ITA.GUAHI - ESTADO DE GOIÁS,pessoa fís ica, vem nos. Termos de que trata o subit em 7.2.4 

da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o se u total apo io à iniciat iva da: 

ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE ITAGUARI, que t em por 

interesse o Serviço de Rad iodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

de Q Ôj () 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~ortador da carteira de identidade nQ 313'6 Q'sf-t{ ,residente na Cidade 

de ITAGUAHI - ESTADO DE GOIÁS,pessoa física, vem nos . Termos de que trata o subitem 7.2.4 

da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da: 

ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE ITAGUARI, que tem por 

interesse o Serviço de Radiodifusão Comunitária . 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~ 
/ t/ ( / /f ;)2 ()e- 5oU :SA Z1hí & _./ ·C:oM6J?6;VJf!l!E 

1 

1 

~ortador da carteira de identidade nº {Çb;1, g~ <f. g a/- & 75 · ,residente na Cidade 

de ITA.GUAHI - ESTADO DE GOIÁS, pessoa física, veml nos. Termos de que trata o subftem 7.2.4 

da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o f eu total apoio à iniciativa da: 

ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUN ITÁRIA DE ITAGUARI, que tem por . 

interesse o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

• Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~0- g,b ri/~ d~ 

1.;.-

Portador da carteira de identidade n2 L/T-2 <j JS2 ,residente ~ a Cidade 

de ITA.GUAHI - ESTADO DE GOIÁS,pessoa física, vem nos. Termos de que trata o subitem 7.2.4 

da Norma Complementar n2 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da: 

ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE ITAGUARI, que t~-m por 

.,. interesse o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço . 

de 20.f:::? 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu ErPd)<> 
t/ ,.-./ / /l/? é , 

flortador da carteira de identidade nº 972 /f/ / f/ ,residente i;ia Cidade 

de ITA.GUAHI - ESTADO DE GOIÁS, pessoa física, vem nos. Termos de que trata o subitem 7.2.4 

da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da: 

ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE ITAGUARI, que tem por 

interesse o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

de 2o/O 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~ortador da carteira de identidade nº l.{&iz./Jlffl · J{)(-;ifC/GO ,residente na Cidade 

t de ITAGUAHI - ESTADO DE GOIÁS, pessoa física, vem nos . Termos de que trata o subitem 7.2.4 

da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da: 

ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE ITAGUARI, que tem por 

interesse o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

o~ de ~ de c20f O 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

. flortador da carteira de identidade nº 3 E;: 'dl../ 3 ~ b, ,residente na Cidade 
·l· , 

de ITAGUAfU - ESTADO DE GOIAS,pessoa física, vem nos . Termos de que trata o subitem 7.2.4 

da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da: 

ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE ITAGUARI, que tem por 

interesse o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

de Qo f O 
' 

1 5 JUL 2013 



/ 

) 
) 

') 

~) 

J 
) 
•) 

) 

) 

) 

·' ) 

) 

r) 

') 

.' ) 

/"] 

) 

) 

) 

o 

') 

) 
() 

~) 

~) 

e 
~ 7' 

:J 
") 

o 
o 
J 
.J 
o 
) 

J 
1 

) 
j 
1) 

lj 

'J 
IJ 
1) 

1 ) 

· ) 

j 

·. ' 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

µortador da carteira de identida?e nº JJl. 6 7' .. S-.. -fí-121124(),residente 'na Cidade 

de ITAGUAHI - ESTADO DE GOIAS,pessoa física, vem no~e;mos de que trata o subitem 7.2.4 

da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da: - - " ~ ASSOCIAÇAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE ITAGUARI, que tem por 

interesse o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

:;:-Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

de :Jo o/ó 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

flortador da carteira de identidade nº 2 , Í 2 3 Ç S' l ,residente na Cidade 

de ITAGUAHI - ESTADO DE GOIÁS,pessoa física, vem nos. Termos de que trata o subitem 7.2.4 

da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da: 

ASSOCIAÇÃO DE RADIODI FUSÃO COMUNITÁRIA DE ITAG UARI, que tem por 

interesse o Serviço de Radiodifusão Comunitária . 

.;:Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

de :)o/ O 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

.· ~. 

g,,~ ,,c4t:· ~~ M~ ckt,. -~ 
~ - · -·-··===~ ----·- ·---------------- .. ·--· 

.,. 
" 

~ortador da carteira de identidade n2 °{,, 8 g § ~ f ,residente na Cidade 

de ITA.GUAHI - ESTADO DE GOIÁS,pessoa física, vem nos. Termos de que trata o subitem 7.2.4 

da Norma Complementar n2 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da: 

ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE ITAGUARI, que tem por 

interesse o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço . 

de ó2-D l/O 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

/ t 

~ortador da carteira de identidade nº cf2 (;! 6 iJ J3 ,residente na Cidade 

de ITAGUAHI - ESTADO DE GOIÁS,pesso~ física, vem nos. Termos de que trata o subitem 7.2.4 

da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da: 

ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE ITAGUARI, que tem por 
• 

interesse o Serviço de Radiodifusão Comunitária . 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

de ~t-0 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

;ortadpr da carteira de identidade nQ J//,j j0t;/J J{ J(oj ,residente na Cidade 

de ITAGUAfU - ESTADO DE GOIÁS,pessoa física, vem nos. Termos de que trata o subi.tem 7.2.4 

da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da: 

ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE ITAGUARI, que tem por 

interesse o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

_/JÍ~~-~IJ_Y/;_1;/1 /_· __ ,_tY_7J de _~_1J~ __ ~_trJ _dj'()/({) · 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~ortador da carteira de identidade n2 { 2 {:;; / -3 S S: 2 ~esidente na Cidade 

de ITAGUAHI - ESTADO DE GOIÁS,pessoa física, vem nos. Termos de que trata o subitem 7.2.4 

da Norma Complementar n2 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da: 

ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE ITAGUARI, que te'm por 

interesse o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço . 

-1-#0-+--· =----~ __ ,_g/j_de .. ~ de2 vi o 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~o rtador da cartei ra de identidade nº 3?5 S ..SL/ 2(S ,residente na Cidade 

de ITA.GUAHI - ESTADO DE GOIÁS,pessoa física, vem nos. Termos de que trata o subitem 7.2.4 

da Norma Complement ar nº 1/2004, demonst rar o seu tota l apoio à iniciativa da: ~ 

ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE ITAGUARI, que tem por 

interesse o Serviço de Radiodifusão Com unitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

de D20W 



_) 

") 

,) 

') 

') 

'J 
0 
:--) 

.~ 

:) 

1:) 

:'" ) 

() 

() 

o 
( ) 

() ) 
) 

o 
o 
o 
o 
o 
~) 

o 
o 
o 

ü.J 
1) 

o 

o 
o 
o 
o 
:J 
) 

J 
J 
) 
.) 

J 
J 
J 
) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

" 
Portad_pr da carteira de identidade nQ J . 9 r~ j . 2..J O K ,residente iía Cidade 

de ITAGUAHI - ESTADO DE GOIÁS,pessoa física, vem nos. Termos de que trata o subitem 7.2.4 

~ da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da: 

ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE ITAGUARI, que tem por 

interesse o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo aindé1 que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do ~erviço . 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Portador da carteira de identidade n2 J-3 ;) 7~ SS,?t:J-9.- ,fesidente na Cidade 

de ITAGUAHI - ESTADO DE GOIÁS,pessoa física, vem nos. Termos de que trata o subitem 7.2.4 

da Norma Complementar n2 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da: 

ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE ITAGUARI, que tem por 

interesse o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

!!'ortador da carteira de identidade nº ~?.? ~ 7 S 5" 7 ,residente na Cidade 

de ITMJUAHI - ESTADO DE GOIÁS,pessoa física, vem nos. Termos de que trata o subitem 7.2.4 

da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da: .. 

ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE ITAGUARI, que tem por 

interesse o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

de elOiO 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

!fortador da carte ira de identidade nº ~ 61 _ d 3 _ b P.. ,residente na Cidade 

de ITAGUAHI - ESTADO DE GOIÁS,pessoa física, vem nos . Te rmos de que trata o subitem 7.2.4 

da Norma Com plementar nº 1/ 2004, demonstrar o seu t ota l apo io à iniciativa da: 

ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE ITAGUARI, que tem por 

interesse o Serviço de Radiod ifusão Comunitária. 

Afirm o ainda que a m inha residência se situa na área pretendida para a prest ação do-Serviço . 
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MANIFES'f AÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

" 
Portad,pr da carteira de identidade nº 3 ?;{; {j(j 6 [ /:;st:Pd;.o ,residente na Cidade 

de ITAGUAHI - ESTADO DE GOIÁS,pessoa física, vem nos. Termos de que trata o subitem 7.2.4 

da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da: 

ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE ITAGUARI, que tem por 

interesse o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

"' 
Portadpr da carteira de identidade nº d/(}() /&_!;, rJP 55P ,residente na Cidade 

de ITAGUAHI- ESTADO DE GOIÁS,pessoa física, vem nos. Termos de que trata o subitem 7.2.4 

da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da: 

ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE ITAGUARI, que tem por 

interesse o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo aindél que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

de cJo/Lft 



j 

J 
~) 

) 
,~.) 

) 
() 

·:) 
,~) 

=) 
~) 

:) 
<) 
() 
:J 
:~) 

~ 

'J 
'J 
~) 

o 
( ) 
o 
~) 

~.) 

'.) 
() 

o 
__ ) 

•'I 

~:.r 

:J 
') 

o 
CJ 
o 
J 
o 
') 
:) 
J 
.) 

~) 

J 
: ) 
J 
. \ 
J ., 

i) 

.) 

. '• .~ .... 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

.).Eiu !lo.na. ~k10. de dfi0~ ~.-bos.c-A 
" 
Portad9r da carteira de identidade nQ !} O @.. Ji ~ b 1( ,residente na Cidade 

de ITAGUAFU - ESTADO DE GOIÁS,pessoa física, vem nos. Termos de que trata o subitem 7.2.4 

da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da: 

ASSOCIAÇÃO DE ~ADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE ITAGUARI, que tem por 

interesse o Serviço de Radiodifusão Comunitária . 

Afirmo aind<1 que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

'éU :5/Gf ltri/v rÍ!//tH!RN' Â06;f;(;ué5 
h os =5fi/V/-VS 

·'· .· .. 

.:­

Portadpr da carteira de identidade n2 Y J 5= / 8;2 b ,residente na Cidade 

de ITAGUAfU - ESTADO DE GOIÁS,pessoa física, vem nos. Termos de que trata o subitem 7.2.4 

da Norma Complementar n2 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da : 

ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE ITAGUARI, que tem por 

interesse o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo aindé1 que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 



. ./ 

( ~) 

· ) 
r 

. .---
J 
·J 
~) 

o 
\) 

) 

J 
) 
') 

~ ) 

~) 

'J 
~ ) 

) 

J 
) 
. ·1 

J 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

;ortad,pr da carteira de identidade nº 1W. ttt· 5:fJ. 72, ,residente na Cidade 

de ITAGUAfU - ESTADO DE GOIÁS,pessoa física, vem nos. Termos de que trata o subitem 7.2.4 

da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da: 

ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE ITAGUARI, que tem por 

interesse o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo aindét que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~ 

Portadpr da carteira de identidade nQ ' ~ S 5 G. 81/)·65f'. G 9 esidente na Cidade 

de ITAGUAFU - ESTADO DE GOIÁS,pessoa física , vem nos. Termos de que trata o subitem 7.2.4 

da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da: 

ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE ITAGUARI, que tem por 

interesse o Serviço de Radiodifusão Comunitária . 

Afirmo aindé1 que a minha res idência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

" 
Portad9r da carteira de identidade nº J R J,ig3 -O \ ~-b,?€sidente na Cidade 

de ITAGUAHI - ESTADO DE GOIÁS,pessoa física, vem nos. Termos de que trata o subitem 7.2.4 

da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da: 

.:tASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE ITAGUARI, que tem por 

interesse o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Portad,pr da carteira de identidade nº 5 2L 5 2;; /S / J P ,residente na Cidade 

de ITAGUAHI - ESTADO DE GOIÁS,pessoa física, vem nos. Termos de que trata o subitem 7.2.4 

'':da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da : 

ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE ITAGUARI, que tem por 

interesse o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretend ida para a prestação do Serviço . 

de 2 0 / 0 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

' 
/" 

Portad9r da carteira de identidade nQ j{o_ { i6 f t lf 'ssp ,residente ~a Cidade 

de ITAGUAFU - ESTADO DE GOIÁS,pessoa física, vem nos. Termos de que trata o subitem 7.2.4 

da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da: 

ASSOCIAÇÃO DE BADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE ITAGUARI, que tem por 

":interesse o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

" 
Portad9r da carteira de identidade n2 1 b ~, ';J 1 ) L\ ,residente na Cidade 

de ITAGUAHI - ESTADO DE GOIÁS, pessoa física, vem nos. Termos de que trata o subitem 7.2.4 

da Norma Complementar n2 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da: ., 

ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE ITAGUARI, que tem por 

interesse o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo aindél que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

de :J .. O \O 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

;ortadpr da carteira de identidade n' ~ / r I? Lf 3 ('&qesidente na Cidade 
de ITAGUAF\1- ESTADO DE GOIÁS,pesso~sica, vem nos. Termos de que trata o subitem 7.2.4 

da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da: 

ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE ITAGUARI, que tem por 

interesse o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

.;.Afirmo aindét que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço . 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Portad,pr da carteira de identidade nº ,residente qa Cidade 

de ITAGUAHI - ESTADO DE GOIÁS,pessoCJ física, vem nos. Termos de que trata o subitem 7.2.4 

da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da : 

ASSOCIAÇÃO DE BADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE ITAGUARI, que tem por 

.: interesse o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo aind<1 que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

~-----



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

" 
Portadpr da carteira de identidade nº rf2. .()3:Q. Q À P -06\>- 0-0 ,residente na Cidade 

de ITAGUAHI - ESTADO DE GOIÁS,pessoa física, vem nos. Termos de que trata o subitem 7.2.4 

da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da: 

ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE ITAGUARI, que tem por 

interesse o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

de <{W)J O 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

;ortad9r da ca rteira de identidade nº '? b SS b <;! 7" ;P6'K- Gt?residehte na Cidade 

de ITAGUAFU - ESTADO DE GOIÁS,pessoa física, vem nos. Termos de que trata o subitem 7.2.4 

da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da: 

ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE ITAGUARI, que tem por 

interesse o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo aindél que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

- t:JUL l013 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

c 1 
Portador da carteira de identidade nº 7z 5..-7 ->9' ,residente na Cidade 

de ITAGUARI - ESTADO DE GOIÁS,pessoa física, vem nos. Termos de que trata o subitem 7.2.4 

da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da: 

ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE ITAGUARI, que tem por 

interesse o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

de2 0 L O 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Portador da carteira de identidade nQ 3' 2 y6 g7'0 S , res idente na Cidade 

de ITAGUARI - ESTADO DE GOIÁS,pessoa física, vem nos . Termos de que trata o subitem 7.2.4 

da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu tot al apoio à iniciat iva da: 

ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE ITAG UARI, que tem por 

interesse o ~;erv i ço c;le Radiodifusão Comunitária . 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

~A-~~~-qv_~~. ~~! ~~·' º2 de t0/'~~f0 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

" 
Portad,pr da carteira de identidade nº D~Sb ?SZ- ,:J. , residente na Cidade 

de ITAGUAHI - ESTADO DE GOIÁS,pessoé;I física, vem nos . Termos de que trata o subitem 7.2.4 

da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da: 

ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE ITAGUARI, que tem por 

interesse o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

" 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

_3__..t_a--_~F--~----·' o2 de ek~o t ~ 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

" 
Portad,pr da carteira de identidade nº f 6 0 f l JI 6 ,residente na Cidade 

de ITAGUAHI - ESTADO DE GOIÁS,pessoé;l física, vem nos. Termos de que trata o subitem 7.2.4 

da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da: 

ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE ITAGUARI, que tem por 

interesse o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo aindé1 que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

l"ortador da carteira de identidade nQ J 8,5 S ]h 3 })ijfç {ro , res idente na Cidade 

de ITAGUAHI - ESTADO DE GOIÁS,pessoa física, vem nos . Termos de que trata o subitem 7.2.4 

da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da: 

ASSOCIAÇÃO DE RADIOD IFUSÃO COMUNITÁRIA DE ITAGUARI, que tem po r 

interesse o Serviço de Radiodifusão Comunitá ria. 

• Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

de Joio 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~~z~~~~ 
i;iortador da carteira de identidade nQ /1/.}:J<l2 5cà0;;iteKtefa Cidade 

de ITAGUAHI - ESTADO DE GOIÁS,pessoa física, vem nos. Termos de que trata o subitem 7.2.4 

,.,_da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da: 
.·;. 

ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE ITAGUARI, que te'm por 

interesse o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

1~ll 2013 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL .. 

fJortador da cartei ra de identidade nº ( 'Jo~ 3 7.i1 PSPC- G:.D ,residente na Cidade 

de ITAGUAHI - ESTADO DE GOIÁS,pessoa física, vem nos . Termos de que trata o subitem 7.2.4 

da Norma Complementar nº 1/ 2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da : 

;:ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE ITAGUARI, que tem por 

interesse o Serviço de Radiodifusão Com unitária. 

Afirmo ainda que a minha resid ência se situa na área pretend ida para a prestação do Serviço . 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

' 
?ft #d/t7tJ/l.I &?â?«~'IM_~_/3, ........... ~-m~~~~s~!l ______ _ 

~ortador da carteira de identidade n2 ../éL-f/ZS 0? SSP ,residente na Cidade 

de ITAGUAHI - ESTADO DE GOIÁS,pessoa física, vem nos . Termos de que trata o subitem 7.2.4 

da Norma Complementar n2 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da : 

.;.ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE ITAGUARI, que tem por 

interesse o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida pa ra a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~ortador da carteira de identidade nQ g 1 J. 9 Z Í 55 P G-0 , residente na Cidade 

de ITAGUAHI - ESTADO DE GOIÁS,pessoa física, vem nos. Termos de que trata o subitem 7.2.4 

da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da: 

ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE ITAGUARI, que tem por 

interesse o Serviço de Radiodifusão Comunitária . 

;:Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

de Zó i O 

---·-SERVÇO Pú8UCO FE~' 
Mlnistém dfF ~ 'OJ<f>­
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

fJortadorda carteira de identidade nº ,JJ{:;- Y.. §'O ,residente na Cidade 

de ITA\JUAHI - ESTADO DE GOIÁS,pessoa física, vem nos, Termos de que trata o subi~em 7.2.4 

da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da: ~ 

ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE ITAGUARI, que tem por 

interesse o Serviço de Radiodifusão Comunitária . 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço . 

dJ;,'J',.o.zJ' . Q5}p3/ ,20}0 de _____ de __ _ 



.J 
:) 

o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
D 
o 
o 
o 
o 
n 

CJ '.~) 
() 

o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
0 .. -) 

1,., 

o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 

o 
() 

o 
,.J 
.) 

) 

J 
_) 

) 
1 -

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

V 

Portador da carteira de identidade nQ ;:) . 09-9 · ~ '4-.l.. ,residente na Cidade 

de ITAGUARI - ESTAOO DE GOIÁS,pessoa física, vem nos. Termos de que trata o subitem 7.2.4 

da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da: 

ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFl)SÃO COMUNITÁRIA DE ITAGUARI, que tem por 

interesse o Serviço çle Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

de r20 !O 



" MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAM ENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADI ODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.054203/08 Localidade/UF: ltag uari/GO 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COM UNITÁRI A DE ITAGUARI 

Aviso: 31 Publ icação: 05/02/2010 Prazo: 22/03/201 O Canal: 200 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta {A) IBGE(B) 

Latitude: 15S551 2 15S5507 
Distância A:B 0.36 

( IBGE) 
Longitude 49W3627 49W3616 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? 
1 

2. Endereço da Antena Proposta 

Av. Pedro do Couto, s/nº - Centro 

2. 1. Endereço do Studio 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d< 4000 m) 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 

6. A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. 

:_) 8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 

9. A área urbana da localidade é<= 3,5 km? 

1 O. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

Av. Pedro do Couto, s/nº - Centro 

11 . Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? 

12. Conclusão da Análise 

Sim 

VIÁVEL 

Não 

Sim 

Sim 

A Entidade apresentou documentação referente às li as M, N e O do numeral 7.1 da norma técnica 01/2004. 
Processo tecnicamente instruído em 1 ªfase. / 

- ---: .. - ...... ' 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

DESPACHO INICIAL - PARTICIPANTE DE A VISO 

PROCESSO: 53000.054203/08 
LOCALIDADE: Itaguari /UF:GO 
ENTIDADE: Associação de Radiodifusão Comunitária de Itaguari 

Aviso: 29 Publicação no DOU do dia: 05/02/2010 Prazo expirou em: 06/05/2010 

tl)ESP ACHO JURÍDICO 

Frente a análise inicial da documentação encaminhada pela requerente em atendimento ao Aviso de 
habilitação acima especificado, constatou-se que a entidade: 

Está apta com relação a pré-análise efetuada, podendo prosseguir mediante a análise 
detalhada da documentação, conforme Roteiro de Análise Jurídica a seguir anexado, vez que trata-se de 
única requerente que se habilitou a executar o serviço na localidade de interesse. 

/()~ 
~a Borges S. Ferreira 

m_ . (( 
VU}J~.i;.J.a :!JfJí'(!PS Ç r;:,,.'J.'~ 

Ad--·' ·· '·-' - · '!..t .. .. .• .-1 •··· ,, • ., "" 
:r l 1! 1 : ~~r.c;:..;i;t<.:; ~ tVf.::t -:o:·no472 
CORActSEDORtsci:~ 

Despacho Inicial - Participante de Aviso-Processo nº 53000.054203/08 - Local: Itaguari 

Brasília, 9 de agosto de 201 O. 

SERVÇO ?Úsl!CõFÉtiek.t-1 
Mirmn ~ 'ÃY'rcJ, lC.81,ÍÍt' 

Côhff.RE rl. ... 1 O l"'"'~INt 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

. ~i' 

; ., ~·.· : l ll 1' ·-~-,, 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.054203/08 Localidade/UF: ltaguari/GO 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE ITAGUARI 

Aviso: 29 Publicação: 05/02/201 o Prazo: 22/03/201 O Canal: 200 

Processo 
1. A Entidade é uma: Associação 

2. Requerimento de Solicitação? Sim 

fl. 06 

3. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? Sim 

art. 2° do Estatuto Social 

_l 4. O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? Não 

Ata de fundação de 24/09/2007 - fls. 14 às 25, registrado no livro errado. 
Estatuto Social - fls. 29 às 34. registrado no livro errado. 
Ata de eleição de 16/01/2010 - fls . 27 e 28, reçiistrado. 

5. Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 11° da Lei nº 9.612? Sim 

declaração à fl. 64 

6. Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da Não se Aplica 
República? 

Manifestações de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitàrias, legalmente constituídas e 

7. 
sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou , no caso de localidades cuja área urbana estiver Sim 
circunscrita a um círculo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por 
pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência, domicílio ou 

8. Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de fantasia da entidade? Sim 

Rádio Comunitária Mais FM - fl. 64 

--., 9. 
Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da 

Sim 
) comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

fl. 63 

Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade de 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão 

10. mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de Sim 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a execução 
de qualquer dos serviços mencionados? 

-
fl. 67 SEAVICO ~O~~, 

11. Nº de Inscrição no CNPJ(CGC)? 
•. . 'd '~ ' 
:!:-;:'~~ 'f ~ · : _~ -.... 

fl. 1 o - 09.352.992/0001-90 l.N'í1lr • .. n~ \ ~ " V ..,,, 
12. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação Mandato: 4 anos - art. 16 Validaf~ 11 ~07~~14 , - -

Nome do Dirigente CPF Cargo Maioridade I Nacionalid< ~ e Declaracao 
Emancipação "' 617 .554.861-20 " ~) 

Mareio de Castro Nunes Presidente Sim ..:. Sim Sim 

Rafael Soares da Mota 
7'.34.762.001-59 

Vice-Pr~sidente Sim Não Sim 
.. - o ~- .. "-º - - .. --

Joana Darck da Silva 
360.562.601-78 Primeiro 

Sim Sim Sim 
Secretário 

-- ---- .. - - - - .. - -- .. -- - . - . - --

João Aquino Barbosa 
000.000.000-00 Segundo 

Sim Sim Sim 
'· Secretá no 

09/08/2010 RadCom Página 1 de 2 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.054203/08 Localidade/UF: ltaguari/GO 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE ITAGUARI 

Aviso: 29 Publicação: 05/02/201 o Prazo: 22/03/201 O Canal: 200 

Nome do Dirigente CPF Cargo Maioridade I 
Emancipação 

Nacionalidade 

Walter Ferreira Freitas Filho 
836.875.051-20 Primeiro 

Sim Não 
Tesoureiro 

- - ·- -- .. - . 

Magno Florentino Outra 
013.564.081-41 Segundo 

Sim Si111 
- - Tesoureiro 

Joaquim Marques Cardoso 
374.571.281-15 

Diretor Social Sim Sim 

Documentos - 40,42,43,44,45,46 e 47 
~ eclaração fiel cumprimento - 70 e 71 

ede - 64 
Relação associados - 35 e 36 
comorovante oaaamento - 09 

13. 1 Conclusão da Análise 

A entidade deverá encaminhar: 
1 - Certidão cartorária de registro da ata de fundação no Livro A de Pessoas Jurldicas; 

Declaracao 

Sim 
--

Sim 

Sim 

2- Estatuto Social devidamente registrado constando as seguinte alterações: a) retirar, em todos os artigos, quando houver, o tenno " comunicação 
educativa"; b)alterar a letra b do art. 14 para 1/5; c)alterar as letras "f' "g" do art. 32; d) alterar o art. 5°; e) comunicar que estão faltando os arts. 
26,27, e 28. 
3- Relação de associados; 
4- documentos dos vice-presidente e do primeiro tesoureiro. 
t: o relatório . A consideração superior. 

) 

09/08/2010 

----+1--+-=:,.__~<:.J.LlA,..'1..<:l..::=::!.áL.<"--------,...,. ' · ···1-, , .. .r.-cr 
Daniella Borges S. F~_rre_ira.>i ·::-,:.-.··CJ'-' .' · · .. .' ,,Jlff·' 

(Analista) ;.:_,:;;::".'~- ... ' .. · 1'·: • -_. . 
' !. ~· ·· · ~ ~::.! ~- . ·: ,: " t • - .. . 

RadCom 
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MINISTÉRIO DAS COMlJNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMlJNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 3311-6617 

Oficio nº </ o2-<i<J 1201 O/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Ao Senhor 
Márcio de Castro Nunes 
Associação de Radiodifusão Comunitária de ltaguari 
Avenida Pedro do Couto, s/n - Centro 
Cep: 76650-000 ltaguari/GO 

Brasília, 09 de agosto de 2010. 

· ) Assunto: Solicitação de Documentação 

_) 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. 0 53000.054203/08, na localidade 
de Itaguari - GO, no qual essa Entidade requer autorização para execução _ do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. Sª que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

1) cópia do Estatuto Social, na íntegra, legível e modificado em respeito ao 
disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma Complementar 01/2004, constando as 
alterações estatutárias abaixo elencadas e devidamente averbadas junto ao registro inicial do 
Estatuto Social, no Livro "A" do Re2istro de Pessoas Jurídicas ou microfilmado em Pessoas 
Jurídicas: 

a) alterar o art. 2° de forma a constar: 

"A Associação de Radiodifusão Comunitária de Itaguari tem por objetivo 
EXECUTAR SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, bem como: 

I - beneficiar a comunidade com vistas a : 
ª) . Dar o~o:tunidade ª.difusão de ideias, elementos de cultu FE~' 

habitos sociais da comumdade; Mímtério ~ "'.r.Mt.~ 
b) oferecer mecanismos à formação e integração da comunidad ~~~9 r""r.ti., 

o lazer, a cultura e o convívio social; 
c) prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serv ço*t Sief9~az 0 13 

civil, sempre que necessário; 
d) contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas d a , ' o dos 

jornalistas e radialistas, de conformidade com a legislação profissi l igente; 
\ 

dbsf- DOS/SSCE-MC 



) 

J) 

e) permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da 
forma mais acessível possível. 

II - respeitar e atender aos seguintes princípios: 
a) preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em 

beneficio do desenvolvimento geral da comunidade; 
b) promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da 

integração dos membros da comunidade atendida; 
c) respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a 

integração dos membros da comunidade atendida; 
d) não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção 

político-ideológico-partidário e condição social nas relações comunitárias; 

b) excluir, no art. 5° o termo, em qualquer localidade no Território Nacional; 

e) alterar a "b" do art. 14 do Estatuto Social, de forma a constar: "por 1/5 (um quinto) 
dos associados ; 

d) inclusão de artigo constando: "As alterações estatutárias e/ou destituição dos 
administradores serão tratadas em Assembléia especialmente convocada para esse fim"; 

e) inclusão de artigo determinando que não haverá a distribuição de bônus ou eventuais 
sobras da receita entre os associados; 

f) inclusão de dispositivo que determine que a receita da Entidade será utilizada, única e 
exclusivamente, para a consecução de suas finalidades institucionais; 

OBS: Ressalte-se que na cópia do Estatuto Social que foi encaminhada a este Ministério estão 
faltando os arts. 26, 27, e 28 e que o mesmo havia sido registrado no B-2, enquanto o correto é no 
Livro A de Pessoas Jurídicas. 

2) comprovação, por meio de Certidão Cartorária de que a Ata de Constituição 
datada de 24/09/2007, foi devidamente registrada no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas, 
ou micro filmado em Pessoas Jurídicas acompanhado de Certidão Cartorária comprovando tal 
registro, em atendimento ao disposto nos subitens 7 .2.1 e alíneas e 7.2. l. l da Norma 
Complementar O 1/2004. Ressalte-se que na cópia encaminhada consta o registro no Livro B-1 , o 
que está incorreto. 

3) prova de que seus diretores, Srs. Rafael Soares da Mota e Walter Ferreira Freitas 
Filho, são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos e maiores de dezoito anos ou 
emancipados (cópia do RG ou Certidão de Casamento e CPF), de acordo com ao subitem 7.1, 
alínea "e" da Norma Complementar nº 01 /2004; KfMQo ~~' 

~~~.~ 
4) relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais ~~d".,.r.tN, 

do CPF, número do documento de identidade e órgão expedidor e endereço d residência ou 
domicílio, bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com o número do CN~5nilllbrtjl13 
de registro no órgão competente e endereço da sede, conforme disposto no subi te 7 .1, 1 nea "d" 
da Norma Complementar 01 /2004; 

t.: . 

' 

dbsf - Proc. Nº 53000.054203/08 - RADCOM/DOS/SSCE-MC 
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Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 

recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. 
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Ilmo. Sr. 

Dr. Carlos Alberto Freire Resende 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Brasília - DF 

Nesta: 

REF.:JUNTADA DE DOC~ENTOS OFICIO 4240/2010/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO 

COMUNITÁRIA DE ITAGUARI; da Cidade de Itaguari, Estado de Goiás. 

Solicitamos que sejam anexados, em nosso processo acima citado os 

documentos, solicitados por meio do oficio acima, enviado à nossa ASSOCIAÇÃO 

supra mencionada, os documentos que seguem anexos a este, para fazer parte do nosso 

processo. 

Na certeza de estannos no caminho correto para agilizar ainda mais a 

nossa documentação, desde já agradecemos pela atenção e nos colocamos ao inteiro 

dispor. 

Anexos : 05 documentos. 

Atenciosamente 

/?J&úZôO~h~~_::_ . 
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE IT 

MARCIO DE CASTRO NUNES 
PÚ8UCô fEOEHJ- 1 

ristéRl daF 'ÀJ'1J,~ 
CQtF.RE ('.( .. • O ,.. "'~"1 Presidente 

f!L1013 
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NESTA DATA 
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ESTADO DE GOIÁS 
PODER ruDICIÁRIO 

Comarca de Taquaral de Goiás-Go 
Cartório do Registro de Imóveis, Tabelionato de Notas e de Protestos, Pessoas Jurídicas, Títuhs e 

Documentos e Registro Civil das Pessoas Naturais de Itaguari-Go. 
José Neto Sobrinho Jesuslene Natalia dos Santos 

Oficial Sub-Oficiala 
Rua 10, nº. 102, Centro, Itaguari-Goiás, CEP: 76.650.000 - Fone: (062) 3396 1456 email: 

cartoriodeitaguari@hotmail.com 

CERTIDÃO 

Certifico a pedido verbal de parte interessada, que revendo nesta data, neste 
Cartório, o- lii ºA , ·dJ · e.sSJ ' ~se-O"'Ríeigistro 

nº. 06' e data-de-Y3'"/T27200 , ~o seguinte teor: Ata de Assembléia Geral E:x;tFa~nlmária, 
da Â-ss:ociação ele=- Radiodifusãu-Comunitãria de Itaguan-Go, lavrada aos 24 de Setembro 
de 2007; os associados da Associação devidamente concordados, reuniram se em 
Assembléia Geral Extraordinária para atender a seguinte ordem do dia: C~~o. da 
Associaçã©:-d lta<:liadiftrs -GmBmliiáFi -~aguari-Gae..apli&v~ãu do Estatuto, eleição 
da diretoria e aprovação. fia&-Rmmas: ~Go-.mµor o conselho comunitário,. compost~or 
35 ~os. Eu José Neto Sobrinho, Oficial o escrevi. A Vl/001 - Em 03-04-2010 - Foi 
registrada a Ata da Reunião Extraordinária da Associação Radiodifusão Comunitária de 
Itaguari, para eleição da diretoria, Conselho fiscal e Comunitário, em 16 de Janeiro de 
201 O e aprovação da Alteração Geral no Estatuto da Associação, para que a mesma possa 
atender o Código Civil Brasileiro e a Constituição da República e os poderes Concedentes 
da nossa tão esperada Rádio Comunitária, a Alteração foi colocada em votação e após as 
devidas explicações de item por item e Artigo por Artigo a mesma foi aprovada por todos 
os presentes. Eu José Neto Sobrinho, Oficial o escrevi. AV2/001 - Em 13-09-2010 - Foi 
Averbada a Segunda Alteração do Estatuto da Associação de Radiodifusão Comunitária de 
Itaguari. Da denominação, sede e fins. Foi alterado o Estatuto da Associação de 
Radiodifusão Comunitária de Itaguari, constituída em 24 de Setembro de 2007, sendo uma 
entidade Civil sem fins lucrativos, que terá duração indeterminada, sede e foro na cidade 
de Itaguari - Goiás, na Av. Pedro do Couto, s!n, Centro, Itaguari, Estado de Goiás, CEP: 
76.650-000. Eu José Neto Sobrinho, Oficial o escrevi. NADA MAIS CONTINHA O 
ORIGINAL E EM SEGUIDA DOU FÉ. Eu J::{i:;J Sub-Oficial que 
esta digitei, conferi e assino em público e raso. Emolumentos R$ 20,00; Taxa Judiciária 
R$ 8,00; Busca R$ 6,60. 
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Cartório de Pessoas Jurídicas 

...... Itaguari - Goiás 
Est.a Alteração de Estatuto foi averbada 
no Livro próprio de nº A-1 sob o 
nº AV2/001 às fls 06 Em, 13 de 

_,,.,. ) 
' . 

... .. -

Setembro de 2010 , , Registro de 
Pessoas Jurídicas_ 

Itaguari, _11_ de __!12_ de 2010 

~ ' ~' 
5osé Neto Sobr~cial 

Jesuslene Natalia dos Santos - Sub-oficiala 
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SEGUNDA ALTERAÇÃO DO ESTATUTO DA -ÁSSOCIAÇÃO DE 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA o·E ITAGUARI. 

CAPÍTULO 1 
DA DENOMINAÇAO, SEDE E FINS. 

ART 1° - Fica alterado o Estatuto da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO 
COMUNITÁRIA DE ITAGUARI, constituída em vinte quatro de setembro de dois 
mil e sete, sendo uma entidade Civil sem fins lucrativos, que terá duração por tempo 
indeterminado, sede e foro na cidade de ltaguari - Goiás, na Av. Pedro do Couto 
s/n. Centro - ltaguari , Estado de Goiás, CEP: 76.650 .. 000 

DA FINALIDADE 

ART 2° (a) A ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUMITÁRIA DE ITAGUARI, 
tem por objetivo Executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, bem como: 
1 - Beneficiall' a comllmidadle com vista~ a: 
a) - Dar oportunidade a difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos 
sociais da comunidade; 
b) - Oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o 
lazer, a cultura e o convívio social; 
e) - Prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, 
sempre que necessário; 
d) - Contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos 
jornalistas e radialistas de conformidade com a legislação profissional vigente; 
e) - Permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da 
forma mais acessível possível; 
f) - Criar, estabelecer, e consolidar serviços que possibilitem a plena realização dos 
objetivos da radiodifusão e outros meios de comunicação; 
g) - Promover encontros, eventos e seminários de interesse dos meios de 
comunicação comunitária, bem como os interesses especificados no artigo 2º 
(segundo) do estatuto da instituição. 
li - Respeitar e atender aos seguintes princípios: 

a) - Preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas 
em beneficio do desenvolvimento geral da comunidade; 

b) - Promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da 
integração dos membros da comunidade atendida; 

c) - Respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorFlltllmiifiO:t 
integração dos membros da comunidade atendida; 

ART 3° - No desenvolvimento de suas atividades, a ASSOCIAÇ O DE 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE ITAGUARI, não fará qualquer discri inaçã'b5{l 2013 
seja de raça, cor, religião, sexo, preferências sexuais, convicção _político-id lógico-
partidáf io e condição social nas relações comunitárias; . 

. ... -. . 
ART 4° - A ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE ITAGUARI, 

'· .. 

terá regimento interno que aprovado pela Assembléia Geral, disciplinará o se . 
funcionamento. ~/Ía·" CARTÓRIO ººG1;i·á~FICIO 

- lt3Qll éH I . -

~~
.. ffet /(;l. .. AUTENTICAÇAO 

,. C> ong1nal 
. Canfore ~ ~~ rl P ;?5 / 04/ 1 940 

D er. r e to L c.::: 1 

I (h . . J) //..•; . ().. .·~~·;,, 1'0UV\Ck ~ .,;;-~<' · . & ~ 
- CJ a,_ •M· , 
ju.: ,;, "" .' í d'.. ,!. ... ~ ~ \ 

\~ •.> osé ::Neto So6rinfío - Oficial 
b1~sus[me '}(atá fia elos Santos - Sub-Oficial 
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ART 5° - (a) A fim de cumprir a finalidade, a entidade se organizará em tantas 
unidades de prestação de serviço, quantas se fizerem necessárias, as quais regerão 
pelo regimento interno aludido no artigo 4° deste capítulo. 

b) Manutenção de creche comunitária, abrigo para idosos e de pessoas 
carentes, que visa beneficiar a comunidade local e promover a cultura regional, a 
educação, ·O esporte, a saúde, a preservação do meio ambiente, recuperação de 
nascentes, reflorestamento, etc. 

c) Assinar convênios com, Poder Público e Privado, desde que represente 
o interesse da comunidade. 

d) Criar e distribuir Jornal informativo. 
e) Criar farmácias comunitárias, para servir a comunidade. 
f) Administrar, fundar clubes recreativos, esportivos de qualquer 

modalidade, terceirizar serviços públicos e privados. 
g) Criar, administrar Parques Ecológicos para preservação e estudo 

técnico científico. 
h) Criar, administrar e implementar usina de reciclagem de lixo. 
i) Qualificar mão-de-obra especializada para qualquer finaLidade 

profissional . 

CAPÍTULO li 
DOS SÓCIOS 

ART 6° -A ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMmjfrÁRIA DE ITAGUARI, é 
constituída e distribuída nas seguintes categorias: (Fund"ador, benfeitor, honorário e 
contribuinte) .. 

ART 7° - São direitos dos sócios quites com suas obrigações sociais: 
a) Votar e ser votado para os cargos eletivos; 
b) Tomar parte das Assembléias Gerais; 
c) Participar dos eventos sociais, culturais e esportivos. 
d) Residir na localidade de sede da Associação ou no Município da sede 

da Associação; 

ART 8° - São deveres dos sócios: 
a) Cumpri r disposições estatutárias e regulamentais; 
b) Acatar as determinações da diretoria; 
c) Contribuir com o valor equivalente a 10% do salário mínimo vige ·-
d) Residir no município de Alvorada do Norte, Estado de Goiás: SERVÇO ~ FEOEH,.1 

M!Méro de.t ~;.,.._ 
ART 9° - Os sócios não respondem nem mesmo subsidiariamente pelos encar ~ C'l. .. ' O!'.'""~'"' 
instituição. 

1 5 JUL 2013 
ART 10 - Também serão admitidos como associados as pessoas jurídicas e ísicas ~ 
que tenham preenchido formulário próprio e a admitidas em Ass~mbléia ger , com 
sede ou residência no Município de ltaguari, Estado de Goiás, desde se 
comprometam a respeitar e cumprir as disposições do Estatuto da Associação; 

T 10 D O 1 º. O FiCI O 
1 8 l1 ~ri Goiâs 

AUTE NTIC A ÇÃO 
Con forc co,,., o O r i g inal 

o 8 r.r e t o L 0• ? 1 48 cie 25104/ 1 940 
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ART 11 - São passiveis de puniÇão temporária ou de exclusão definitiva do quadro S's - "''lJ 
social, havendo justa causa, os associados que infringirem o Estatuto da 
ASSOCIAÇÃO, desde que sua transgressão seja indicada· mediante requerimento 
dirigido a diretoria que, frente à procedência da solicitação, deverá submetê-la á 
Assembléia Geral, convocada especialmente para esse fim, para deliberação 
Fundamentada, assegurando o direito de ampla defesa do associado. 

CAPITULO Il i 
DA ADMINISTRAÇÃO 

ART 12° - A ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE ITAGUARI, 
será administrada por: 

a) Assembléia Geral; 
b) Diretoria Executiva; 
c) Conselho Fiscal 
d) Conselho Comunitário; 
e) Diretor Social; · 

ART 13° - A Assembléia Geral, órgão soberano da instituição constitui-se as dos 
sócios em pleno gozo de seus direitos estatutários. 

ART 14º - Compete a Assembléia Geral: 
a) Eleger a Diretoria e o Conselho Fiscal, Conselho Comunitário; 
b) Decid ir sobre reformas no estatuto; 

. c) Decidir sobre a extinção da entidade nos termos do artigo 36° do 
capítulo VI ; 

d) Aprovar o regimento interno. 

ART 15° - A Assembléia Geral realizar-se-a ordinariamente, duas vezes por ano 
para: 

a) Apreciar relatório na reunião ordinária do conselho fiscal ; 
b) Discutir e homologar as contas e o balanço pelo conselho fiscal. 

ART 16° - A Assembléia Geral realizar-se-a, extraordinariamente quando convocada; 
a) Pelo Presidente; 
b) Por requerimento percentual de 50% (cinqüenta por cento), mais um 

em documento por escrito. 
Parágrafo Único - A Assembléia Geral poderá ser convocada extraordinariamente 

pela maioria absoluta da diretoria, por um terço dos associados fundadores ou, no 
mínimo um quinto (1/5) dos .associados, para discussão e decisão relativas a 
assuntos de interesse geral. Quando a deliberação se relacionar a destituição de 
dirigentes ou alteração estatutária será exigido o voto concorde de dois te : üCõFi~• 
dos presentes a Assembléia especialmente convocada para esse fim, não 'tl~ ~caçtt-
ela deliberar, em primeira convocação, sem a maio.ria absoluta dos asso ~.( .. • 0 r"'~INt 
com pelo menos um (1/3) nas convocações seguintes: e que qualquer eraçao 
estatuaria não contrariará ou desvirtuará o fim da entidade. 1 ~ J~L Z013 

ART 17º - A Convocação da Assembléia Geral será feita por meio de edital afixa~. 
a sede da Instituição, publicado na Imprensa Local, por circulares ou outr -··meios ~~:-:-·· 
convencionais, com antecedência mínima de 10 (dez) dias. 
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Parágrafo único - Qualquer Assembléia Geral instalar-se em primeira convocação 
somente com a maioria absoluta de associados; 

DA DIRETORIA 

ART 18° - A diretoria será constituída por um Presidente, um Vice-Presidente 
Primeiro e Segundo Secretário, Primeiro e Segundo Tesoureiro e Diretor Social ., 
Parágrafo único - O mandato da diretoria será de quatro anos, com possibilidade de 
apenas uma reeleição Consecutiva; 

Parágrafo Único - Apenas farão -parte da Diretoria os brasileiros natos ou 
naturalizados há mais de 1 O( dez) (anos e maiores de 18) (dezoito) anos ou 
emancipados, cujas residências sejam situadas no município; e que nenhum 
dirigente poderá estar no exercício de mandato eletivo ou que lhe assegure 
imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro especial. 

ART 19° - Compete à diretoria: 
a) Elaborar e executar programa semestral de atividades. 
b) Elaborar e apresentar a Assembléia Geral o relatório semestral; 
e) Entrosar-se com instituições públicas e privadas para mútua 

colaboração em atividades de interesse comum; 
c) Contratar e demitir funcionários; 
d) A diretoria se reunirá no mínimo uma vez por mês. 

ART 20° - A diretoria reuni-se no mínimo uma vez por mês. 

ART 21º - Compete ao Presidente: 
REPRESENTAR - A ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE 
ITAGUARI, em todos os atos públicos, em juízo e fora dele; 

a) Presidi r as reuniões da Diretoria e convoca-la para atos decorrentes 
das atividades associativas; 

b) Presidi r as assembléias extraordinárias; 
e) Presidir conferencias, debates, palestras, reuniões, sessões e 

atividades públicas da Fundação; 
d) Dar posse aos membros da diretoria; .--- , 
e) Contra.t~ r e demit~r funcion.á~ios ou auxilia~es da fundação; ~= == 
f) Supervisionar quaisquer at1v1dades da Entidade; CCHlRf ('.( • 0 r.,.~INt 
g) Assinar contratos, convênios, acordos, praticar atos de admini rraçan- ... · 

em geral, e aceitar bens em comodato; 1 5 JUL Z013 
h) Assinar com o Secretário, as Atas de reunião de Assembléias/ 
i) Assinar com o tesoureiro, os contratos que obriguem a assoei ção~ 

quaisquer ordens de pagamento ou movimentação de fundos sociais, i lusi 
cheques ou levantamento de depósitos e quaisquer espécie de Título, õés-; " -· 
ordem de pagamento, previsão · orçamentária, balanços, balancetes e relatórios 
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financeiros. Parágrafo Único - O presidente será substituído em seu impedimento 
pelos seguintes Diretores em ordem, vice-presidente e tesoureiro. 

ART 22° - Compete ao Vice-Presidente: 
a) Auxiliar o presidente em tarefas por ele designado, e substituí-lo na 

ordem procedente desde que no haja algum impedimento de virai importância, o 
qual deverá ser manifestado por escrito; 

b) Assumir o mandato em caso de vacância até seu termino e; 
c) Prestar de modo geral a sua colaboração ao presidente. 

ART 23° - Compete ao Primeiro Secretário: 
a) Superintender os trabalhos da secretaria de forma eficiente para boa 

organização da entidade; 
b) Organizar a pauta e ordem do dia das reuniões da Diretoria e da 

Assembléia ; 
c) Responsabilizar-se pela guarda de arquivo da secretaria man"tendo-o 

em dia; 
d) Lavrar e subscrever as atas de reuniões da Diretoria e Assembléia; 
e) Fornecer ao Presidente todos os dados solicitados sobre as atividades 

da entidade e do seu trabalho. 

ART 24° - Compete ao Segundo Secretário: 
a) Substituir o Primeiro Secretário em suas faltas ou impedimentos; 
b) Assumir o mandato em caso de vacância até seu termino e; 
c) Prestar de modo geral a sua colaboração ao Primeiro Secretário. 

ART 25° - Compete ao Primeiro Tesoureiro: 
a) Assinar com o Presidente, cheques e todos os documentos financeiros 

sempre que solicitados; 
b) Apresentar balancetes demonstrativos de contas e relatórios 

financeiros anuais, inclusive com prestação de contas em forma contábi l. 
c) Arrecadar mensalidades, taxas e outras contribuições; 
d) Pagar pontualmente os compromissos devidos pela entidade; 
e) Manter os lançamentos com toda clareza e arquivamento de 

comprovantes; 
f) Substituir o presidente na ordem de Presidência. 

IEM;O~~· 
ART 26° - Compete ao Segundo Tesoureiro: ·ahllif'kl dllf ,.;~ 

a) Substituir o Primeiro Tesoureiro em suas faltas e impedime ~..RE ('.( .. •O r~tN.­
b) Assumir o mandato em caso de vacância até seu termino e; b 
e) Prestar de modo geral a sua colaboraçao ao Primeiro Teseu iro. 1 l L 1013 

ART 27° - Compete ao Diretor Social: ~:- - . ~· . 

a) Acompanhar divulgações da associação com objetivo de atender o 
interesse exclusivo da comunidade; onde a associação estiver atuando: 

( ) José :JVeto So6rinfio - Oficial 
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b) Analisar pedido de qualquer cidadão da comunidade, que deseja em.;~:--'/ J 
opinião sobre quaisquer assuntos abordados pela Associação', bem como manifestar'· S - <e 
idéias, propostas, sugestões, reclamações ou reivindicações: 
Parágrafo Único - O Conselho Comunitário será composto por cinco pessoas 
representantes de entidades locais, tais como, Associações de classe, beneméritos, 
religiosos ou de moradores, desde que legalmente instituídas. Eleitos pela 
Assembléia Geral; 

ART 28° - Compete ao Conselho Fiscal: 
a) O conselho fiscal será composto por 04 (quatro) associado eleitos pela 

Assembléia Geral em pleno gozo de seus direitos com mandato similar da diretoria 
executiva da Associação. 

b) O fiscal elegerá dentre seus membros o seu Presidente; 

c) O conselho fiscal deve reunir-se ordinariamente uma vez por trimestre 
para examinar as contas da diretoria executiva e emitir parecer que será assinado 
por todos seus membros. 

d) Deverá fiscalizar todo movimento financeiro da Associação que de 
receitas, quer de despesas; 

e) Verificar-se os livros contábeis e fiscais exigidos pela legislação 
específica estão sendo utilizados com zelo e bem guardados; 

f) Fazer relatório circunstanciado de quaisquer pericias levadas a efeito e 
encaminha-lo ao Presidente da diretoria executiva. 

g) Examinar a procedência dos motivos alegados pela diretoria para 
recusar pedidos de inscrições de sócios e da mesma forma os atos de exoneração 
que se fundamentarem em iniciativa dos próprios associados envolvidos. 

ART 29º - As atividades dos diretores de conselhos, bem como as dos sócios serão 
inteiramente gratuitos sendo lhe vedado o recebimento de qualquer lucro, 
gratificação, bonificação ou vantagem. 
Parágrafo único - Não haverá em hipótese alguma, distribuição de bônus ou 
eventuais sobras de receitas entre os associados: 

CAPITULO IV 
DO PATRIMÔNIO 

ART 30° O PATRIMÔNIO DA ASSOCIAÇÃO DE · RADIOD l\0 -
COMUNITÁRIA .DE !TAGUARI, será constituída de bens moveis imóveis, veículos, 
semoventes, ações e apólices de divida pública. 
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ART 31° - A receita da Associação, será pelas contribuições dos associados, pelos 
donativos e legados que receber ou qualquer renda o direito que lhe forem 
atribuídos ou determinado, ou natureza ordinária ou 'extraordinária inclusive 
subvenções e auxílios conferidos pelo poder publico ou particular, seja qual for a 

_finalidade da aplicação. 

ART 32° - No caso de dissolução da instituição, os bens remanescentes serão 
destinados à outra instituição filantrópica, com personalidades jurídicas, que esteja 
registrada no município ou colocados a disposição dos seus doadores desde que 
referendada pela Assembléia Geral Extraordinária. 

ART 33° - A Associação poderá contar com os seguintes meios para garantir sua 
subsistência: 

a) Contribuições regulares de filiados; 
b) Subvenções auxílios de dotações; 
c) Doações e legados; 
d) Rendas patrimoniais; 
e) Contribuições de ajuda, arrecadações eventuais e quaisquer outros 

meios legais; 
f) Arrecadação contributiva decorrente de taxas sociais e lapoio cultural 

das atividades de comunicação criadas pela ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO 
COMUINITÁRílA DE ITAGil.JIARI, com fase nos direitos legais permitidos pela 
constituição da República do Brasil; 

g) Toda e qualquer inserção para divulgação de qualquer tipo de mídia, 
deverá ter um contrato de apoio cultural para divulgação. 
Parágrafo Único - Os valores das contribuições mensais e taxas de manutenção 
serão fixados pela diretoria conforme os critérios definidos em Assembléia 
especifica. 
Parágrafo Único - Toda receita da Entidade será utilizada, única e exclusivamente 
para a :onsecução de suas finalidades institucionais: 

CAPITULO V 
DAS ELEIÇÕES 

ART 34° - Os sócios poderão votar para escolher seus representantes desde que 
estejam em perfeito gozo de seus direitos estatuários e em ordem com seus 
compromissos associativos. 

a) Somente poderão votar os filiados até 180 (cento e oitenta) dias antes 
da data das eleições; 

b) Somente poderão ser votados os filiados até 12 (doze) meses ~~~ 
data das eleições; 

c) As chapas poderão ser inscritas até 60 (sessenta) dias a 
eleições, devendo apresentar os nomes de seus integrantes e se programa; 

d) A Assembléia para as eleições será convocada por edital e 
em jorrial de grande circulação no município de sede da Associação; 

e) As eleições serão secretas, utilizando-se para a votação, 
indevassáveis, . umas e mesários, nos moldes das eleições proporc _o_a_Ls _ e 
majoritárias. 

f) As chapadas inscritas poderão indicar 02 (dois) fiscais para 
acompanhar os trabalhos 'em casa local de votação. 

( ) ,José :!Veto So6rinfw - Oficial 
Jesusfene J[atáfia cíos Santos -Sub-Oficia!_. . 



Parágrafo único - Para tanto, as chapas deverão apre~entar requerimento 
secretaria da associação até 30 (trinta) dias antes das eleições. 

CAP[TULOVI 
DAS DISPOSIÇÕES LEGAIS 

ART 35° - Os títulos de sócios poderão ser transferidos a outros; } 
a) Estando os sócios em dia com suas obrigações; 
b) Somente com a aprovação da maioria simplesmente 50% mais um voto 

dos presentes à convocação da Assembléia Geral feita em 1 O (dez) dias de 
antecedência. 

ART 36° -ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE ITAGUARI, será 
dissolvida por decisão da Assembléia Geral extraordinária, especialmente 
convocada para esse fim, quando se tornar impossível à continuação das suas 
atividades. 

ART 37° - O presente estatuto poderá ser reformado em qualquer tempo, por 
decisão da maioria de 213 (dois terços), dos associados presentes da Assembléia 
Geral , devendo a alteração ser registrada em cartório e anexada ao estatuto original. 

ART 38° - Os casos omissos serão resolvidos pela diretoria e referendados pela 
Assembléia Geral. ltaguari - GO., 26 de agosto de 2010. 
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO DO ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO 
COMUNITÁRIA DE ITAGUARI 

CAPÍTULO 1 
DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS 

ART 1° - Fica Alterado o Estatuto da Associação De Radiodifusão Comunitária 
de ltaguari , constituída em vinte quatro de setembro de dois mil e sete, sendo uma 
entidade Civil sem fins lucrativos, que terá duração por tempo indeterminado, sede e 
foro na cidade de ltaguari - Goiás, Av. Pedro do Couto s/n, Centro - ltaguari -
Estado de Goiás. CEP: 76.650-000. 

DA FINALIDADE 

ART 2° a) A Associação tem por finalidade, criar, implantar e administrar um sistema 
de integração de emissora de radiodifusão comunitária e outros de comunicação 
educativa , buscando o aperfeiçoamento qualitativo da produção jornalística e 
cultural, redução de custos de produção e transmissão, e agilidade nas mobilizações 
de interesse civil e emergência, podendo para tanto, em nome de seus 
representados, a assinar convênios, firmar contratos e realizar todos os 
entendimentos; 

b) Criar, estabelecer, e consolidar serviços que possibilitem a plena 
realização dos objetivos radiodifusão e outros meios de comunicação educativas 
especialmente na área de instalações técnicas, produção e distribuição de 
programas, noticiários e instruções para o desenvolvimento de Marketing; 

c) Promover encontros, eventos e seminários de interesse dos meios de 
comunicação educativa , bem como os interesses especificados no artigo 2° 
(segundo) do estatuto da instituição. 

ART 3° - No desenvolvimento de suas atividades, a Associação de Radiodifusão 
Comunitária de ltaguari, não fará qualquer discriminação, seja de raça , cor, política 
e re ligiosa. 

ART 4° - Associação de Radiodifusão Comunitária de ltaguari, terá regimento 
interno que aprovado pela Assembléia Geral , disciplinará o seu funcionamento. 

ART 5° - a) Afim de cumprir a finalidade, a instituição se organizará em tantas 
unidades de prestação de serviço, quantas se fizerem necessárias, as quais regerão 
pelo regimento interno aludido no artigo 4° deste capítulo, em qualquer localidade no 
Território Nacional. 

b) Manutenção de creche comunitária , abrigo para idosos e de pessoas 
carentes, que visa beneficiar a comunidade local e promover a cultura regional , a 
educação, o esporte, a saúde, a preservação do meio ambiente, recu e 2~ . 
nascentes, reflorestamento, etc. IEfMCO p(!UCO ~· 

c) Assinar convênios com ONG's, Poder Público e Priv ~:~ 
represente o interesse da comunidade. CQNfeRE r1.. .. • • 

d) Criar e distribuir Jornal informativo. 
e) Criar farmácias comunitárias, para servir a comunidade. 



f) Administrar, fundar clubes recreativos, esportivos de 
modalidade, terceirizar serviços públicos e privados. 

g) Criar, administrar Parques Ecológicos para preservação 
técnico científico. 

h) Criar, administrar e implementar usina de reciclagem de lixo. 
i) Qualificar mão-de-obra especializada para qualquer 

profissional . 

CAPITULO li 
DOS SÓCIOS 

j. ~, ~·\ ~\ 
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e estudo 

finalidade 

ART 6° - Associação de Radiodifusão Comunitária de ltaguari, é constituída e 
distribuída nas seguintes categorias: (Fundador, benfeitor, honorário e contribuinte) . 
Parágrafo Único - Todos os sócios deverão residir no local de atuação da 
associação; 

ART 7° - São direitos dos sócios quites com suas obrigações sociais: 
a) Votar e ser votado para os cargos .eletivos; 
b) Tomar parte das Assembléias Gerais; 
c) Participar dos eventos sociais, culturais e esportivos. 
d) Todos os sócios deverão ser maior de 18 anos ou emancipados; 

ART 8° - São deveres dos sócios: 
a) Cumprir disposições estatuarias e regulamentais ; 
b) Acatar as determinações da diretoria; 
c) Contribuir com o valor equivalente a 10% do salári o mínimo vigente. 

ART 9° - Os sócios não respondem nem mesmo subsidiariamente pelos encargos da 
instituição. 
Parágrafo Único - Poderão se associar pessoas físicas e Jurídicas com domicilio no 
município tendo inclusive direito de voto; 

CAPÍTULO Ili 
DA ADMINISTRAÇÃO 

ART 10° - Associação de Radiodifusão Comunitária de ltaguari, será 
administrada por: 

a) Assembléia Geral ; 
b) Diretoria Executiva; 
c) Conselho Fiscal 
d) Conselho Comunitário 
e) Diretor Social ; 

...---·-
ART 11° - A Assembléia Geral , órgão soberano da instituição con - ~WE~· 
sócios em pleno gozo de seus direitos estatutários. · da1 "'~;uçt.-

~~E ~t~• ~ r.,.r.IN, 

15\'013 ART 12° - Compete a Assembléia Geral: 
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a) Eleger a diretoria e o conselho geral; 
b) Decidir sobre reformas no estatuto; 
c) Decidir sobre a extinção da entidad_e 

capítulo VI; 
d) Aprovar o regimento interno. 

nos termos do artigo 35° 

ART 13° - A Assembléia Geral realizar-se-a ordinariamente, duas vezes por ano 
para: 

a) Apreciar relatório na reunião ordinária do conselho fiscal; 
b) Discutir e homologar as contas e o balanço pelo conselho fiscal. 

ART 14° - A Assembléia Geral realizar-se-a , extraordinariamente quando convocada; 
a) Pelo Presidente; 
b) Por requerimento percentual de 50% (cinqüenta por cento), mais um 

em documento por escrito. 

ART 15° - A Convocação da Assembléia Geral será feita por meio de edital e afixada 
a sede da Instituição, publicado na Imprensa Local, por circulares ou outros meios 
convencionais , com antecedência mínima de 1 O (dez) dias. 

Parágrafo Único - Qualquer Assembléia Geral instalar-se em primeira convocação 
com a maioria absoluta de associados e na segunda convocação com qualquer 
número de membros. 

DA DIRETORIA 

ART 16º - A diretoria será constituída por um presidente, um vice-presidente, 
primeiro e segundo secretário , primeiro e segundo tesoureiro e diretor social. 
Parágrafo Único - O mandato da diretoria será de quatro anos, com possibilidade de 
reeleição. 

ART 17° - Compete a diretoria: 
a) Elaborar e executar programa semestral de atividades. 
b) Elaborar e apresentar a Assembléia Geral o relatório semestral ; 
c) Entrosar-se com instituições públicas e privadas para mútua 

colaboração em atividades de interesse comum ; 
c) Contratar e demitir funcionários; 
d) A diretoria se reunirá no mínimo uma vez por mês. 

ART 18° - A diretoria reuni-se no mínimo uma vez por mês. 

ART 19º - Compete ao Presidente: 
REPRESENTAR A ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO 
ITAGUARI, em todos os atos públ icos, em juízo e fora dele; 
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a) Presidir as reuniões da Diretoria e convoca-la para 
das atividades associativas; 

b) Presidir as assembléias extraordinárias; 
c) Presidir conferencias, debates, palestras, reuniões, sessões e 

atividades públicas da Associação; 
d) Dar posse aos membros da diretoria; 
e) Contratar e demitir funcionários ou auxiliares da associação; 
f) Supervisionar quaisquer atividades da Entidade; 
g) Assinar contratos, convênios, acordos, praticar atos de administração 

em geral, e aceitar bens em comodato; 
h) Assinar com o Secretário, as Atas de reunião de Assembléias/ 
i) Assinar com o tesoureiro, os contratos que obriguem a Associação a 

quaisquer ordem de pagamento ou movimentação de fundos sociais, inclusive 
cheques ou levantamento de depósitos e quaisquer espécie de Título, calções, 
ordem de pagamento, previsão orçamentária, balanços, balancetes e relatórios 
financeiros. Parágrafo Único - O presidente será substituído em seu impedimento 
pelos seguintes Diretores em ordem, vice-presidente e tesoureiro. 

ART 20° - Compete ao Vice-Presidente: 
a) Auxiliar o presidente em tarefas por ele designada, e substituí-lo na 

ordem procedente desde que no haja algum impedimento de virai importância, o 
qual deverá ser manifestado por escrito; 

b) Assumir o mandato em caso de vacância até seu termino e; 
c) Prestar de modo geral a sua colaboração ao presidente. 

ART 21° - Compete ao Primeiro Secretário: 
a) Superintender os trabalhos da secretaria de forma eficiente para boa 

organização da entidade; 
b) Organizar a pauta e ordem do dia das reuniões da Diretoria e da 

Assembléia ; 
c) Responsabilizar-se pela guarda de arquivo da secretaria mantendo-o 

em dia; 
d) Lavrar e subscrever as atas de reuniões da Diretoria e Assembléia; 
e) Fornecer ao Presidente todos os dados solicitados sobre as atividades 

da entidade e do seu trabalho. 

ART 22º - Compete ao Segundo Secretário: 
a) Substituir o Primeiro Secretário em suas faltas ou impedimentos; 
b) Assumir o mandato em caso de vacância até seu termino e; 
c) Prestar de modo geral a sua colaboração ao Primeiro Secretário. 

ART 23° - Compete ao Primeiro Tesoureiro: 
a) Assinar com o Presidente, cheques e todos os documentos 

sempre que solicitados; 
b) Apresentar balancetes demonstrativos de contas e 

financeiros anuais, inclusive com prestação de contas em forma contábil. 
c) Arrecadar mensalidades, taxas e outras contribuições; 
d) Pagar pontualmente os compromissos devidos pela entidad 



e) Manter os lançamentos com toda clareza e arquivamento 
comprovantes; 

f) Substituir o presidente na ordem de Presidência. 

ART 24º - Compete ao Segundo Tesoureiro: 
a) Substituir o Primeiro Tesoureiro em suas faltas e impedimentos; 
b) Assumir o mandato em caso de vacância até seu termino e; 
c) Prestar de modo geral a sua colaboração ao Primeiro Tesoureiro . 

ART 25º - Compete ao Diretor Social: 
a) Acompanhar divulgações da associação com objetivo de atender o 

interesse exclusivo da comunidade; 
b) Analisar pedido de qualquer cidadão da comunidade, que deseja emitir 

opinião sobre quaisquer assuntos abordados pela Associação, bem como manifestar 
idéias, propostas, sugestões, reclamações ou reivindicações. 
Parágrafo Único - O conselho comunitário será composto por cinco pessoas 
representantes de entidades locais, tais como, Associações de classe, beneméritos, 
religiosos ou de moradores, desde que legalmente instituídas. 

ART 27° - Compete ao Conselho Fiscal: 
a) O conselho fiscal será composto por 04 (quatro) associados eleitos 

pela Assembléia Geral em pleno gozo de seus direitos com mandato similar da 
diretoria executiva da Associação. 

b) O fiscal elegerá dentre seus membros o seu Presidente; 

c) O conselho fiscal deve reunir-se ordinariamente uma vez por trimestre 
para examinar as contas da diretoria executiva e emitir parecer que será assinados 
por todos seus membros. 

d) Deverá fiscalizar todo movimento financeiro da Associação que de 
receitas, quer de despesas; 

e) Verificar-se os livros contábeis e fiscais exigidos pela legislação 
específica estão sendo utilizados com zelo e bem guardados; 

f) Fazer relatório circunstanciado de quaisquer perícias levadas a efeito e 
encaminha-lo ao Presidente da diretoria executiva. 

g) Examinar a procedência dos motivos alegados pela diretoria para 
recusar pedidos de inscrições de sócios e da mesma forma os atos de exoneração 
que se fundamentarem em iniciativa dos próprios associados envolvidos. 

ART 28º - As atividades dos diretores de conselhos, bem como as dos sócios serão 
inteiramente gratuitos sendo lhe vedado ·o reéebimento de ~~· 
gratificação, bonificação ou vantagem. Mi'1is1éro ~ 'n n1n::açO•· 

~.RE r.c.' o r"'~tN.o 

15f13 
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CAPÍTULO IV 
DO PATRIMÔNIO 

ART 29º O PATRIMÔNIO DA ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO 
COMUNITÁRIA DE ITAGUARI, será constituída de bens moveis imóveis, veículos, 
semoventes , ações e apólices de divida pública . 

ART 30° - A receita da Associação, será pelas contribuições dos associados, pelos 
donativos e legados que receber ou qualquer renda o direito que lhe forem 
atribuídos ou determinado, ou natureza ordinária ou extraordinária inclusive 
subvenções e auxílios conferidos pelo poder publico ou particular, seja qual for a 
finalidade da apl icação. 

ART 31º - No caso de dissolução da instituição, os bens remanescentes serão 
destinados à outra instituição filantrópica, com personalidades jurídicas, que esteja 
registrada no município ou colocados a disposição dos seus doadores desde que 
referenciados pela Assembléia Geral Extraordinária. 

ART 32° - A Associação poderá contar com os seguintes meios para garantir sua 
subsistência : 

a) Contribuições regulares de filiados; 
b) Subvenções auxílios de dotações; 
c) Doações e legados; 
d) Rendas patrimoniais; 
e) Contribuições de ajuda, arrecadações eventuais e quaisquer outros 

meios legais; 
f) Arrecadação contributiva decorrentes de taxas sociais e apoio cultural 

das atividades de comunicação criadas pela ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO 
COMUNITÁRIA DE ITAGUARI, com fase nos direitos legais permitidos pela 
constituição da República do Brasil ; 

g) Toda e qualquer inserção para divulgação de qualquer tipo de mídia, 
deverá ter um contrato de apoio cultural para divulgação. 
Parágrafo Único - Os valores das contribuições mensais e taxas de manutenção 
serão fixados pela diretoria conforme os critérios definidos em Assembléia 
especifica. 

CAPITULO V 
DAS ELEIÇÕES 
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b) Somente poderão ser votados os filiados até 12 (doze) meses antes~S • "'J 

data das eleições; 
c) As chapas poderão ser inscritas até 60 (sessenta) dias antes das 

eleições, devendo apresentar os nomes de seus integrantes e se programa; 
d) A Assembléia par as eleições convocada por edital no jornal de grande 

circulação no município de sede da associação; 
e) As eleições serão secretas, utilizando-se para a votação , cabinas 

indevassáveis, umas e mesários, nos moldes das eleições proporcionais e 
majoritárias. 

f) As chapadas inscritas poderão indicar 02 (dois) fiscais para 
acompanhar os trabalhos em casa local de votação. 
Parágrafo Único - Para tanto, as chapas deverão apresentar requerimento à 
secretaria da associação até 30 (trinta) dias antes das eleições. 

CAPÍTULO VI 
DAS DISPOSIÇÕES LEGAIS 

ART 34º - Os títulos de sócios poderão ser transferidos a outros; 
a) Estando os sócios em dia com suas obrigações; 
b) Somente com a aprovação da maioria simplesmente 50% mais um voto 

dos presentes à convocação da Assembléia Geral feita em 1 O (dez) dias de 
antecedência . 

ART 35° -ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE ITAGUARI, será 
dissolvida por decisão da Assembléia Geral extraordinária , especialmente 
convocada para esse fim , quando se tornar impossível à continuação das suas 
atividades. 

ART 36° - O presente estatuto poderá ser reformado em qualquer tempo, por 
decisão da maioria de 2/3 (dois terços) , dos associados presentes da Assembléia 
Geral , devendo a alteração ser registrada em cartório e anexada ao estatuto original. 

ART 37° - Os casos omissos serão resolvidos pela diretoria e referendados pela 
Assembléia Geral. ltaguari - Estado de Goiás, 26 de janeiro de 2010 .. 

-----SERVIÇO l'ÚBlJCO FEOOV.' 
Milistério ~ ~;~ 
~~
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:f ATA DA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA 
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITARIA DE 
ITAGUARI, PARA ELEIÇÃO DA DIRETORIA, E DO 
CONSELHO FISCAL E COMUNITÁRIO 

Aos 16 (Dezesseis) dias do mês de janeiro de 2010, reuniram-se na 
sede da Associação todos os Associados da Associação e varias pessoas da 
Comunidade local, em atendimento do Edital de Convocação do dia 06 de 

•janeiro de 2010, às 20:00 horas o Sr. WESLEY EMERSON MENDES , 
deu por aberta à presente reunião agradecendo a todos pela presynÇa e 
pediu que todos ' da diretoria assJfuissem seus cargos na mesa. Logo em 
seguida explicou a todos o motivo da presente reunião que é para Eleger a 
Nova Direto-tia da Associação e os Membros do Conselho Fiscal e 
Comunitário, para atender as disposições do Gódigo Civil Brasileiro e a 
Constituição da República e o Estatuto da ASSOCIAÇÃO., Haja visto que 
o mandato da Diretoria encontra vencido. Pediu a JOANA DARC DA 

., SILVA, Secretária para proceder a Leitura do Artigo do Estatuto que trata 
da Diretoria, o que foi feito de imediato, após as explicações e comentários, 
foi verificado que se faz necessário a eleição de novos membros da 
Diretoria, O Presidente em Exercício, deu um prazo de 30(trinta minutos), 
para a inscrição das chapas, para concorrem as cargos de Presidente, Vice 
Presidente, Primeiro e Segundo Tesoureiro; Primeiro e Segundo 
Secretário; Diretor Social; 04( quatro) membros para o Conselho Fiscal 
e,.,()S(cincó) membros pra o Conselho Comunitário. Transcorrido o prazo 
verificou se a inscrjção somente de uma chapa composta pelos seguintes 
membros: PRESIDENTE: MARCIO DE CASTRO NUNES; VICE­
P:tIBSIDENTE: RAFAEL SOARES DA MOTA; PRIMEIRA 
SECRETÁRIA: JOANA DARC DA SILVA; SEGUNDO 
SECRETÁRIO: JOÃO AQUINO BARBOSA; PRIMEIRO 
TESOUREIRO: WALTER FERREIRA FREITAS FILHO; 

- SEGUNDO TESOUREIRO: MAGNO FLORENTINO DUTRA; 
DIRETOR SOCIAL: JOAQUIM MARQUES CARDOS; CONSELHO 
FISCAL: SEBASTIÃO DE 1 BESSA ALVES JUNIOR; HELIO 
CABRAL SOBRINHO; DIVI~O P A TRICIO DE OLIVEIRA; ADÃO 

,,,_ SALVADOR ALVES; CONSELHO COMUNITÁRIO: OSCARLINO 
. RODRIGUES NAZARIO; VALTENIR DE OLIVEIRA;EDUARDO 

DE SOUZA MOREIRA; AL~ANY BARBOSA E SILVA; SANDES 
SILVA AMARAL; foi colocado em votação a chapa apresentada e a 
mesma foi Eleita por Aclamaç o com um Mandato de 04( qua ~' 
iniciando nesta data de 16 de j an iro de 201 O e termino em 15 de j !Mri~dat ~;oç.t.-

COHFE:RE (',( .. • 0 ""'~IN, 
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2014. O Sr. RONIVON BRAS GONTIJO, falou que se faz necessário o 
Registro da Ata no Cartório Local. Logo em seguida o Sr. MARCIO DE 
CASTRO NUNES, já na qualidade de presidente Eleito, agradeceu a todos 
pela confiança, e disse que juntos com todos os companheiros ora eleitos e 
empossados em seus cargos não medira esforços para que os objetivos da 
Associação sejam alcançados, o que mereceu uma salva de palmas de todos 
os presentes, e disse que agora se faz necessário uma ALTERAÇÃO 
GERAL NO ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO, para que a mesma possa 
atender o Código Civil Brasileiro e a Constituição da Republica e os 
poderes concedente da nossa tão esperada Rádio Comunitária, e a . -
AL TERAÇAO foi colocada em votação, após as devidas explicações de 
item por item "Artigo por Artig6" a mesma foi aprovada por todos os 
presentes e mais uma vez o Sr. Ronivon Brás Gontijo, disse que se faz 
necessário ;;.t~averbação do mesmo as margens do Registro Principal no 
Cartório Local, e se colocou a inteira disposição da Associação para que 
Lea possa alcançar os seus objetivos que é um sonho de todo o p9vo de 
Itaguari, e não tendo nada mais a se tratar o Sr. MARCIO DE castro Nunes, 
deu por encerrada a presente reunião e eu JOANA DARC DA SILVA 
secretariei e redigi a presente ata que foi lida, aprovada e assinada por 
todos os presentes . Itaguari - Go., 16 de janeiro de 201 O. 

=~º~~~ ~~. ~~rnA~ 
··~ 
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RELAÇÃO DOS ASSOCIADOS DA ASSOCIAÇÃO DE 

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE ITAGUARI 

WESLEY EMERSON MENDES, Brasileiro, solteiro, empresário, residente e domiciliado na 

Rua Genésio Paulino de Queiroz, 548, Qd.13 Lt.03 Centro cidade de Itaguarí - Go., portadora 

do CPF n.574.222.571-72 e RG n.3465313 SSP/GO. 

SALMO VIEIRA DA SILVA, Brasileiro, casado, contador, residente e domiciliado na Av. 

Paraná s/nº Brairro São Sebastião, cidade de Itaguarí - Go., portador do CPF n.510.916.661-

72. e RG n.2 .122364 SSP/GO. 

FRANCISCO ISABEL DE SOUSA, Brasileiro, casado, produtor rural, residente e 

domiciliado na Chácara Angico Rocho, Zona rural, Itaguarí - Go ., portador do CPF n. 

303.350.191-53 e RG n. 1157530 2º via SSP/GO. 

JOÃO PAULO COSTA MAR CONDES, Brasileiro, solteiro, comerciante, residente e 

domiciliado na Fazenda Nossa Senhora Aparecida, Zona rural , cidade Itaguarí - Go., portador 

do CPF n.714.402.321-72 e RG n. 2091470 SSP/GO. 

JESUS Galdino de Oliveira, Brasileiro, casado, produtor rural, residente e domiciliado na Av. 

Dona Lindoulfa, nº 198, Centro cidade ltaguarí Go., portador do CPF n.546.033071-87 e RG 

n.2122785 SSP/GO. 

EVARISTO DA SILVA MOREIRA, Brasileiro, casado, comerciante, residente e domiciliado 

na Av. Pedro Couto, Centro na cidade de Itaguarí-Go. , portador do CPF n. 216.015.501-20 e 

RG n. 1279499 SSP/GO 

SERVIÇO PÚeÜCÕFE~· 
OSCARLINO RODRIGUES NAZARIO, Brasileiro, casado, comerciante ~ "'.4T'IJ;~ 

d . ·1· d A G . ' º 431 A S s- S b ·- 'd d I ' G CMERE ('.( 'a'' O ,. .,.r.tNt om1c1 ia a na v. mas n - etor ao e astJao, c1 a e taguan - o. portãdora o 

CPF n.236.029.611-68 e RG n.597762 SSP/GO. 
" ~ JUL 1013 
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AGNALDO DIVINO GONZAGA, Brasileiro, solteiro, padre, residente e domiciliado na 

Praça São Sebastião s/nº centro na cidade de Itaguarí - Go. , portador do CPF n. 476.820.111-

91 e RG n. 185.4272 2ºvia SSP/GO. 

MARCIO DE CASTRO NUNES, Brasileiro, residente e domiciliado na cidade de Itaguarí -

Go. 

RAFAEL SOARES DA MOTA, Brasileiro, residente e domiciliado na cidade de Itaguarí -

Go. 

JOANA DARC DA SILVA, Brasileira, residente e domiciliada na cidade de Itaguarí - Go. 

JOÃO AQUINO BARBOSA, Brasileiro, residente e domiciliado na cidade de Itaguarí - Go. 

WALTER FERREIRA FREITAS FILHO, Brasileiro, residente e domiciliado na cidade de 

Itaguarí - Go 

MAGNO FLORENTINO OUTRA, Brasileiro, residente e domiciliado na cidade de Itaguarí -

Go. 

JOAQUIM MARQUES CARDOS, Brasileiro, residente e domiciliado na cidade de Itaguarí -

Go. 

SEBASTIÃO DE BESSA ALVES JUNIOR, Brasileiro, residente e domiciliado na cidade 

Itaguarí - Go. 

HELIO CABRAL SOBRINHO, Brasileiro, residente e domiciliado na cidade de Itaguarí -

Go. 

OSCARLINO RODRIGUES NAZARIO, Brasileiro, residente e domiciliado 
Itaguarí - Go. 
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V ALTENIR DE OLIVEIRA, Brasileiro, residente e domiciliado na cidade de Itaguarí - Go. 

EDUARDO DE SOUZA MOREIRA, Brasileiro, residente e domiciliado na cidade de Itaguarí 
-Go. 

ALBANY BARBOSA E SILVA, Brasileira, residente e domiciliada na cidade de ltaguarí -
Go. 

SANDES SILVA AMARAL, Brasileiro, residente e domiciliado na cidade de Itaguarí - Go. 

r-----
SERVIÇO PÚBUCO FEDE"'-' 

MlnistêOO daF ~;'DÇ6-­
eotf'ERE (X .. • 0 t"?tr,IN,. 

1 t 1013 



) 

) 

) 

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

COTA Nº 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU ,• 
ASSUNTO : Autorização para execução de serviço de radiodifusão comunitária . Necessidade 
de instrução complementar acerca da comprovação de idoneidade dos dirigentes . · 

Senhor Coordenador do Departamento de Outorga de Serviços de 
Radiodifusao Comunitária, 

CONSIDERANDO que o art. 221 da Lei Maior estatui que a produção e a programação das 
emissoras de rádio e televisão atenderão às finalidades educativas, artísticas, culturais e 
informativas, respeitando valores éticos e sociais da pessoa e da família. 

CONSIDERANDO a inegável presença do interesse público em todas as outorga relativas aos 
serviços de radiodifusão, vez que d.§'! livre e direto recebimento pelo público em geral. 

CONSIDERANDO que a Lei 9.612/98 dispõe em seu art. 2º que o serviço de radiodifusão 
comunitária obedecerá, no que couber, ao disposto no Código Brasileiro de 
Telecomunicações e demaiS disposições legais. 

CONSIDERANDO que o art. 34, a, do Código Brasileiro de Telecomunicações trata da 
necessidade da comprovação de idoneidade daqueles que pretendem executar serviço de 
radiodifusão. 

CONSIDERANDO os princípios setoriais que regulamentam a atividade de radiodifusão, 
dentre eles a prestação do serviço em caráter íntuítu personae. · 

CONSIDERANDO a necessidade de verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades 
associativas que pretendem executar serviço de radiodifusão comunitária . 

1. Utilizo-me do presente para solicitqr a Vossa Senhoria que passe a adotar as 
medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades que forem 
consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária . 

2. Informo que para tanto deverão ser exigidas dos dirigentes associativos, 
certidões relativas a feitos criminais Uustiça Comum e Federal) dos últimos 5 (cinco) anos do 
local de residência, bem como se em desfavor destes há existência de imputação de 
execução de serviço de radiodifusão clandestina . 

3. Este é o motivo pjo qu (j\ restitu 
execução do serviço de radiodif~·~ão ~~unitári 
Assuntos Jurídicos de Comunicaç. o EI tr1ônica, 
prosseguimento ao feito após a ad ção a medid 

os processos relativos à outorga para 
, em trâmite nesta Coordenaçao-Geral 
z que apenas será conferido regular 
sugeridas. 

ras1 ia, 27 de setembro de 2010. 
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e Menu Principal Y- RADAR »» ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA »» ENTIDADES NÃO OUTORGADAS »» CONSULTAR ENTIDADE 1 Internet ~a j menu ajuda 

Código Tipo Serviço Nome Entidade UF da Município da 
Entidade Entidade 

o G020090002 A.lrnir Go.ncalves da Serviço de Comunicação Multimídia GO 
S1lva Jumor 

ltaguari 

ASSOC!ACÃO DE 
G020090047 RADIOD!FljSÃO Radiodifusão Sonora em Freqüência GO 

COMUNJT ARlA DE Modulada 
l taguari 

ITAGUARl 

Associacão de Rad' od 'fusã S F -· . 
G020080058 Rad iofusão ' ' o onora em requenc1a GO 

Comunitária de l tafil!fili Modulada 
() ltaguari 

ToU I da Con.s u] U: 3 E. iitiduk{s) 

Situação 
Nome do Responsável Frequência da 

Entidade 

Alrnir Gonçalves da 
Silva Junior 

2,40 GHZ Desativada 

ANIVILTON DIVINO 104,90 
DE OLIVEIRA MHZ 

Paulo Henrique 
Rodrigues 

104,90 
MHZ 

Desativada 

Desativada 

Login do Usuário: DANIELLA. MC UF: DF Orgão: MC Data corrente: 07/ 10/201 O Hora Corrente: 15: 16:36 Tempo Processamento: 0,3906 Segundos 

Número: 

~L 1813 

http://sistemasnet2/radar/Executavel/Entidade/ResultadoPesquisaEntNao0utorgada.asp... 7/10/201 O 
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69S Co 
~· • .,/ ':?~ 
' AB.: Jlj ~ '2. 

- Ul~ J1 
DETALHAMENTO ENTIDADE NAO OUTORGADA- lmpressã©>~a l " 

A.NATEL 
~ -

DETALHAMENTO ENTIDADE NÃO OUTORGADA 

DADOS DA ENTIDADE 

Código da Entidade: G020090047 

Tipo de Servico: Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada 

Nome Entidade: ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE ITAGUARI 

Nome Popular da 
Entidade: 

CNPJ da Entidade: 09.352. 992/0001-90 

Nome do 
ANIVILTON DIVINO DE OLIVEIRA 

Responsável: 

CPF Responsável: 644.019.441-00 

Número da 
Identidade do 3444468 

) 
Responsável: 

Órgão responsável SSP-GO 
pela expedição: 

Frequência: 104.90 

Sigla da Frequência: MHZ 

Quantidade de 
Estações 
Móveis/Portáteis: 

Endereço: 

Bairro: 

CEP: 

UF: GO 

Município: Itaguari 

Distrito: 

Sub Distrito: 

Latitude: 15º 55' 07" 

Longitude: 490 36' 16" 

) Hemisfério: Sul 

Data de identificação 
13/10/2009 

da Entidade: 

Identificada via: Fiscalização 

Situação da Entidade: Desativada 

Observação: 

VISTORIAS 

Nº da Missão Nº da Pasta Procedimento 

G020090107 FOCUS1149409.2009 Lacrado ·-- - ·'-- -
.1 """-~-.. ri 

EQUIPAMENTOS VINCULADOS -- T . ..i-r- . .-...&. . ... ~· 
~· ·-

Nº da Missão Nº da Pasta Equipamento A~"':.:-~ rt. .. • o r· W~IM, 
G020090107 FOCUS 1149409. 2009 Transmissor de Radiodifusão Comunitária / T-25 / SAM nd. e Com . de 

Eguig. Eletrônicos Ltda 1 i:; 1111 701 l 
1 D- - - -
~ 

' - \-..... 

http://sistemasnet2/radar/Executavel/Entidade/EntidadeDetalharimpressao.asp?IdtEnti... 13/10/201 O 
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DETALHAMENTO ENTIDADE NAO OUTORGADA - Impressão~& Jl 

ANATEL 

DETALHAMENTO ENTIDADE NÃO OUTORGADA 

DADOS DA ENTIDADE 

Código da Entidade: G020080058 

Tipo de Servico: Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada 

Nome Entidade: Associação de Radiofusão Comunitária de Itaguari 

Nome Popular da Associação de Radiofusão Comunitária de Itaguari 
Entidade: 

CNPJ da Entidade: 09 .352. 992/0001-90 

Nome do 
Paulo Henrique Rodrigues 

Responsável: 

CPF Responsável: 076 .066 .136-72 

Número da 
Identidade do 3171187 
Responsável: 

Órgão responsável 
SSPGO pela expedição: 

Frequência: 104.90 

Sigla da Frequência: MHZ 

Quantidade de 
Estações 
Móveis/Portáteis: 

Endereço: Rua Pedro do Couto, S/n 

Bairro: CENTRO 

CEP: 76650-000 

UF: GO 

Município: Itaguari 

Distrito: Itaguari 

Sub Distrito: 

Latitude: 15º 55' 05" 

Longitude: 490 36' 16" 

) Hemisfério: Sul 

Data de identificação 
08/09/2008 da Entidade: 

Identificada via: Denuncia 

Situação da Entidade: Desativada 

Observação: 

VISTORIAS 

Nº da Missão Nº da Pasta Procedimento 

G020080103 FOCUS819093.2008 Lacrado ---- :--
EQUIPAMENTOS VINCULADOS - ' ir-,,v ~ FE OER,.r 

UI..'-._. • A . 
Nº da Missão Nº da Pasta Equipamento ~RE r.c ·-' r,;;:. ~ H~fN, 

NÃO CLASSIFICADO / Mesa de Som - XENYX 1832FX / BEHRINGER 
G020080103 FOCUS819093.2008 Transmissor de Radiodifusão Sonora em FM / IBM 628 

B4P 
/ ~~\JUL ZUI, IDENTIFICADO 

\~ 
~-. \ 

http://sistemasnet2/radar/Executavel/Entidade/EntidadeDetalharlmpressao.asp?IdtEnti... 13/10/201 O 
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w Rubrica Q» 

Número: 0~-.9 r; 
0465/2009/ER07FT -

ANATEL RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO Data: 
20/10/2009 
Nº SICAP: 

1.1. I!J.ter:~s_sado 

SEBASTIÃO FILHO SIRQUEIRA - RUA PARAOA 281 QD 07 LT 26 
ITAGUARIZINHO ITAGUARI GO 

1.~. Respo!!§ável · 

Denúncia recebida pelo sistema FOCUS - Suporte de Atendimento aos Usuários dos 
Serviços de Telecomunicações 

· 1.3. Referência 

Fiscalização realizada em atendimento à Denúncia recebida pelo sistema Focus - Suporte 
de Atendimento aos Usuários dos Serviços de Telecomunicações, registrada na pasta nº 
FOCUSI 149409.2009 disponível no Radar - Sistema de Gestão e Acompanhamento das 
Atividades de Fiscalização da Anatel. 

2. OBJETQ DA FISCALIZA_ÇÃO 

. 2.1 ENTIDADE FISCALIZADA 
2.1.1 Nome ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE 

ITAGUARI 

2.1.2 Serviço Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada - FM - 230 

2.1.3 Endereço da Sede Bairro: 
Município: ltaguari UF: GO 

3. OBJETIVO DA FISCAL~ZAÇÃ.Q . 

Verificar denúncia de uso não autorizado de radiofreqüência - Serviço de Radiodifusão 
Sonora em Freqüência Modulada (FM) - 230, no município de Itaguari/GO, recebida 
através da pasta FOCUS 1149409 .2009 . 

. 4. !NT_RO:QUÇJ.O 

4.1. Fiín<!a~~ntação Legal 

A seguir estão citados os dispositivos legais que dão competência à Anatei 
Fiscalização, para executar a fiscalização referenciada no item 1.3 supra. 

Data da Impressão 13/I 

ao~6l013 
:s.... 
010 14:02:44 
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ANATEL RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO Data: 
20/10/2009 
Nº SICAP: 

41~1~ Geral 
O presente trabalh~ se fundamenta no Parágrafo Único, do Artigo Primeiro: co~binado 
com o Inciso IX do Artigo 19, ambos da Lei Geral de Telecomunicações Nº 9.472, de 16 de 
Julho de 1997 (LGT). 

Os Agentes de Fiscalização relacionados no item 8, são titulares da competência para o 
exercício da atividade fiscalizadora de que trata o item anterior, bem como lhes são 
asseguradas as prerrogativas de promover a interdição de estabelecimentos, instalações ou 
equipamentos, assim como a apreensão de bens ou produtos, e de requisitar, quando 
necessário, o auxílio de força policial federal ou estadual, em caso de desacato ou 
embaraço ao exercício de suas funções, nos termos do Artigo Terceiro da Lei Nº 10.871, de 
20 de maio de 2004, combinado com o Artigo 208 do Regimento Interno da Anatei, 
aprovado pela Resolução nº 270, de 19 de julho de 2001 . 

4.1.3. Específico 
A fiscalização do objeto mencionada no item 2 deste relatório está fundamentada no Art 79 
do Regulamento de Uso de Espectro de Radiofreqüência, aprovado pela Resolução nº 259, 
de 19 de abril de 2001. 

4.2. Período de realização da Fiscalização 

13/l 0/2009 à 16/10/2009 

r • • -

. 5. r~oCEPIMENTOS APLICADOS 

Em atendimento ao documento referenciado no item 1.3, realizou-se no período citado no 
item 4.2, trabalho de fiscalização na ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO 
COMUNITÁRIA DE ITAGUARI, na abrangência e profundidade requeridas pelo objetivo 
de tal solicitação, conforme a seguir demonstrado. 

SéfMÇO ~ôi=R 1 ' 5.t. -irQc~dÍ!lle:rit~s utiliZà~o~l!~- o~t~nÇ~9 de ev~ci"ê1:1ciªs _:. .- _ · · · filnist~ ct. ~-~ 
Para obtenção de provas ou evidências adequadas e suficientes, que comprov ~-t>.( .. •O ,i..,1~1N, 
fundamentem o objetivo da fiscalização descrito no item 3, foram adotados segui~JV 
procedimentos e técnicas de fiscalização, a seguir transcritos: r l 1013 

Data da Impressão 13/10/201 O 14:02 :44 
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ANATEL RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO 

~.636 Cq:2 
1 As.:251 ~ 

N , ~ :zy· 9. umero: o -
0465/2009!ER~T _ sP 
Data: 
2011012009 
Nº SICAP: 

5.1.1 - Monitoramento do Espectro na Faixa de Freqüência Modulada - FM; 
5.1.2 - Localização da emissora; 
5.1.3 - Vistoria Técnica; e 
5.1.4 -Registros Fotográficos. 

• 5._2. ~e8ulta_do~ o!;>tidos:, __ 
-·· - -

5 .2.1 - Inicialmente, realizou-se monitoramento do Espectro de Radiofreqüência, na faixa 
de Freqüência Modulada (FM), no dia 13 de outubro de 2009 na localidade de ltaguari/GO, 
e constatou-se a presença do sinal de onda portadora na freqüência de 104,9 MHz - Anexo 
I. 

5.2.2 - Através do endereço informado na denúncia e pesquisas no local, foi 
identificada entidade situada na Avenida Pedro do Couto, nº 408 ltaguari/GO, 
funcionando sem a devida Outorga e, consequentemente, sem o devido Ato de Autorização 
para Uso de Radiofreqüência, conforme prevê o Art. 163 da Lei 9.472/1997; O 
funcionamento da emissora era amparado por um decreto municipal de nº 190 datado de 10 
de setembro de 2008, anexo V; 

5.2.3 - No momento da abordagem, constatou-se que o proprietário da emissora não estava 
presente no local, sendo identificado como o Sr. Wesely Emerson Mendes, anexo IV. Em 
conseqüência da não apresentação de documentos emitidos pela Anatei e Ministério das 
Comunicaçoes, o funcionamento da emissora foi interrompido e teve seus equipamentos 
lacrados e apreendidos pelos agentes da ANA TEL, sendo lavrados Auto de Infração e 
Termo de Apreensão nº 0001/G020090107 -Anexo II e III; 

5.2.4 - Realizou-se também registros fotográficos da estação, do sistema irradiante e dos 
equipamentos lacrados utilizados pela entidade para realização da infração, conforme 
Anexo VI; 

5.2.5 - Foram obtidos os valores correspondentes a freqüência e potência do transmissor, 
conforme relacionados na tabela que se segue: 

FREQUÊNCIA (MHz) POTÊNCIA (W) COORDENADAS 
. . .. GEOGRÁFICAS_ 

104,9 24.0 
s 15º 55' 07,0" 
w 49º 36' 16,0" 

- - -
~.3. Efeitos em relação a:o objetivo da fiscalização: 

Dos resultados obtidos pela fiscalização, pode-se enumerar os seguinte 

5.3.1. Para o serviç() -

Data da Impressão 13/10/2010 14:02:44 
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ANATEL RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO 

Número: ~ f.l'à'b~ 
0465/2009/ER07F'P - -~ 

Data: 
20/10/2009 
Nº SICAP: 

Fiscalizar o Uso do Espectro Radicelétrico por estação de Radiodifusão Sonora em 
Freqüência Modulada(FM) - 230, sem a devida Autorização do poder concedente. 

~.~.2. Para o US1!~rio 
Prejuízo na qualidade do sinal recebido pelos usuários, devido ao uso de estação fora dos 
padrões técnicos exigidos pelo Órgão Regulador e necessários para a prestação do Serviço 
de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada - FM -230 . 

. 5,3~~! Paiª a Admini~tr_ação Pública _ 
Constatação e interrupção de estação clandestina como forma de manter o interesse da 
administração pública no controle e uso regulamentar do Espectro Radioelétrico . 

~.3.4. Para a Administraç;ío do bem fiscalizadº _ 
Manter o uso regulamentar do espectro radioelétrico, conforme atribuições do órgão 
regulador, bem como impedir a evasão de receitas do Tesouro Nacional. 

_5.3~5. Benefí~ios a!_lferidos pelo infrator _ ~-
Exploração comercial do Espectro de Radiofreqüência sem o pagamento das devidas taxas 
públicas, bem como a aprovação de projeto técnico. 

6. CONCLUSÃO 

Com base nos exames realizados e resultados obtidos, foi constatado o funcionamento não 
autorizado da entidade Associação de Radiodifusão Comunitária de ltaguari/GO, sito à 
Avenida Pedro do Couto nº 408 em ltaguari/GO, confirmando os fatos denunciados na 
pasta FOCUSl 149409.2009. Em consequência a estação foi interrompida e a entidade teve 
seus equipamentos lacrados e apreendidos. 

6.1. lnf:r:ações_ e dispositivos infringidos : ~ 

Uso não autorizado de radiofreqüência, conforme Art. 163, da Lei nº 9.472, de 16/07/ 1997, 
sem prejuízo das sanções de natureza civil e penal aplicáveis. 

()!.2. Possív~is Sayções: __ _ . 
Multa, conforme Art. 173, inciso II, da Lei nº 9.4 72, de 16/07 /1997, sem prejuízo das 
sanções de natureza civil e penal aplicáveis. 

6:3. P9ss_íveis Autuações: 

Como consequenc1a das infrações constatadas, emitiu-se o Auto d 
0001G020090107 e instaurou-se o Procedimento para Apuração de Desc 
Obrigações - PADO nº 535420044782009. 

7. ~LAÇÃÇ> DE ANEXOS 

JUL Z013 

Data da Impressão 13/10/2010 14:02:44 
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ANATEL RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO 

Anexo 1 - Espectro da Emissora. - Espectro da Emissora. 

~ eo..,,, ~ 
~· .16À ~ 
' f'IS. . . f/ g 

Número: ~ Rubi\C8 '8 
0465/2009/ER~ O:J

0 1 

Data: 
20/10/2009 
Nº SICAP: 

Anexo II - Auto de Infração 0001G020090107 - Auto de Infração 0001G020090107 

Anexo III-Termo de Apreensão 0001G020090107-Termo de Apreensão 
0001G020090107 

Anexo IV - Requerimento ao MC - Requerimento ao MC 

Anexo V - Decreto Municipal nº 190 - Decreto Municipal nº 190 da Prefeitura de 
ltaguari/GO. 

Anexo VI - Fotos da emissora- Fotos da emissora 

8. RESJ?ONSÁ VEIS PELA REALl,ZAÇÃO DO TRABALHO 

KLEIBE JACINTO DE ARAÚJO 

LEANDRO RODRIGUES BELO 

-~ JUl 1013 
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RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO 

Responsável pela con·fecção do relatório 
KLEIBE JACINTO DR.ARAÚJO - ER07FT 

Responsável pela conferência do relatório 
LEANDRO RODRIGUES iJ3ELQ - ER07FT 

Responsável pela aprovação do relatório 
CÉLIO JOSÉ DA COSTA - ER07 AT 

...... - -'?>. 

~~. : ;25~ \ 
~ Rubricaº~ !lJ o 06; 

Número: Ul~ _ ~ 
0465/2009/ER07FT 

Data: 
20/10/2009 
Nº SICAP: 

,_ ____ . 

SERVJÇO PLeuco FE!Q.' 
Mlnisténo dllt ~;u;6-

CM'ERE r.( .. • O l'"''r.tN, 

~ JUL 1013 
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RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO 

. . 6~s L'.o~ , 
~ ~ .115 ~, 

1fls.: J 
~~: . 

Número: .~ 0465/2009/E~~T f , 
Data: 
20/10/2009 
Nº SICAP: 

Data da Impressão 13/10/201 O 14:02:44 

RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO 

Número: 
0465/2009/ER07FT 

Data: 
20/10/2009 
Nº SICAP: 

-
Data da Impressão 13/10/2010 14:02:44 
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l\1INISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

PROCESSO: 53000.054203/08 
LOCALIDADE: Itaguari /UF:GO 

DESPACHO 

ENTIDADE: Associação de Radiodifusão Comunitária de Itaguari 

Aviso: 29 Publicação no DOU do dia: 05/02/2010 Prazo expirou em: 06/05/2010 

!DESPACHO JURÍDICO! 

Frente a análise do processo constatou-se que: 

Em atendimento à Cota nº 26112010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, anexada à folha 243 
dos autos, informo o que se segue: 

Há, nesta localidade, fiscalização de Entidade não autorizada em que constam razão social, 
endereço, coordenadas, e CNPJ da Entidade supracitada, de acordo com o Sistema de Fiscalização 
RADAR, o que foi confirmado pelo relatório de fiscalização da ANA TEL nº 0465/2009/ER07FT 
(fls. 249 às255), em seu item 6, que cita ter sido constatado o funcionamento não autorizado da 
entidade Associação de Radiodifusão Comunitária de ltaguari/GO, confirmando os fatos 
denunciadosnapastaFOCUS11449409.2009. 1,5 }to(cUV9 q_ Jb /JO/.Joo4 

Sendo assim, a entidade deverá ter seu processo indeferido e arquivado. 

À consideração superior. 

,()~ 
~Borges S. Ferreira 

fj). 
. rr_ mr-.,..qes ç frCT1f.t11J 

"ff1>'!i•i ..f.-•.J:• ~ · J 
·• ' - ,.,.. t. 1 ~nr.A72 
Administrs00ra - Mat. '"'*' 
• coRACiSEOORiSCE-MC 

Brasília, 14 de outubro de 2010. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

. ' .•. _, i::, ~:~ ,· 

Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3º andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 
Fone: (6 1) 311 -6890-Fax: (61 ) 31 1-661 7 

DESPACHO 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE ITAGUARI 
Localidade: Itaguari - GO 

Processo: 53000.054203/08 

Em atendimento à Cota nº 73/2011/MMM/CGCE/CONJUR-MC/AGU e mediante 
consulta realizada no sistema SPADO/ ANA TEL, informo o que se segue: 

- Consta que a fiscalização realizada pela ANATEL referente ao despacho das folhas 256 deste 
processo, já percorreu toda a fase recursai do processo administrativo, haja vista o trânsito em julgado 
da decisão, de vendo o processo ser indeferido e o respectivo ofício de indeferimento ser encaminhado à 
entidade. 

Brasília, 12 de maio de 2011. 

Analista /SIAPE: 

.- . -- ir·~ .-, rr 
·-:..~.-·) 1 .~ .. -, ,..,- r, ~ 

. 1P. .-.· . · •. -".' ·-.O • .:..,, 
.~ .. 

. . ;ii ~ .. ..... 

&.iv.t._,i . . . .. __ ,.._. _., ._. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO 

Assunto: Consulta ao SPADO - Sistema de Processo de Apuração de Descumprimento de 
Obrigação, da Anatei-Agência Nacional de Telecomunicações. 

1. Frente à análise do processo nº 53000.054203/08, de interesse da Associação de 
Radiodifusão Comunitária de Itaguari, na localidade de Itaguari - GO, em atendimento à 
Cota nº 73/2011/MMM/CGCE/CONJUR-MC/AGU, ao Despacho nº 
638/201/RZL/GAB/CONJUR-MC/AGU e mediante consulta realizada no sistema SPADO da 
Anatel, informamos o que se segue: 

I. Consta que antes da publicação do Aviso de habilitação nº 29 de 05/02/2010 
com prazo final em 06/05/2~esta entidade prestava o serviço de radiodifusão sem 
autorização, conforme consta do auto de infração nº 0001G020080103 datado de 13/10/2009. 
Malgrado o relatório de fiscalização, será dada continuidade à analise do processo da entidade, 
por estar a mesma com sua situação regularizada, o que inclui o pagamento de multa e outros 
encargos à ANATEL e/ou ao Ministério das Comunicações. 

CGRC 

Brasília, 13 de julho de 2011. 

DANIELLA BORGES SILVÉRIO FERREIRA 
Administradora 

: ·· 
, .. 

/ 
/ 
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ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.054203/08 Localidade/UF: ltaguari/GO 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE ITAGUARI 

Aviso: 29 Publicação: 05/02/2010 Prazo: 22/03/201 O Canal: 200 

Processo 
1. A Entidade é uma: Associação 

2. Requerimento de Solicitação? Sim 

fl. 06 

3. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? Sim 

-., art. 2° do Estatuto Social 

~ 4. O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? Não 

Ata de fundação de 24/09/2007 - tis. 14 às 25, certidão à ti. 203. 
Estatuto Social - tis. 204 às 233. 
Ata de eleicão de 16/01 /201 O - tis. 27 e 28, reaistrado. 

5. Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 11° da Lei nº 9.612? Sim 

declaração à ti. 64 

6. Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da 
Não se Aplica 

República? 

Manifestações de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituídas e 

7. sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver 
Sim 

circunscrita a um círculo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por 
pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência, domicilio ou 

8. Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de fantasia da entidade? 
Sim 

Rádio Comunitária Mais FM - ti . 64 

- 9. 
Declaração, assinada peio representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da 

Sim 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

~ 

ti. 63 

Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade de 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão 

10. mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de Sim 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a execução 
de qualquer dos serviços mencionados? 

ti. 67 -
11 . Nº de Inscrição no CNPJ(CGC)? 

1 ~r'l;f'Wfú3L ~ 
ti. 1 o - 09.352.992/0001 -90 r .- _.~..., OllF ' ·- -

·-·~ 
12. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação Mandato: 4 anos - art. 18 Validade: 16 n112ô'14 ~ l o( .. • O r.,11~IN.. 

Nome do Dirigente CPF Cargo Maioridade I 
Emancipação 

Nacionalidade Dec1Ja5aJUL Z013 
Mareio de Castro Nunes 

617.554.861-20 
Presidente Sim Sim Sim -. .. . .. - ... .. . 

· Raf~élsoares da Mota 
734.762.001 :59 

vice-Presidente Sim Sim Sir:i J 
.. . 

Joana Darck da Siiva 
360.562.601 -78 Primeiro 

Sim Sim Sim 
Secretário 

.,. 
000.000.ÓOO-OO sê9~n·aa si~ João Aquino Barbosa 

. secre'tário 
Sim Sim 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.054203/08 Localidade/UF: ltaguari/GO 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE ITAGUARI 

Aviso: 29 Publicação: 05/02/2010 Prazo: 22/03/2010 Canal: 200 

Nome do Dirigente CPF Cargo 
Maioridade I 

Emancipação 
Nacionalidade 

Walter Ferreira Freitas Filho 
836.875.051-20 Primeiro 

Sim Sim 
Tesoureiro 

~~ ..... -.e. .... "-">1"-:.;."""~ ~-· .... <~ ~!_.. ....... , ............. " .. · · ·"'*"..P- •• ~ õ1':f56.:rõBT-41 - §\igúndo~ ~-" ·-~ .. ~-:r"" - ........ ~. - ... , ·- .... '' -
Sim ·, Sfni' t ·'.:' } . ' Magno Floi:entino Outra 

Tesourêiro .• l, • . -,,,..,.._ ............... _ -~~4;...' ..,._ .... loot ... ~"'' '' " ff•~ ......... '"'·"·· ..... 
... - .- ,., " .•.. ~ ,. '" ~~·-·· -(' . ............ ' - ~~ ., ~ . ; ..... 

Joaquim Marques Cardoso 
374.571 .281-15 

Diretor Social Sim Sim 

Documentos - 40,42,43,44,45,46,47, 237 e 238. 
Declaração fiel cumprimento - 70 e 71 
Sede-64 
Relação associados - 240 às 242 
comorovante oaaamento - 09 

13. 1 Conclusão da Análise 

A entidade deverá encaminhar: 

Declaracao 

Sim 

" 
..... ~ _'i" 

., Sim ;: .-:·:· 
.. ... r. · ~-" ,. __ .:.~ .' 

Sim 

1- Estatuto Social devidamente registrado constando as seguinte alterações: a) letra d do art. 7°, b) letra d do art. 8°, c) acrescentar destituir os 
dirigentes no art. 14, d) letra b do art. 16, f art. 35. 
2-Certidões de feito criminal da justiça estadual e federal de cada dirigente. 
É o relatório. À consideração superior. 

Daniella Borges S: Ferreira 

(AJ:Jy)l~t~>Tn •J?I;rt'res 5. r;·e.rreira 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 ~andar 70044-900 - Brasília - DF 

(61) 3311-6177 

Oficio nº <Jo q+ /2011/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Brasília, /3 de ~IJ.µ, de 2011. 

Ao Senhor 
MÁRCIO DE CASTRO NUNES 

-) Representante Legal da Associação de Radiodifusão Comunitária de Itaguari 
Avenida Pedro do Couto, s/n - Centro 

'_] 

76650-000 Itaguari - GO 

Assunto: Solicitação de Documentação / Processo nº 53000.054203/08. 

Senhor Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo nº 53000.054203/08, na localidade 
de Itaguari / GO, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos o envio da seguinte documentação : 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

I. Da leitura do Estatuto Social apresentado pela entidade, constata-se a 
necessidade de adequação da atual redação de certos artigos ao disposto no Código Civil 
Brasileiro (Lei 10.406/2002, alterada pela Lei 11.127/2005), na Lei 9.612/1998, bem como na 
Norma Complementar 01 /2004, conforme transcrição a seguir: 

a. O conteúdo da alínea "d" do art. 7º não está de acor ~ 
referido artigo. Mnst~ Ól!I ~.~ ' 

COlif:ERE (".( .,' 0 f" "'~IN, 

município de Alvorada do Norte, Estado de Goiás, entretanto a associação rmmiarJU. 
b. A alínea "d" do art. 8º especifica que os sócios denev~e1J: r~7f,~~A;;o0 

de Itaguari, Estado de Goiás. 

c. Não consta, dentre as competências da A: se - léia Geral 
(estabelecidas no art. 14° do estatuto), a de destituir administradores quando especialmente 
convocada para este fim, como determinam o subitem 7.2.1.1 , alínea "h" da Norma 
Complementar 01/2004, bem como o art. 59° da Lei 10.406/2002: 

CGRC 



"7.2.1.1. Os Estatutos Sociais das associações comunitárias deverão ainda conter 
disposições que: 
(. . .)h) determinem as competências da Assembléia Geral, observadas as disposições 
constantes do art. 59 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, que institui o Código 
Civil." 
(Norma Complementar 01/2004) e 

"Art. 59. Compete privativamente à assembléia geral: 

"I - destituir os administradores; 
II - alterar o estatuto". 

"Parágrafo único. Para as deliberações a que se referem os incisos I e II deste artigo é 
exigido deliberação da assembléia especialmente convocada para esse fim, cujo quorum 
será o estabelecido no estatuto, bem como os critérios de eleição dos administradores". 
(Lei 10.40612002, alterada pela Lei nº 11.1271 2005). 

d. A alínea "b" do art. 16 está em desacordo com o disposto no Parágrafo 
Único do próprio artigo bem como o disposto no art. 60º da Lei 10.406/2002, na medida em que 
exige requerimento de mais de um quinto dos associados para que seja convocada a Assembléia 
Geral: 

"Art. 60. A convocação dos órgãos deliberativos far-se-á na forma do estatuto, 
garantido a 115 (um quinto) dos associados o direito de promovê-la". 
(Lei 10.40612002, alterada pela Lei nº 11.1271 2005) 

e. O art. 35 especifica que títulos de sócios poderão ser transferidos a 
outros, o que contraria o disposto no art. l O, que especifica que serão admitidos como associados 
as pessoas jurídicas e fisicas que tenham preenchido formulário próprio e admitidas em 
Assembléia Geral e o disposto no subitem 7.2.1.1 da Norma Complementar nº 01/2004: 

"(...)7.2.1.1. Os Estatutos Sociais das associações comunitárias deverão ainda conter 
disposições que: 
(...)b) assegurem o ingresso, como associado, de todo e qualquer cidadão domiciliado 

na localidade"; 

II. As alterações estatutárias promovidas devem ser devidamente averbadas 
junto ao registro inicial do Estatuto Social, ou seja, no Livro "A"do Registro de Pessoas Jurídicas 
ou microfilmadas em Pessoas Jurídicas, conforme o caso, mediante apresentação de certidão 
cartorária que vise tal comprovação. 

III. Em atenção à COTA Nº 26112010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, que 
solicita a adoção de medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades 
que forem consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária, a requerente 
deverá encaminhar os documentos elencados a seguir, devendo-se observar que a constatação de 
feitos criminais em nome de membro da diretoria poderá ensejar no indeferimento do processo. 

a. Certidões de feito criminal da justiça estadual e federal, dos últimos 05 
,,,,. (cinco) anos do local de residência, de todos os diretores ou cargos similares, emitidas pelo 

Tribunal de Justiça e pelo Tribunal Regional Federal da região, respectivamente. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste ofício de acordo com o AR Postal (A viso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada. Transcorrido esse prazo sem que 
haja respostas ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga 
será indeferido. 
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3. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual perío~~t5' . roe~ 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

4. Aproveitamos para informar que esta Secretaria poderá, a seu critério, enviar 
comunicados oficiais via SMS e documentos digitalizados via internet às entidades interessadas, 
desde que complementem seu cadastro com telefone celular e mantenham atualizado o endereço 
eletrônico do respectivo representante legal. Ressalte-se que o fornecimento de tais dados 
implica anuência dessa entidade em receber as referidas comunicações oficiais e deve ser feito 
por meio de oficio, com assinatura do seu representante legal. Os conteúdos encaminhados por 
esses meios referem-se tão somente à entidade destinatária e não serão considerados para fins 
legais como contagem de prazo e ciência de interessado. 

Atenciosamente, 

53000.054203/08/CGRC 

APIERANTI 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

SERVço .--- . 

r.
"~~:;:·' 

C'.( .. ' O r.,,~,,., 
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Ilmo. Sr. 

Dr. OCTAVIO PENNA PIERANTI 

COORDENADOR GERAL DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 8R.ii.8iL!A - DF 

Brasília - DF. 

Nesta: 

REF.:JUNTADA DE DOCUMENTOS - OFICIO Nº4097/201 l/CGRC/DEOC/SCE-MC DE 

13/07/2011 

Processo da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO 

COMUNITÁRIA DE IT A GUARI; da Cidade de Itaguari , Estado de Goiás. 

Atendendo as solicitações feitas via do oficio acima, Solicitamos que 

sejam anexados, em nosso processo acima citado os documentos so licitados, para serem 

analazidos, por essa corte, onde a nossa ASSOCIAÇÃO, requer a autori zação para 

execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, em nossa cidade. 

Na certeza de estarmos no caminho con-eto para agilizar ainda mais a 

nossa documentação, desde já agradecemos pela atenção e nos colocamos ao inteiro 

dispor. 

Anexos : Certidão Caiiorária. 

Estatuto 

Relação de Associados. 

Certidões Criminal Estadual e Federal dos Dirigentes003 documentos. 

Atenciosamente 

~[).eh~~ 
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE IT AGUAR! 

MARCIO DE CASTRO NUNES 
Presidente DOCUMENTO ANEXADO 

NESTA DATA 

15 JUL 2013 

-1--'-
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ESTADO DE GOIÁS 
PODER JUDICIÁRIO 

Comarca de Taquaral de Goiás-Go 
Cartório de Registro de Imóveis, Tabelionato de Notas e Protestos, Títulos e Documentos 

e Registro Civil das Pessoas Naturais de Itaguari-Go. 
José Neto Sobrinho Jesuslene Natalia dos Santos 

Oficial Sub-Oficial 

Rua 10, nº. 102, centro Itaguari-Goiás, CEP: 76.650.000 - Fone: 3396 1456 e-mail: 
cartoriodeitaguari@hotmail.com 

CERTIDÃO 

Certifico a pedido verbal de parte interessada, que revendo nesta data, neste 
Cartório, no livro próprio nº. 1-A, de Registro de Pessoas Jurídicas, às fls. 4vº a 6vº, 
encontra-se o Registro nº. AV2/001; em data de 13-09-2010: Foi apresentado para 
ser registrada a segunda alteração do Estatuto da associação de Radiofusão 
Comunitária de Itaguari. Capitulo 01 (um); da denominação sede e fins. Art. 01. Fica 
alterado o Estatuto da Associação de Radiofusão Comunitária de Itaguari; 
Constituída em vinte e quatro de Setembro de dois mil e sete, sendo uma entidade 
Civil sem fins lucrativos que terá duração por tempo indeterminado, sede e foro na 
cidade de Itaguari - Goiás, na Av. Pedro do Couto s/n. Centro - Itaguari, Estado de 
Goiás, CEP: 76.650.000. Da Finalidade Art 2° (a) a associação de radiodifusão 
comumitária de Itaguari, tem por objetivo Executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, bem como: I - Beneficiar a comunidade com vistas a: a) - Dar 
oportunidade a difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da 
comunidade; b) - Oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, 
estimulando o lazer, a cultura e o convívio social; c) - Prestar serviços de utilidade 
pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre que necessário; d) -
Contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e 
radialistas de conformidade com a legislação profissional vigente; e) - Permitir a 
capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma mais 
acessível possível;±)- Criar, estabelecer, e consolidar serviços que possibilitem a 
plena realização dos objetivos da radiodifusão e outros meios de comunicação; g) -
Promover encontros, eventos e seminários de interesse dos meios de c<6iiiil'i~t~e-­
comunitária, bem como os interesses especificados no artigo 2° (segundo ~$ FEDEk,.r 

da instituição. II - Respeitar e atender aos seguintes princípios: A) Pre ~&rBâ~ r~ 
finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em b nefif.~ JUdo 
desenvolvimento geral da comunidade; B) Promoção das atividade ª!' casL 6013 
jornalísticas na comunidade e da integração dos membros da comunid E-e a endi<la; 
C) Respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favore ndo a 
integração dos membros da comunidade atendida; Art. 3°. No desenvolvimento d~ 
suas atividades, a Associação de Radiodifusão Comunitária de Itaguari, não fará 
qualquer discriminação, seja de raça, cor, religião, sexo, preferências sexuais, 
convicção político-ideológico-partidário e condição social nas relações comunitárias; 
Art. 4°. A Associação de Radiodifusão Comunitária de Itaguari, terá reg~ 
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interno que aprovado pela Assembléia Geral, disciplinará o seu funcionamento. Art. 
5° a) A fim de cumprir a finalidade, a entidade se organizará em tantas unidades de 
prestação de serviço, quantas se fizerem necessárias, as quais regerão pelo regimento 
interno aludido no artigo 4° deste capítulo. b) Manutenção de creche comunitária, 
abrigo para idosos e de pessoas carentes, que visa beneficiar a comunidade local e 
promover a cultura regional, a educação, o esporte, a saúde, a preservação do meio 
ambiente, recuperação de nascentes, reflorestamento, etc. c) Assinar convênios com, 
Poder Público e Privado, desde que represente o interesse da comunidade. d) Criar e 
distribuir Jornal informativo. e) Criar farmácias comunitárias, para servir a 
comunidade. f) Administrar, fundar clubes recreativos, esportivos de qualquer 
modalidade, terceirizar serviços públicos e privados. g) Criar, administrar Parques 
Ecológicos para preservação e estudo técnico científico. h) Criar, administrar e 
implementar usina de reciclagem de lixo. i) Qualificar mão-de-obra especializada 
para qualquer finalidade profissional. Capítulo II dos Sócios. Art. 6º. A Associação 
de Radiodifusão Comunitária de Itaguari, é constituída e distribuída nas seguintes 
categorias: (Fundador, benfeitor, honorário e contribuinte). Art. 7°. São direitos dos 
sócios quites com suas obrigações sociais: a) Votar e ser votado para os cargos 
eletivos; b )Tomar parte das Assembléias Gerais; c) Participar dos eventos sociais, 
culturais e esportivos. d) Residir na localidade de sede da Associação ou no 
Município da sede da Associação; Art. 8°. São deveres dos sócios: a) Cumprir 
disposições estatutárias e regulamentais; b) Acatar as determinações da diretoria; c) 
Contribuir com o valor equivalente a 10% do salário mínimo vigente. d) Residir no 
município de Itaguari, Estado de Goiás: Art. 9º. Os sócios não respondem nem 
mesmo subsidiariamente pelos encargos da instituição. Art. 1 O. Também serão 
admitidos como associados as pessoas jurídicas e fisicas que tenham preenchido 
formulário próprio e a admitidas em Assembléia geral, com sede ou residência no 
Município de Itaguari, Estado de Goiás, desde que se comprometam a respeitar e 
cumprir as disposições do Estatuto da Associação; Art. 11. São passive ~ . , FE~ 

temporária ou de exclusão definitiva do quadro social, havendo ju 1· ,Cóiüa::aça... ' 
associados que infringirem o Estatuto da Associação, desde que sua tra sgre- ·s~â "''~·.' 
indicada mediante requerimento dirigido a diretoria que, frente à p oce c.Mt fflJ 
solicitação, deverá submetê-la á Assembléia Geral, convocada espe ialmen e para 
esse fim, para deliberação Fundamentada, assegurando o direito de a la 9efesa do 
associado. Capitulo 03 da Administração. Art. 12. A Associação de Radiüdf.frrsão -:;~ 
Comunitária de Itaguari, será administrada por: a) Assembléia Geral; b) Diretoria 
Executiva; c) Conselho Fiscal. d) Conselho Comunitário; e) Diretor Social; Art. 13°. 

/§;;) 
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A Assembléia Geral, órgão soberano da instituição constitui-se as dos soc10s em 
pleno gozo de seus direitos estatutários. Art. 14º. Compete a Assembléia Geral: a) 
Eleger a Diretoria e o Conselho Fiscal, Conselho Comunitário; b) Decidir sobre 
reformas no estatuto; c) Decidir sobre a extinção da entidade nos termos do artigo 
36º do capítulo VI; d) Aprovar o regimento interno. Art. 15°. A Assembléia Geral 
realizar-se-a ordinariamente, duas vezes por ano para: a) Apreciar relatório na 
reunião ordinária do conselho fiscal; b) Discutir e homologar as contas e o balanço 
pelo conselho fiscal. Art. 16°. A Assembléia Geral realizar-se-a, extraordinariamente 
quando convocada; a) Pelo Presidente; b) Por requerimento percentual de 50% 
(cinqüenta por cento), mais um em documento por escrito. Parágrafo ,'.Único - A 
Assembléia Geral poderá ser convocada extraordinariamente pela maioria absoluta 
da diretoria, por um terço dos associados fundadores ou, no mínimo um quinto (1 /5) 
dos associados, para discussão e decisão relativas a assuntos de interesse geral. 
Quando a deliberação se relacionar a destituição de dirigentes ou alteração estatutária 
será exigido o voto concorde de dois terços (2/3) dos presentes a Assembléia 
especialmente convocada para esse fim, não podendo ela deliberar, em primeira 
convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos um (1/3) nas 
convocações seguintes: e que qualquer alteração estatuaria não contrariará ou 
desvirtuará o fim da entidade. Art. 17º. A Convocação da Assembléia Geral será feita 
por meio de edital e afixada a sede da Instituição, publicado na Imprensa Local, por 
circulares ou outros meios convencionais, com antecedência mínima de 1 O (dez) 
dias. Parágrafo Único - Qualquer Assembléia Geral instalar-se em primeira 
convocação somente com a maioria absoluta de associados; Da diretoria. Art. 18º. A 
diretoria será constituída por um Presidente, um Vice-Presidente Primeiro e Segundo 
Secretário, Primeiro e Segundo Tesoureiro e Diretor Social. Parágrafo Único. O 
mandato da diretoria será de quatro anos, com possibilidade de apenas uma reeleição 
Consecutiva; Parágrafo Único. Apenas farão parte da Diretoria os brasileiros natos 
ou naturalizados há mais de 10 (dez) (anos e maiores de 18) (dezoitfii•~~::":::::---. 
emancipados, cujas residências sejam situadas no município; e que nenh · · ili~=: 
poderá estar no exercício de mandato eletivo ou que lhe assegure ~d'eO (; ?•~NJi, 
parlamentar ou função da qual decorra foro especial. Art. 19º. Compete à iret~~· ) 
Elaborar e executar programa semestral de atividades. b) Elaborar e prese i013 
Assembléia Geral o relatório semestral; c) Entrosar-se com instituiçõe públ cas e 
privadas para mútua colaboração em atividades de interesse comum; dJ ontr ~-e . - ~:..;-= 

demitir funcionários; e) A diretoria se reunirá no mínimo uma vez por mês. Art. 20°. 
A diretoria reuni-se no mínimo uma vez por mês. Art. 21 º.Compete ao Presidente: 

t:fj;;) 
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Representar - A Associação de Radiodifusão Comunitária de Itaguari, em todos os 
atos públicos, em juízo e fora dele; a) Presidir as reuniões da Diretoria e convoca-la 
para atos decorrentes das atividades associativas; b) Presidir as assembléias 
extraordinárias; c) Presidir conferencias, debates, palestras, reuniões, sessões e 
atividades públicas da Fundação; d) Dar posse aos membros da diretoria; e) Contratar 
e demitir funcionários ou auxiliares da fundação; f) Supervisionar quaisquer 
atividades da Entidade; g) Assinar contratos, convênios, acordos, praticar atos de 
administração em geral, e aceitar bens em comodato; h) Assinar com o Secretário, as 
Atas de reunião de Assembléias; i) Assinar com o tesoureiro, os coptratos que 
obriguem a associação a quaisquer ordens de pagamento ou movimentaçãp de fundos 
sociais, inclusive cheques ou levantamento de depósitos e quaisquer< espécie de 
Título, calções, ordem de pagamento, previsão orçamentária, balanços, balancetes e 
relatórios financeiros. Parágrafo Único - O presidente será substituído em seu 
impedimento pelos seguintes Diretores em ordem, vice-presidente e tesoureiro. Art. 
22°. Compete ao Vice-Presidente: a) Auxiliar o presidente em tarefas por ele 
designado, e substituí-lo na ordem procedente desde que não haja algum 
impedimento de viral importância, o qual deverá ser manifestado por escrito; b) 
Assumir o mandato em caso de vacância até seu termino e; c) Prestar de modo geral 
a sua colaboração ao presidente. Art. 23°. Compete ao Primeiro Secretário: a) 
Superintender os trabalhos da secretaria de forma eficiente para boa organização da 
entidade; b) Organizar a pauta e ordem do dia das reuniões da Diretoria e da 
Assembléia; c) Responsabilizar-se pela guarda de arquivo da secretaria mantendo-o 
em dia; d) Lavrar e subscrever as atas de reuniões da Diretoria e Assembléia; e) 
Fornecer ao Presidente todos os dados solicitados sobre as atividades da entidade e 
do seu trabalho. Art. 24°. Compete ao Segundo Secretário: a) Substituir o Primeiro 
Secretário em suas faltas ou impedimentos; b) Assumir o mandato em caso de 
vacância até seu termino e; c) Prestar de modo geral a sua colaboração ao Primeiro 
Secretário. Art. 25º - Compete ao Primeiro Tesoureiro: a) Assinar com ~~· 

cheques e todos os documentos financeiros sempre que solicitados; b ~twu~,­
balancetes demonstrativos de contas e relatórios financeiros anuais, i c~ C"fôi.9i l:.' 11";1"'1, 

prestação de contas em forma contábil. c) Arrecadar mensalidades, t as f~%f.anJJ3 
contribuições; d) Pagar pontualmente os compromissos devidos pela entid · ; eJ 
Manter os lançamentos com toda clareza e arquivamento de co rovant s; f) 
Substituir o presidente na ordem de Presidência. Art. 26°. Compete acr Se tmdo . ·· -­
Tesoureiro: a) Substituir o Primeiro Tesoureiro em suas faltas e impedimentos; b) 
Assumir o mandato em caso de vacância até seu termino e; e) Prestar de modo geral 

tJj;;) 
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a sua colaboração ao Primeiro Tesoureiro. Art. 27°. Compete ao Diretor Social: a) 
Acompanhar divulgações da associação com objetivo de atender o interesse 
exclusivo da comunidade; onde a associação estiver atuando: b) Analisar pedido de 
qualquer cidadão da comunidade, que deseja emitir opinião sobre quaisquer assuntos 
abordados pela Associação, bem como manifestar idéias, propostas, sugestões, 
reclamações ou reivindicações. Parágrafo Único - O Conselho Comunitário será 
composto por cinco pessoas representantes de entidades locais, tais como, 
Associações de classe, beneméritos, religiosos ou de moradores, desde que 
legalmente instituídas. Eleitos pela Assembléia Geral; Art. 28°. Ç,pmpete ao 
Conselho Fiscal: a) O conselho fiscal será composto por 04 (quatro.~ associado 
eleitos pela Assembléia Geral em pleno gozo de seus direitos com mand.ato similar 
da diretoria executiva da Associação. b) O fiscal elegerá dentre seus membros o seu 
Presidente; c) O conselho fiscal deve reunir-se ordinariamente uma vez ppr trimestre 
para examinar as contas da diretoria executiva e emitir parecer que será a,$sinado por 
todos seus membros. d) Deverá fiscalizar todo movimento financeiro da .Associação 
que de receitas, quer de despesas; e) Verificar-se os . livros contábeis e fiscais 
exigidos pela legislação específica estão sendo utilizados com zelo e bem guardados; 
f) Fazer relatório circunstanciado de quaisquer perícias levadas a efeito e encaminha­
lo ao Presidente da diretoria executiva. g) Examinar a procedência dos motivos 
alegados pela diretoria para recusar pedidos de inscrições de sócios e da mesma 
forma os atos de exoneração que se fundamentarem em iniciativa .dos próprios 
associados envolvidos. Art. 29º. As atividades dos diretores de conselhos, bem como 
as dos sócios serão inteiramente gratuitos sendo lhe vedado o recebimento de 
qualquer lucro, gratificação, bonificação ou vantagem. Parágrafo Único - .Não haverá 
em hipótese alguma, distribuição de bônus ou eventuais sobras de rece · ·. ~ • . 
associados: Capítulo IV do Patrimônio Art 30°. O Patrimônio da A •ftfE~ 
Radiodifusão Comunitária de Itaguari, será constituída de bens mov · · '~>~e= 
veículos, semoventes, ações e apólices de divida pública. Art. 31 º. re ita da 
Associação, será pelas contribuições dos associados, pelos donativos e lega kéll13 
receber ou qualquer renda o direito que lhe forem atribuídos ou det 
natureza ordinária ou extraordinária inclusive subvenções e auxílios co · Fidos Q~lo 
poder publico ou particular, seja qual for a finalidade da aplicação. Art. 32°. No caso 
de dissolução da instituição, os bens remanescentes serão destinados à outra 
instituição filantrópica, com personalidades jurídicas, que esteja registrada no 
município ou colocados a disposição dos seus doadores desde que referendada pela 
Assembléia Geral Extraordinária. Att. 33º. A Associação poderá contar E:t) 
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seguintes meios para garantir sua subsistência: a) Contribuições regulares de filiados; 
b) Subvenções auxílios de dotações; c) Doações e legados; d) Rendas patrimoniais; 
e )Contribuições de ajuda, arrecadações eventuais e quaisquer outros meios legais; f) 
Arrecadação contributiva decorrente de taxas sociais e apoio cultural das atividades 
de comunicação criadas pela Associação de Radiodifusão Comunitária de Itaguari, 
com fase nos direitos legais permitidos pela constituição da República do Brasil; g) 
Toda e qualquer inserção para divulgação de qualquer tipo de mídia, deverá ter um 
contrato de apoio cultural para divulgação. Parágrafo Único - Os valores das 
contribuições mensais e taxas de manutenção serão fixados pela diretor~9- conforme 
os critérios definidos em Assembléia especifica. Parágrafo Unico - TodR- receita da 
Entidade será utilizada, única e exclusivamente para a consecução de suas· finalidades 
institucionais: Capitulo V das eleições. Art. 34°. Os sócios poderão . votar para 
escolher seus representantes desde que estejam em perfeito gozo de seus direitos 
estatuários e em ordem com seus compromissos associativos. a) Somente poderão 
votar os filiados até 180 (cento e oitenta) dias antes da data das eleições; b) Somente 
poderão ser votados os filiados até 12 (doze) meses antes da data das eleições; c) As 
chapas poderão ser inscritas até 60 (sessenta) dias antes das eleições, devendo 
apresentar os nomes de seus integrantes e se programa; d) A Assembléia para as 
eleições será convocada por edital e publicado em jornal de grande circulação no 
município de sede da Associação; e) As eleições serão secretas, utilizando-se para a 
votação, cabinas indevassáveis, umas e mesários, nos moldes das eleições 
proporcionais e majoritárias. f) As chapadas inscritas poderão indicar 02 (dois) 
fiscais para acompanhar os trabalhos em casa local de votação. Parágrafo Único -
Para tanto, as chapas deverão apresentar requerimento à secretaria da associação até 
30 (trinta) dias antes das eleições. Capítulo VI das disposições Legais. , •. 
títulos de sócios poderão ser transferidos a outros; a) Estando os sócios · · ~~ 
suas obrigações; b) Somente com a aprovação da maioria simplesment ~!I~a.is e~' 
um voto dos presentes à convocação da Assembléia Geral feita em 1 O e s de 
antecedência. Art. 36°. Associação de Radiodifusão Comunitária de I agu~ ~M~J013 
dissolvida por decisão da Assembléia Geral extraordinária, especialmen con cada 
para esse fim, quando se tomar impossível à continuação das suas ati aades. A1i. 
37º. O presente estatuto poderá ser reformado em qualquer tempo, por decisão da 
maioria de 2/3 (dois terços), dos associados presentes da Assembléia Geral, devendo 
a alteração ser registrada em cartório e anexada ao estatuto original. Art. 38°. Os 
casos omissos serão resolvidos pela diretoria e referendados pela Assembléia Geral. 
Itaguari-Go, 26 de agosto de 2010. Eu José Neto Sobrinho, Oficial o escrevi. NADA 

~ ~ 
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MAIS ~INHA O ORIGINAL E EM SEGUIDA DOU FÉ. Eu 
---...... ~~~~ ____ Sub-Oficial que esta lavrei, conferi e assino em público e 
raso. 

Itaguari-Go, 29 de Julho de 2011 

José Neto Sobrinho 
Oficial 

Testº,ê'Qda verdade 

Jesusle~ dos Santos 
Sub-Oficial 

CARTÓRIO DO 1 º. OFÍCIO 
ITAGUARi - GOIÁS 

Rua 1 O nº 103 - Centro 

José :Neto So6rinfio 
Oficial 
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CERTIDÃO 

Certifico a pedido verbal de parte interessada, que revendo nesta data, neste 
Cartório, o hvro nº A-1, de Registro de Pessoas Jurídicas, às fls. 01, encontra-se o Registro 
nº. 001; em data de 13/12/2007, do seguinte teor: Ata de Assembléia Geral Extraordinária, 
da Associação de Radiodifusão Comunitária de ltaguari-Go, lavrada aos 24 de Setembro 
de 2007; os associados da Associação devidamente concordados, reuniram se em 
Assembléia Geral Extraordinária para atender a seguinte ordem do dia: Constituição da 
Associação de Radiodifusão Comunitária de Itaguari-Go e aprovação do Estatuto, eleição 
da diretoria e aprovação das normas para compor o conselho com1mitário, composta por 
35 Artigos. Eu José Neto Sobrinho, Oficial o escrevi. AVl/001 - Em 03-04-2010 - Foi 
registrada a Ata da Reunião Extraordinária da Associação Radiodifusão Comunitária de 
Itaguari, para eleição da diretoria, Conselho fiscal e Comunitário, em 16 de Janeiro de 
2010 e aprovação da Alteração _ Geral no Estatuto da Associação, para que a mesma possa 
atender o Código Civil Brasileiro e a Constituição da República e os poderes Concedentes 
da nossa tão esperada Rádio Comunitária, a Alteração foi colocada em votação e após as 
devidas explicações de item por item e Artigo por Artigo a mesma foi aprovada por todos 
os presentes. Eu José Neto Sobrinho, Oficial o escrevi. AV2/001 - Em 13-09-2010 - Foi 
Averbada a Segunda Alteração do Estfttuto da Associação de Radiodifusão Comunitária de 
Itaguari. Da denominação, sede e ·fins. Foi alterado, Q Estatuto da Associação de 

") Radiodifusão Comunitária de Itaguari, constituída em 24 de Setembro de 2007, sendo uma 
entidade Civil sem fins lucrativos, que terá duração indeterminada, sede e foro na cidade 
de ltaguari - Goíás, na Av. Pedro do Couto, s/n, Centro, Itaguari, Estado de Goiás, CEP: 
76.650-000. Eu José Neto Sobrinho, Oficial o escrevi. NADA MAIS CONTINHA O 
ORIGINAL E EM SEGUIDA DOU FÉ. Eu J::{i;;J Sub-Oficial que 
esta digitei, conferi e assino em público e raso. Emolumentos R$ 20,00; Taxa Judiciária 
R$ 8,00; Busca R$ 6,60. 

CARTÓRIO DO 1 º. OFiCIO 
ltag11 >irr Goras . 

AUTENT1c À çÃo It guan-Go, 13 de Setembro de 2010. 
D ~~<"Jnforc c o m o O riginal 

< .reto Lc,r ;:> 148 el e 25/04/194 0 

( ) José :JVet o Sobrin fi.o - Oficial 
(:x) Jesusfene J.fataúa cfos Santo.< - Sub-Oficial 

José Neto Sobrinho 
Oficial 

Testº~~~erdade •:) . <',, 
',.:_ 'O /"< r r Ã 

. . o ~º] 

.- ) Ji 

'' ~· J ' 

t::{;;;J 
Jesuslene Natalia dos Santos 

Sub-Oficiala 
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CERTIDÃO 

Certifico a pedido verbal de parte interessada, que revendo nesta data, neste 
. -) Caiiório, no livro próprio nº. 1-A, de Registro de Pessoas Jurídicas, às fls. 07 a 08vº, 

encontra-se o Registro nº. AV3/001; em data de 09-08-2011: Foi apresentado para 
ser registrada a terceira alteração do Estatuto da Associação de Radiofusão 
Comunitária de Itaguari. Capítulo I da denominação, Sede E Fins. Art 1° - Fica 
alterado o Estatuto da Associação de Radiodifusão Comunitária de Itaguari, 
constituída em vinte quatro de setembro de dois mil e sete, sendo uma entidade Civil 
sem fins lucrativos, que terá duração por tempo indeterminado, sede e foro na cidade 
de Itaguari - Goiás, na Avenida Pedro do Couto s/n. Centro - Itaguari, Estado de 
Goiás, CEP: 76.650.000. Da Finalidade art 2° (a) a associação de radiodifusão 
comumitária de Itaguari, tem por objetivo Executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, bem como: I - Beneficiar a comunidade com vistas a: a) - Dar 
oportunidade a difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da 
comunidade; b) - Oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, 
estimulando o lazer, a cultura e o convívio social; c) - Prestar serviços de utilidade 

;) pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre que necessário; d) -
Contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e 
radialistas de conformidade com a legislação profissional vigente; e) - Permitir a 
capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma mais 
acessível possível; f) - Criar, estabelecer, e consolidar serviços que possibilitem a 
plena realização dos objetivos da radiodifusão e outros meios de comunicação; g) -
Promover encontros, eventos e seminários de interesse dos meios de C<limlirJ:3. ~~~ 
comunitária, bem como os interesses especificados no artigo 2° (segundo ·-.:a;t.> 

da instituição. II - Respeitar e atender aos seguintes princípios: a) - Pre Cd~~ c~•t;fH, 

finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas. em b fí 1 i ,,go 
desenvolvimento geral da comunidade; b) - Promoção das atividade artí ticJHLJ013 
jornalísticas na comunidade e da integração dos membros da comunid e at ndida; 
c) - Respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, fa recendo a 
integração dos membros da comunidade atendida; ART 3° - No desenvolvimento de 
suas atividades, a Associação de Radiodifusão Comunitária de Itaguari, não fará . 
qualquer discriminação, seja de raça, cor, religião, sexo, preferências sexuais, ' 
convicção político-ideológico-partidário e condição social nas relações comunitárias; (/ 
Art 4° - A Associação de Radiodifusão Comunitária de Itaguari terá regimento ,-{ 
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interno que aprovado pela Assembléia Geral, disciplinará o seu funcionamento. ART 
5º - (a) A fim de cumprir a finalidade, a entidade se organizará em tantas unidades de 
prestação de serviço, quantas se fizerem necessárias, as quais regerão pelo regimento 
interno aludido no artigo 4° deste capítulo. b) Manutenção de creche comunitária, 
abrigo para idosos e de pessoas carentes, que visa beneficiar a comunidade local e 
promover a cultura regional, a educação, o esporte, a saúde, a preservação do meio 
ambiente, recuperação de nascentes, reflorestamento, etc. c) Assinar convênios com, 
Poder Público e Privado, desde que represente o interesse da comunidade. d) Criar e 
distribuir Jornal informativo. e) Criar farmácias comunitárias, para servir a 
comunidade. f) Administrar, fundar clubes recreativos, esportivos de qualquer 
modalidade, terceirizar serviços públicos e privados. g) Criar, administrar Parques 
Ecológicos para preservação e estudo técnico científico. h) Criar, administrar e 
implementar usina de reciclagem de lixo. i) Qualificar mão-de-obra especializada 
para qualquer finalidade profissional. Capítulo II dos Sócios. Art 6° - A Associação 
de Radiodifusão Comunitária de Itaguari é constituída e distribuída nas seguintes 
categorias: (Fundador, benfeitor, honorário e contribuinte). Art. 7° - São direitos dos 
sócios quites com suas obrigações sociais: a) Votar e ser votado para os cargos 
eletivos; b )Tomar parte das Assembléias Gerais; c) Participar dos eventos sociais, 
culturais e esportivos. Art. 8° - São deveres dos sócios: a) Cumprir disposições 
estatutárias e regulamentais; b) Acatar as determinações da diretoria; c) Contribuir 
com o valor equivalente a 5%( cinco por cento) do salário mínimo vigente. d) Residir 
no município de Itaguari, Estado de Goiás: Art. 9º - Os sócios não respondem nem 
mesmo subsidiariamente pelos encargos da instituição. Art.1 Oº - Também serão 
admitidos como associados as pessoas jurídicas e fisicas que tenham preenchido 
formulário próprio e a _ admitidas em Assembléia geral, com sede ou resi ..__ - • 
Município de Itaguari, Estado de Goiás, desde que se compromet,am ar ~dA ~=­
cumprir as disposições do Estatuto da Associação; Parágrafo Unico ~ r&:1 O e~,,,. 
qualquer cidadão domiciliado no município de Itaguari, Estado de Goiá ter~' ~l}'L ZO 
ingresso assegurado como associado, desde que preencha o formulário róp · ét'e l3 
associado e que se comprometa a cumprir as disposições éstatutárias. Art. 11 º - ão J 

passiveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do quaáro socia ~have do J 
justa causa, os associados que infringirem o Estatuto da Associação, desde que sua , 
transgressão seja indicada mediante requerimento dirigido à diretoria que, frente àj 
procedência da solicitação, deverá submetê-la á Assembléia Geral, convocada 
especialmente para esse fim, para deliberação Fundamentada, assegurando o direito 
de ampla defesa do associado. Capitulo III da Administração Art. 12º - A Associação 
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de Radiodifusão Comunitária de Itaguari será administrada por: a) Assembléia Geral; 
b) Diretoria Executiva; c) Conselho Fiscal; d) Conselho Comunitário; e) Diretor 
Social; Art. 13° - A Assembléia Geral, órgão soberano da instituição constitui-se as 
dos sócios em pleno gozo de seus direitos estatutários. Art. 14 ° - Compete a 
Assembléia Geral: a) Eleger a Diretoria e o Conselho Fiscal, Conselho Comunitário; 
b) Decidir sobre reformas no estatuto; c) Decidir sobre a extinção da entidade nos 
termos do artigo 36° do capítulo VI; d) Aprovar o regimento interno. e) Destituir 
administradores quando convocada especialmente para esse fim. Art. 15º - A 
Assembléia Geral realizar-se-a ordinariamente, duas vezes por ano para: :a) Apreciar 
relatório na reunião ordinária do conselho fiscal; b) Discutir e homologar as contas e 
o balanço pelo conselho fiscal. Art.16º - A Assembléia Geral realizar-se-a, 
extraordinariamente quando convocada; a)Pelo Presidente; b) A Assembléia Geral 
far-se-á na forma do estatuto, garantindo a 1/5(um quinto) dos associados o direito de 
promovê-la. Parágrafo Único - A Assembléia Geral poderá ser convocada 
extraordinariamente pela maioria absoluta da diretoria, por um terço dos associados 
fundadores ou, no mínimo um quinto (1/5) dos associados, para discussão e decisão 
relativas a assuntos de interesse geral. Quando a deliberação se relacionar a 
destituição de dirigentes ou alteração estatutária será exigido o voto concorde de dois 
terços (2/3) dos presentes a Assembléia especialmente convocada para esse fim, não 
podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos 
associados, ou com pelo menos um (1/3) nas convocações seguintes: e que qualquer 
alteração estatuaria não contrariará ou desvirtuará o fim da entidade. Art. 1 7° - A 
Convocação da Assembléia Geral será feita por meio de edital · · · 
Instituição, publicado na Imprensa Local, por circulares ~~~~ 
convencionais, com antecedência mínima de 1 O (dez) dias. Parágr~fó' t.tfiifê!~ 
Qualquer Assembléia Geral instalar-se em primeira convoca ão ro~tfLH~om 
maioria absoluta de associados; Da diretoria. Art. 18º - A dire ria ser onstituí 
por um Presidente, um Vice-Presidente Primeir~ e Segundo S r~tário, Primeiro 
Segundo Tesoureiro e Diretor Social. Parágrafo Unico - O mandato da diretoria será 
de quatro anos, com possibilidade de apenas uma reeleição Consecutiva; Parágrafo 
Único - Apenas farão parte da Diretoria os brasileiros natos ou naturalizados há mais 
de 1 O( dez) (anos e maiores de 18) (dezoito) anos ou emancipados, cujas residências 
sejam situadas no município; e que nenhum dirigente poderá estar no exercício de j 
mandato eletivo ou que lhe assegure imunidade parlamentar ou função da qual 
decorra foro especial . Art. 19º - Compete à diretoria: a) Elaborar e executar programa 
semestral de atividades. b) Elaborar e apresentar a Assembléia Geral o relatório 
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semestral; c) Entrosar-se com instituições públicas e privadas para mútua 
colaboração em atividades de interesse comum; c) Contratar e demitir funcionários; 
d) A diretoria se reunirá no mínimo uma vez por mês. Art. 20º - A diretoria reuniu-se 
no mínimo uma vez por mês. Art. 21 º - Compete ao Presidente: Representar - A 
Associação de Radiodifusão Comunitária de Itaguari, em todos os atos públicos, em 
juízo e fora dele; a) Presidir as reuniões da Diretoria e convoca-la para atos 
decorrentes das atividades associativas; b) Presidir as assembléias extraordinárias; c) 
Presidir conferencia, debates, palestras, reuniões, sessões e atividades públicas , da 
Fundação; d) Dar posse aos membros da diretoria; e) Contratar e demitir funcionários 
ou auxiliares da fundação; f) Supervisionar quaisquer atividades da Entidade; g) 
Assinar contratos, convênios, acordos, praticar atos de administração em geral, e 
aceitar bens em comodato; h) Assinar com o Secretário, as Atas de ffeunião de 
Assembléias/i) Assinar com o tesoureiro, os contratos que obriguem a associação a 
quaisquer ordens de pagamento ou movimentação de fundos sociais, inclusive 
cheques ou levantamento de depósitos e quaisquer espécie de Título, calções, ordem 
de pagamento, previsão orçamentária, balanços, balancetes e relatórios financeiros. 
Parágrafo Único - O presidente será substituído em seu impedimento pelos seguintes 
Diretores em ordem, vice-presidente e tesoureiro. Art. 22º - Compete ao Vice­
Presidente: a) Auxiliar o presidente em tarefas por ele designado, e substituí-lo na 
ordem procedente desde que no haja algum impedimento de viral importância, o qual 
deverá ser manifestado por escrito; b) Assumir o mandato em caso de vacância até 
seu termino e; c) Prestar de modo geral a sua colaboração ao presidente. Art. 23° -
Compete ao Primeiro Secretário: a) Superintender os trabalhos da secretaria de forma 
eficiente para boa organização da entidade; b) Organizar a pauta e ordem do dia das 
reuniões da Diretoria e da Assembléia; c) Responsabilizar-se pela guarda · , 9--. 
da secretaria mantendo-o em dia; d) Lavrar e subscrever as atas de r ~Ft!i.ri.~ 
Diretoria e Assembléia; e) Fornecer ao Presidente todos os dados solicitad ~~ 0 e::,: 
atividades da entidade e do seu trabalho. Art. 24º - Compete ao Segundo ecr~t' io: 
a) Substituir o Primeiro Secretário em suas faltas ou impedimentos; b) Ass ~ Z013 
mandato em caso de vacância até seu termino e; c) Prestar de modo eral a ua 
colaboração ao Primeiro Secretário. Art. 25º - Compete ao Primeiro T reiro: a) 
Assinar com o Presidente, cheques e todos os documentos financeiros sempre que 
solicitados; b) Apresentar balancetes demonstrativos de contas e relatórios 
financeiros anuais, inclusive com prestação de contas em forma contábil. c) 
Arrecadar mensalidades, taxas e outras contribuições; d) Pagar pontualmente os 
compromissos devidos pela entidade; e) Manter os lançamentos com toda clareza e 
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arquivamento de comprovantes; f) Substituir o presidente na ordem de Presidência. 
Art. 26º - Compete ao Segundo Tesoureiro: a) Substituir o Primeiro Tesoureiro em 
suas faltas e impedimentos; b) Assumir o mandato em caso de vacância até seu 
termino e; c) Prestar de modo geral a sua colaboração ao Primeiro Tesoureiro. Art. 
27º - Compete ao Diretor Social: a) Acompanhar divulgações da associação com 
objetivo de atender o interesse exclusivo da comunidade; onde a associação estiver 
atuando: b) Analisar pedido de qualquer cidadão da comunidade, que deseja emitir 
opinião sobre quaisquer assuntos abordados pela Associação, bem como manifestar 
idéias, propostas, sugestões, reclamações ou reivindicações. Parágrafo .,.Único - O 
Conselho Comunitário será composto por cinco pessoas representantes de entidades 
locais, tais como, Associações de classe, beneméritos, religiosos ou de : moradores, 
desde que legalmente instituídas. Eleitos pela Assembléia Geral; Art. 28~ - Compete 
ao Conselho Fiscal: a) O conselho fiscal será composto por 04 (quatro) associado 
eleitos pela Assembléia Geral em pleno gozo de seus direitos com mandato similar 
da diretoria executiva da Associação. B) O fiscal elegerá dentre seus membros o seu 
Presidente; c) O conselho fiscal deve reunir-se ordinariamente uma vez por trimestre 
para examinar as contas da diretoria executiva e emitir parecer que será assinado por 
todos seus membros. d) Deverá fiscalizar todo movimento financeiro da Associação 
que de receitas, quer de despesas; e) Verificarem-se os livros contábeis e fiscais 
exigidos pela legislação específica estão sendo utilizados com zelo e bem guardados; 
f) Fazer relatório circunstanciado de quaisquer perícias levadas a efeito e encaminha­
lo ao Presidente da diretoria executiva. g) Examinar a procedência dos motivos 
alegados pela diretoria para recusar pedidos de inscrições de sócios e da mesma 
forma os atos de exoneração que se fundamentarem em iniciativa dos próprios 
associados envolvidos. Art. 29° - As atividades dos diretores de conselhos, bem como 
as dos sócios serão inteiramente gratuitas sendo lhe vedado o recebimento de 
qualquer lucro, gratificação, bonificação ou vantagem. Parágrafo Único - , . 
em hipótese alguma, distribuição de bônus ou eventuais sobras de rece ~~. 
associados: Capítulo IV do Patrimônio Art. 30º - O Patrimônio da A iâ.::~~ 
Radiodifusão Comunitária de Itaguari será constituído de bens mo is iV\óveis, 
veículos, semoventes, ações e apólices de divida pública. Art. 31° - re~~~Uid2JJ13 
Associação será pelas contribuições dos associados, pelos donativos legado ue 
receber ou qualquer renda o direito que lhe forem atribuídos ou det · inados, u 
natureza ordinária ou extraordinária inclusive subvenções e auxílios conferidos pelo 
poder publico ou particular, seja qual for a finalidade da aplicação. Art. 32° - No caso 
de dissolução da instituição, os bens remanescentes serão destinados à outra 
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instituição filantrópica, com personalidades jurídicas, que esteja registrados no 
município ou colocados a disposição dos seus doadores desde que referendada pela 
Assembléia Geral Extraordinária. Art. 33° - A Associação poderá contar com os 
seguintes meios para garantir sua subsistência: a) Contribuições regulares de filiados; 
b) Subvenções auxílios de dotações; c) Doações e legados; d)Rendas patrimoniais; e) 
Contribuições de ajuda, arrecadações eventuais e quaisquer outros. meios legais; f) 
Arrecadação contributiva decorrente de taxas sociais e apoio cultural das atividades 
de comunicação criadas pela Associação de Radiodifusão Comunitária de Itaguari, · 
com fase nos direitos legais permitidos pela constituição da República do Brasil; g) 
Toda e qualquer inserção para divulgação de qualquer .tipo de mídia, deverá ter um 
contrato de apoio cultural para divulgação; h) - Os valores das contribuições mensais 
e taxas de manutenção serão fixados pela diretoria conforme o critério definido em 
Assembléia especifica. Parágrafo Único - Toda receita da Entidade será utilizada, 
única e exclusivamente para a consecução de suas finalidades institucionais: Capitulo 
V das Eleições. Art. 34° - Os sócios poderão votar para escolher seus representantes -. 
desde que estejam em perfeito gozo de seus direitos estatuários e em ordem com seus 
compromissos associativos. a) Somente poderão votar os filiados até 180 (cento e 
oitenta) dias antes da data das eleições; b) Somente poderão ser votados os filiados 
até 12 (doze) meses antes da data das eleições; c) As chapas poderão ser inscritas até 
60 (sessenta) dias antes das eleições, devendo apresentar os nomes de seus 
integrantes e se programa; d) A Assembléia para as eleições será convocada por 
edital e publicada em jornal de grande circulação no município de sede da 
Associação; e) As eleições serão secretas, utilizando-se para a votação, cabinas 
indevassáveis, umas e mesários, nos moldes das eleições proporcionais e 
majoritárias. f) As chapadas inscritas poderão indicar 02 (dois) fiscais para 
acompanhar os trabalhos em casa local de votação. Parágrafo Único - Para tanto, as 
chapas deverão apresentar requerimento à secretaria da associação até 3 · · 
antes das eleições. Capítulo VI das Disposições Legais. Art. 35° - Os tít 
não poderão ser transferidos a outros; Art. 3 6º - Associação De Raftfll®~=: 
Comunitária De Jtaguari, será dissolvida por decisão da Asse bléia Geral 
extraordinária, especialmente convocada para esse fim, quando se toma impb~~l21J3 
continuação das suas atividades. Art. 37° - O presente estatuto poderá er refo ado 
em qualquer tempo, por decisão da maioria de 2/3 (dois terços), d assoei dos 
presentes da Assembléia Geral, devendo a alteração ser registrada em cartório e 
anexada ao estatuto original. Art. 38° - Os casos omissos serão resolvidos pela 
diretoria e referendados pela Assembléia Geral. Art. 39º - A presente Alteração foi 
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aprovada nesta data e entra em vigor, após a averbação no Registro Principal de 
Pessoas Jurídicas do Cartório Local. Itaguari-Go, 04 de agosto de 2011. Eu José 
Neto Sobrinho, Oficial o escrevi. NADA MAIS CONTINHA O ORIGINAL E EM 
SEGUIDA DOU FÉ. Eu -d e=:::;; " Sub-Oficial que esta lavrei, 

J conferi e assino em público e raso. 

U ) 

Itaguari-Go, 10 de Agosto de 2011 

Test~ ~verdade 

CARTÓRIO DO 1º. OFfCIO 
ITAGUARI - GOIÁS 

Rua 1.0 nº 103 - Centro 

José :Neto So6n'nfzo 
Oficial ·~ ~-> 

José Neto Sobrinho 
Oficial 

Jesuslene Natalia dos :Santos 
Sub-Oficial · 
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TERCEIRA ALTERAÇÃO DO ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO DE 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE ITAGUARI. 

CAPÍTULO 1 
DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS. 

ART 1° - Fica alterado o Estatuto da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO 
COMUNITÁRIA DE ITAGUARI , constituída em vinte quatro de setembro de dois 
mil e sete, sendo uma entidade Civil sem fins lucrativos , que terá duração por tempo 
indeterminado , sede e foro na cidade de ltaguari - Goiás , na Avenida Pedro do 
Couto s/n . Centro - ltaguari , Estado de Goiás, CEP: 76.650 .. 000 . 

DA FINALIDADE 

ART 2º (a) A ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUMITÁRIA DE ITAGUARI, 
tem por objetivo Executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, bem como: 
1 - Beneficiar a comunidade com vistas a: 
a) - Dar oportunidade a difusão de idéias, elementos de cultura , tradições e hábitos 
sociais da comunidade; 
b) - Oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade , estimulando o 
lazer, a cultura e o convívio social; 
c) - Prestar serviços de utilidade pública , integrando-se aos serviços de defesa civil , 
sempre que necessário; 
d) - Contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos 
jornalistas e radialistas de conform idade com a legislação profissional vigente ; 
e) - Permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da 
forma mais acessível possível ; 
f) - Criar, estabelecer, e consolidar serviços que possibilitem a plena realização dos 
objetivos da radiodifusão e outros meios de comunicação ; 
g) - Promover encontros, eventos e seminários de interesse dos meios de 
comunicação comunitária , bem como os interesses especificados no artigo 2° 
(segundo) do estatuto da instituição. 
li - Respeitar e atender aos seguintes princípios: 

a) - Preferência das finalidades educativas , artísticas, culturais e informativas. 
em beneficio do desenvolvimento geral da comunidade ; 
b) - Promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da 
integração dos membros da comunidade atendida; 
c) - Respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família , favorecendo a 

integração dos membros da comunidade atendida; .,..a;:: ::---.. 

~~ff~ 
ART 3° - No desenvolvimento de suas atividades, a ~e-J~ti ' 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE ITAGUARI, não fará q alque~d1~~~~~~ã , 
seja de raça , cor, religião , sexo, preferências sexuais , convie ão pf) iM f lóg i 
partidário e condição social nas relações comunitárias ; 

ART 4° - A ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNI ÁRIA DE ITAGU RI 
terá regimento interno que aprovado pela Assembléia Geral , disciplinará o eu 
funcionamento. 

/ÍJt!?~ &? /!é?A':ZZV ~ 
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ART 5° - (a) A fim de cumprir a finalidade, a entidade se organizará em tantas 
unidades de prestação de serviço, quantas se fizerem necessárias, as quais regerão 
pelo regimento interno alud ido no artigo 4° deste capítulo . 

b) Manutenção de creche comunitária , abrigo para idosos e de pessoas 
carentes , que visa beneficiar a comunidade local e promover a cultura regional , a 
educação , o esporte, a saúde, a preservação do meio ambiente , recuperação de 
nascentes, reflorestamento, etc. 

c) Assinar convênios com , Poder Público e Privado , desde que represente 
o interesse da comunidade. 

d) Criar e distribuir Jornal informativo. 
e) Criar farmácias comunitárias , para servir a comunidade. 
f) Administrar, fundar clubes recreativos , esportivos de qualquer 

modalidade, terceirizar serviços públicos e privados. 
g) Criar, administrar Parques Ecológicos para preservação e estudo 

técnico científico . 
h) Criar, administrar e implementar usina de reciclagem de lixo. 
i) Qualificar mão-de-obra especializada para qualquer fi nalidade 

profissional. 

CAPÍTULO li 
DOS SÓCIOS 

ART 6° - A ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE ITAGUARI é 
constituída e distribuída nas seguintes categorias : (Fundador, benfeitor, honorário e 
contribuinte) .. 

ART 7° - São direitos dos sócios quites com suas obrigações sociais : 
a) Votar e ser votado para os cargos eletivos ; 
b) Tomar parte das Assembléias Gerais; 
c) Participar dos eventos sociais , culturais e esportivos . 

ART 8° - São deveres dos sócios : 
a) Cumprir disposições estatutárias e regulamentais ; 
b) Acatar as determinações da diretoria ; 
c) Contribuir com o valor equivalente a 5%(cinco por cento) do sa lário 

mínimo vigente. 
d) Residir no município de ltaguari , Estado de Goiás: 

ART 11º - São passiveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do quadro 
social , havendo justa causa , os associados que infringirem o Estatuto da 

/J? t;?c~ Ov? 49~~ ~-



, '~~' 

rt·~~ -
. -~ ~· .,~~ 

ASSOCIAÇÃO, desde que sua transgressão seja indicada mediante requerimento 
dirigido à diretoria que, frente à procedência da solicitação , deverá submetê-la á 
Assembléia Geral , convocada especialmente para esse fim , para deliberação 
Fundamentada, assegurando o direito de ampla defesa do associado. 

CAPÍTULO Ili 
DA ADMINISTRAÇÃO 

ART 12° - A ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE ITAGUARI 
será administrada por: 

a) Assembléia Geral; 
b) Diretoria Executiva; 
e) Conselho Fiscal 
d) Conselho Comunitário ; 
e) Diretor Social ; 

) ART 13° - A Assembléia Geral, órgão soberano da instituição constitui-se as dos 
sócios em pleno gozo de seus direitos estatutários. 

ART 14° - Compete a Assembléia Geral : 
a) Eleger a Diretoria e o Conselho Fiscal , Conselho Comunitário ; 
b) Decidir sobre reformas no estatuto; 
c) Decidir sobre a extinção da entidade nos termos do artigo 36° do 

capítulo VI; 
d) Aprovar o regimento interno. 
e) Destituir administradores quando convocada especialmente para esse 

fim . 

ART 15° - A Assembléia Geral realizar-se-a ordinariamente , duas vezes por ano 
para: 

a) Apreciar relatório na reunião ordinária do conselho fiscal ; 
b) Discutir e homologar as contas e o balanço pelo conselho fiscal. 

ART 16° - A Assembléia Geral realizar-se-a , extraordinariamente quando 
convocada ; 

a) Pelo Presidente; 
b) A Assembléia Geral far-se-á na forma do estatuto, garantindo a 1/5(um 

quinto) dos associados o direito de promovê-la . 
Parágrafo Único - A Assembléia Geral poderá ser convocada extraordinariamente 

pela maioria absoluta da diretoria, por um terço dos associados fundadores ou , no 
mínimo um quinto (1/5) dos associados, para discussão e decisão relativas a 
assuntos de interesse geral. Quando a deliberação se relacionar a · ão de 
dirigentes ou alteração estatutária será exigido o voto concorde de d ~~ 
dos presentes a Assembléia especialmente convocada para esse fi , ~~ 
ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos assoei ~.o~/N, 
com pelo menos um (1/3) nas convocações seguintes: e que qu lque~lt~r.Lação 
estatuaria não contrariará ou desvirtuará o fim da entidade . JUI l013 

ART 17° - A Convocação da Assembléia Geral será feita por meio d ·edital afixada 
a sede da Instituição, publicado na Imprensa Local , por circulares ou outros meios 
convencionais , com antecedência mínima de 1 O (dez) dias. 
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somente com a maioria absoluta de associados; 

DA DIRETORIA 

ART 18° - A diretoria será constituída por um Presidente , um Vice-Presid ente 
Primeiro e Segundo Secretário, Primeiro e Segundo Tesoureiro e Diretor Social. , 
Parágrafo Único - O mandato da diretoria será de quatro anos , com poss ibilidade de 
apenas uma reeleição Consecutiva ; 
Parágrafo Único - Apenas farão parte da Diretoria os brasileiros natos ou 
naturalizados há mais de 10(dez) (anos e maiores de 18) (dezoito) anos ou 
emancipados, cujas residências sejam situadas no município; e que nenhum 
dirigente poderá estar no exercício de mandato eletivo ou que lhe assegure 
imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro especial. 

ART 19° - Compete à diretoria : 
a) Elaborar e executar programa semestral de atividades. 
b) Elaborar e apresentar a Assembléia Geral o relatório semestral ; 
c) Entrosar-se com instituições públicas e privadas para mútua 

colaboração em atividades de interesse comum ; 
c) Contratar e demitir funcionários ; 
d) A diretoria se reunirá no mínimo uma vez por mês. 

ART 20° - A diretoria reuniu-se no mínimo uma vez por mês . 

ART 21º - Compete ao Presidente : 
REPRESENTAR - A ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE 
IT AGUARI, em todos os atos públicos , em juízo e fora dele; 

a) Presidir as reuniões da Diretoria e convoca-la para atos decorrentes 
das atividades associativas; 

b) Presidir as assembléias extraordinárias ; 
c) Presidir conferencia , debates, palestras , reuniões , sessões e atividades 

públicas da Fundação; 
d) Dar posse aos membros da diretoria ; 
e) Contratar e demitir funcionários ou auxiliares da fundação ; 
f) Supervisionar quaisquer atividades da Entidade; 
g) Assinar contratos , convênios , acordos , praticar atos de admin istração 

em geral , e aceitar bens em comodato ; 
h) Assinar com o Secretário , as Atas de reunião de Assembléias/ 
i) Assinar com o tesoureiro , os contratos que obriguem a associação a 

quaisquer ordens de pagamento ou movimentação de fundos sociais , inclusive 
cheques ou levantamento de depósitos e quaisquer espécie de Título , calções , 
ordem de pagamento , previsão orçamentária , balanços , balan · nos 
financeiros . , &ht~ ~~ 

Parágrafo Unico - O presidente será substituído em ·~~~ 
pelos seguintes Diretores em ordem, vice-presidente e tesoure iro . . " -· . " ~·'~ 

1~UL 1013 ART 22° - Compete ao Vice-Presidente : 
a) Auxiliar o presidente em tarefas por ele designad , e su tituí-lo na 

ordem procedente desde que no haja algum impedimento de ·ai imp rtância, o 
qual deverá ser manifestado por escrito; 

b) Assumir o mandato em caso de vacância até seu termin o e; 

/}/ô(/Uk,{) !lR h~ ~ -



c) Prestar de modo geral a sua colaboração ao presidente. 

ART 23° - Compete ao Primeiro Secretário: 
a) Superintender os trabalhos da secretaria de forma eficiente para boa 

organização da entidade; 
b) Organizar a pauta e ordem do dia das reuniões da Diretoria e da 

Assembléia ; 
c) Responsabilizar-se pela guarda de arquivo da secretaria mantendo-o 

em dia ; 
d) Lavrar e subscrever as atas de reuniões da Diretoria e Assembléia ; 
e) Fornecer ao Presidente todos os dados solicitados sobre as atividades 

da entidade e do seu trabalho . 

ART 24° - Compete ao Segundo Secretário: 
a) Substituir o Primeiro Secretário em suas faltas ou impedimentos ; 
b) Assumir o mandato em caso de vacância até seu termino e; 

,) c) Prestar de modo geral a sua colaboração ao Primeiro Secretário. 

Ü) 

ART 25° - Compete ao Primeiro Tesoureiro: 
a) Assinar com o Presidente, cheques e todos os documentos financeiros 

sempre que solicitados; 
b) Apresentar balancetes demonstrativos de contas e relatórios 

financeiros anuais , inclusive com prestação de contas em forma contábil. 
c) Arrecadar mensalidades , taxas e outras contribuições ; 
d) Pagar pontualmente os compromissos devidos pela entidade; 
e) Manter os lançamentos com toda clareza e arquivamento de 

comprovantes ; 
f) Substituir o presidente na ordem de Presidência . 

ART 26° - Compete ao Segundo Tesoureiro : 
a) Substituir o Primeiro Tesoureiro em suas faltas e impedimentos ; 
b) Assumir o mandato em caso de vacância até seu termino e; 
c) Prestar de modo geral a sua colaboração ao Primeiro Tesoureiro . 

ART 27° - Compete ao Diretor Social: 
a) Acompanhar divulgações da associação com objetivo de atender o 

interesse exclusivo da comunidade; onde a associação estiver atuando: 
b) Analisar pedido de qualquer cidadão da comunidade , que deseja emitir 

opinião sobre quaisquer assuntos abordados pela Associação , bem como manifestar 
idéias, propostas, sugestões, reclamações ou reivindicações. 
Parágrafo Único - O Conselho Comunitário será composto por cinco pessoas 
representantes de entidades locais, tais como, Associações de eneméritos , 
religiosos ou de moradores , desde que legalmente instit ~ ~~ 
Assembléia Geral ; lihtMo d•~ 

Ô Ct'tt;IN, 

ART 28° - Compete ao Conselho Fiscal: · 
a) O conselho fiscal será composto por 04 (quatro) a s ~Qj~ pel 

Assembléia Geral em pleno gozo de seus direitos com manda diretori 
executiva da Associação . 

b) O fiscal elegerá dentre seus membros o seu Presidente; 
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c) O conselho fiscal deve reunir-se ordinariamente uma vez por trimestre · 
para examinar as contas da diretoria executiva e emitir parecer que será assinado 
por todos seus membros. 

d) Deverá fiscalizar todo movimento financeiro da Associação que de 
receitas , quer de despesas; 

e) Verificarem-se os livros contábeis e fiscais exigidos pela legislação 
específica estão sendo utilizados com zelo e bem guardados ; 

f) Fazer relatório circunstanciado de quaisquer perícias levadas a efeito e 
encaminha-lo ao Presidente da diretoria executiva. 

g) Examinar a procedência dos motivos alegados pela diretoria para 
recusar pedidos de inscrições de sócios e da mesma forma os atos de exoneração 
que se fundamentarem em iniciativa dos próprios associados envolvidos. 

ART 29° - As atividades dos diretores de conselhos , bem como as dos sócios serão 
inteiramente gratuitas sendo lhe vedado o recebimento de qualquer lucro, 
gratificação, bonificação ou vantagem. 
Parágrafo Único - Não haverá em hipótese alguma , distribuição de bônus ou 
eventuais sobras de receitas entre os associados: 

CAPÍTULO IV 
DO PATRIMÔNIO 

ART 30º O PATRIMÔNIO DA ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO 
COMUNITÁRIA DE ITAGUARI será constituído de bens moveis imóveis, veículos , 
semoventes, ações e apólices de divida pública. 

ART 31° - A receita da Associação será pelas contribuições dos associados, pelos 
donativos e legados que receber ou qualquer renda o direito que lhe forem 
atribuídos ou determinados, ou natu reza ordinária ou extraordinária inclusive 
subvenções e auxílios conferidos pelo poder publico ou particular, seja qual for a 
finalidade da aplicação. 

ART 32º - No caso de dissolução da instituição, os bens remanescentes serão 
destinados à outra instituição filantrópica , com personalidades jurídicas, que esteja 
registrados no município ou colocados a disposição dos seus doadores desde que 
referendada pela Assembléia Geral Extraordinária. 

ART 33º - A Associação poderá contar com os seguintes meios para garantir sua 
subsistência: 

a) Contribuições regulares de filiados ; 
b) Subvenções auxílios de dotações; 
c) Doações e legados; 
d) Rendas patrimoniais ; 
e) Contribuições de ajuda, arrecadações eventua is e quaisqr;~~~~~ 

meios legais; 
f) Arrecadação contributiva decorrente de taxas sociais e 

das atividades de comunicação criadas pela ASSOCIAÇÃO DE RA 
COMUNITÁRIA DE ITAGUARI, com fase nos direitos legais P m~· ·c1p5 J8t~l3 constituição da República do Brasil ; 

g) Toda e qualquer inserção para divulgação de qualquer ipo de mídia , 
deverá ter um contrato de apoio cultural para divulgação. -
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h) - Os valores das contribuições mensais e taxas de manutenção serão 

fixados pela diretoria conforme o critério definido em Assembléia especifica . 
Parágrafo Único - Toda receita da Entidade será utilizada , única e exclus ivamente 
para a consecução de suas finalidades institucionais: 

CAPITULO V 
DAS ELEIÇÕES 

ART 34° - Os sócios poderão votar para escolher seus representantes desde que 
estejam em perfeito gozo de seus direitos estatuários e em ordem com seus 
compromissos associativos. 

a) Somente poderão votar os filiados até 180 (cento e oitenta) dias antes 
da data das eleições; 

b) Somente poderão ser votados os filiados até 12 (doze) meses antes da 
data das eleições ; 

c) As chapas poderão ser inscritas até 60 (sessenta) dias antes das 
eleições , devendo apresentar os nomes de seus integrantes e se programa ; 

d) A Assembléia para as eleições será convocada por edital e publicada 
em jornal de grande circulação no município de sede da Associação; 

e) As eleições serão secretas, utilizando-se para a votação, cabinas 
indevassáveis, umas e mesários, nos moldes das eleições proporciona is e 
majoritárias. 

f) As chapadas inscritas poderão indicar 02 (dois) fiscais para 
acompanhar os trabalhos em casa local de votação. 
Parágrafo Único - Para tanto, as chapas deverão apresentar requerimento à 
secretaria da associação até 30 (trinta) dias antes das eleições . 

CAPÍTULO VI 
DAS DISPOSIÇÕES LEGAIS 

ART 35° - Os títulos de sócios não poderão ser transferidos a outros; 

) ART 36° - ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE ITAGUARI, 
será dissolvida por decisão da Assembléia Geral extraordinária , especialmente 
convocada para esse fim , quando se tornar impossível à continuação das .suas 
atividades. 

ART 37° - O presente estatuto poderá ser reformado em qualquer tempo , por 
decisão da maioria de 2/3 (dois terços) , dos associados presentes da Assembléia 
Geral , devendo a alteração ser registrada em cartório e anexada ao estatuto original. 

ART 38° - Os casos omissos serão resolvidos pela diretoria e 
Assembléia Geral. 

ART 39º - A presente Alteração foi aprovada nesta data e entra em ~º~Uf3mtj a 
averbação no Registro Principal de Pessoas Juríd icas do Cartório ocal~ 

ltaguari - GO., 04 de agosto d · 011 . 
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JUSTIÇA/FEDERAL DE PRIMEitIA-Í NSTÂNCIA 

CERTIDÃO DE _DISTR1:Burçf9 RJq~o?-{AL \ ----
AÇOES E EXECUÇOE~ 
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1
CÍVEIS, CRIMINAIS E JEF (Cível e Criminal) j ~ 

i I 
CERTIFICO, revendo os negistros de distribuição de' 25 

11, 
( \ 

~o 171475-1 

de abril \ 
1. 967 dé a 

presente data, que contra: ( \ J 
Ide, 

\_ 
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' JOANA1 DARCK DA SILVA 
CPF ~ 360.562.601-78 

/ ) 

Erlste(m) 
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1,_ 

RENATA S AMORELLI 

Técnico'' 
~ ( 

Endereço: Av. J -2 com Rua J-17 e Rua J-4, Quadra 35 1
, LÓt~ 1-

3, Bairro Mansões Paraíso, Áparecida de Goiãnia-GO 
1 1 
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-

Fone: (62) 3246-5500 fAX: (62) 3246-5504 
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Autenticacao: 30c55f872f97a35df68cb1567099f15b Solicitante: 3178 Data: 2011-08-15 @ 09:59:09 

ESTADO DE GOIAS 
PODER JUDICIARIO 

COMARCA DE TAQUARAL DE GOIAS 
FL.S: 01 

CARTORIO DISTRIBUIDOR 

WIL.NEI RIBEIRO DE FREITAS, 
ESCRIV~O(A) DO(A) CARTORIO 
DISTRIBUIDOR DA COMARCA DE 
TAQUARAL DE GOIAS, ESTADO DE 
GOI6S, NA FORMA DA LEI, ETC. 

CERTIDAO NEGATIVA CRIMINAL 

CERTIFICA a requerimento verbal da parte interessada que, 
revendo nesta Serventia o seu banco de dados informatizado, os 
livros, fichas, papéis e demais assentamentos, verificou dos mesmos 
N~O CONSTAR AÇ~O PENAL EM ANDAMENTO CONTRA ~ 

Identificaçâo 
RE~q ue r ·en te 
Nome do pai 
Nome da mae 
Na tur·· ,:i 1 idade 
F' n:i f i ss~~ D 

Estado Civil 
D,·:i ta Nasc. 
SE!:·:o 
I d t0n t id <::1d e 
cr-~·F 

Domicílio 
Nac:ionalidade~ 

JOANA DARCK DA SILVA 
EMIGDIO LUIZ DA S ILVA 
SONIA BATISTA DA SI LVA 
ITAGLJARI 
PROFESSORA 
CASADO 
14/08/1968 
FEMININCJ 
.1773492 
:360. 562. 601--7!3 
I T ACfüAFI I -- GO 
BRl~~3 I LEI F(A 

- SSF'C3CJ 

NADA MAIS. Era tudo o que foi pedido para Certificar, do 
que se reporta e da fe. 

Dada e passada nesta Cidade e Comarca, 
de Goias aos quinze dias do mes de agosto de dois mil e onze 
( l 5 / 8 Í 201.1 ) " 

Certid~o ........ R$ 
Taxa Judiciária .. R$ 
Tot.a 1 • • • • • • • • • • • • F\$ 
DATA DA RECEITA .. 

o,oo 
o,oo 
o,oo 

- ... '): ~ ~ • ' .:: • 1 

·, . ·;·' :: ,.' .: : ". ·.).:.:. - r-, 

Número da Guia ~ 08571301.5 

38.17814 .1.1. .101. 700~:i0203 

do Estado 

\ 
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E~-:;Tf-'.1DD DE C-3D I ('1::; 
PODER JUDICIARIO 

COMARCA DE TAQUARAL DE GOIAS 

CARTDRID DISTRIBUIDOR 

WI LNEI RIBEIRO DE FRElTAS, 
ESCRIV~O(A ) DO(A) CARTORID 
D I Sff.: I üU I DDF: DP1 CUl'1P1RC(i DE 
TAQUARAL DE GOIAS, ESTADO DE 
GOI~S , NA FORMA DA LEI, ETC. 

CERTIDAD NEGATIVA CIVEL 

CERTIFICA a requerimento verbal da parte interessada que, 
revendo nesta Serventia o seu banco de dados informatizado, os livros, 
fichas, papéi~ e demais assentamentos relativos a açGes civeis em geral, 
e xecuçSes patrimoniais falGncias e concordatas verificou dos n1esmos 
NADA CONSTAR CONTRA 

J c:I ;:·:~ n ·!::. i 'f i e i:':'I. i:;: :·,\ o 
F.'. 'º~ q u. t:':! r .. E~ r··1 'i::. F! JOANA DARCK DA SILVA 

F' h: UFF ::;; b DR (í 
CP1ht1DU 

SPxo FEMININO 
CPF 360.562.601- 78 
DomicLlio ITAGUARI - GO 
Nacionalidade: BRASILEIRA 

NADA MAIS. Era tudo o que foi pedido para Certificar, do 
que se reporta e da fe. 

Dada e passada nesta Cidade e Comarca, do Estado 
de Guias aos vinte e nove dias do mes de Julho de dois mil e 
f"l'ZE:·. ( '.,-;;'e;> / l / :'.?01.J. ) ,, 

Cl"\RTCih: I Cl 

Taxa Judiciária .. 
-rc:) t: .. ~:1.1 •l ,, ,, 1: .. r: .. ,, •: ...... 

DATA DA RECEITA .. 

- FAL~NCIA E CONCORDATA EBTAO INCLUIDAS. 
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••· :'_-.,:..: ;_tftPJ - 01.543.032/0001-04-INSC. EST - 100.549.420 
.;_;~;:.~-:~' ~~:C?Dm.br ·. 

.::·. 

IMIDIO LUIZ DA SILVA 
FAZENDA STA LUZlA QD. LO, 

- FN 99696484 FN 996 - 96484 
ZONARURAL • 
Cep: ITAGUARI GO 
ITAGUARI 

: ·.. f 
:~j~· ., 

·:·~-:!~ J~ -- --·: -~· 

CÓDIGO DO CUENTE 

1186380 

~' 1 

CONTA(UC} 

0770014082 

ENDEREÇO DAS AG~NOAS DE ATENDIMENTO 

UNIDADE CONSUMIDóRA 

770014082 

:.F.~-

DT-AGJB-AG. ATEND. DE ITABERAl -RUA SA TAVARES, N. 128 SETOR CENTRO CEP: 7663().\ÃX) ITABERAI GO 

\ 

, '. 

~;f f.J!i.,~-'~.i 
21/06/2011 

34 
P05 

1826425-5 
12-16800 
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1 de 1 

~imprimir 

PODER JUDICIAAIO 

Tribunal Regional Federal d , 1ª Região 
Seção Judiciária do Estado de ias 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis, Criminais e JEF Nº 171429 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que contra: 

JOAO AQUINO BARBOSA, ou vinculado ao CPF: 094.641.581-15, 

N A D A C O N STA na Justiça Federal de ia Instância, Seção Judiciária 

do Estado de Goiás. 

Esta certidão abrange todas as Subseções Judiciárias da Seção Judiciária do 

Estado de Goiás. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na 

Portaria nº 561/04-DIREF; 

b) a informação do nº do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado de Goiás (www.jfgo.jus.br); 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como co -~~· 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. ~dai~ · 
caftRe C'.CM o CG~JN, 

Goiânia - GO, 12h55, 15/08/2011. 

Endereço : Rua 19, n° 244 - Centro, CEP: 74030-090, Goiânia-GO. 
Fone: (62) 224-1549. e-Mail: nucju@go.trfl .gov.br 

- . tUL1UIJ 

15/8/201 1 12:57 
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J ) 

(j ) 

ESTADO DE GOIAS 
PODER JUDICIARIO 

COMARCA DE TAQUARAL DE GOIAS 
FLS: 01 

CARTORIO DISTRIBUIDOR 

WILNEI RIBEIRO DE FREITAS , 
ESCRIV~O (A ) DO(A) CARTORIO 
DISTRIBUIDOR DA COMARCA DE 
TAQUARAL DE GOIAS, ESTADO DE 
GOIAS, NA FORMA DA LEI, ETC . 

CERTIDAO NEGATIVA CRIMINAL 

CERTIFICA a requerimento verbal da parte interessada que, 
revendo nesta Serventia o seu banco de dados informa tizado , os 
livros, fichas, papéis e demais assentamentos, verificou dos mesmos 
N~O CONSTAR AÇ~O PENAL EM ANDAMENTO CONTRA : 

I den ti f i. caç~o 
F:c-::~quer·en te 
Nome do pa..i. 
Nome da mae 
Na tL.w <:tl idade 
P n:l"f i. s s'.:\I: c:i 
Est.;:1dD C.i.vil 
D<:'l t .:~ l\l a ~=.;e. 

I cü;.>n tidade 
CPF 
DomicíliD 
Naci.onal:i.clade: 

JOAO AQUINO BARBOSA 
CANDIDO AQUINO BARBOSA 
FRANCISCA JOSE DA SILVA 
JARAGUA 
AGROF'ECUARISTA 
CA!3ADO 
18/ 1'.V 1959 
MA!3CULINO 

094 . 64.1..581--·15 
ITAGLJARI - GO 
m-:;:As I L.E I F~A 

NADA MAIS. Era tudo o que foi pedi.do para Certificar, do 
que se reporta e da fe. 

Dada e passada nesta Cidade e Comarca, do Estado 
de Go.i.as aos quinze dias do mes de agosto de do.is mil e onze 
( 15 I 8 / 2011 ). 

Certidlo ....•... R$ 
Taxa Judiciária .. R$ 

Total. . . . . . . . . . . . F\$ 
DATA DA RECEITA . . 

o,oo 
º!•ºº o,oo 

Número da Guia : 08571293.0 

::::.817814· 1.04917005020::r. 

(: 
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ESTADO DE GOIAS 
PODER JUDICIARIO 

COMARCA DE TAQUARAL DE GOIAS 
FLS: 01 

CARTDRID DISTRIBUIDOR 

WILNEI RIBEIRO DE FREITAS, 
ESCRIV~O(A) DO(A) CARTORIO 
DISTRIBUIDOR DA COMARCA DE 
TAQUARAL DE GOIAS, ESTADO DE 
GOI~S, NA FORMA DA LEI, ETC. 

CERTIDAD NEGATIVA CIVEL 

CERTIFICA a requerimento verbal da 
revendo nesta Serventia o seu banco de dados 

parte interessada que, 
informatizado, os livros, 

fichas, papéis e demais assentamentos relativos a açSes civeis em geral, 
execuçSes patrimoniais, falências e concordatas verificou dos mesmos 
NADA CONSTAR CONTRA 

Identific:aç~o 

Flequer··en te 
F'r .. of i ss'.~o 
Estado Civil 

JOAO AQUINO BARBOSA 
AGROPECUARISTA 
CASADO 

C" ... 1e:-:o MA!::!CUL. I NO 
CPF 094.641.581-15 
Domicilio ITAGUARI - GO 
Nacionalidade: BRASILEIRA 

NADA MAIS. Era tudo o que foi pedido para Certificar, do 
que se report a e da fe. 

Dada e passada nesta Cidade e Comarca, do Estado 
de Goias aos quinze dias do mes de agosto de dois mil e onze 
( 15 I 8 I 2011 ). 

Cert.ici~o . . . . . . . . R$ 
Taxa Judiciária .. R$ 
To ta 1. . . . . . . . . . . . F\$ 
DATA DA RECEITA .. 

o,oo 
o,oo 
o,oo 

Número da Guia : 08571291.4 

09:57:06 TAQ003 3817814 1049170050203 
FAL~NCIA E CONCORDATA ESTAO INCLUIDAS. 



"'• 

---=t.il:LU lmli DISTRIBUIÇÃO 

CNPJ - 01.543.032/0001-04 I NSC. EST - 100.549.420 
www.celg.com.br 

JOAO AQUINO BARBOSA 
AVENIDA JOSE DO COUTO QD. 28 L 4 531, 
SALA - 2 
SETOR CENTRO 
Cep: 76650000 fT AGUAR! GO 
fTAGUARI 

~ 
l: 

CÓDIGO DO a.IENTE 

1185031 
CONTA {UC) 

0770000307 

ENDEREÇO DAS AG~NCIAS DE ATENDIMENTO 

• DEB. AUTOM. 

UNIDADE CONSUMIDORA 

770000307 

DT-AGIB -AG. ATEND. DE ITABERAI - RUA SA TAVARES, N. 128 SETOR CENTRO CEP: 76630-000 ITABERAI GO 

> > 

DATA DA 
RAZÃO: 
REGIONAL: 
MEDIDOR: 
ROTA: 

VENCIMENTO 

11/08/2011 

30/07/2011 
39 

P05 
51861-1 

5-68000 

003466 

1 5 JUL 2013 

f 



. : Si s~ema de r;missão de Certidões Negati vas da ia Região http://www . trfl .jus. br/servicos/ certidao/trfl _ emi tecettidao. php?o ... 

1 de 1 

~ imprimir 

PODER JUDICl.ÁRIO 

Tribunal Regional Federal da 1ª Região 
Seção Judiciária do Estado de Goiás 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis, Criminais e JEF Nº 171430 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que contra: 

JOAQUIM MARQUES CARDOSO, ou vinculado ao CPF: 374.571.281-15, 

N A D A C O N STA na Justiça Federal de ia Instância, Seção Judiciária ~ 
do Estado de Goiás. 

Esta certidão abrange todas as Subseções Judiciárias da Seção Judiciária do 

Estado de Goiás. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na 

Portaria nº 561/04-DIREF; 

b) a informação do n° do CPF acima é de responsabilidade do sol icitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seçãr::=.:~~---

Judiciária do Estado de Goiás (www.jfgo.jus.br); = =· 
d) vál ida por 30 (trinta) dias; COPffRE (".CM'() ~IM.. 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após 

sua expedição. ª ~ ~ULZOIJ 
Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir f 
titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão 

Goiânia - GO, 12h56, 15/08/2011. 

Endereço: Rua 19 , n° 244 - Centro, CEP : 74030 -090, Go iânia-GO. 
Fone : (62) 224- 1549 . e-Mail : nucju@go .t rfl.gov.br 

15/8/2011 12:58 



:enticacao: 9eca4274630a558717408f5f05302492 Solicitante: 3178 Da ta: 2011-08-15 @ 09: 55:~0 

) 

ESTADO DE GOIAS 
PODER JUDICIARIO 

COMARCA DE TAQUARAL DE GOIAS 
FL.S: 01 

CARTDRID DISTRIBUIDOR 

WILNEI RIBEIRO DE FREITAS, 
ESCRIV~O(A) DO(A) CARTORIO 
DISTRIBUIDOR DA COMARCA DE 
TAQUARAL DE GOIAS, ESTADO DE 
GOI~S, NA FORMA DA LEI, ETC. 

CERTIDAD NEGATIVA CRIMINAL 

CERTIFICA a requerimento verbal da parte interessada que, 
revendo nesta Serventia o seu banco de dados informatizado, os 
livros, fichas, papéis e demais assentamentos, verificou dos mesmos 
N~O CONSTAR AÇ~O PENAL. EM ANDAMENTO CONTRA : 

Identifi.caç~o 

Requen~nte 

Nome do pa:i. 
Nome dc:-1 mae 
Natura l. idad~=~ 
F' l''CJ ·f i ss~ o 
Esti:\do Civil 
Data l\lasc. 
(;'' ,M1exo 
I ckm tidc\de 
CPF 
Dcimicílio 
Nacional. idadr-:~: 

JOAQUIM MARQUES CARDOSO 
ANTENOR VITORINO CARDOSO 
SEBASTIANA MARQUES CARDOSO 
TAQUARAL DE GOIAS 
COMERCIANTE 
CASADO 
07/03/1964 
Mf~!3CUL. I NU 

374. 57.1. 281-··15 
ITAGUAF\I - GO 
m:;:As I L.E I F\A 

NADA MAIS. Era tudo o que foi pedido para Certificar, do 
que se reporta e da te. 

Dada e passada nesta Cidade e Comarca, do Estado 
de Go:i.as aos quinze dias do mes de agosto de dois mil e onze 
( 15 / 8 / 2011 ). 

Certid~o . . . . . . . . R$ 
Taxa Judiciária .. R$ 
Tota. l. . . . . . . . . . . . R$ 
DATA DA RECEITA .. 

o,oo 
o,oo 
o,oo 

Número da Guia ~ 08571288.4 

~:~:s 1781. LJ. .1.0.1.2:210050203 

IDOR 

J 



Autenticacao: OS1ca1ad456af3ebfeff6ca94daea9f2 Solicitante: 3178 Data: 2011 -08-01 @ 17:38:02 

) 

ESTADO DE GOI AS 
PODER JUDICIARIO 

COMARCA DE TAQUARAL DE GO IAS 

CARTORIO DI S TRIBUIDOR 

WILNEI R IBEIRO DE 
ESCRIV~O(A) DO(A) 

FF:E I T ('1'::; , 

Cf::FITUf;~ I U 
DISTRIBUIDOR DA COMARCA DE 
TAQUARAL DE GOIAB, ES TADO DE 
GOI~S, NA FORMA DA! EI, ETC. 

C E RTIDA D N EGAT I VA C IVE L 

v·· E-:·\/ E:.:: r·1 d t:::i n i:-:-~· :.;;;. '[ D. ~:::.17:-:· r· \/ C..·~· j ""j t:. i -:::·~ C) :;~. i::·~' Li. b ~·:":'t !°"! e C:) d t:-::· d E:\ cJ Ci ~;~. .L 1 .. ·1 ·f C) I' ifl {:':\ t:. i ~-::,·:":"!.e![) ;1 D=~~ 1 .I. \/ 1 .. f..) ~= =· ~I 

f i e h a.~::. ,, p a. p e:, :i.. <;:; 1::.·! d F'' m d ..i. ·:: ==. .:;:, :=; ·::::. •:::· n L .::,\ rn t-::·:• r·i t c:1 <;:; ;---· t:·:·! 1 ,=-,\ -!.:-. :.i.. \i C) ':'> ,:·,, a. c .i. .... ,.. •'.·::· i e:. ('. :! 1T1 ;::i e:· r .. E•. :!. ,, 
execu pattimon iais , falênc1as e conco r datas verificou dos mesmos 
l°·~(iD(i cu !··1::::;·T /::,p í ;ut·.ITh'.(~ :: 

I ci e-:· r·! t: .. .i.. ·r i e<·::\ t.~: ~:~·t e:; 
F;: e q u. F':· 1 .... E! n t. •:·:::· 
r::, 1 .... c::, ·f :i.. ~::; •::;'.,\ i::::. 

,J D/:i()U 11· .. ·1 1··H'1h'DUF:'.1 cr.:1FO:iD'::;u 
CU!"IE:PC I r'-:11.ITE 

i:::: :::. t. .:,:•.d u 1 .. :: o.i. \i i l C::P1':::;,:-\0 U 
1-...;t\ ::;cuL I !'.j[I 

c1:·r::· :::;7 ·'.!,, ~.:i°/ J. ,, :.?U J ··· J 'j 
Durni1:Lliu ITi'.'1CiU(1RI ·· C!U 
1· . .i .:::1 i:: .·.i .. una. l :i. d .:::i.c:! t.·:·! :: F·:F:(:,s I L..C: I r;:r:c, 

C1··,,:•. t .u.du n ('"I\/(:::, .... •··1···· ···· ·f C:J .1. 

que se reporta e d~ fe. 
ped:.i..do para Certificar~ ci C) 

Dada 0 passada nesta Cidade (·C:! e D m .,;;, 1·. e i:°:\ ~ · c:I o E·:::; t. d d o 

de Goias aos ptimeiru di do mcs de ago s to de dois mil e onz 
.l , H .•rJ .1 J.. ) " 

CARTORIO DIS TR I BUIDOR 

.. i.ut.a.J,, ,. F'. ·::r () :1 () () 

DATA DA RCCF:ITA .. :·? f) /. () '/' / :·.? (.i .l J . 

. , . 
_i .. / " ··-' .. 

E CON CURDATA ES TA O INCLUI DA S . -



·\ 

1 

- - .·· -....e....: . - - , __2 · ~· 

SANEAMENTO DE GOIÁS S/A 
FATURA DE AGUA/ESGOTO/SERVIÇOS 

AUAJAVAV. PEOROOOCOUTOOD. LT. CENTRO 
CNPJ. 01 .61&.m .'0001-02 - 1NSC. EST.10.013.357-6 

76'150-000 ITAGUAAl-GO 

DISTRITO 
PROPRIETÁRIO 
USUÁRIO 
LOGRADOURO 
QUADRA 
BAIRRO 
CIDADE 
HIDRÔMETRO 
10 . LIG. 
CONTA Nº 
VENCIMENTO 
BANCO 
AGÊN CIA 

:T0293 
:MARIA OAS GRACAS COSTA 

:RUA IZAIAS G. OE OLIVEIRA 
:42 
:CENTRO 

:293-ITAGUARI-GO 
Y10N461314 
001 /001 

864034-3 
15 /08 /2011 

CODIFICAÇÃ0:293.21.03.0590-9 

Nº : 271 
LOTE:01 
COMPLEMENTO: C/RUA 10 

CEP:76650-000 

SEQ: 03938 

ATENÇÃO 
Parte dos direitos creditórios decor rentes deste boleto de cobrança foram 
cedidos tiduciariamente pela SANEAGO ao BNDES pelo contrato de cessão 
Fiduciária nº 09.2.0246.2 (cópia registrada na sede da SANEAGO) . 

_ \ ... L .. _ .S!GNIE.1.C*ºº nos PABÃMFIR OS pF Q!I OI IQAD<õ nA.Ãr'-ilA--

-~ 



. : Si§tema de pmissão de Certidões Negativas da l" Região http ://www .trfl .j us.br/servicos/certidao/trfl _ emitecertidao.php?o .. . 

(_)_) 

1 de 1 

~ imprimir-

PODER JUDICl.ÁRIO 

Tribunal Regional Federal da 1ª Região 
Seção Judiciária do Estado de Goiás 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis, Criminais e JEF Nº 168220 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que contra: 

MARCIO E CASTRO NUNES, ou vinculado ao CPF: 617.554.861-20, 

N A D A C O N S T A na Justiça Federal de 1 a Instância, Seção Judiciária 

do Estado de Goiás. 

Esta certidão abrange todas as Subseções Judiciárias da Seção Judiciária do 

Estado de Goiás. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na 

Portaria nº 561/04-DIREF; 

b) a informação do n° do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado de Goiás (www.jfgo.jus.br); 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

Goiânia - GO, 12h42, 10/08/2011. 

Endereço: Rua 19, nº 244 - Centro, CEP: 74030-090, Goiânia-GO. 
Fone : (62) 224-1549. e-Mail: nucju@go.trfl.gov.br 

10/8/2011 12:45 



\utenticacao: 4,c2df57c9a222b317e177e691950e796 Solicitante: 3178 Data: 2011-07-29 @ 16:13:17 

E'3Ti''1DU DE CiU I (:1'.:J 
PODER JLJDICIARIO 

COMARCA DE TAQUARAL DE GOIAB 

CARTORIO DISTRIBUIDOR 

WILNEI RIBEIRO DE FREITAS, 
ESCRIV~O(A) DO(A) CARTORIO 
DISTRIBUIDOR DA COMARCA DE 
TAQUARAL DE GDIAS, ESTADO DE 
GDI~S, NA FORMA DA LEI , ETC. 

CERTIDAO N EGATIVA CIVEL 

CERTIFICA a requerimento verbal da parte interessada que, 
revendo nesta Serventia o seu banco de dados informatizado, os livros, 
fichas, papéis e demais assentamentos relativos a açSes civeis em geral, 
e ~ ecuç8es patrimoniais, falências e concordatas ve rifi cou dos mesmos 
NADA CONSTAR CONTRA 

J c:i F' !": t'. .i "f i C:: i:;;_ Ç '..'\ U 

F! F! q U. F-' 1-·· ;;:• I"") 1::. E' 

i:=· 1'" u ·f i ~:; <;:; '.,~ c::i 

E''· t d c:I () e:; i Vi 1 
Hc·>'.U 
c::r:·i::· 

MARCIO DE CASTRO NUNES 
F'UDL.. J C I T{.'1h: J U 
C::AH(iUCi 
1v1r:1HCLJL I l'lD 

Dumic: .-Lliu JT(1CiUP1RJ -· f::!Ci 
Nacionalidarle: BRASILEIRA 

NADA MAIS. Era tudu o que foi pedido para Certifica~~ do 
q u. (-;::: !::; r,::· r ·e· p o 1'" t. a E! cl <":":\ ·f t-:::· • 

Dacla e passada nesta Cidade e Comarca, c:lo 
aos vinte e nove dias c:lu mes de iulho de duis mil e 

l"'I :.:·:'E·:·:•. .... )('.'.) 
..: .. / '/ / '.,'?O:J...l ) .. 

··.J ~I ()() 

f) ti ·r (:·r J) (~: ;::;.: [e: F: I ·r i-:~·i ,, 

Número da Guia : 08517350 Q 

FAL~NCIA E CONCORDATA ESTAO INCLLJIDAS . 



Autenticacao: 7f42094c7a00238f7e26b9170ba336ab Solicitante: 3178 Data: 2011-08-15 @ 09:59:37 

' -"' . ) 

ESTADO DE GOIAS 
PODER JUDICIARIO 

COMARCA DE TADUARAL DE GOIAS 
FLS: 01 

CARTORIO DISTRIBUIDOR 

WILNEI RIBEIRO DE FREITAS, 
ESCRIV~O(A) DO(A) CARTORIO 
DISTRIBUIDOR DA COMARCA DE 
TAQUARAL DE GOIAS, ESTADO DE 
GOI~S , NA FORMA DA LEI, ETC. 

CERTIDAD NEGATIVA CRIMINAL 

CERTIFICA a requerimento verbal da parte interessada que, 
revendo nesta Serventia o seu banco de dados informatizado, os 
livros, fichas, papéis e demais assentamentos, verificou dos mesmos 
N~O CONSTAR AÇ~O PENAL EM ANDAMENTO CONTRA : 

Identificaç~o 

F:eq ue rente 
Nome do pai 
Nome da mae 
Naturalidade 
Profiss~o 

Estado C.i.vil 
D<:i ta Nas e. 
Se;<o 

MARCIO DE CASTRO NUNES 

JACIRA DE CASTRO NUNES 
CERES 
PUBLICITARIO 
CASADO 
04/07/1973 
MASCULINO 

Identidade 2020028 - SSPGO 
CPF 617.554.861-20 
Domicilio ITAGUARI - GO 
Nacionalidade= BRASILEIRA 

NADA MAIS. Era tudo o que foi pedido para Certificar, do 
que se reporta e da fe. 

Dada e passada nesta 
de Geias aos quinze dias do mes de 
( 15 / 8 / 2011 ). 

Certidâo . . . . . . . . F\$ 
Taxa Judiciária .. R$ 
Total ......•..... R$ 
DATA DA RECEITA .. 

º~ºº o,oo 
o,oo 

Número da Guia : 08571306.6 

09 ~ 59 ~ :::;;7 TAGl003 :.::.817B14 .1. 075.1.901. 00:.::.09 

. ... , 



~ 
M 
....... 
°' 

';:J . .., 

/··~CEl.G 
~DISTRIBUIÇÃO 

e 
Q) 

lJ") 

N 
1 

< 
• 

...J 

li") 
N 

-~ 
. -~: 

'. 

·CNPJ - 01.543.032/0001--04 INSC. EST - 100.549.420 Ruà 2 Qd. A-37 S/ft -JanfmÍ. ~iáS ~ ~-) ' 
:~;ce1~.br · · ·" · · · · -

· _,. · MARIA DAS GRACAS COSTA 
RUA 5 QD. 42 )...1 271 , 

; ' SETOR CENTRO 
Cep: 76650000 ITAGUARI GO 

- ";>" 

: ~rAfü, 
. , 

CÓDIGO DO CUENTE CONTA(UC) UNIDADE CONSUMIDORA 

1185137 0770001543 770001543 
... · .... 

ENDEREÇO DAS AG~NCIAS DE ATENDIMENTO 

OT-AGIB -AG. ATEND. OE ITABERAl- RUASA TAVARES. N. 128 SETOR CENTRO CEP: 76ô30-000 ITABERAI GO .-. 



. : Sistema de Emissão de Certidões Negativas da P Região http://www .trfl .j us .br/servicos/certidao/trfl _ emitecertidao.php?o ... 

·) 

1 de 1 

' ' 

~imprimi!" 

PODER JUDICl.ÁRIO 

Tribunal Regional Federal da 1ª Região 
Seção Judiciária do Estado de Goiás 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis, Criminais e JEF Nº 168221 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que contra: 

RAFAEL SOARES DA MOTA, ou vinculado ao CPF: 734.762.001-59, 

NA D A C O N STA na Justiça Federal de ia Instância, Seção Judiciária 

do Estado de Goiás. 

Esta certidão abrange todas as Subseções Judiciárias da Seção Judiciária do 

Estado de Goiás. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na 

Portaria nº 561/04-DIREF; 

b) a informação do nº do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado de Goiás (www.jfgo.jus.br); 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. ' 

Goiânia - GO, 12h43, 10/08/2011. 

.'~~~~. 
~-~ ~~OC~HI 

1 5 Jf Z013 Endereço: Rua 19, nº 244 - Centro, CEP: 74030-090 , Goiânia-GO. 
Fone: (62) 224-1549. e-Mail: nucju@go.trfl.gov .br 

-

10/8/2011 12:46 



Autent i cacao: 2bc8b787e42b1519b6b26667cba93d0f Solicitante: 3178 Data : 2011 -08-15 @ 10:00:11 

ESTADO DE GOIAS 
PODER JUDICIARIO 

COMARCA DE TAQUARAL DE GOIAS 

CARTDRID DISTRIBUIDOR 

FLS: 01 

WILNEI RIBEIRO DE FREITAS, 
ESCRIV~O(A) DO(A) CARTORIO 
DISTRIBUIDOR DA COMARCA DE 
TAQUARAL DE GOIAS, ESTADO DE 
GOIÁS, NA FORMA DA LEI, ETC. 

CERTIDAD NEGATIVA CRIMINAL 

CERTIFICA a requerimento verbal da parte interessada que, 
revendo nesta Serventia o seu banco de dados informatizado, os 
livros, fichas, papéis e demais assentamentos, verificou dos mesmos 
N~O CONSTAR AÇ~O PENAL EM ANDAMENTO CONTRA : 

Ich=ntifi.caç~o 

Requerente 
Nomr:~ do pai 
l\lome da mae 
Natural idad~? 
Pn:if iss~o 
Estado Civil 
D.:1 ta Nas e. 

RAFAEL SOARES DA MOTA 
JOSE DIVINO VIEIRA DA MOTA 
IRENI SOARES DA MOTA 
TAQUARAL DE GOIAS 
FUNCIONARIO PUBLICO 
CASADO 
05/03/1988 
MA!:ICUL I NCJ 

Identidade 4896565 - DGPCGO 
CPF 734.762.001-59 
Domicilio ITAGUARI - GO 
Nacionalidade: BRASILEIRA 

NADA MAIS. Era tudo o que foi pedido para Certificar, do 
que se reporta e da fe. 

Dada e passada nesta Cidade 
de Goias aos quinze dias do mes de agosto de 
( 15 / 8 / 2011 ). 

Cert.id~o ........ R$ 
Taxa Judiciária .. R$ 
Total . .. ......... R$ 
DATA DA RECEITA .. 

o,oo 
o,oo 
o,oo 

:--:or.t ;::r_,; t-: ~ · . r' ·:.,; ~ ~ . . 
-·l';'tn , , " ' ' r : ~ · 

Número da Guia : 08571313.9 

.1.0:00:10 TA0003 1065.180090314 



iutenticacao: Bd43a004ab3427e65c978c19e29e4e6f Solicitante: 3178 Data: 2011-07-29@ 16:13:37 

) 

\ 

E~3TP1DU DE (3() I P1!3 
PODER JLJDICIARIO 

CCJMARCA DE TAQUARAL DE GOIAS 
OJ.. 

CARTDRID DISTRIBUIDOR 

l!J I L.l\~F I H I BE: I h:D DE F~F(E I T P1 ~:; , 
ESCRIV~O(A) DD(A) CARTORIO 
DISTRIBUIDOR DA COMARCA DE 
TAQUARAL DE GOIAS, ESTADO DE 
GOI~S, NA FORMA DA LEI, ETC 

CERTIDAD NEGATIVA CIVEL 

CERTIFICA a requerimento verbal da parte interessada que, 
revendo nesta Serventia o seu banco de dados informatizado, os livros, 
fichas, papéis e demais assentamentos rel ativos a açGes cíveis em geral, 
execuçSes patrimoniais, falências e concordatas verificou dos mesmos 
NADA CONSTAR CONTRA 

I d r;,:>n ti ·f i c:a ç:'.,~ u 
F\'. t~ q 1 . ..1. i::-::~ 1·"· E: n +:.E·~ 

F' r .. u·f i '.'''':e.'.) u 
RAFAEL SOARES DA MOTA 
FUNCIONARIO PUBLICO 

Estado Civil CASADO 
Sexu MASCULINO 
CPF 734.762.00J..-59 
DomicLlio ITAGUARI - GO 
Nacionalidade: BRASI LEIRA 

NADA MAIS. Era tudo o que foi pedido para Certificar~ do 
que se reporta e da fe. 

Dada e passada nesta Cidade e Comarca, do Estado 
de Goias aos vinte e nove dias do mes de julho de dois mil e 
nze. ( ~q / 7 ! 20J..J.. ). 

Certid~o ........ R$ 
Taxa Judi=iéria .. R$ 
Tut<::>. 1 .............. .... ,, H't:· 
DATA DA RECEITA . . 

() :1 ( (; 

(:1 !I ()() 

o,oo 

Número da Guia : 08517366.5 



----~ 

,..;. . 

• ~ i 
..... --· --- ···----:~· 

OlZ9W I ggogzooo 

1., TELEFONE FIXO 
BRAslL TELECOM SA 

· 8R 153 KM 6 ·Vila Redenção 
. CE? 74845-060 Goiania • GO 

CNPJ Mat'iz 76.535..764..0001-43 
CNPJ Goiás 76.535. 764AB28-51 U ) Tocantins 76.535.764)()325-09 

1 
' 

l.E. 10.325.318-1 
1.E. 29.066.151-0 

1111 .1 •. 11 ... 11 ... 1.1.11 ... 11 ... 11 ... 11 .... 11 .. 1 

JOSE DIVINO VIEIRA DA MOTA 
R 10Q29LT04NR00218 
S CENTRAL 
76650-000 ITAGUARJ - GO 

Hll Bllll I D 111111111111111111111111 D 
7200039896204840000000609730290611 

! Número de seu telefone j Mês de referência 

lJulho 2011 ' !62 33961170 
j 

~ . 

10(11;1,(li 

....... .... 

~---~;• .. :.?,:,,~ ....•. ?:>.: 
.. :~.~· ..: .. ... · ).... . -. ' . 

. OOCORIGEM C 1NAS~ .. 3305.1LS ~ %L. · AP . TA~ , .. ;,, ,., ·. 

;,:\~•;1:::ç~~mt.••·:·•<~"·"'·"·: ,i;•o1;'.1t.'"~·.•,,: ·\'· t "::'":''' ~~l'.'1 t6 DE29/08183 . 

------... ~-------- ·· -- --·- .. 

ep!znpaii Jadns · o~s 

Fatura de Serviços de Telecomunicações 
Período de: 22/05/2011 a 21/06/2011 
Fatura: 1107.000613440 ·Contrato Agrupador: 100.392.832-0 -1ª Via 

Oi, JOSE. 

Só na Oi você tem Móvel, Banda Larga, Fixo, DDD e muito mais. 
E você só tem a ganhar: você aproveita todos os seus 
benefícios como diente Oi e, em breve, muitas novidades 
ainda vêm por aí. 

Quer saber mais? Acessewww.oi.co ~JÊ~, 

COtf:ERE ('.(ti~ 

1 Data de vencimento 
l l 09/07 /2011 

1 
Veja o que está sendo cobrado 
~ SERVICOS OI 

~l013 

Valor de sua conta 

RS 179,57 

P<:g111l 
coow: 
c':i000' 



OLZ9ZO I ggoozooo 

L . 

TELEFONE FIXO 
BRASIL TELECOM SA 
BR 1 53 KM 6 - Vila Redenção 
CEP 74845-060 GoiAnia - GO 
CNPJ Matriz 76.535.,764,0001-43 
CNPJ Goiás 76.535. 764A'.l328-51 
CNPJTocantins 76.535.764A'.l325-09 

1.E. 10.325.318-1 
1.E. 29.066. 151--0 

_) 11 ... 1.11 ... 11 ... 1.1.11 ... 11 ... 11 ... 11 .... 11 .. 1 

JOSE DIVINO VIEIRA DA MOTA 
R 10Q29LT04NR00218 
S CENTRAL 
76650-000 ITAGUARI - GO 

11111 11111111111111111111 ~ ~ 1111 ~ llllU 1111mi11111111111 
7200039896204840000000609730290611 

62 3396 1170 
1 Mês de referê~cia 

lJulho 2011 

Número de seu telefone 

- . · ., " 
.: .. ;.~"}:i:.~·~,; .Úc!~r;.:~ .. ,' 'jj·,- ,~ · 

aw<uõ>OO .. lias .nnn oo.Q1Jti1a .. au«.uud dnJ.Jl!llllaJ.eJed ovro11 - C V\ .- "2LZJ)R"ll Jadns · a~s 1. 

Fatura de Serviços de Telecomunicações 
Período de: 22/05/2011 a 21/06/2011 
Fatura: 1107.000613440 - Contrato Agrupador: 100.392.832-0 - 1• Via 

Oi, JOSE. 

Só na Oi você tem Móvel, Banda Larga, Fixo, DDD e muito mais. 
E você só tem a ganhar: você aproveita todos os seus 
benefícios como cliente Oi e, em breve, muitas novidades 
ainda vêm por ai. 

Pagina 
000001 
000(0.l 

Quer saber mais? Acesse www.oi.com. = ~' 
~ ('.(., o C'IW;1~ 

Data de vencimento 

09/07/2011 

Veja o que está sendo cobrado 
.... SERVICOS OI 

SERVlCOS MENSAIS 
INTERURBANOS 
CHAMADAS LOCAIS PARA MOVEL 

1 5 JUL 1013 

·1 · 
Valor de sua conta 

R$ 179~57 

127.13 
113,35 

6,51 
7,27 
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1 de 1 

~ imprimir 

PODER JUDICl.ÁRIO 

Tribunal Regional Federal da 1ª Região 
Seção Judiciária do Estado de Goiás 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis, Criminais e JEF Nº 168223 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que contra: 

WALTER FERREIRA DE FREITAS FILHO , ou vinculado ao CPF: 

836.875.051-20, 

NA D A CONSTA na Justiça Federal de 1ª Instância, Seção Judiciária 

do Estado de Goiás. 

Esta certidão abrange todas as Subseções Judiciárias da Seção Judiciária do 

Estado de Goiás. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na 

Portaria nº 561/04-DIREF; 

b) a informação do n° do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado de Goiás (www.jfgo.jus.br); 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confir Ili'.;..~ -
lbt*b rwuw ~· autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

Goiânia - GO, 12h46, 10/08/2011. 

Endereço : Rua 19, nº 244 - Centro, CEP: 74030-090, Goiânia-GO . 
Fone: (62) 224-1549. e-Mail: nucju@go .trfl.gov.br 

CC»IERE ~ .. ~ 

10/8/2011 12:48 



Autenticacao: 6ec56flff2d9eca38d95dbec328e2aea Solicitante: 3178 Data: 2011-08-15 @ 10:00:32 

-:-i 
J 

ESTADO DE GOIAS 
PODER JUDICIARIO 

COMARCA DE TAQUARAL DE GOIAS 
FLS: 01 

CARTORIO DISTRIBUIDOR 

WILNEI RIBEIRO DE FREITAS , 
ESCRIVÃO(A) DO(A) CARTORIO 
DISTRIBUIDOR DA COMARCA DE 
TAQUARAL DE GOIAS, ESTADO DE 
GOI~S, NA FORMA DA LEI, ETC. 

CERTIDAO NEGATIVA CRIMINAL 

CERTIFICA a requerimento verbal da parte interessada que , 
revendo nesta Serventia o seu banco de dados informatizado, os 
li vros, fichas, papéis e demais assentamentos, verificou dos mesmos 
NÃO CONSTAR AÇÃO PENAL EM ANDAMENTO CONTRA : 

Ick~nt.i f i.caç~o 
RE~q Uf? r·f.~n te~ 

Nome do pai 
Nome d <~ mae 
N.::1 t.ura l id<:lde 
F'n:if is;::,;~o 
Estado C:.i.vil 
Di::\ ta f\le:1sc. 
~3e ~·~o 

I cj€0n tidade 
CPF 
Dcimic.ílio 

WALTER FERREIRA DE FREITAS FILHO 
WALTER FERREIRA DE FREITAS 
ELEU ZA MARIA DE FREITAS 
(3DIANIA 
COMERCIANTE 
C:AElADCJ 
~;0/06/ 1978 
MASCULINCJ 
:~T,~)80247 -· DGPCC:iO 
S:36. 875. 051--20 
I TAGLJAR I -- GO 

Nacionalidade~ BRASILEIRA 

NADA MAIS. Era tudo o que foi pedido para Certificar, do 
que se reporta e da fe. 

Dada e passada nesta Cidade e Comarca, 
de Goias aos quinze dias do mes de agosto de dois mil 
( 15 / 8 / 2011 ). 

Cer .. t.id'.~o • • • • • • • • R$ 
Tax a Judiciária .. R$ 

Tot.a l. • • • • • • . • • • • R$ 
DATA DA RECEITA .. 

o,oo 

º~ºº o,oo 

CART 

.tPil,_ i \ ~t.,.il?i·rn r?e i' Tt.:"'i!.a5 
::ontad , , )i~;; ;:-.~~_,:,;r t· P .;,:· : i::o~· .e~ 

"'0..y;8rc•1 .-~e 'f_·.rn:.~-. :-;;..,! d .~ Goiás - Gt 

Número da Guia : 08571322.8 

.tO ~ 00: ~51. TADCH)~~; 38.1.7814 0910::~8021.0:::;.1. ~:\ 

do Estado 



Autenticacao: 4b2f0c6bf056e6970832fe7ea2f826eb Solicitante: 3178 Data: 2011-07-29 @ 16:14:23 

Ef:)TP1D fl DE C::;CJ I ;y;; 
PODER JUDICIARIO 

COMARCA DE TAQUARAL DE GOIAS 

CARTORID DISTRIBUIDOR 

WILNEI RIBEIRO DE 

UJ. 

FFI[ J TP6, 
cn1:;:TOR I o 

DISTRIBUIDDR DA COMARCA DE 
TAQUARAL DE GOIAS, ESTADO DE 
GOI~S, NA FORMA DA LEI, ETC. 

CERTIDAD NEGATIVA CIVEL 

CE:F\T I F I cn d 1-·eqUE' Ir" i !l"if·!l"I t.D \/(·;~ j"" bd .1. d a. pê:\ r .. tf.~ i I") ti: .. :: i"'E:!<;;;~-,;ad E\ q U.f·!' 

revendo nesta Serventia o seu banco de dados informatizado, os livros, 
fichas, papéis e demais assentamer1tos relativos d açGes cíveis em geral, 
exccuçSes patrimoniais, 
NADA CONSTAR CONTRA 

falGncias e concordatas verificou dos mesmos 

J c:ler .. 1 t.i ·i j c::aç'.,~ u 
H[·::ql..l.(·:·"!1.-'E!l"l l::f·::.· 
F' r··u ·f :i .. ~=;~;'.':\ u 

E'"· t .,,, c:1 u e i v i 1 

CF'F 
Dum.oi.. c.-.i.1 :.i..o 
!"-.j i:':'\ C:: :.i.. U 1"'1 i:':l. ] i c:I D. d l,_..! :; 

WALTER FERREIRA DE FREITAS FILHO 
CCJl"IEF\C I (-~NTF 
cr1Ht1DU 
MP1HCUL I 1-.JCJ 

I T ()C!Ui':1R J -··· DU 
f{H(1'.::; I L..E I i::;~(i 

NADA MAIS. Era tudo o que foi pedido para Certificar~ do 
que se reporta e da te. 

Dada e passada nesta Cidade e Comarca, do 
aos vinte e nove dias do mes de Julho de dois mil e 

/ / / :::'O J.. J ) . 

CARTURIO DISTRIBUIDOR 

(·r (·1(·1 ·... ~/ ·... · ... 
Taxa Judiciária . . () ~i () () 

Tc::it_;::\ l • , ,, , , • , , .. , , .. (') { ' •1('•1 
·-· !i ·. ··· 

DATA DA RECEITA ... 
Número da Guia : 0851;408.4 

J .. 6 :: 14 ~ 22 f;::iDOo:::; 
F ,~~ L.. t~:: 1-..1 C I 12, E CONCORDATA FSTAO INCLUIDAS. 

Fs.:; -1::.a.c:I c:i 



,, ... 

\ \ 1 11 \ 1 1 \ 1 1 1 l l 1 1 1 \ 1 \ 1 l l 1 1 11 l 1 1 1 11 1 J 1 1 \ 1 li 1 11 1 1 \ 

MARCOS MACI EL MOR EI RA FERREIRA 

1,n ino couro 20·, 1 ·1 ?01 Ou 
S Ct:.NTIV'l · ITAGUl\f11 
7 GG:iO Oílü · (;OI llS 

1\ \ 1\\\\1 \\\li \\l \\11 \\ li \\ li 1li11\\\1\ ll \Ili\ li\ 111 li \1 \ \\li 
~ nooo~s:n_{:_HJ3fJ~:-:.il;~1or::n .. ~~? . . ~:·io~;o::-:Ho5'' 

VÁLIDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL _,. 

· .. ;,; 35802 4 7 · .. :;,. 06/f\AR/1994 

WAL TER FERREIRA DE FREITAS 
FIL. HCl 

.. WALTER FERREIRA DE FREITAS 
. ELEUZA MARIA DE FREITAS 

GOIANÃA-GO 30/jUN/1978 

·''·~ ·-· ·· 

s 
E 
R 

R 
o 

• · " ':e· e.NAS. 2i498 FLS. ii3-V L. A-i 9 CRC 
GOIANIA-GO E~ 03/07/1978 

··· · ·~:;:1~,: 
9.329@3 . 

LEI N°7.1-15 DE 2C.JOal83 

..... _ ,;· ... ~ ~·~; ,. ;. ' ' "..;,.:. .: ~ ::: 

Es~~-1:1~0 ,é .o CO!f'provanta dl inscrl.çio no CADASTRO OE 
PE""":"? f Is~ "'. <:Pf., ved1d.t •.; Ílxl!iinfi'S' Por t•C9iros, uivo 
nos. CllOS previstos na legislação vigente. 

i 

t ·yAuoo EM TODO o TERRITÓl'U~;~Al. 
. . Emltido .. 41in :· 11/05/96 

. .J 
!;.. : ' 
.. ~ .,'\ ..,_,. ,. • V ~ · • :' .o~:. ·~:.~.:,_~ .. •r >' ,., .t~_ '"': :, __ ;'! . 

... 
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1 de 1 

~imprimir 

PODER JU DICl.ÁRIO 

Tribunal Regional Federal da 1ª Região 
Seção Judiciária do Estado de Goiás 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis, Criminais e JEF Nº 168227 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que contra: 

MAGNO FLORENTINO OUTRA, ou vinculado ao CPF: 013.564.081-41, 

NADA CONSTA na Justiça Federal de 1ª Instância, Seção Judiciária 

do Estado de Goiás. 

Esta certidão abrange todas as Subseções Judiciárias da Seção Judiciária do 

Estado de Goiás. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na 

Portaria nº 561/04-DIREF; 

b) a informação do n° do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado de Goiás (www.jfgo.jus.br); 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como co ~~ .. . . ma.· 
autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. ~ dls ~ 

~('~"o C.1>1~1~ 

Goiânia - GO, 12h47, 10/08/2011. 1~l1013 

Endereço : Rua 19, n° 244 - Centro, CEP : 74030-090, Goiânia-GO. 
Fone: (62) 224-1549. e-Mail : nucju@go.trfl.gov.br 

.• 

10/8/20 11 12:49 



utenticacao: 4c50866dd622d9d957b78b5a07d35007 Solicitante: 3178 Data: 2011-08-15 @ 10:01:45 

1) 

U J 

ESTADO DE GOIAS 
PODER JUDICIARIO 

COMARCA DE TAQUARAL DE GOIAS 

CARTORIO DISTRIBUIDOR 

FLS: 01 

WILNEI RIBEIRO DE FREITAS, 
ESCRIVZO(A) DO(A) CARTORIO 
DISTRIBUIDOR DA COMARCA DE 
TAQUARAL DE GOIAS, ESTADO DE 
GOIÁS, NA FORMA DA LEI, ETC. 

CERTIDAO NEGATIVA CRIMINAL 

CERTIFICA a requerimento verbal da parte interessada que, 
revendo nesta Serventia o seu banco de dados informatizado, os 
livros, fichas, papéis e demais assentamentos, verificou dos mesmos 
N~O CONSTAR AÇ~O PENAL EM ANDAMENTO CONTRA : 

I ch,?n ti f icaç~o 
Ri=2queren te 
Nome do pai 
Nome da mae 
Nat.Lwal idade 
Prcl"fiss1o 
Estado Civil 
Data Nasc . 
t-' , .. 1eHO 

I df.,?n tidade 
CF'F 
Dom i c:í. 1 i o 

MAGNO FLORENTINO DUTRA 
GERCINO FLORENTINO OUTRA 
ANA MARIA DO COUTO DUTRA 
TAQUARAL DE GOIAS 
FUNCIONARIO PUBLICO 
CAE!ADO 
24/01/1986 
MAl3CUL. I NO 
4899725 
01:3. 564. 081--4.1. 
I TAGLJAR I - GCJ 

- DGPCGO 

Nacionalidade~ BRASILEIRA 

NADA MAIS. Era tudo o que foi pedido para Certificar, do 
que se reporta e da fe. 

Dada e passada nesta Cidade e Comarca, do Estado 
de Goias aos quinze dias do mes de agosto de dois mil e onze 
( 15 / 8 / 2011 ). 

Certid~o ........ R$ 
Taxa Judiciária .. RS 
Total ............ RS 
DATA DA RECEITA .. 

o,oo 
o,oo 
o,oo 

Número da Guia : 08571331.7 

:L0~01~L!A TA0003 ~~;8178.14 1054200100311 



wtenticacao: &14005e8c3c4472bca1fc624dfe625b6 Solicitante: 3178 Data: 2011 -07-29 @ 16:14:39 

) 

u 

ESTiYDU DE CD l r1::; 
PODER JUDICIARID 

COMARCA DE TAQUARAL DE GOIAB 
Fl_~:; :: 

CARTORID DISTRIBUIDOR 

WILNEl RIBEIRO u~ 

E~;cr•: I \J;:·;u ( i:'1) DO ( ii) 
D l ~::nr=~ l LU I DOf;; 

o J_ 

FF\E I TJ'.2ii::;, 
CP1i:;; TUf-:: l U 

TAQUARAL DE GOIAS, ESTADO DE 
GOI~B, NA FORMA DA LEI, ETC. 

CERTIDAO NEGATIVA CIVEL 

CERTIFICA a requerimento verbal da parte interessada que, 
revendo nesta Serventia o seu banco de dados informatizado, os livros, 
fichas, papéis e demais assentamentos relativos a aç5es civeis em geral, 
E ; ·: 1,.,, e:: u. (;; ::::;E· ·:;::. p ;::\ t J' .. :i.. m c::1 n i a. :i. !:::. ,, -i' Et J. ·;::; n e:: i «:":\ !:::. i::: e:: o n e: u r- e:! <:\ ta ~:; v P , .. - i. ·f :i. e:: u u d u ::::. mi;,,, s m u s;:. 

NADA CONSTAR CONTRA 

T cl (·::·! i--·, t:. -.: .. f .i e: <·::t (.:1~ :·:~\ D 

i::;; >:·:' q 1..1 C'! ( r" n t: \·::·~ 
F' t'" u ·f i <:;; ~:::. ':\ D 

E:: ''"· t "''· c:1 o e i. \,. i 1 
~:)E·' X O 

CP F 
Durni e .L J :i..o 
!\la' : :i. on a l i d ,:·:1 c:I e;· :: 

MAGNO FLORENTINO DUTRA 
FLJNCIONARIO PUBLICO 
Cti'.::;r:iDU 
iv!(~1bCUL. I l\~U 
01:::;,, :jb4,, OHl·· ·41 
Ir nr:;uPii( I -- r~.Jc:i 

Hh'.P1~::; I LEI h'.(í 

NADA MAIS,, Era tuc:lu n que foi pec:lido para Certific::ar do 
q U. E~ '.::; (Õ·ê' J'" e p o ,,- t. a. E· d ""'· ·f E· " 

Dada e passada nesta Cidade e CumaFLci' 
c:!e· [iuia~;; aos vinte e nove d:i.as do mes de julho de dois mil e 

./ i / ::?OJJ ),, 

Tax a Judiciária.,, RS 
Tut.,:::1. l,, ,, ,, , , ,, ,, ,, ,, ,, ,, ,, R+· 
DATA DA RECEITA,,. 

() :; () () 

() ;1 () () 

() :i ()() 

C('1h'.TUh'. I U 

Número da Guia : 08517422.1 

l u ~: ... LJ.200J_uo :::, l1 
FAL~NCIA E CONCORDATA ESTAO INCLUIDAS,, 

d D 



) 

:CELG 
DISTRIBUIÇÃO 

CNPJ - 01.543.032/0001-04 INSC. EST- 100.549.420 
www.celg.com.br 

NAIDIA VIEIRA DA SILVA 
RUA 15 QD. 1 L.9 A, 

VILA ITAGUARIZINHO 
Cep: 76650000 IT AGUAR! GO 
ITAGUARI 

CÓDIGO DO CUENTE 

2022103 
CONTA(UC) 

0770020835 

ENDEREÇO DAS AGÊNCIAS DE ATENDIMENTO 

f .. 

- --- --- -·-- .~ ··----·- ·- ·-·· - ---- --~ . 

. V4L(DAEMTOOOO TERRITÓRl0'. ... Cl~ . 

~~C:!489&725 ~~~ :; 

NOME MAGNO FLOI@nrNo Du'TRA 
AtJJ>:i» '~·· ·- : .. ,ftrrR[ 
··. . .. ~NK1WU.A · . ~::. 

TAQUARAL DE GOIAS-iGo ·. ' .. , 24. 1 J:AttL1'98n · 
OOA DE W.SCIMENTO 
;Í tjAltJBAUDADE , ... . " .' 't-· ". 

• ooc. OR1GEM e. NAS . 
!.EM 30/01/1986 

CPf 

. .. 
. >r~. 

UNIDADECONSUMIÔORA 

779020835 

OT-AGIB-AG. ATEND. DE ITABERAI- RUA SA TAVARES, N. 128 SETOR CENTRO CEP: 76ô30-00l ITABERALGO -

\ 

1 

1 

l 
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)) 

1de1 

Gti imprimir 

PODER JUDICIAAIO 

Tribunal Regional Federal da 1ª Região 
Seção Judiciária do Estado de Goiás 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis, Criminais e JEF Nº 168229 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que contra: 

ADAO SALVADOR ALVES, ou vinculado ao CPF: 095.481.811-34, 

NA D A C O N STA na Justiça Federal de ia Instância, Seção Judiciária 

do Estado de Goiás. 

Esta certidão abrange todas as Subseções Judiciárias da Seção Judiciária do 

Estado de Goiás. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na 

Portaria nº 561/04-DIREF; 

b) a informação do n° do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado de Goiás (www.jfgo.jus.br); 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como co . ~"'FÊCER,. · 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. &tWtétt ~ 

Goiânia - GO, 12h48, 10/08/2011. 

Endereço: Rua 19, n° 244 - Centro, CEP: 74030-090, Goiânia-GO. 
Fone: (62) 224-1549. e-Mail : nucju@go.trfl.gov .br 

COfffRe C'.Cli' O Cl'lt;fN, 

~Ll013 
... 

10/8/201 1 12:50 



~utenticacao: fle503d9lc58ded733862cd4aca58a72 Solicitante: 3178 Data: 2011-08-15 @ 10:02:13 

ESTADO DE GOIAS 
PODER JUDICIARIO 

COMARCA DE TAQUARAL DE GOIAS 

CARTORIO DISTRIBUIDOR 

FLS: 01 

WILNEI RIBEIRO DE FREITAS, 
ESCRIV~O(A) DOCA) CARTORIO 
DISTRIBUIDOR DA COMARCA DE 
TAQUARAL DE GOIAS, ESTADO DE 
GOI~S, NA FORMA DA LEI, ETC. 

CERTIDAO NEGATIVA CRIMINAL 

CERTIFICA a requerimento verbal da parte interessada que, 
revendo nesta Serventia o seu banco de dados informatizado, os 
livros, fichas, papéis e demais assentamentos, verificou dos mesmos 
N~O CONSTAR AÇ~O PENAL EM ANDAMENTO CONTRA : 

ADAO SALVADOR ALVES 
I cfrm ti f i caçâo 

RE"!CJ ue rente 
Nome do pai 
Nome da mae 
Natura 1 ic1ade 
Pn:if iss;âo 
Estado Civil 
D<:\ta N c:\SC. 

JOAQUIM RODRIGUES DE ARAUJO 
AUGUSTA ALVES FONSECA 
TAQUARAL DE GOIAS 
AGROPECUARISTA 

I c1€0n tidade 
CPF=­
Domicílio 

CA!3ADD 
09 / 1.1/1949 
M?~SCULINO 

291'.223 
o<:;i5. 4E-l.1.. 81.1.---~~A 
ITACfüARI - GO 

Nacionalidade: BRASILEIRA 

- SSF'í.30 

NADA MAI S. Era tudo o que foi pedido para Certificar, do 
que se reporta e da fe. 

Dada e passada nesta Cidade e Comarca, do Estado 
de Goias aos quinze dias do mes de agosto de dois mil e onze 
( 15 / 8 / 201.1. ). 

Certidâo ........ R$ 
Taxa Judiciária .. RS 
Total ............ R$ 
DATA DA RECEITA .. 

o,oo 
o,oo 
o,oo 

Número da Guia ~ 08571340.6 

:::::8.1.7814 1.102.1. 7003180~~; 
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.-/) 

ú 

ESTP10D DE C3Cl I Pi~:; 
PODER JUDICIARIO 

COMARCA DE TAQUARAL DE GUIAS 

CARTDRID DISTRIBUIDOR 

WILNEI RIBEIRO DE 
L)CJ (A) 

r:· i~~: E I T r~·; E) :1 

Cf'.'.-1h:TDF~ 1 CJ 
DISTRIBUIDOR DA COMARCA DE 
TAQUARA L. DE GOIAS, ESTADO DE 
GO I ~S, NA FORMA DA LEI, ETC. 

CERTIDAD NEGATIVA CIVEL 

CERTIFICA a requerimento ve r bal da parte interessada que, 
revendo nesta Serventia o seu banco de dados informatizado, os livros, 
fichas, papéis e demais q~sentamentos relativos a açGes cíveis em geral, 
e· ::-' f··:· e: 1..1. (;:d,,.: ~':. p;:,\ t. r· i mc::i r·1 :i. ''''· :.l. ·::;:. f ,,.,., l ·p n e.: .:i.. ;;:, ~::; e:· e une: u r··· c:i D.ta.<;:; \/e: r- :i.. "f .i c:ou. c:I o<;::. m 1::2 5;;m Ds. 

NADA CONSTAR CONlRA 

T e! f·:: r·r '!::. :i. ·f j. e: ·:·:·~ ..; '.:\ c::i 

h f;,, q 1. :. f:: ~ 1' · 1.:.,, n t. e:· 

F:<:::t .. :::-tdn Ci\i .i 1 

ADAO SALVADOR ALVES 
(.:1CiHDf=·EC::UP1H J f::lTi'.'"1 
CP1~:;r1DCJ 

1··1 Pi~::; CU L I J\I D 
09 1'.'i. ,lUJ. Hl.t ····::'!;4 

Domicílio ITAGLJARI GO 
Nacionalidade: BRASILF:IRA 

NADA MAIS. F:ra tudo o que fn.:i.. pedido para Certificar, do 
q U (·:-: <;:; F! 1 .... C:• p O !'". t. i:":\ f:::"• cJ i:":"i. -f C:· .. 

i::"\U<::; v ir1t.c· F · i""iU\lC• 
; I ::2011 ) . 

Taxa Judiciária .. R$ 

DATA DA RECEITA .. 

C :i .. d i::"i. d E• 

dias do mes de julho de dois mil e 

() !I () () 

(:1 '.I ()() 

(), () () 

Nõmero da Guia : 08517461.5 

FAL~NCIA E CONCORDATA ESTAO INCLLJIDAS. 



.' :NOME 

REPÚBLl.CA FEDERATIVADO BRASIL "*" -·· 
130\!EHX) DO ESI 1-\DO DE GOIÁS 
$ECRET~R!A, DE SEGURAf\!Çõ.. P~BLJCA 

INS1F '_I•: ) DF iD<:N TI F!CAÇAO 

-.. ~---.-- - -11 

~ I 
:j! 

-:;_~~~--l~--' 
f ~ ~""'Al)"-"0<--T__,11 '-'--

_, ooc. ORIGEM_ · 6:'.: cAs. 11 _ ·Fts± •. , -.· -.. -. ~ri#~w.r1AM1 . r1B \iu-Go 
e A!/. DE DIVORCIO . "_ : -·-- ~-~~ . 

CP" . . f.~~~i~:~~13 
_: . 5497366; -r~~{~~~~à.~- ' 

.. . ·. ~-

LEI N' 7.116 DE 29/0S/83 

(_)) / 

/ 
: CNPJ - 01.543.032/0001-04 INSC. EST- 100.549.420 Rua 2 Qd. A-37 S/N - Jardim Goiás - CEP 74.805-180 - Goiânia - Goiás _; www.celg.com.br 

GERONIMO DOS SANTOS MORAIS 
RUA 10 QD. 2L L.1A OSN , 

SETOR CENTRO 
Cep: 76650000 ITAGUARI GO 
ITAGUARI 

CÓDIGO DO CLIENTE 

1'185194 
CONTA (UC) 

0770012486 
UNIDADE CONSUMIDORA 

770012486 

DT-AGIB -AG. ATEND. DE ITABERAÍ - RUA SA TAVARES, N. 128 SETOR CoNTRO Cº: 76630-000 ITABcRAI GO 

DATA DA EMISSÃO: 
RAZÃO: 
REGIONAL: 
MEDIDOR: 
ROTA: 

129007700í 2485 

14/06/201 i 
29 

P05 
!459493-5 
2 - 30000 

CC85~.:.'. 

l!il !li Ili i 111111 111 Ili !Ili Ili r ' __ _ _ 
U/ÇO PúBuco FE~·­
tilnist~ ds ~-­VENCIM ~A.ftoe 

28/D6/2 ~'f'i' · ... ~ CXtr' O {'~INi• 
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~ imprimir 

PODER JUDICIAAIO 

Tribunal Regional Federal da 1ª Região 
Seção Judiciária do Estado de Goiás 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis, Criminais e JEF Nº 168232 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que contra: 

SEBASTIAO DE BESSA ALVES JUNIOR, ou vinculado ao CPF: 

547.545.851-00, 

N A D A C O N S T A na Justiça Federal de 1 a Instância, Seção Judiciária 

do Estado de Goiás. 

Esta certidão abrange todas as Subseções Judiciárias da Seção Judiciária do 

Estado de Goiás. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na 

Portaria nº 561/04-DIREF; 

b) a informação do n° do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado de Goiás (www.jfgo.jus.br); 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

Goiânia - GO, 12h49, 10/08/2011. 

Endereço : Rua 19, nº 244 - Centro, CEP : 74030-090, Goiânia-GO. 
Fone: (62) 224-1549 . e-Mail: nucju@go.trfl. gov.br 

,..SERW;O--M.JCO-. -~~· 

tl1*tém dai~ 
~~ ('.( .. ó tl"1r.JN, 

"~ JUL 2013 

~~ 

10/8/2011 12:51 
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U ) 

ESTADO DE GOIAS 
PODER JUDICIARIO 

COMARCA DE TAQUARAL DE GOIAS 

CARTORIO DISTRIBUIDOR 

FLS: 01 

WILNEI RIBEIRO DE FREITAS, 
ESCRIV~O(A) DO(A) CARTORIO 
DISTRIBUIDOR DA COMARCA DE 
TAQUARAL DE GOIAS, ESTADO DE 
GOI6S, NA FORMA DA LEI, ETC. 

CERTIDAO NEGATIVA CRIMINAL 

CERTIFICA a requerimento verbal da parte interessada que , 
revendo nesta Serventia o seu banco de dados informatizado, os 
livros, fichas, papéis e demais assentamentos, verificou dos mesmos 
N~O CONSTAR AÇ~O PENAL EM ANDAMENTO CONTRA : 

I cü=n t..i fica çâ o 
R<?quert:.1n t e 
Nome do pai. 
Nome da rnae 
Naturalidade 
Pn::i'f is~.;âo 
Estado Civil 
De:-1ta Nasc . 
E3e;.~o 

SEBASTIAO DE BESSA ALVES JUNIOR 
SEBASTIAD DE BESSA ALVES 
DULCE MARIA NETTO DE BESSA 
INHUMAE> 
FUNCIONARIO PUBLICO 
CASADD 
12/1.0/1971 
Mf-~SCUL I NO 

Identidade 1596572 - SSF'GO 
CPF 547.545.851-00 
Domicilio ITAGUARI - GO 
Nacionalidade: BRASILEIRA 

NADA MAIS. Era tudo o que foi pedido para Certificar, do 
que se reporta e d a fe. 

Dada e passada nesta Cidade e Comarca, do Estado 
de Goias aos quinze dias do mes de agosto de dois mil e onze 
( 15 / 8 / 201.1 ). 

Certid~o ........ R$ 
Taxa Judiciária .. R$ 
Total ............ R$ 
DATA DA RECEITA .. 

o,oo 
o,oo 
o,oo 

CARTORI 

Número da Guia : 08571351.1 

1.0:02:32 TAQOO::-::. ~581. 781.4 09~.::;1270220607 

.. 
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E~ E:) ·r (:1 [) Cl :o E: C·J (] I (.~E; 

PODER JUDICIARIO 
COMARCA DE TAQUARAL DE GOIAS 

CARTORIO DISTRIBUIDOR 

Ul 

ll·JILNE I F'. I E:E I l::;:u 
E~f~;CF:I \l'.~\U ( P1) 

DE r:· f-~: [-:: I T {1 '.:) , 

C(.::F< TU!~~.: I U 
D 1 ~:;n;.: I BU I DDF'. DE 
TAQUARAL DE GOTAS, ESTADO DE 
GOI~S, NA FORMA DA LEI, ETC. 

CERTIDAO NEGATIVA CIVEL 

CERTIFICA a requerimento verbal da parte interessada que, 
revendo nesta Serventia o seu banco de dados ir1formatizado, os livros, 
fichas, papéis e demais assentamentos relativos a açSes cíveis em geral, 
execu patrimoniais, falências e concordatas verificou dos mesmos 
NADA CONSTAR CUNTRA 

I e\ e r·1 t. i ·f . .l. e i:"\ (; :~\ u 
F.'. €0 q \..1. C·::• r· 1,:·.':• n t. f:::' 
F' t ... u ·f :.i. ·::; ''"· : .. ~ u 
E'"· t. a. d u e i v :i .. ! 

BEBASTIAD DE BESSA ALVES JUNIOR 
FUNCIDNARIO PUBLICO 
CP1Sf:1DCJ 

Sexo MASCULINO 
CPF 547.545.851-00 
Domicílio ITAGLJARI - GO 
l\la 1 : i. on a. l i el .· .. ":l.d (;:1 :: 13i::;:P1(3 T l .... E J h'.(~1 

NADA MAIS. Era tudo o que foi pedido para Certificar do 
que se reporta e ela fe. 

Dada e passada nesta Cidade e Comarca, do Estado 
ele Guias aos ~inte e nove dias do mes de julho de dois mil e 
r··1 ;:'. r::·. '.?() I i / ::? 1J :l. l j • 

Certid~o ... R$ 
Taxa Judiciária .. R$ 
Tut".E1.:i. ••••••• • ••• ,, H~;:. 

DATA DA RECEITA . . 

() ;1 ()() 

(:1 ~I ()(:! 

(), ()() 

Número da Guia : 08517478.5 

FAL~NCIA E CONCORDATA ESTAO INCLLJIDAS. ~Kaleõ-. _ _,_,_~ . 

1
r.c.- oc~~ 

JUL 1013 
\ 
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DIS ~ RiB U I ÇÃO 

U'H>j - \11. '..-l .: .032/0001 -04 I NSC. EST - 100. 549.420 Rua 2 Qd. A-~} ~. / N - Jardim Goias · CEP 74.805-180 - Goiânia - G.::,, :, • 
wvvw . celg. c.o 1 :1. j r 

SEBAST!AO DE BESSA ALVES JUNIOR 
,~\' t:N i D~ ·.;f~ES IO PAULINO 00 í 4 L 10 3 í0 

:. ::--:-e~ CE.;'~TRJ 

,;-~·. 1 ;\C 1~1A.R 1 GO 
.. ~0í· ;{.i 

~- :.:~ c- 2GC' Dn CLIENTE CONTA (UCj 

11 85206 0770003308 
UNIDADE ;::oNSUM!DORA 

770003308 

:)ATA DA !:MISSÃO : 
RAZÃO: 
RtGIONAL· 
MEDIDOR: 
ROTA: 

!iliiillll! li!ll !iil llllll ill iiii!ll!l: 

\' tNCIMENTC:· 

12i07 /201 ~ 
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di5 impnmil" 

PODER JUDICl.ÁRIO 

Tribunal Regional Federal da 1ª Região 
Seção Judiciária do Estado de Goiás 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis, Criminais e JEF Nº 168236 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que contra: 

OSCARLINO RODRIGUES NAZARIO, ou vinculado ao CPF: 

236.029.611-68, 

N A D A C O N STA na Justiça Federal de ia Instância, Seção Judiciária 

do Estado de Goiás. 

Esta certidão abrange todas as Subseções Judiciárias da Seção Judiciária do 

Estado de Goiás. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na 

Portaria nº 561/04-DIREF; 

b) a informação do nº do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da E PCáJc-e-FE~· 
Judiciária do Estado de Goiás (www.jfgo.jus.br); ~~~ 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) mese a~' \5 JUL l0l3 
sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no b ã da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferi a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na pág ina eletrônica da Justiça federal. 

Goiânia - GO, 12h50, 10/08/2011. 

Endereço : Rua 19, n° 244 - Centro, CEP: 74030-090, Goiânia-GO. 
Fone: (62) 224-1549. e-Mail: nucju@go .trfl.gov.br 

10/8/2011 12:52 
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U ) 

ESTADO DE GOIAS 
PODER JUDICIARIO 

COMARCA DE TAQUARAL DE GOIAS 
FLS: 0.1 

CARTDRID DISTRIBUIDOR 

WILNEI RIBEIRO DE FREITAS, 
ESCRIV~O(A) DO(A) CARTORIO 
DISTRIBUIDOR DA COMARCA DE 
TAQUARAL DE GOIAS, ESTADO DE 
GOI~S, NA FORMA DA LEI, ETC. 

CERTIDAD NEGATIVA CRIMINAL 

CERTIFICA a requerimento verbal da parte interessada que, 
revendo nesta Serventia o seu banco de dados informatizado, os 
livros, fichas, papéis e demais assentamentos, verificou dos mesmos 
N~O CONSTAR AÇ~O PENAL EM ANDAMENTO CONTRA : 

Identificaç~o 

Requerem te 
Nome do pa.i. 
l'lome d a rnaE? 
Na tu1~a l .i.dade 
Pr-<:if i. ss'.:'.\'.o 
Estado C.i.vil 

OSCARLINO RODRIGUES NAZARIO 
AFRANIO PINTO NAZARIO 
IRACEMA ROSA NAZARIO 
LAGOA F-OF~MOSA 

PASTOR 
CA!3ADCl 

Data Nasc. 10/05/.1957 
Sexo MASCULINCl 
Identidade 597762 - · SSPGO 
CPF 236.029.6.11-68 
Domicílio ITAGUARI - GO 
Nacional.idade: BRASILEIRA 

NADA MAIS. Era tudo o que foi pedido para Certificar, do 
que se reporta e da fe. 

Dada e passada nesta Cidade e Comarca, do Estado 
de Go.i.as aos quinze d.ias do mes de agosto de do.is mil e onze 
( 15 / 8 / 20.11 ). 

Certid~o ........ RS 
Taxa Judiei.ária .. R$ 
Total ..... .... ... F~t, 

DATA DA RECEITA .. 

o,oo 
o,oo 
o,oo 

CARTOR 

Número da Guia : 0857.13 7 6.7 

.1.0: 02 ~ ~i~i TAD003 :JB.178.14 09432:100222.1.2 
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J 

E~-:lTPi:OU DE CD I (-'!~:; 
PODER JUDICIARIO 

COMARCA DE TAQUARAL DE GOIAB 

CARTDRID DISTRIBUIDOR 

WILNEI RIBEIRO DE 
EBCRIV~O(A) DD(A) CARTDRID 
DISTRIBUIDOR DA COMARCA DE 
TAQUARAL DE BOIAS, ESTADO DE 
GOI~S, NA FORMA DA LEI , ETC . 

CERTIDAD NEGATIVA CIVEL 

CERTIFICA a requerimento verbal da parte interessada que, 
revendo nesta Serventia o seu banco de d3dos informatizado , os livros, 
fichas , papéis e demais assentamentos relativos a aç5es civeis em g e ral, 

falências e concordatas verificou dos mesmos 
NADA CONSTAR CONTRA 

J cJ f:? í' .. I t·. j_ ·f .i C:: .;;·:·1. Ç ::~ C:r 

F;: E·~ Cj U. E·: !, .. f:-; r·1 "/::. E·:-; 

F' , .... (J ·f :i. -~~- ::::. ~~\ (] 
OSCARLINO RODRIGUES NAZARID 
F'(1t3TU1:;: 

[ '.::. ta. cl \] e i \; j l C:f'1~::;ADU 

~3(· =< u 1v1r:1UCUL I l\IU 
CPF 236.029.611-68 
Durni(:í.liu lT(·1C-:JU1~~RI - UU 
Nacionalidade: BRASILEIRA 

NADA MAIS. Era tudo u que foi peclidu para Certificar d o 
que se re porta e da fe. 

Dacla e passada nesta Ciclacle e Comarca , do Estado 
de Guias aos vinte e nove di3s cio mes de Julho de clois mil e 

Certicl~u ..... . . . R$ 
Ta xa Judi c iá ri a . . R$ 
Tot . .:,1.1 ••••• • • • ••• • H+· 
DATA DA RECEITA .. 

() !1 C1t·1 
( '•1 ( )(j ·-· ~ · .. · • .. · 
(), () () 

Númeru el a Gui a : 08 51 7510.2 

J.6 ~ 1/:. :: 44 TP1Uoo::::: 
·-- F{iLE~: J\IC I i: E CONCORDATA ESTAO I NCLU I DAS. 



) 

) 
./ 

···cceLG ,,··. ·-= -·. ·• 
DISTRIBUIÇÃO 

\ . . 
. .l'~. 

·~- -:-
- ~ · .. 

CNPJ - 01.543.032/0001--04 INSC. EST - 100.549.420 Rua 2 Qd. A-37 S/N - Jardim Goiás - CEP 74.8 ., 
ww\v.celg.com.br 

OSCARLINO RODRIGUES NAZARIO 
FAZENDA PASTINHO QD. L. O, 
OUTROS - UC 770013326. 
ZONA RURAL 
Cep: IT AGUAR! GO 
rTAGUARI 

CÓDIGO DO CLIENTE 

94552382 

t;. 
't 

CONTA(UC) 

0082359704 

ENDEREÇO DAS AGtf4CIAS DE ATENDIMENTO 

-,. ·. 

UNIDADE CONSUMIDORA 

770013326 

DT-AGIB-AG. ATEND. DE ITABERAl-RUA SA TAVARES, N. 128 SETOR CENTRO CEP: 76630-IXXl ITABERAI GO 

.•. --

..~~!. 

21/06/2011 
34 

P05 
1359719-1 

12 - 8400 
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1 de 1 

~ imprimir 

PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da 1ª Região 
Seção Judiciária do Estado de Goiás 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis, Criminais e JEF Nº 168239 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que contra: 

DIVINO PATRICIO DE OLIVEIRA, ou vinculado ao CPF: 375.481.151- 72, 

N A D A e O N S T A na Justiça Federal de 1 ª Instância, Seção Judiciária 

do Estado de Goiás. 

Esta certidão abrang~ todas as Subseções Judiciárias da Seção Judiciária do 

Estado de Goiás. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na 

Portaria nº 561/04-DIREF; 

b) a informação do nº do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado de Goiás (www.jfgo.jus.br); 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. ___ ...,. ___ _ 
~ a'lll IM FE~' f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no !!~ 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário -~..c.ro= : 
titularidade do número do CPF informado, bem como con irmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. ~. jJ JUL 1013 

Goiânia - GO, 12h50, 10/08/2011. 1 
Endereço: Rua 19, nº 244 - Centro, CEP : 74030-090, Go iânia-GO. 
Fo ne : (62) 224-1549. e-Mail : nucj u@go .trfl.gov .br 

10/8/2011 12: 53 



Autenticacao: 91a9a870733d549f405545a03b9031a3 Solicitante: 3178 Data: 2011-08-15 @ 10:03:17 

ESTADO DE GOIAS 
PODER JUDICIARIO 

COMARCA DE TAQUARAL DE GOIAS 

CARTDRID DISTRIBUIDOR 

FLS: 01 

WILNEI RIBEIRO DE FREITAS, 
ESCRIV~O(A) DO(A) CARTDRID 
DISTRIBUIDOR DA COMARCA DE 
TAQUARAL DE GOIAS, ESTADO DE 
GOI~S, NA FORMA DA LEI, ETC. 

CERTIDAD NEGATIVA CRIMINAL 

CERTIFICA a requerimento verbal da parte interessada que, 
revendo nesta Serventia o seu banco de dados informatizado, os 
livros, fichas, papéis e demais assentamentos, verificou dos mesmos 
N~O CONSTAR AÇ~O PENAL EM ANDAMENTO CONTRA : 

I ck~n ti f i caç~o 
RE~quer·e~n te 
Nome do pai 
Nome da mae 
Na tur.::d idade 
Pn:lf i ss2(o 
Estado Civil 
De:'\ ta Nas e. 
Se Ho 

DIVINO PATRICIO DE OLIVEIRA 
JOAO PATRICIO DE OLIVEIRA 
LUZIA BASILIO DE OLIVEIRA 
TAQUARAL DE GOIAS 
COMERCIARID 
CASADO 
22/06/1966 
MASCULINO 

Identidade 1653212 - SSF'GO 
CPF 375.481.151-72 
Domicí l io ITAGUARI - GO 
Nacionalidade: BRASILEIRA 

NADA MAIS. Era tudo o que foi pedido para Certificar, do 
que se reporta e da fe. 

Dada e passada nesta Cidade e Comarca, do Estado 
de Goias aos quinze dias do mes de agosto de dois mil e onze 
( 15 / 8 I 2011 ). 

Certid~o ........ R$ 

Taxa Judiciária .. R$ 
To ta 1 . . . . . . . . . . . . R1*:, 
DATA DA RECEITA .. 

o,oo 
o,oo 
o,oo 

Número da Guia : 08571404.6 

.1.0 ~ CL3: 16 TAQ003 :::::8.1.7811.!· 

.,,1 

,: 



utenticacao: 02c73fbebf03938f1dd64e8fe9650b65 Solicitante: 3178 Data: 2011-07-29 @ 16:16:46 

) 

. / 

[[;;-r ;:rnu DE Em 1 PiS 
PODER JUDICIARID 

COMARCA DE TAQUARAL DE GOIAS 

CARTORIO DISTRIBUIDOR 

WILNEI RIBEIRO DE FREITAS , 
ESCRIV~O(A) DO(A) CARTORID 
DISTRIBUIDOR DA COMARCA DE 
TAQUARAL DE GOIAB, ESTADO DE 
GOI~S, NA FORMA DA LEI, ETC. 

CERTIDAO NEGATIVA CIVEL 

CERTIFICA a requerimento verbal da 
revendo nesta Serventia o seu banco de dados 

parte interessada que, 
informatizado, os livros, 

·f i e h C:\ ''· !• p a. p (! :.i.. '::; \'? c:I !:":' m .:::i i ~:; .3 ·:::; '.õ; e-~ n ta in (ó:! n t Ci '°'' 1· ... r:.-:· 1 a. t :i. \.'o ~::; a. o':\ •;: ;::; Ee s:; c :L "/ F! :i. ~::; ie:c rn u e::! r .. ,;:,_ 1 , 
exe c uçSes patrimoniais fal0n c ias e concordatas verificou dos mesmos 
NADA CONSTAR CONTRA 

J c:l c:·n l::.i f i Li'.l.Ç?:'i ci 

h:t::~q u.<::~ l'F!n -1::.c:~ 
F' l'' Ci ·f i :::; .. ,, j D 

[ ~: ::. 1.:. i::•. d u e :i. v· :i .. 1 

C:: F'F 
Dun1:i. e :.\.1 iu 
l\lac:iuna :L idddc::. :: 

DIVINO PATRICIO DE OLIVEIRA 
C:Dl"l[l~~c I t'iF: I U 

i"'lP1HC:::UL. I NCI 
5 / '. 'i .. li H 1 • 1 ~:.i l ···· 7 '..? 
:i: T(~1c1urir;: I 
BR(.Y::; I l.. .. E I FU-~ 

Era tudo o que foi pedido para Certificar, do 
que se reporta e dd fe .. 

Dada e passada nesta Cidade e Comarca, do Estado 
de Goias aos vinte e nove dias du mes de julho de dois mil e 

Taxa Judiciária .. R$ 
·rc::i-1:: .• :::l. J 1• :t 11 r. u n n 

DATA DA RECEITA ... 

o !I ()() 

º !·ºº 

N0mero da Guia : 08517496.3 

E CONCORDATA ESTAD INC:::LUIDAS. 

. ~ JUL 1013 



SANEAMENTO DE GOIÁS S/A 
FATURA DE ÁGUAJESGOTO/SERVIÇOS 

RUA/AV AV. PEDRO DO COUTO ao. LT. CENTRO 
cr~PJ. 01 .511J.ml0:)01--02 ~ JNSC. EST. 10.0 13.357-e 
7&550--000 ITAGUAAl-GO 

~j~~::;~,0 29. J un. 1 9 84~ 
DE OLIVEIRA ~ · 

de O 1 í ve ira 
de O 1 i ve ira 

22.Jun.1966 
DATA OE NASC:M E . ..: f . ~ 

C.Nasc:nº 7836 Fls.145 Liv.A 

' . 

/·" 
06 Taq aral-GO 22.04. 83 ~ 

. ·~'~'~; ;: :,,:~.:.~~:~3JJ~ 
~ . .: 

DISTRITO :T0293 CODIFICAÇÃ0:293.21.02 .1820-0 
PROPRIETÁRIO : DIVINO PATRICO DE OLIVEIRA 
USUÁRIO " • 
LOGRADOURO . . : RUA 7 
QUADRA :4 
BAIRRO ·: CENTRO 
CIDAD~ :293-ITAGUARI-GO 
HIDRÔMÚRO AOON534989 
ID. LIG . 001/ 001 
CONTA N2 990583-9 

N2; 
LOTE : 5 
COMPLEMENTO : 

CEP:76650-000 

... VENCIMENTO . 10 / 08/2011 ·" 
BANCO. SEQ : 03624 
AGÊNCIA 

ATENÇÃO 

Parte dos direitos creditórios decorrentes deste boleto de cobrança foram 
cedidos fiduciariamente pela SANEAGO ao BNDES pelo Contrato de Cessão 

. Fiduciária n° 09.2.0246.2 (cópia registrada na sede da SANEAGO) . 

,i..._.;:S::;IG::,:N;,:l:.;Fl~C;:AD~O~D~O::,:S::,_:P~A:!RÂ~M:!!ET;;.!.!:R~O~S~D~E~Q~UA~Ll~D~A~D.:E~D~A"-'Á"'G'°'U~----------·--· 

~ JUL 1013 
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1 de 1 

@imprimi!" 

PODER JUDICIAAIO 

Tribunal Regional Federal da 1ª Região 
Seção Judiciária do Estado de Goiás 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis, Criminais e JEF Nº 168243 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que contra: 

HELIO CABRAL SOBRINHO, ou vinculado ao CPF: 218.579.621-68, 

NA D A e O N STA na Justiça Federal de 1ª Instância, Seção Judiciária 

do Estado de Goiás. 

Esta certidão abrange todas as Subseções Judiciárias da Seção Judiciária do 

Estado de Goiás. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na 

Portaria nº 561/04-DIREF; 

b) a informação do n° do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado de Goiás (www.jfgo.jus.br); 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

Goiânia - GO, 12h51, 10/08/2011. 

Endereço: Rua 19, n° 244 - Centro, CEP: 74030-090, Goiânia-GO. 
Fone: (62) 224-1549. e-Mail: nucju@go.trfl.gov.br 

1 ~Ul1013 

10/8/20 11 12:53 



Autenticacao: eec5a2d8d35012d480cd57250a12efb2 Solicitante: 3178 Data: 2011-08-15 @ 10:03:37 

- ) 

U ) 

ESTADO DE GOIAS 
PODER JUDICIARIO 

COMARCA DE TAQUARAL DE BOIAS 
FL.S: 01 

CARTDRID DISTRIBUIDOR 

WILNEI RIBEIRO DE FREITAS~ 

ESCRIV~O(A) DO(A) CARTORIO 
DISTRIBUIDOR DA COMARCA DE 
TAQUARAL DE GOIAS, ESTADO DE 
GOI~S, NA FORMA DA LEI, ETC. 

CERTIDAD NEGATIVA CRIMINAL 

CERTIFICA a requerimento verbal da parte interessada que, 
revendo nesta Serventia o seu banco de dados informatizado, os 
li vros, fichas, papéis e demai s assentamentos, verificou dos mesmos 
N~O CONSTAR AÇ~O PENAL EM ANDAMENTO CONTRA : 

IdE0ntificaç~o 

Requerente 
Nome do pai 
Nome da mae 
Na t.ur-a l idade 
Profi.ss~o 

Estado Civil 
D<:l'l:a Na~.;c. 

I cü0n ti.dc.\de 
CPF 
Domi.c:í.lio 

HELIO CABRAL SOBRINHO 
BENEDITO CABRAL SOBRINHO 
MANOELA DE MATOS CABRAL 
TAQUARAL DE GOIAS 
ADVOGADO 
CAS?~DD 

10/07/1.958 
M(~SCUL I NCJ 
1:396073 -- SSPGO 
2.18. 579. 62.1-·68 
I -rnGL.JAFn - GO 

Nacionalidade: BRASILEIRA 

NADA MAIS. Era tudo o que foi. pedido para Certificar, do 
que se reporta e da te. 

Dada e passada nesta Cidade e Comarca, do Estado 
de Goias aos quinze dias do mes de agosto de dois mil e onze 
( 15 / 8 / 20.11. ). 

CE!rtid'.~o . . . . . . . . R$ 
Taxa Judiciária .. R$ 
Total ............ R$ 
DATA DA RECEITA .. 

o,oo 
o,oo 
o,oo 

CARTORI 

Número da Guia : 0857.1464 • .1 

1.044190130615 



lutenticacao: ~458500ba57416d1582940b7965b8efb Solicitante: 3178 Data: 2011-07-29 1 16:16:47 

) 

ESTP1DU DE GD I ?~~:; 
PODER JLJDICIARID 

COMARCA DE TAQUARAL DE GOIAB 

CARTDRID DISTRIBUIDOR 

WILNEI RIBEIRO DE FREITAS, 
ESCRIV~O(A) DD(A) CARTORIO 
DISTRIBUIDOR UH COMARCA DE 
TAQUARAL DE GOIAS, ESTADO DE 
GOI~S, NA FORMA DA LEI, ETC. 

CERTIDAD NEGATIVA CIVEL 

CERTIFICA a requ0rimento verbal da parte interessada que, 
revendo nes ta Se rventia o seu banco de dados informatizado, os livros, 
fichas, papéis e demais assentamentos relativos a a cíveis em geral, 
execuçSes patrimoniais, falGncias e concordatas verificou dos mesmos 
NADA CONSTAR CONTRA 

J c:I F'n ti ·f i c::a. e;:'.,~ u 
r;; (·:·~ q U. E' I' .. 1-:'.·! n t. C! 

F' r .. u ·f .i. <;:; :::; '.,~ C) 

i:::::::.ta.do C.i vi 1 

HELIO CABRAL SOBRINHO 
?1DVUhP1DU 
CP1bP1UCJ 

Sexo MASCULINU 
CPF 218.579.621-68 
Domic::íliu JTAGUARI - GO 
l\I.:;: •. e i un i::t 1 i d i:":i cl e:· :: DR(:·1~:3 I l...E: I [((~ 

NADA MAIS. Era tuc:lu o que foi pedido para Certificar, 
que se reporta e da te. 

_.! .... 
Li ~ . .J 

Dada e passada nesta Cidade e Cumarc::a, du Estado 
de Goias aos vinte e nove dias do mes de julho de c:luis mil e 
riZE·. ( 29 / 7 / '..?O:J...l ). 

Certidào . . ...... R$ 
Taxa Judiciária .. R$ 
Tu t.::.<.1 • • • • • • • • • • • • f-~:·::i; 

DATA DA RECEITA .. 

(J ;! !'.)() 
() ~ ()() 

N0mero da Guia : 08517484.1 

E CONCORDATA ESTAO I NCLLJIDAS . 

-



) 
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1de1 

~ imprimir 

·• PODER JUDICIAAIO 

Tribunal Regional Federal da 1ª Região 
Seção Judiciária do Estado de Goiás 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis, Criminais e JEF Nº 168245 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que contra: 

VALTENIR DE OLIVEIRA, ou vinculado ao CPF: 918.452.621-15, 

NADA CONSTA na Justiça Federal de 1ª Instância, Seção Judiciária 

do Estado de Goiás. 

Esta certidão abrange todas as Subseções Judiciárias da Seção Judiciária do 

Estado de Goiás. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na 

Portaria nº 561/04-DIREF; 

b) a informação do n° do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado de Goiás (www.jfgo.jus.br); 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal SERYÇO flt'.á.K;Off~ · 

~-~ 
Goiânia - GO, 12h52, 10/08/2011. 

Endereço : Rua 19, n° 244 - Centro, CEP: 74030-090, Goiânia-GO. 
Fone : (62) 224-1549. e-Mail : nucju@go.trfl.gov.br 

C0HFERE ex t1 o c~~"-

~JUl 1013 

10/8/2011 12:54 



Autenticacao: e7cfb094248e6027dbf98a9d5375662a Solicitante: 3178 Data: 2011-08-15 @ 10:04:00 

) 

J) 

ESTADO DE GOIAS 
PODER JUDICIARIO 

COMARCA DE TAQUARAL DE GOIAS 
FLS: 01. 

CARTORIO DISTRIBUIDOR 

WILNEI RIBEIRO DE FREITAS, 
ESCRIV~O(A) DO(A) CARTORIO 
DISTRIBUIDOR DA COMARCA DE 
TAQUARAL DE GOTAS, ESTADO DE 
GOIÁS, NA FORMA DA LEI, ETC. 

CERTIDAO NEGATIVA CRIMINAL 

CERTIFICA a requerimento verbal da parte interessada que, 
revendo nesta Serventia o seu banco de dados informatizado, os 
li vros , fichas, papéis e demais assentamentos, verificou dos mesmos 
N~O CONSTAR AÇ~O PENAL EM ANDAMENTO CONTRA : 

ldentificaçâo 
Requerente 
Nome do pai 
Nome . da rnae 
N,J. tur·a 1 idade 
F'1r·c:i ·f iss~o 
Estado Civil 
Data Nas c. 
~3eHO 

VALTENIR DE OLIVEIRA 

MADALENA DE OLIVEIRA 
ALTO ARAGUAIA 
AUTOl\IOMO 
El!JLTEIFm 
12/03/1957 
MASCUL. I NO 

Identidade 4530283 
CPF 918.452.621-15 
Domicilio ITAGUARI - GO 
Nacionalidade: BRASILEIRA 

- DGPCGO 

NADA MAIS. Era tudo o que foi pedido para Certificar, do 
que se reporta e da fe. 

Dada e passada nesta Cidade e Comarca, do Estado 
de Go.i.as aos quinze dias do mes de agosto de dois mil e onze 
( 15 / 8 / 2011 ). 

Certidâo ........ R$ 
Taxa Judiciária .. R$ 
Total ............ R$ 
DATA DA RECEITA .. 

o,oo 
o,oo 
o,oo 

Número da Guia : 08571469.0 

.1.0: cn ~ 'é.19 TAD003 :::::817814 108~H80170::H !.:1 



~tenticacao: l602526e3ec7cac6ddbb55ac127d5a1e Solicitante: 3178 Data: 2011-07-29 @ 16:17:02 

n 
) 

EHTP1DD DE C3D I (i~:; 
PODER JUDICIARIO 

COMARCA DE TAQUARAL DE GOIAS 
r::L. .. S: ().L 

CARTORID DISTRIBUIDOR 

WILNEI RIBEIRO DE 
EBCRIV~O(A) DO(Al 

FF:E I T(:;:::;, 
CP1F'.TDF.: I (J 

DISTRIBUIDOR DA COMARCA DE 
TAQUARAL DE GOIAS, ESTADO DE 
GOI~S, NA FORMA DA LEI, ETC. 

CERTIDAD NEGATIVA CIVEL 

CERTIFICA 2 1·equerimento verba l da parte interessada que, 
re~endo nesta Serventia 
fi ch0s , papéis e demais 
e~ecuçSes patrimoniais 
NADA CONSTAR CONTR~ 

o seu banco de dados informatizado, os livros, 
assentamentos relativos a açSes cíveis em geral, 

falências e concordatas verificou dos mesmos 

J cl F:~i !"! t: .. i r :.i.. C .;·:·:·t Ç :·:~t D 

F:;:c~q1 ... '.C'·l' .. (:::·r ··1 i::.C' 
r:· 1 .... e:) ·r .i :::) ~::; ~=~{ u 

E':;:. t .. :·\ c:i u e:; .i V i l 

VALTENIR DE OLIVEIRA 
t'.iLJTUr\IUMU 
'.:;ul....TF I h'.U 
i'i()'.::;cu1. ... I 1··1u 
C) l H " lJ. ~j '..? " (:, :21 .... J ;;:, 

DomicLlio ITAGLJARI GO 
Nacionalidade: BRASILEIRA 

NADA MAIS. Era tudo o que foi podido para Ce rt ificar do 
que se reporta e da fe .. 

Dada e passada nesta Cidade e Comarca, do 
aos vinte e nove dias do mes de julho de dois mil e 

/ 7 / ~?O:L l ) .. 

Taxa Judiciária .. R$ 
Tc::it.,:·: •. 1 ••• , •••••••• 
DATA DA RECEITA .. 

C· :; ()() 
() ;; () () 

(º•1 (·,( .. 1 · .. · , • .. · .. 

N0mero da Guia : 08517536 .. 6 

Ct\RTUR I U 

FAL~NCIA E CONCORDATA ESTAD INCLLJIDAS 

- ""::· -
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4530283 
NQMr VALTENIR' DE OLIVEIRA 
FILIAÇ~ 

12/MAR/1957 
l>ATI\ OC NASCIMrNTO . 

E TECIDOS 

< 
~ 

0 o 
·:k~ ~ - . '::i'i r.i 

~ 



. : Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 1 ªRegião http://www.trfl .jus. br/servicos/certidao/trfl _ emitecertidao.php?o .. . 

PODER JUDICIMIO 

Tribunal Regional Federal da 1ª Região 
Seção Judiciária do Estado de Goiás 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis, Criminais e JEF Nº 168250 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que contra: 

_) ALBANI BARBOSA E SILVA, ou vinculado ao CPF: 592.177.151-15, 

N A D A C O N STA na Justiça Federal de ia Instância, Seção Judiciária 

do Estado de Goiás. 

Esta certidão abrange todas as Subseções Judiciárias da Seção Judiciária do 

Estado de Goiás. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na 

Portaria nº 561/04-DIREF; 

b) a informação do nº do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado de Goiás (www.jfgo.jus.br); 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça fedi:mll1---, ·- • . 
PCa.JcoFE~· 

flri~d-~ . 

Goiânia - GO, 12h54, 10/08/2011. 

Endereço: Rua 19, nº 244 - Centro, CEP: 74030-090, Goiânia-GO. 
Fone: (62) 224-1549. e-Mail: nucju@go.trfl.gov.br 

CôtffRE (".( '4 O CRtr,J~ 

l t 1013 

-" ·ç,.:... ~· :.· .. . . 
-~ ~;;.;.. /,!, \.\() ::; • 
c;·na.~:l ; ... ~J 

1 de 1 10/8/2011 12:56 



Autenticacao: a8c1112352812d31a5ae9b0e3d4184ct Solicitante: 3178 Data: 2011-08-15 @ 10:04:22 

ESTADO DE GOIAS 
PODER JUDICIARIO 

COMARCA DE TAQUARAL DE GOIAS 

CARTDRID DISTRIBUIDOR 

FLS: 01 

WILNEI RIBEIRO DE FREITAS, 
ESCRIV~O(A) DO(A) CARTORIO 
DISTRIBUIDOR DA COMARCA DE 
TAQUARAL DE GOIAS, ESTADO DE 
GOI~S, NA FORMA DA LEI, ETC . 

CERTIDAD NEGATIVA CRIMINAL 

CERTIFICA a requerimento verbal da parte interessada que, 
revendo nesta Serventia o seu banco de dados informatizado, os 
livros, fichas, papéis e demais assentamentos, verificou dos mesmos 
N~O CONSTAR AÇ~O PENAL EM ANDAMENTO CONTRA : 

Identificaç~o 

RE!q ue n:~·n te 
Nome do pai 
Nome da mae 
Nat.Lir-al idade 
F'rc»f iss~o 
Estado Civil 
D;:1ta Nasc. 

I d(~n tidade 
CF'F 
Domi c:í. l .i.o 

ALBANI BARBOSA E SILVA 
JONAS EVARISTO BARBOSA 
MARILELJZA DA SILVA BARBOSA 
ITAGLJARI 
ALJTONOMA 
CASADO 
1.9/09/1971 
FEMININO 
328'.348736993Z~ 

592.177 • .151--15 
I T tlGUAR I -·· GO 

-- SSPGCl 

Nacionalidade: BRASILEIRA 

NADA MAIS. Era tudo o que foi pedido para Certificar, do 
que se reporta e d a fe. 

Dada e passada nesta Cidade e Comarca, do Estado 
de Goias aos quinze dias do mes de agosto de dois mil e onze 
( 1.5 / 8 / 2011 ). 

Cert..id~o . . . . . . . . R$ 
Taxa Judiciária .. R$ 
Total ............ fi$ 
DATA DA RECEITA .. 

o,oo 
o,oo 
o,oo 

;f1 dnc . 
~ont..::: c:or . l~·:;. i i - ::< i. l' • , ,. '.1 ,11:- G",.. 

.. nr:1;.:.1·. ·; : I : (' !' ~ r; :;;~J"'~' ,_~ ;' c; ;·,;·~s . G· 

Número da Gu.i.a : 08571474.7 

1.0~04~20 TAD003 :~)8178.1.4 10/.l·81.90031. 507 

f JUl l013 



·' . .. 
wtenticacao: !8d150a3f4fd980f39b52cf6 5a8398cc Sol icitante: 3178 Data: 2011-07-29 @ 16:17:52 

) 
) 

t:'.:>Tt1DCJ DE CiD l P1~3 

PODER JUDICIARID 
COMARCA DE TAQUARAL DE GOIAS 

F I . ~:; ~ UJ.. 

CARTORID DISTRIBUIDOR 

WILNEI RIBEIRO DE 
E~:;cR I ·...,·;~~u ( r1) 

D I ~:;n;: I PU I DDF\ 
DU(A) CARTORIO 
Dti CD MP1F;:C?"i DE 

TAQUARAL DE GUIAS , ESTADO DE 
GOI~5, NA FORMA DA LEI, ETC. 

CERTIDAO NEGATIVA CIVEL 

CERTIFICA a requerimento verbal da parte interessada que, 
revendo nesta Serventia o seu banco de dados informatizado, os livros , 
·r i e h E•.·"· , p a. pé :i .. ''"· r:-1 d C! 1T1 -::'•. i '" .:::1 '.::;<:;;(·O:! n t ,,,.,_ rn e,, 1 i t. o,,, r·· (·:~ 1 .:::i. !..·. :.i.. · . .,1 u ~::. i). a \;: é:í ;;..~ ·:::; e: :í.. \/ 0:: .i ·:::; t-? m •:J f,;; ,.-·a 1 , 
execuçoes patrimoniais, fal0ncias e c:onc:ordatas verificou dos mesmos 
NADA CONSTAR CONTRA 

J d E· r··1 t. :i. ·f .i e:: i:":\ e;:'.) u 
h'. C• Cj i .. 1. E! r·· (·:·::• r·i t C! ALBANI BARBOSA E SILVA 

t1UTU1"·.ICJMP1 
Ci'1 ~ ::;ADU 

S e xu FEMININO 
CPF 592.177 .1 51-15 
Du11ii 1 :L l iu I T(::,C:;L.Jtih: I -··· [;IJ 

Naciunalidad e: BRASILE IRA 

NADA MAIS. Era tudu o que fui pedi do para Certifica r , du 
que ~~ reporta e da fe. 

D<::1di:":\ C:i .. c:IE:\C:IE:-:· 

de Ciuias aos vinte e nove dias do mes de j ulho de dois mil e 
n ~-:~E:• " ( ~:?e') / ·7 .. / :~°?() .l .l ) u 

Ce rt:i.dào ...... .. R$ 
Taxa J udiciária • • 
·rCJt.Et l. •••••••••••• 
DA TA DA RECEITA •• 

e:~ ~I () () 

(i!I 00 
(), ()() 

Número da Ciuia : 08517618.4 

CARTORIO DIST RIBUIDOR 



' ., -. -· 

~~~~~~~\_· ·~~ . 
CONTA(UC) .. 1~:: __ ,;,;: 

1849935 0770.01396X 

~'.t~~~-:- -~~F~:~~~i~~~;~;i1; ·i{· 
.ENDEREÇO DAS ~aÁS nE . 

-~ DT-AGIB-AG. Amihl6.rr~:~RIIA.SA TAVARES, N. 128 SETOR CENIRO.C'B": 

' '.'j;yr.:~·. 1 
.... _.... ........... 



.: Si ~tema de J;:missão de Certidões Negativas da l ª Região http: //www .trfl .jus.br/servicos/certidao/trfl _emitecertidao.php?o .. . · . 

~imprimir 

PODER JUDICIAAIO 

Tribunal Regional Federal da 1ª Região 
Seção Judiciária do Estado de Goiás 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis, Criminais e JEF Nº 168249 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que contra: 

0 ) EDUARDO MOREIRA SOUZA, ou vinculado ao CPF: 895.424.441-68, 

N A D A C O N STA na Justiça Federal de ia Instância, Seção Judiciária 

do Estado de Goiás. 

Esta certidão abrange todas as Subseções Judiciárias da Seção Judiciária do 

Estado de Goiás. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na 

Portaria nº 561/04-DIREF; 

b) a informação do n° do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

.) Judiciária do Estado de Goiás (www.jfgo.jus.br); 

1 de 1 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

Goiânia - GO, 12h53, 10/08/2011. 

Endereço: Rua 19, n° 244 - Centro, CEP: 74030-090, Go iâ nia-GO . 
Fone: (62) 224-1549. e-Mail: nucju@go.trfl.gov.br 

. , 

10/8/2011 12:55 



~utenticacao: 1f61aecc406874950e40f3f0b2451ef6 Solicitante: 3178 Data: 2011-07-29 @ 16:17:33 

) 

e 

E~'.iTP1DU :OE: CJ() I (~;'.:; 
PODER JUDICIARID 

COMARCA DE TAQUARAL DE CJDIAS 

CARTDRID DISTRIBUIDOR 

WILNEI RIBEIRO DE Ff:.:EI Ti~::), 
CP:Fi'.TCJF:.: l fJ 

DISTRIBUIDOR DA COMARCA DE 
TAQUARAL DE GDIAS, EST ADO DE 
CJOI~S, NA FORMA DA LEI, ETC. 

CERTIDAD NEGATIVA CIVEL 

CERTIFICA a requerimento verbal da parte interessada que, 
revendo nesta Serventia o seu banco de dados informatizado, os livros, 
fichas, papéis e demais assentamento s relativos a açSes civeis em geral, 
(·:? :=< t::· eu ç: ~::;E·~:; pi::\ t. ,,.. i rn o n .i. .. :J. :i. ''i :i -f a. 1 ·i=~:; r·1 e:: i <::1 :::=. E·? e:: u r·°J e:: u t ·· c:J ,·;,\ t <=~ ·,;:. v E? ,,- :i. -f :i. e:: u u. d u "'' m 1;:,. ~::. m Ci <::; 

NADA CONSTAR CONTRA 

I cl1::::•r°J t-. i ·r .:\. c;:,1 ç'.~\ u 
F~'. f:? q 1 • ..I. (·:·:-:· 1r· E·~ n t:. F.~· 

F' 1···c:.1 ·f :i.. ':::."=:. :·1 c::i 

[: ~;;. t .a r:J 1.:i C .. i .. V J J 

EDUARDO MOREIRA SOUZA 
CCJMEF\C: l Pil\ITE 
C:t\'.3(iDD 

Sexo MASCULINO 
CPF 895.424.441-68 
Domicilio ITAGUARI - GO 
Nacionalidac:le: BRASILEIRA 

/\.i (; D (i J-'I P1 I r::; • r:: 1· a. tu c:I u u q u E? -f CJ i. p e c:I i c:I D p i:°l. ,.-·a e f::' ,,. t . .i_ ·r i e ;;,\ r· , c:I CJ 

q UE! '.::; (·;::• 1·· 1,·::• p U r- -!::. i:°:°i E• d .:°:\ ·f E-:· • 

ni:c·:·!<:::. -!::.<::\ C.i.c:l<;:;.df:·:·' 
<::t u '.'::. \; :.i.. n t E· e:· j u 1 hn e:! E~ e:! Cl :i. ~:::. fii j_ J. E:! 

··7 / ~,?().l.l ) " 

Certic:lào ...... , . () ;i () () 

('·r ('1(·; 
· .. · !i ·,.·· .. • Taxa Juc:lici6ria .. 

.T. C~J t:. ,.;;i, 1 " " " " " " " u " li u " 

DATA DA RECEITA. 
Número da Guia : 0851,001.1 



'f • (""1 ·· 1/f 

• 

-.... 
. ) 

Í:. DOC. IDEHllOiif.OE I ÓRG. 8'tISSat / UF 
[3Sl 7823DGPCGO ~ 
L~ r:DATA NASCIMENTO 

~s . 424 . 441-68po;o8; 198~ 
FIUJÇÃO 

. EURIPEDl!:S BARSANUFO 
SOUZA 

. ANA MARIA MJREIRA 

SOUzA. 

f:t.OCAI.. Mlla.IATUIU DO "°"1AOOfli 

1oo:rAN:tA , GO r Ol.TAEM!SSÃO 
--------::-___ ;__ _ _J 28/04 /20}-0l 

t:Z~~it.:.:: 
-----

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁ8Q ·\., f. 
SECRETARIA OE SEGURANÇA PÚBLICA j. "' ,Ã, '",).:; 

INS.TITUTO 'JE I C'~NTIFICAÇÃO 

-··---- ---

~ 

VÁLIDA EM TODO O TER Rio ÓRIO NACIONAL --;; • 
DAT• DE 
EXPED!CAO 16/JUN/2C10 REGISTRO 

GERAL 3917823 2.A VIA , 
NOME EDUARDO M01lliIRA SOUZA 

FIUAÇÀO Et_!IUPEDES BAf~SANULFO DE SOUZA 
ANA MARIA MOHEIRA DE SOUZA 

RIO VERDE-GO 10/AG0/1981 
NATURALIDADE OAYA DE NASC !M~NTO 

-~~ JULZOIJ 



.. ) 

) 

CEl.G 
DISTRIBUIÇÃO 

CNPJ - 01.543.032/0001-04 INSC. EST - 100.549.420 Rua 2 Qd. A-37 S/N - Jardim Goiás - CEP 74.805-180 - Goiânia - Goiás 
www.celg.com.br 

JOSE RODR!GUES DA SILVA 
AVENIDA JOSE DO COUTO QD. 35 L.7 341, 

SETOR CENTRO 
Cep: 76650000 ITAGUARl GO 
ITAGUARI 

CÓDIGO DO CLIENTE 

11 85009 

CONTA (UC) 

0770000034 

UNIDADE CO NSUMIDORA 

770000034 

DT-AGIB • AG. ATEND. DE ITABERAÍ · RUA SA TAi/ARES, N. 128 SFIOR CENTRO Cê? 76ô30..JOO ITABERAI GO 

DATA DA EMISSÃO: 
RAZÃO: 
REGIONAL: 
MEDIDOR: 
ROTA: 

13900770000034 

lll l llllll l lllll l Ili l llll l llll l Ili\ 11 11 

VENCIMENTO 

11/07/2011 

01/07/2011 
39 

POS 
10555192-9 

5 - 27200. 

003263 



.: Sistema de fynissão de Certidões Negativas da 1ª Região http: //www.trfl .j us .br/servicos/certidao/trfl _ emitecertidao. php?o .. . 

~imprimir 

PODER JUDICIAAIO 

Tribunal Regional Federal da 1ª Região 
Seção Judiciária do Estado de Goiás 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis, Criminais e JEF Nº 168247 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que contra: 

1 

.) SANDES SILVA AMARAL, ou vinculado ao CPF: 934.551.861-49, 

) 

1 de 1 

NA D A CONSTA na Justiça Federal de 1ª Instância, Seção Judiciária 

do Estado de Goiás. 

Esta certidão abrange todas as Subseções Judiciárias da Seção Judiciária do 

Estado de Goiás. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na 

Portaria nº 561/04-DIREF; 

b) a informação do n° do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado de Goiás (www.jfgo.jus.br); 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

Goiânia - GO, 12h53, 10/08/2011. 

Endereço: Rua 19, nº 244 - Centro, CEP: 74030 -090 , Goiânia-GO . 
Fone: (62) 224-1549 . e-Mail: nucju@go.trfl.gov .br 

10/8/2011 12:55 



Autenticacao: 7779f435e0ceb12ce76a23523cea1fec Solicitante: 3178 Data: 2011-08-15 @ 10:05:04 

ESTADO DE GOIAS 
PODER JUDICIARIO 

COMARCA DE TAQUARAL DE GOIAS 

CARTDRID DISTRIBUIDOR 

FLS: 01 

WILNEI RIBEIRO DE FREITAS, 
ESCRIV~O(A) DO(A) CARTORIO 
DISTRIBUIDOR DA COMARCA DE 
TAQUARAL DE GOIAS, ESTADO DE 
GOIÁS, NA FORMA DA LEI, ETC. 

CERTIDAD NEGATIVA CRIMINAL 

CERTIFICA a requerimento verbal da parte interessada que, 
revendo nesta Serventia o seu banco de dados informatizado, os 
livros, fichas, papéis e demais assentamentos, verificou dos mesmos 
N~O CONSTAR AÇ~O PENAL EM ANDAMENTO CONTRA : 

I d€,?n ti f i c:aç~o 
R<::~quer·t~n te 
Nome do pai 
Nome da mae 
Na tu1'·a l .i.dadf.? 
Pn:)f iss'.~o 
E~stado Civil 
D«::1 ta Nasc. 
SE~:-:o 

I d€0n tid<::1de 
CPí-7 

Domicilio 
Nac:icJfla l idade: 

SANDES SILVA AMARAL 
VICENTE PAULINO DA SILVA 
ESLI ROZA DO AMARAL SILVA 

CDMEF~C I ANTE 
CASADO 
07/12/1981 
MAl:JCUL I NO 
385~3677 

9~~4. 55.1.. 86.1.·-49 
I T AC-JW~F~ I - C30 
BR{~S I L.E IRA 

- SSPGD 

NADA MAIS. Era tudo o que foi pedido para Certificar, do 
que se reporta e da fe. 

Dada e passada nesta Cidade e Comarca, do Estado 
de Go.i.as aos quinze dias do mes de agosto de dois mil e onze 
( 15 / 8 / 2011 ). 

Certid~o . . . • . . . . R$ 
Taxa Judiciária .. R$ 
To ta 1. . . . . . . . . . . . í.:::$ 
DATA DA RECEITA .. 

º!•ºº o,oo 
o,oo 

IDOR 

L-r ,:· / : ~ ., 
~:o.nt:> ... ·,. , ,_ .. .. , · · ~ _ ' w :· •• ~i ~ i ~~ ( 1 ; · C< 

.,0~1.:. r .. · J CiL' ·.rüc: · ... ::-~ ;· .;: d.'2 Gciás - Gr1 

Nómero da Guia : 08571507.7 

10: 05: O~:. TAQ00:3 11 ::::::;i 70220320 

' 1\ ~ 



~utenticacao: ~45fc9b5fe3e 471ee963a44b7bc2d281 Solicitante: 3178 Data : 2011-07-29 @ 16:17:20 

) 

E ~3 T (1D Ci DE L3 D I ('1 ~~; 

PODER JLJDICIARIO 
COMARCA DE TAQUARAL DE GDIAS 

CARTORIO DISTRIBUIDOR 

WILNEI RIBEIRO DE 

.. 

E::::;: C F: I './ ;'.1: D ( r:1 ) 
D I E.)Tf~: I BU I Dor;: 

DO(A) CARTDRIO 
Df-) CDt·'iPii~:CA DE 

T1:~1 UUt1f;'.(il._ DE: CJCl J: AF:, C'::;1-r~1DO DE 
GOI~S, NA FORMA DA LEI~ ETC. 

CERTIDAD NEGATIVA CIVEL 

e::: Eh: T 1 F l e:;(: a. 1·· E· q 1..1. 1'::' 1··· .oi.. 1T1E;1··1 '!::. u .. ,.. E·'' 1-·· !.:; a. :: c.i .;·,·, p .,·,-:1. r · t. 1::·1 :.l. n t . f.'~ 1'· 10:·' •::;·::;a d d q ui::! , 
, ... e~\/ t::· n d u n i:-::· -~:; t. .,::;. '.:3 e , ... -.../e: r1 '!::. :.i .. d u ,;:; ;:.;:· u. b a. ;·1 • : i::l c:l 1::".· c:i ·::·. u c::i •::; .i. r·1 'f e rr· m .::'i. t i ;': "''·d o ,1 CJ ~:. J. :i. "v' r- D•:; :1 

·f :.i .. e , ... 1 E1. ·:::. :i 1:::i E:i. p (·~:~ :i. :::; t .. :-~ d r:::· m ·:·:·:1. :.: .. ·:::. -:·::\ ::::. ·:::; !::·:·:· , ... : t· ~·:·:1. cn i:.:-:~ r ·i t. (J ·::::. 1 .... t::·:· l -:·:·=·'· t ... i \/ u ~:; ,::·:·t E:\ e: :L \/ f.·:·:· .i.. ·::=:. e·:· rn lJ 1~-~· 1·-· E:\ 1 !l 

falênciis e concorda ta s verificou d os mesmos 

[ i .. "i (·:·:·:1 í"i t:. :.: .. f .). e: i:":'1. t;~: ~-j: C.i 

;::;.'. i::-:: q u. t:::· 1· .. <-::·~ n l: .. i:.-:·:· SANDES SILVA AMARAL 
CUMERC 1 f.il\ITE 
Cf~18(:DU 

St:· <u 1·1lf'.':1HC:UL J l\\U 
CPF 9~4.55 1.861-49 

Domicílio JTAGLJARI - GO 
NacionaJ.Jdade: BRASILE IRA 

NADA MAIS. Era tudu o que foi pedido para Cert.ificE<r, do 
CJ UE:• <:;; C-' i"'' >::-:• p U I"' t E< >::·::· d i:':'1. ·f E-::• ,, 

l),:::td.::':\ C! pE<ssE<da nesta Cidade e Comarca, do F•::; tac:iu 
El Cr ~;;; \/ .i n -!::. (·:·:-:• e nove dids do mes de julho de dois mil e 

/ ~.?C•J.l ) .. 

Tax a Judici~i"'ia .• R$ 
·rc,-1::.Ei.1,,,,,, ...... ,,,, •• F\'t- () ;1 () () 

DATA DA RECEITA .. 
Número da Guia : GR~17205 . J 

1::: . .-··. :::::"': i:::!::: ... 
· .. .l'· .. ·' -- .i .. 1::..-.. .1, .. ..1:::::i 

FAL2NCIA E CONCORDATA ESTAO INCLLJ IDA S . 



) 

. ·. 

MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

CERTIFICADO DE ALISTAMENTO MILITAR 

i i 1 
,.. .= ~ - ·-- ·--···- ·----·- -·· - ·- ··-·-·· - - . - . -

Í ç ;: -:: .. ,;:,1..;:: ·':.'v'.: ---·--- ·--- --·-·-··· ·- -··· 

J SJ.\NDES SIUIA AMARAL 

í'J7 ji--~~'ftl _~-~~: ~f~c-~~4''_ j~~~~r al dã 
À·;":"' Jri;;-;jãi--c m~to---,,@ ·--2·55 . ;..· 1 t~guai"-
'---- -··--·----- ··--·- -- -·- · -- ·- .. - ·- . 

, -~il Co~. 

~) 
-~ 

-::::> 

1 ~ EA'rF,: - · ---·----·--- - - - ---· -- · 

! Centr o_---·--·-- __ _ .t .. 
-·- ..... ;..,.,,-.. : 

23 ]A s~rie d e 2D g rau 

:x211 r-~-~:-;~t~~-~~-~ ~ ----~-~-- ~-~ 1 sol teiriz: 
r := ..... .: :;. :: ·:-------,.---·-------·--·- ····-··-·-·-- --

!"'Vic;ente Peulii:H~ da Sil"'a 

, ! tsli Rsaa se Amaral Sih.;a 

!Y~7-5 ··-~--t,~ -~n-~~ --~~P~t~t~~ _ ! i_ ?~s 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 
-

Número: 53000. 054203/08 Localidade/UF: ltaguari/GO 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE ITAGUARI 

Aviso: 29 Publicação: 05/02/201 o Prazo: 22/03/201 O Canal: 200 

Processo 
1. A Entidade é uma: Associação 

2. Requerimento de Solicitação? Sim 

fl. 06 

3. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? Sim 

-~ art. 2° do Estatuto Social 

, 4. O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? Não 

Ata de fundação de 24/09/2007 - fls. 14 às 25, certidão à fl. 203. 
Estatuto Social - fls. 278 às 284, registrado. 
Ata de eleicão de 16/01/2010 - fls. 27 e 28, reqistrada. 

5. Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 11º da Lei nº 9.61 2? Sim 

declaração à fl . 64 

6. Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da Não se Aplica 
República? 

Manifestações de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituídas e 

7. 
sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver 

Sim 
circunscrita a um circulo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por 
pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência, domicílio ou 

8. Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de fantasia da entidade? Sim 

Rádio Comunitária Mais FM - fl. 64 

~ 9. 
Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da 

Sim 
1 comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

fl. 63 

Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade de 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão 

10. mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de Sim 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a execução 
de qualquer dos serviços mencionados? 

fl. 67 

11. Nº de Inscrição no CNPJ(CGC)? Sim 

fl. 1 o - 09 .352.992/0001-90 

12. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação Mandato: 4 anos - art. 18 Validade: 16/01/2014 

Nome do Dirigente CPF Cargo Maioridade/ '1' ... - o 
--~ Emancipação -~·.,,.... -- -~ n::UCJV'• 

617.554.861-20 -~~-= -
Mareio de Castro Nunes Presidente Sim 

:1 ..... _ ('[ .. D C'~~m 
e .. - - -

734.762.oõ1 l >9 
.. .. " - " " ... 

·RaJaer~oares· ~a Mota ' 
.. Vicft-Presidenté - · ·sim - Sim ~. &im : -. 

~ ·e -1111 nntn ' , .<' . . :. ,:._~ 

360.562.601-78 Primeiro or· &.UIU 

Joana Darck da Siiva 
Secretário 

Sim Si Sim 

-
000.009.000-00 ~@gun_do 

Jo_ão Aqyinõ Barbosa - - Seçr etário 
Sim 

~ Sir \ Sim 
. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.054203/08 Localidade/UF: ltaguari/GO 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE ITAGUARI 

Aviso: 29 Publicação: 05/02/2010 Prazo: 22/03/201 O Canal: 200 

Nome do Dirigente CPF Cargo Maioridade/ 
Emancipação 

Nacionalidade 

Walter Ferreira Freitas Filho 
836.875.051-20 Primeiro 

Sim Sim 
Tesoureiro 

Magno Florentino Outra 
013.564.081-41 Segundo 

Sim Sim 
Tesoureiro 

Joaquim Marques Cardoso 
374.571 .281-15 

Diretor Social Sim Sim 

Documentos - 40,42,43,44,45,46,47, 237 e 238. 
Declaração fiel cumprimento - 70 e 71 
Sede- 64 
Certidões estadual - fls.286,290,294,297,302,307,312 
certidões federal - fls.285,289,293,299,301,306,311 , 
Relação associados - 240 às 242 
comorovante oaaamento - 09 

13. 1 Conclusão da Análise 

Declaracao 

Sim 

Sim 

Sim 

Da análise da documentação em atendiemento ao ofício 4097/11 constatou-se que o processo está regular e e instruido. Encaminhado à área 
técnica em 06/09/2011 . 
É o relatório. À consideração superior. 

i . 

06/09/2011 

Daniel a Borges S. Ferreira 

(Analista) 

1Ja.nie!la '.B(Jmes S. '} r·-r,, : "ª 
ArJrntnlstrs·j-::>rf) .. Mst. 1 

.. ·~: 
CORf,C/SEOORJSC · 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 ~andar 70044-900 - Brasília - DF 

( 61 ) 3 3 11-61 77 

Oficio nº 513<il20l l/CGRCIDEOC/SCE-MC 

Brasília, l 2- de ~ de 2011. 

Ao Senhor 
MÁRCIO DE CASTRO NUNES 
Representante Legal da Associação de Radiodifusão Comunitária de Itaguari 
A v. Pedro do Couto, s/nº - Centro 
76650-000 Itaguari - GO 

Assunto: Solicitação de Documentação/ Processo nº 53000.054203/08. 

Senhor Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo nº 53000.054203/08, na localidade 
de ltaguari / GO, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos o envio da seguinte documentação : 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA-ia FASE: 

I. Toda a documentação citada no subitem 12.1 e suas alíneas da Norma 
Complementar n. º 01/2004, aprovada pela Portaria nº 103, de 23/01 /04, ou seja, o Projeto 
Técnico, conforme detalhado no Anexo I deste Oficio. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dia contados a partir da data de 
recebimento deste oficio de acordo com o AR Postal (A viso de -~ panha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada. T a~ -~ em que 
haja respostas ou caso as respostas não atendam a todos os itens ~~~~e outorga 

será indeferido. JSJJUL lOll 

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por um únic* e.z, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem co o nos casos de emer ~ ncia ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que ''a requerente apres te uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

CGRC 



4. Aproveitamos para informar que esta Secretaria poderá, a seu critério, enviar 
comunicados oficiais via SMS e documentos digitalizados via internet às entidades interessadas, 
desde que complementem seu cadastro com telefone celular e mantenham atualizado o endereço 
eletrônico do respectivo representante legal. Ressalte-se que o fornecimento de tais dados 
implica anuência dessa entidade em receber as referidas comunicações oficiais e deve ser feito 
por meio de ofício, com assinatura do seu representante legal. Os conteúdos encaminhados por 
esses meios referem-se tão somente à entidade destinatária e não serão considerados para fins 
legais como contagem de prazo e ciência de interessado. 

Atenciosamente, 

OCTAV 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

2 de 3 
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ANEXO 1 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA-2ª FASE: 

a. Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado pelo Engenheiro responsável, 
contendo as características técnicas de instalação e operação pretendidas para a estação de RadCom, 
conforme disposto no subitem 12.1, alínea "a", da Norma Complementar nº O 112004, no qual deverá atentar 
principalmente para os seguintes itens: 

- item 5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE - preencher com o 
endereço completo e as coordenadas geográficas corretas; 

- item 6 - ENDEREÇO DO ESTÚDIO - preencher com endereço completo; 

- item 7 - TRANSMISSOR- indicar um transmissor certificado pela Anatei, específico para o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, com potência de saída máxima de 25 watts, categoria 2H, em conformidade 
com o disposto no subitem 18.3. I da Norma Complementar n. 0 O 1/2004, devendo ser informados o 
fabricante, o modelo e o correto número de certificação/homologação do equipamento a ser utilizado; 

- item 8 - ANTENA!TORRE - informar corretamente: fabricante da antena, modelo, ganho, altura em 
relação ao solo, altura da torre e altitude do local; 

- item 9 - LINHA DE TRANSMISSÃO - informar os dados corretos da linha a ser usada, devendo-se 
atentar para os cálculos efetuados; 

- itens 1 O e 11 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA e INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA 
ÁREA DE SERVIÇO - atentar para os valores utilizados e para os cálculos efetuados. 

b. Declarações conforme o disposto no subitem 12.1, subalíneas "b.l" e "b.2", da Norma Complementar nº I~ 
O 1 /2004, ou seja: ~ 

- declaração firmada pelo representante legal da entidade de que, na ocorrência de interferências 
prejudiciais causadas pela estação, interromperá imediatamente suas transmissões até que essas sejam 
sanadas; 

- declaração firmada pelo representante legal da entidade de que, na ocorrência de interferências 
indesejáveis causadas pela estação, caso essas não sejam sanadas no prazo estipulado pela Anatei, 
interromperá suas transmissões. 

c. Planta de arruamento em escala, indicada e compatível com a área da localidade objeto da outorga, e que 
permita a visualização do nome das ruas, indicando o local de instalação do sistema irradiante, o endereço e 
as coordenadas geográficas no formato GGºMM'SS", bem como o traçado de circunferência de até um 
quilômetro de raio, que delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dBµ. Na planta de arruamento também 
devem estar indicados o local e endereço tanto da sede quanto do estúdio da emissora, confonne disposto no 
subitem 12.1, alínea "c", da Norma Complementar nº O 112004. 

d. Diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, com a indicação do Norte Verdadeiro; diagrama 
de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de 
polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das componentes horizontal e 
vertical dos diagramas, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "d", da Norma Complementar nº 
O 1/2004. Este diagrama deverá ser correspondente ao indicado no item 8 do Formulário de 
Informações Técnicas. 

e. Declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sistema irradiante, 
atende às condições exigidas no item 18.2.7.1, ou estudo específico conforme determina o item 18.2. 7.1.1, 
conforme disposto no subitem 12.1, alínea "e", da Norma Complementar nº 01/2004. 

f. Declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de proteção 
aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da A o-a-H.i alação 
proposta, ou, se for o caso, declaração de inexistência de aeródromos m 1~ ~;,J "'.; i~-~1;~1"'" ~r~p psto no 
subitem 12.1, alínea "r', da Norma Complementar nº 01 /2004. -~ ~ · - ~.;;:.. ,;;;~ 

g. Parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando ' ue a instalação -p;op~stá 2 ende a 
todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma que o1 fii~~tJ'f3 até 91 :18 µ da 
emissora não fica situado a mais de um quilômetro de distância da antena transaj Jor em nenhuma iireção, 
conforme disposto no subitem 12.1, alínea "g'', da Norma Complementa nº 01/2( . 

h. Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalaç1 .,proposta, conforme disvisto no 
subitem 12.1, alínea "h", da Norma Complementar nº 01/2004, acompanhada de comprovante de 
pagamento ou autenticação bancária. 

53 000. 054 203/08/CG RC 
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Ilmo. Sr. 
Octavio Penna Pieranti 
Coordenador Geral de Radiodifusão Comunitária. 
Brasília - DF. 

Processo nº 53000.054203 /08 

~ 

A Associação de Radiodifusão Comunitária de ltaguari, CNPJ nº : 09 .352.992/0001 -90, 
serviço de radiodifusão sonora em FM "Rádio Comunitária" com sede na Avenida Pedro 
do Couto, nº 408 , Qd. 23, Lote 2 - Centro - Itaguari - GO, CEP: 76 .650-000, estamos 
encaminhando à V. Sa. o projeto técnico. 

Nestes Termos, 

Pede Deferimento. 

Itaguari, 04 de Outubro de 2011 . 

MiNif~T ~R!O D.U.8 COMUt·HC.ü. ç1jE8 
BR.u. 8ÍL!.ú . . OF 

;f;/l /J/ li ,/ad,,/./J d~fu WC //(?~d I p~, /{s/c/aç~?:e lZ~i~dif sao omunltana e taguan. 
Presidente: Márcio de Castro Nunes 
CPF: 617.554.861-20 

DOCUMENTO ANEXADO 
NESTA OATA 
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DECLARAÇÃO 

A Associação de Radiodifusão Comunitária de ltaguari, CNPJ nº :,09.352.992/0001 -90, 
Serviço de Rádio Comunitária, situa-se na Avenida Pedro do Couto, nº 408, Qd. 23, Lote 2 
- Centro - Itaguari - GO, CEP: 76.650-000, declaro para os devidos fins que: 
- na ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação, serão interrompidas 
imediatamente as transmissões até que essas sejam sanadas. 
- na ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela estação, caso essas não sejam 
sanadas no prazo estipulado pela ANATEL, serão interrompidas suas transmissões . 

Itaguari, 04 de Outubro de 2011 . 

~~di#sec~á~-
Presidente: Márcio de Castro Nunes 
CPF: 617.554.861 -20 

. :i;l2D13 
. \.-·. 
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DECLARAÇÃO 

Declaro que Associação de Radiodifusão Comunitária de Itaguari, de acordo com o 
Relatório de Conformidade resultante da avaliação feita em 04/10/2011 na estação da 
transmissora da, situa-se na Avenida Pedro do Couto, nº 408, Qd. 23, Lote 2 - Centro -
Itaguari - GO, entidade autorizada para Serviço de Rádio Comunitária, atende ao 
Regulamento sobre Limitação da Exposição a Campos Elétricos, Magnéticos e 
Eletromagnéticos na Faixa de Radiofreqüências entre 9 kHz e 300 GHz, aprovado pela 
Resolução nº 303 da Anatei, não expondo a população a campos eletromagnéticos de 
radiofreqüências de valores superiores aos estabelecidos . 

DECLARO, ainda, que o Relatório de Conformidade será mantido na estação avaliada, 
para apresentação sempre que requisitado pela Anatei, conforme prevê o mencionado 
Regulamento. 

Itaguari, 04 de Outubro de 2011. 

/7/Jt!(d/7,h a· ~·,d.fu l2RC .<0,~d I ~-~ttc:~ç~d~[}cí1 sao omun1tana e taguan. 
Presidente: Márcio de Castro Nunes 
CPF: 617.554.861-20 



1 - Titulo do Profissional 

ENGENHEIRO ELETRICISTA -
P.ELETRONICA 

- Nome do Profissional 

ALDECIOVIEIRA LEAO 

11 - Empresa Contratada 

rx-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x 

O - Nome do Contratante da Obra/Ser.iço 

ssociação de Radiodifusão Comuni1ária de l1aguari 
1 - Endereço 2 - Bairro 

venida Pedro do Couto, nº 408, Qd. 23 Centro 
26- Fone 

8 - Nome do Proprietârio da Obra/Serviço 

ssociação de Radiodifusão Comuni1ária de l1aguari 
9 - Endereço da Obra/Ser.iço ~O· Bairro 

venida Pedro do Couto, nº 408, Qd. 23jCentro 
34. Fone 

ARTICIPAÇÃO 

3. Cidade 

11aguari 
7-CPF/CGC 

9. 352. 992/0001-

7 - Coordenada Geogrâfica 

X): O (Y): O 
1 -Cidade 

ITAGUARI 
5-CPF/CGC 

9. 352. 992/0001-90 

INCULAÇÃO 

Vinculada à PRT n. do Profissional 

Número ART 
00010555 2011 227642 1 o 

Boleto: 0111234376 
www.crea-go.org.br 

atendimento@crea-go.org.br 

11 ·Carte ira 
1621/D-GO 

24- UF 

GO 

~2·UF 
o 

) J Normal Individual 
;--.~~~~A-~-N-/-D-AD~E~~~_.._,.~~~N-l~°V-E-L~~~?""--""=-~D-ES~C-R-/C-A-O-D-O~TRA~B-A_LH __ O~--~-.-~Q-U_A_N_n_D_A_D_E __ ..,... __ ~~U-N-1-DA~D-E--~~~ 

-ATUPCKJ 109 • RAOIODIFUSAO 25 00 48 - WATTS 

5 - Resumo do Contrato 
Projeto técnico de uma em issora de FM ''Radio Com unitária", instalado na cidade de ltaguari - GO 

6 - Descrição Comp lemen tar 

Porjeto 1écnico 

alor dos Honorários 

1.000,00 

Loca l e Data da Assinatu ra do Contrato 

Goi:lni:o - 04/10/2011 

ste documento anota perante o CREA-GO, para os efeitos legais, o contrato escrito ou verbal realizado entre as partes 
(Le i Federal Nr. 6 .496!77) 
' ' 

001-9 00190.00009 01450.552011 11234.376181 g 5140.0000003300 
·; Local de pagamenb " Venc1meob 
':: QUALQUER BANCO ATÉ O VENCIMENTO 

Ü.) ~~GO , Cons . Reg. Eng ., Arg . e Agron. de Goiás 

" Oela cb cbcumenb 

04/10/2011 
:_ NQ dxumenb :: E si)OCie cbc 

DM 
' Aceie (; Oall i;rocess 
" N 

" l'bsso número 
'. 14505520111234376 

~ Uso cb baico .·.: Esi)OCie 
~' R$ 

(=) Vabr cbcumenb ! Quaiidare 

18-035 

lnstvyões (Texb deresp:insOOiidOOE! cb ceoone) 
- 1990101 -Anotação Resp. Técnica -ART Online - 00010555201122764210 => 33,00 

27 (-) Desconb/ Abalmenl:J 

* Não receber após o vencimento . *Após o vencimento procure o CREA-GO 
j. (=) Vabr cobracb 

- Emitido r: ltabera V 

Sa::edo 
-~ VALD ECIO VIEIRA LEAO - 1621/D-GO 

li I 11 II 111 ···1111··.11i ···11 ·11··11 ·· 11 · ·1IIII1. ·1111·11·1r · 111 ···li 
Auenloa;ã::i m 

Contra-apresentação 

3486-XJ 158000-0 

14505520111234376 

33,00 

...... ...... o -...... ...... 

de 1 4/10/2011 09:14 
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ANEXO 14 - MODELO DE FORMULÁRIO PADRONIZADO 

FORMULÁRIO PADRONIZADO DE CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DO PROJETO TÉCNICO OU PARA 
ALTERAÇÃO NA INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica - Departamento de Outorga de 

Servi os 

FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS 

1-SERVIÇO 2-REGISTRO FISTEL 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA -RadCom 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 - 1 

USO EXCLUSIVO DA ANATEL 

3 - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

CGC 
1 / /oj9j3/5/2/9)9/2)0)0)0)1)9)o) 

DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 

1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 

4 - ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA 
LOGRADOURO 

IAlv /e ln li !d la 1 !Pie ld \r \o\ \d \o\ \c\o \u \t \o\ ~º 1 14 1 O \ s 1 1 O 1 d 1 l 2 !J 1 
LOGRADOURO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

IL lt 1 12 I 1 1 \ 1 \ \ 1 1 1 lcle ln lt \r lo 1 1 \ \ 1 1 1 1 \ \ 1 \ 1 1 1 

CIDADE UF 

11 \t \a 12 lula \r li \ 1 \ 1 \ \ 1 1 1 \ \ \ \ \ 1 1 1 \ 1 1 1 \ 1 \ lclol 
CEP FONE FAX 

l7\6l6l5lül - lololol joj6121-ls!5j3j3IBl6l712I 1 1 1 1-1 1 1 1 
E-MAIL 

1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 
5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 
LOGRADOURO 

1 1 1 1 1 
1 1 1 1 1 

') 1A1 v 1 1 P 1 e 1 d 1 r 1 o 1 fd 1 o 1 1C1 o 1 u 1 t 1 o 1 ~º 1 f 4 1 O l s 1 lo 1 d 1 l 2 j 3 1 L k 1 1 2 I 
BAIRRO CIDADE 

lcle ln lt Ir lo 1 1 1 1 1 J 1 1 1 1 1 1 1 1 11 lt la l 2 lula Ir li 1 1 1 1 1 1 1 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 [QlQJ 11 1 5º l s 1 5' l 1 l 2" 1 s 11 4 / 9º 1 3 l 6' / 2 l 1" 1w1 
6 - ENDEREÇO DO ESTÚDIO 
LOGRADOURO 

/ A / v / / P / e / d / r / o / / d / o / / C / o / u / t ~ / /N° / / 4 / O / 8 / / O / d / / 2 / 3 / / L / t / / 2 / 
BAIRRO CIDADE 

lclelnltlrlol 1 1 11 1 1 \ 1 1 1 \ 1 1 ~I~t~ª~~u~a4r"!"""_ 1-......~~~ 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF IEfMÇO ~' 

/ / / / / / / / / / / / / /G/O/ lbt#ltodaf~ 
CC»leRE C"it.' O C"t;IH, 7 - TRANSMISSOR 

FABRICANTE 

José Wi 1 s o n Rocha E PP 
MODELO POTÊNCIA 

1 S 1T1R1 l 2 l s 1 1 1 1 1 1 1 \ \ 1 o l 2151 . 1 o 1 Watts 1 
580 



8 - ANTENA/TORRE 
FABRICANTE DA ANTENA 

IJlo Is lé 1 lwli li Is lo lml IRlolc lhla l IEIPIPI 1 1 
GANHO max (Gt) ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO ALTURA DA TORRE 

1 1o1. O fdB 13 lol . 1 o IM 1ol3Io1. 1 o lm 

9 - LINHA DE TRANSMISSÃO 
FABRICANTE 

/K 11 P/M/ /p/i/r/e/1/1 /i/ / / / / / / / / / / / / 
COMPRIMENTO(L) ATENUAÇÃO EM 100 m (AL) 

j 4 I O j , j O ~ j O l 3 I , j O ldB 
PERDAS NALINHA(PL) 

j O 1 O l 1 1 , j 2 1 dB 

MODELO 

IPITl1 lo ld IB l 1 1 1 
ALTITUDE DO LOCAL 

lol6ls l6 l .lolo 

MODELO 

/Rlclcl- 12 /1/3/ 

EFICIÊNCIA DALINHA(11) 

1o1 '1716 I 

Perdas na linha (PL)=L..AL.._ 
100 

:illJ 
Eficiência da linha (EF) = 10 10 

10 - POTÊNCIA EFETIVA JRRADIADA (ERP) 
ERP (dBk)=lO log (Pt. Ght. Gvt. TJ.) = 10 log ( _0,025_x_l _x_l _x_0,76_) = _-_17,2_ dBk 

Pt = Potência do transmissor, em kW. 
Ght = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 
TJ. = Eficiência da linha de transmissão 

Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora do RadCom deverá ser igual ou inferior a 25 
Watts. 

11 - INTENSIDADE DE CAMPO NO LThHTE DA ÁREA DE SERVIÇO 

E(dBµ) = 107 + ERP(dBk) - 20 log d (km) 

ERP( dBk) TI potência efetiva irradiada 

d (km) = distância da antena transmissora ao limite da área de serviço (raio da área de serviço) 

E(dBµ) = 107 + _-_17,2_- 20 log _1,0_ = _89,S_(dBµ) 

Obs.: O máximo valor de intensidade de campo no limite da área de serviço será de 91 dBµ. 

12 - OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 

13 - DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 
NOME COMPLETO 

1 __ 1 1 _ 1 _ 1 
1 

1 1 _ r 1 1 -- 1 - 1 1 - 1 1 r 1 _ 1 1 . 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 

1Vlall l dlelclil 0 1 IVli l elilrlal 1Llelãl 0 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 
REG.CREA ENDEREÇO 

l 1 l 6 l 2 l 1 1 f 1D1 1 1R1u1a1 1e1 - l 2 f s l s I lnºI l 2 l 1Io1 1s1a1 I 1a1 j 1 l 2 1o1 
ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

1 1 j \ j \ \ \ \ \ 1 j \ 1 j \ /N lo \v \a \ Is /u /í jç \a \ \ j 
CIDADE . UF 

lei o 1ilã1n1i1a1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 lclol 
CEP TELEFONE FAX 

h \ 4 / 2 ls lo l -1ol1Io1 1o\6 ! 2 \ - l 3 \ 2 l s l 9 /o lo lo l s I 1 l l l - l 1 l 1 1 1 l 1 1 
' E-MAIL 

V 1 t 1 e e o 

DATA 

10 /41 1 111011121oj1j1 j 

\ 



' 
DECLARAÇÃO 

DECLARO para fins de comprovação junto ao Ministério das Comunicações e 
Anatei, que a antena da estação de Serviço de Radio Comunitária da Associação de 
Radiodifusão Comunitária de Itaguari, cujas características estão abaixo especificadas, a 
ser localizada na Avenida Pedro do Couto, n º 408, Qd. 23 , Lote 2 - Centro - Itaguari - GO, 
CEP: 76.650-000, está fora da zona de proteção do aeródromo conforme regulado na 
publicação FMA-63-21 da Diretoria de Rotas Aéreas do Ministério da Aeronáutica. 

Caraterísticas do Sistema Irradiante: 

Altura: 30,0 metros 

Coordenadas Geográficas : 15º 55 ' 12" s 

Goiânia, 04 de Outubro de 2011. 

o 
CREA 1621/D-lYReg. GO. 

49 º 36' 27" w 

SERW;O~ .. . 
.................. FEi:tR.a' 
-lll'lltq]dat~ 

CôHFERe (".(V O C'~I~ 

~JUL 1613 
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DECLARAÇÃO 

DECLARO, para os devidos fins, jm1to ao Ministério das Comunicações, que a cota do 
terreno, no local da instalação do sistema irradiante, atende às condições exigidas no item 
18.2. 7.1 da Norma nº 01/2004, a ser instalada na Avenida Pedro do Couto, nº 408, Qd 23, 
Lote 2 - Centro - Itaguari - GO. 

Pôr ser verdade, firmo a presente. 

Goiânia, 04 de Outubro de 2011. 

15 JUl 2813 
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PARECER CONCLUSIVO 

ATESTO que a instalação proposta atende todas as exigências das normas técnicas, em 
vigor, aplicáveis a mesma, e que o contorno de 91 dBu da emissora não fica situada a mais 
de 1 ( um ) km de distância da antena transmissora em nenhuma direção da estação situado 
na Avenida Pedro do Couto, nº 408, Qd 23, Lote 2 - Centro - Itaguari - GO. 

Goiânia, 04 de Outubro de 2011. 



,) 

() 

JW SAT - E~fIPAMENTOS ELETRÔNICOO 
JOS WILSON ROCHA -EPP 

RUA RODOLFO QUDINO ADAMI, 3~ BAIUO FAMiUA ANDRADE 
SANTA RITA 00 SAPUCAl-MG • TELEFAX: (OXX.35) 3471- 2110 

Diagrama de Irradiação da Antena Mod: PT/OdB (JW SAT) 

Plano HORIZONTAL; Esc. 1 :1, Ght ::s 1,0 

Resp. Téc.: 

José Wilson Rocha 

100· ~· 

210• 

OBS.: O diagrama acima é para a antena 
livre de qualquer obstáculo a 1 O metr 

distância em todas as direções. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Nota Técnica nº 363/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Assunto: Constatação de pendências. 

Referência: Processo nº 53000.054203/08 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação de Radiodifusão 
Comunitária de Itaguari para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na 
localidade de Itaguari / GO. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a existência de 
pendências, conforme descrição a seguir: 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA-za FASE: 

I. Comprovantes de residência de todos os dirigentes, no original ou copia 
autenticada, conforme disposto no subitem 8.1, alínea "k", da Norma n. º 01/2011. Vale 
ressaltar que os comprovantes deverão estar em nome dos dirigentes ou complementados com 
documentos que demonstrem o vínculo. 

II . Formulário de Informações Técnicas (FIT), devidamente preenchido e assinado 
pelo Engenheiro responsável, contendo as características técnicas de instalação e operação pretendidas 
para a estação de RadCom, de acordo com o Anexo 9 e conforme disposto no subitem 12.1, alínea "a", 
da Norma nº 01/2011, já que JWSAT não é fabricante de antenas, de acordo com informação 
fornecida pela própria empresa. Além disso, o endereço informado para instalação do sistema 
irradiante diverge do apresentado na planta de arruamento. 

CG/CGRC 

III. Planta de arruamento indicando a totalidade dos segui =~' 
~ t.t=('~t;INi 

a) escala compatível com a área de execução do servi o; 
l 5 

b) nomes das ruas; 

-c) o local de instalação do sistema irradiante, com as coordenadas na form 
GGº MM' SS" com apenas 02 (dois) dígitos inteiros, em que tanto os 
minutos (MM') como os segundos (SS") da latitude assim como os da 



longitude não deverão ultrapassar o limite máximo de 59, bem como o 
endereço correspondente, nome do município e UF; 

d) o traçado de circunferência de até um quilômetro de raio, que delimita a 
área abrangida pelo contorno indicado no Formulário de Informações 
Técnicas, devendo o valor de intensidade de campo no contorno ser de até 
91 dBu; 

e) o local da sede da entidade, com as coordenadas na forma GGº MM' 
SS" com apenas 02 (dois) dígitos inteiros, em que os minutos (MM') e os 
segundos (SS") da latitude e da longitude não deverão ultrapassar o limite 
máximo de 59, bem como o endereço correspondente, nome do município 
eUF; 

f) localização das residências dos dirigentes da entidade; 

Essa documentação é necessária pois o endereço onde foi indicado para 
instalação do sistema irradiante diverge do FIT. Vale ressaltar que as 
coordenadas informadas estão a aproximadamente 300 metros do ponto 
indicado na planta. 

IV. Diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, fornecida pelo 
fabricante, com a indicação do Norte Verdadeiro; diagrama de irradiação vertical e 
especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de polarização circular 
ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das componentes horizontal e vertical dos 
diagramas, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "d", da Norma nº 01/2011. Este 
diagrama deverá ser correspondente ao modelo e fabricante da antena indicado no item 7 
do Formulário de Informações Técnicas. 

V. Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação 
proposta, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "h", da Norma nº 01/2011, apresentada 
com as assinaturas do profissional habilitado e do representante legal da entidade juntamente 
com seu comprovante de pagamento, já que o comprovante de pagamento não foi enviado. 

À consideração superior. 

Brasília, 1º de fevereiro de 2012. 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica. 

r(j Brasília, rJ, de ~de 2012. 

SIBELA LEA~RTELLA MATIAS 
Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 

COI 53000.054203/08/CGRC 
2 de 2 
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MINISTÉRJO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 ~andar 70044-900 - Brasília - DF 

(61) 3311-6177 

Oficio nº 5 ~ 3 /2012/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Brasília, ~ de~ de 2012. 

Ao Senhor 
MÁRCIO DE CASTRO NUNES 
Representante Legal da Associação de Radiodifusão Comunitária de Itaguari 
Av. Pedro do Couto, nº 408 Qd 23 Lt 2- Centro 
76650-000 Itaguari I GO 

Assunto : Encaminha Nota Técnica relativa à analise do Processo nº 53000.054203/08. 

Senhor Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo nº 53000.054203/08, na loca] idade 
de Itaguari / GO, no qual essa Entidaae requer autorizaçao para execuÇão do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, encaminhamos cópia da Nota Técnica nº 363, que indica pendências 
passíveis de saneamento pela entidade . 

.. ) 2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste ofício de acordo com o AR Postal (A viso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada. Transcorrido esse prazo sem que 
haja respostas ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga 
será indeferido. · 

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos c~~.-.11.W 

de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requJAI~~ 
solicitação formal neste sentido, dentro do razo ara cum rimento das 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou tele 

4. Aproveitamos para informar que esta Secretaria poderá, 
comunicados oficiais via SMS e documentos digitalizados via internet às tidades interessada , 
desde que complementem seu cadastro com telefone celular e mantenham atualizado o endereço 
eletrônico do respectivo representante legal. Ressalte-se que o fornecimento de tais dados 
implica anuência dessa entidade em receber as referidas comunicações oficiais e deve ser feito 
por meio de oficio, com assinatura do seu representante legal. Os conteúdos encaminhados por 

CGRC 



esses meios referem-se tão somente à entidade destinatária e não serão considerados para fins 
legais como contagem de prazo e ciência de interessado. 

Atenciosamente, 

OCTAVI APIERANTI 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

2 de 2 
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Ilmo. Sr. 
Octávio Penna Pierant 
Coordenador Geral de Radiodifusão Comunitária. 
Brasília - DF 

Oficio nº: 00583/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC 
De 02/02/2012 

Processo nº 53000.054203/08 / 

0ss e(}. 
~: ~(;'b ' J_ As / ... 
• "-- e 
~ Rút;;ic<: ,_:?; 
v ,.,e: · 

;sS' S'" 
MINi8TtRIO D.U. 8 80MUM!C.il.Ç•jE8 

BR.U. BfL!.11.. DF 

53000 0·12·t64/:20·12-9B 

SE PR 0 .1D JLOGlCOLOGiCGRL..SPO 

A Associação de Radiodifusão Comunitária de ltaguari, CNPJ nº : 09.352.992/0001-90, 
serviço de radiodifusão sonora em FM "Rádio Comllllitária" com sede na Avenida Pedro 
do Couto, nº 408 - Qd. 23 , lote 2 - Centro - Itaguari - GO - CEP: 76.650-000, estamos 
encaminhando à V. Sa. os documentos solicitados. 

Nestes Termos, 

Pede Deferimento. 

Itaguari, 07 de março de 2012. 

~~i2~~~~ 
Presidente: Márcio de Castro Nunes 
CPF~/,1-~.;{ &'6/ (J o· 

DOCUMENTO ANEXADO 
NESTA DATA 
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ro. 

<(' , e 

MODELO 

PT 

l 
Plano Terra 

Conector UHF-Fêmea 

Antena para transmissão de FM, com polarização 
Confeccionada com conexão de entrada em UHF-Fêmea. 

Ideal para transmissão em baixa potência . 

Ideal para instalação em topo de torre. 

Antena de fácil instalação e baixa carga de vento. 

É produzida , sendo sua estrutura em alumínio e isoladores em teflon. 

CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS 

Faixa de Frequência ....... ........ .... .... .. 87,5 a 108, 1 Mhz 
Largura de Banda.............................. 500 KHz 

Polarização...................................... Vertical 

Impedância . ..................................... 50 ohms 

Ganho..... .. ... ...... .. ....... .... .. ........... ... O dBd (1x) 

Máxima potência por elemento .. ......... 250 Watts (UHF-Fêmea) 

Ângulo de Y:z pot. horizontal.. ........ .. .. 360º 

Ângulo de Y:z pot. vertical .... ....... .. .. .. 1100 

VSWR ..... .. ....... ... .. .. .... ... ............. .... <1.05:1 

Dimensões . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Vide tabela 

Are a exposta..... ...... .... .................. ... Vide tabela 

Carga ao Vento. ... ... .... ..... .... ... .... .... .. Vide tabela 

Peso .............................................. Vide tabela 
conexao de entrada do sistema ......... UHF-Fêmea 

Resistência a ventos ........................ 120 Km/h 

Proteção elétrica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . Por intermédio da estrutura da antena 

1/4 
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1 li 

) 280° 

Plana Terra - 1/4" 

Diagrama de Azimute 
(f fVl/ 

3300 
320° 

310° 

340º 35,~0:...ºui-t-....::..::-

< ,,,_~5 EES::m~ 
' ) 260º 

) 

) 

~~~~~~17::;,0:;-;;º 160º 
180° 

Diagrama de Elevação 

0,4 

- 10 - 5 o 

140° 
150° 

5 

80° 

100° 

10 

e ·-
o· 1,00 0,0 
5' 1,00 0,0 
10· 1,00 0,0 
15' 1,00 0,0 
20' 1,00 0,0 
25' 1 1,00 0,0 
30' 1,00 0,0 
35' o 99 -01 
40' 0,99 -0,1 
45' 0,99 -0, 1 
50' 0 ,99 -0,1 
55' 0,99 -0, 1 
60' 0,99 -0, 1 
65° O,\Xl -0,1 
70' 0,99 -0, 1 
75' 0,99 -0, 1 
80' 0,99 -0,1 
85' 0,98 -0,2 

. ~ 
180' 0,98 -0,2 
185' 0,98 -0,2 
190' 0,<18 -u,2 
195' 0,98 -0,2 
200' 0,98 -0,2 

205' 0,98 -0,2 
210' 0,98 -0,2 
215' 0,98 -0,2 
220' 0,98 -0,2 
225' 0,98 -0,2 
230' 0,98 -0,2 
235' 0,98 -0,2 
240' 0,98 -0,2 
245' 0,98 -0,2 
250' 0,98 -0,2 
255' 0,98 -0,2 
260º 0,98 -0,2 
265' 0,98 
~·-·~-

-0,2 

15 20 

Antenas Profissionai~ 
. : 

100,0% 90' 0,98 -0,2 95,5% 
100,0% 95' 0,98 -0,2 95,5% 
100,0% 100· 0,98 -0,2 ! 95,5% . 
100,0% 105' 0,98 -0,2 95,5% 
100,0% 110' 0,98 -0,2 95,5% 
100,0% 115' 0,98 -0,2 95,5% 
100,0% . 120' 0,98 -0,2 95,5% 
97 7% 125' o 98 -O 2 95 5% 
97,7% 130º 0,98 -0,2 95,5% i 

97,7% 135' 0,98 -0,2 95,5% ! 
97,7% 140' ' 0,98 -0,2 95,5% 
97,7% 145' 0,98 -0,2 95,5% 
97,7% 150' 0,98 -0,2 95,5% 
{l7,7% 155' O,QB -0,2 {l5,5% 
97,7% 160' 0,98 -0,2 95,5% 
97,7% 165' 0,98 -0,2 95,5% : 
97 ,7% 170' 0,98 -0,2 95,5% 
95,5% 175' 0,98 -0,2 95,5% 

•' 
95,5% 270' 0 ,98 -0,2 95,5% ' 
95,5% 275' 0,98 -0,2 95,5% 
9b,b% 280' 0,\!9 -0, 1 >Jl ,7°/o 
95,5% 285' 0,99 -0,1 97,7% 
95,5% 290' 0 ,99 -0, 1 97,7% 
95,5% 295' 0,99 -0,1 97,7% 
95,5% 300' 0,99 -0, 1 97,7% 

95,50% 305° 0,99 -0,1 9 7 ,7% 
95,5% 310' 0,99 -0,1 97,7% 
95,5% 315' 0,99 -0, 1 97,7% 
95,5% 320' 0,99 -0, 1 97,7% 
95,5% 325' 0,99 -0, 1 97,7% 
95,5% 330' 1,00 0,0 100,0% 
95,5% 335• 1,00 0,0 100,0% 
95,5% 340' 1,00 0,0 100,0% 
95,5% 345' 1,00 0 ,0 100,0% 
95,5% 350' 1,00 0 ,0 100,0% 
95,5% 355' 1,00 0,0 100,0% 

25 30 
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12/03/ 2012 - BANCO DO BR1\~Il J 1 ; ~.9: 12 
354812945 SEGUNDA VIA 0182 

OUVIDORIA BB 0800 72~ '.J fl /8 
COMPROVANTE DE PAGAMENTO OE rITUI US 

BANCO DO BRASIL S.A. 

00 rn00000s0 14505520111204a5401 a4 i ~12%00uumw1110 
NOSSO NUMERO Wi055201 l?l'l<lll54 l1 
CONVENIO 014'J05~i2 
CONSELHO REGIONAL DE ENGE Nl-IARl 
AGENCIA/COO. CEDE NTE 
DATA DE VENCIMENTO 
DAT A DO PAGAMENTO 
VALOR DO DOCUMENTO 
VAL.DR COBRADO 

34illi/001 !:ill0~lld 
0~/04 /20 1 2 
12/03/?.012 

40 ,fül 
40,00 

NR. AUTENTI CAC AO f: . CB3. CE 4. t:5tUlll2. Dr 1 
LEIA NO VERSO COMO CONSE.RVAR ESTE: DOCUMENTO, 
ENTHE OUTRAS INFORMACOES . 

.. 
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l Consellao Regional de Engenharia e Agronomia de Goiás 
~;. CREA-GO 

~ Rua 239 nr. 585, St Uni""rsitárioK3oiânia--Goias -CEP: 74805-070 - PN3X: (62) 3221-6200 

~ ART - Anotação de Responsabilidade Técnica - Lei Federal n. 6.496!77 

[CONTRAfADO 

11 -Trtulo do Profissional 
ENGENHEIRO ELETRICISTA -
joP.ELETRONICA 

~-Nome do Profissional 
í\LDECIO VIEIRA LEAO 

1 

~1 - Empresa Contratada 

x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x 
~ONTRAfANTE 

~ - Nome do Contratante da Obra!Serviço 

ssociação de Radiodifusão Corruni1ária de l!aguari 

- venida Pedro Couto nº 408 
~-Endereço 

5-CEP 

bNJOS DAOBRNSERVIÇO 

~~~;~º 
p 
1 

6-Fone 

r.3 -Cidade 

l!aguari 
7-CPF/CGC 

~.352.99210001-90 

1 

NúmeroART 
00010555 2012 047691 1 o 

Boleto: 0112048640 
www.crea-go.org.br 

atendimento@crea-go.org.br 

.i.GS 'C 

º"' e r-Carteira 
.., 

621 /D-00 ~- - J_ ( As. 6 ·:; 

~ l":L"U< ·-<-< /_. 

\)_ 
-~ s" 

;, 

:{ 

~UF 

t::2S - NomG do Propriat::irio d::i Obr:u'SGrviço k.7 -Coordan::ida Gaogr:ific:a da Obr:a/SGrviç:ci , Am UTM 

~ciação de Radiodifusão Corruni1ária de l!aguari X): O (Y): O 
129 - Endereço da Obra/Serviço ~O -Bairro ri~Ã~~a;~I ~v. Pedro Couto nº 408 K;entro 

~~ 
34 - Fone ~5-CPF/CGC 

iQ9.352. 992/0001-90 
iflPODEART IPARTIOPAÇÃO !VINCULAÇÃO 

1 Normal / Individual 
r nculada a ART n. do Profissional 

ATTVIDADE NÍVEL DESCRICAO DO TRABALHO 

~2- PROJETO 
4 - INSTl><..PCAO 

r -ATUPC/-0 109 - RNJIODIFUSAO 
1 -ATUPC/-0 109 - RNJIODIFUSAO 

5 - Resumo do Contrato 
rojato a ins.talaç:5;o da uma omi5:s.or:::a da !=M " R~dio Comunrt:Siri::t" na cid:llda da ft:agu:;ui -GO. 

6 - Descrição Complementar 
Projeto Técnico e lns!alação 

!Valor da Obra/Serviço 

\1.000,00 
IV..lor dos Honorârios 

1.000,00 

Local e Data da Assinatura do Contrato 

Goãnia, 07/03/2012 

te documento anota perante o CREA-GO, para os efertos legais, o contrato escrito ou verbal realizado entre as partes 
Lei Federal Nr. 6.496/7 

fo-UF 

loo 

axa a Reoolher 

0,00 

Declaro verdadeiras as informações acima 

11~12/.~) 
Assinatura do Contratante 

CPF.CGC: 00 .352.99211.l001 -90 
Autenticação Mecânica 

I;. 001-9 00190.00009 01450.552011 12048.640184 1 5295 .0000004000 
.. L<=I oo P"9"!1'1Qllb 

QUALQUER BANCO ATÉ O VENCIMENTO 

Cedene 

CREA-GO, Cons. Reg. Engenharia e ~ronomia de Goiás 

Dal3 cb occumenb 

0710312012 

Usocb baico 

. Ngdxumenb 

14505520 112048640 

18-035 

lnstLÇCeS (Texb oo respcnsat:il;da<'.E cb ceée'lE) 

Espede 

R$ 

Espé:;ie doc 
DM 

- Motação Resp. Técnica - ART Online - 00010555201204769110 => 40,00 

* Não receber após o vencimento. *Após o vencimento procure o CREA-GO 
- Emitido r: ltaberav 
Sa;alo 

VALDEClO 'v1EiRA LEl>O -1621íD-GO 

AcetE 

N 
Daia process 

x\labr 

11111111111111111111111111111111111111111 

Contra-apresentação 

3486-X/158000-0 

Nosso número 

1~201 1 2048640 

(=) Vab" cbcumenb 

40,00 

27 (·) Desconb I Abaimenb 

(=) Vatx cotta±l 

~·-- .. &ht~~, 
COHFtRE (':(" o ('J)ft;f~ 

1j__JUL ZD13 
,\ 7/3/2 12 16:18 



FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS 
PROJETO TÉCNICO 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica - Departamento de Outorga de 
Serviços de Comunicação Eletrônica 

1-SERVIÇO RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA - RadCom 
2 - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 
DENOMINAÇÃO SOCIAL 

1A1 8 J 8 Jo J c J i J ª J ç J ã J 0 J J d J e J J R J ª J d J i Jo Jd ji 1 f ln 1 s 1 ã Jo 1 J C J 0 Jm1 u 1 n 1 i 1 - 1 
DENOMINAÇÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃO) CGC 

Jt 1 á 1 r r 1 a 1 1 d 1 e 1 1 I 1 t 1 a 1 g 1 u 1 a 1 r 1 i 1 1 1 1 O 19 1 3 1 5 1 2 1 9 1 9 1 2 1 O 1 O 1 O 1 l 1 9 1 O 1 

l DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 

º) 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 
3 - LOCALIZAÇÃO DA SEDE DA ENTIDADE 

1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 

') 

) 

LOGRADOURO 
1 A 1 v J 1 P 1 e 1 d 1 r 1 ° 1 1 d 1 ° J 1 C 1 ° J u 1 t J 0 J J nº 1 J 4 1 O J s 1 1 Q 1 d 1 J 2 J 3 1 1 L 1 t 1 1 2 1 

BAIRRO CIDADE 
J C J e J n Jt J r J 0 J 1 J 1 1 J 1 1 J 1 1 J J 1 1 I 1 t 1 ª J g 1 u 1 8 1 r J i J 1 J J J J J 

CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF COORDENADAS GEOGRÁFICAS 
j j j j j 1 j 1 1 j j j 1 ~ J1 J5 j º j 5 j 5 J'lºJ 7 j " jsj l4 l 9 Jºj3 J6 i'i 1 i 6 i"lwl 

4 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 
LOGRADOURO 

1 A 1 v 1 1 P J e 1 d J r 1° 1 1 d 1 ° 1 1 C 1° 1 u 1 l 1 ° 1 1 nº 1 14 1 O j s j 1 Q 1 d j 1 2 1 3 1 1 L 1 l 1 1 2 1 
BAIRRO CIDADE 

1C 1 e 1 n lt 1 r 1 ° 1 1 1 1 1 1 J 1 1 1 1 1 1 J 1 I 1 t 1 ª 1 8 1 u J ª J r 1 i 1 1 1 1 1 1 1 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 ~ 11 Is lºI s 1 s 1·1°1 1 1"1sli4 l 91 º13 l 6 I' l 1 I 6 1"1w1 
5 -LOCALIZAÇÃO ENDEREÇO DO ESTÚDIO 
(Caso o estúdio não se encontre no local do sistema irradiante especifique como saá feita a ligação entre o estúdio e o sistema irradiante 
no campo 11." Outras informações de interesse") 
LOGRADOURO 

1 A 1 v 1 1 P 1 e 1 d 1 r 1 ° 1 1 d 1 ° 1 1 C 1 ° 1 u 1 t 1 ° 1 1 nº 1 1 4 1 O j s 1 1 Q 1 d 1 1 2 1 3 1 1 L 1 t 1 1 2 J 

BAIRRO CIDADE 
\ C \ e \ n \t \ r \ 0 

\ \ \ \ \ \ 1 \ \ \ \ \ \ \ \ 1 \ t 1 ª 1 g \ u 1 8 \ r 1 i 1 1 1 1 1 1 1 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 ~ 11 j5 jºj 5 j 5 j• jo j 7 j"jsi1 4 j 9 jºl 3 l 6 l'IIl 6 l"IW/ 

6 - TRA.i."lSMISSOR 
FABRICANTE 

1 J / 0 1 • ló 1 1W1 i / i 1 • 1 ° 1 n 1 1R1 ° 1 ° 1 h 1 " 1 1 E 1 p 1 p 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 
MODELO POTÊNCIA Nº HOMOLOGAÇÃO 

l~s~\ _T ~' R~\~I ~'~' ~' ~' ~' ~'~' -'~' ~' ! O 1 2 1 5 1 , 1 O 1 watts O 8 6 1 O 3 O 5 8 O 

7 - ANTENA/TORRE 
FABRICANTE DA ANTENA 

1 d e a l A n t e n a s P r o f 

SE1MÇC Púii'õF.E~· 
Mnistftd ~ 

CôtftRE C'.Ci' ~8lf~ 
L t d 1 'lr--+H+-41----'---'f--'---'---'----l 

-. 

·, 



GANHO max (Gt) ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO ALTURADA TORRE ALTITUDE DO LOCAL 

1 O 1 , 1 O 1 dBd l 3 1 O 1 , 1 O 1 m 1 131O1 , 1O1 m 1 1 6 1 8 1 61, l o l m 

8 - LINHA DE 1RANSMISSÃO 

FABRICANTE 

/K/M / P/ / P/i/r/e/1/1/i/ 1 1 1 1 1 

MODELO 

1 1 1 

COMPRIMENTO (L) ATENUAÇÃO EM 100 m (AL) PERDAS NALINHA(PL) EFICIÊNCIA DA LINHA ('I'/) 

1 41 o 1 , lo ~ 1 o / 3 1 , 1 o l dB 

Perdas na linha (PL )=L. * AL 
100 

9 - POTÊNCIA EFETN A IRRADIADA (ERP) 

l o l o l 1 / , l 2 l d8 

:ill.} 
Eficiência da linha ('I'/) = 10 10 

1 o 1 , 1 7 1 6 1 

ERP(dBk)=lOlog(Pt. Ght Gvt . 'I'/ )= 10 log(_0,025_x_l_ x_ l_x_0,76_) = _-_17,2_dBk 

Pt = Potência do transmissor, em kW. 
Ght = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 
'I'/ Eficiência da linha de transmissão 

Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora de RadCom deverá ser igual ou inferior a 25 Watts. 

10 - INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREADE SERVIÇO 

E(dBu) = 107 + ERP(dBk)-20log d (km) 

ERP(dBk) = potência efetiva irradiada 

d (km) =distância da antena transmissora ao limite da área de serviço (raio da área execução do serviço) 

E(dBu) = 107 + _ -17,2_- 20 log _ 1,0_ = _ 89,8_(dBu) 

Obs.: O máximo valor de intensidade de campo no limite da área de serviço será de 91 dBu 

11 - OU1RAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 

12 - DAIX)S DO ENGENHEIRO PROJETISTA 

NOME COMPLETO 

1 1 1 1 1 1 1 
REG.CREA ENDEREÇO 

1 1 1 6 1 2 11 1 / 1 D 1 1 ~I R~I ~ª '~ª~' ~l_c~' ~'-2 ~I 5~'-5 ~/ ~/ _nº ~/ ~1 _2 '~7~1 º~'~' S~/_ª ~11~'-ª ~I ~1 _1 ~I 2~1-º ~/ ~ 
ENDEREÇO (CONI'INUAÇÃO) BAIRRO 

I~~' ~' ~' ~' ~I ~l~l~l~I ~I ~I ~I ~' ~' ~' ~l~l~l~I jN lo jv la 1 js ju lí jç la 1 
CIDADE UF 

1G1 ° 1 i lâ 1 n 1 i 1 ª 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 ~ 

E-MAIL 

DATA 

1 o 1 8 1 / 1 o 1 3 1 / 1 2 1 o 1 1 1 2 1 

2 

() 



LIYRO B-052 FOLHA 286 TERMO 012767 

CERTIDAO DE CASAMENTO 

CERTI FICO que, sob os NQs citados, foi lavrado sob o regi ~e de 
CO l'IUNHAO PARCI AL DE BENS , no dia 16/05/1998, o assento do 
Casamento.l.t.t.t . l.l.l.t .l.t.t.l.l.t .t.t .t .l.t .t .l.t . t.t .t.t . t.l 
de MARCIO DE CASTRO NUNES. t . t.t.t .t.t.t .t .t.t.t.l .t.l.l . t.t .t.t . 

f .com ADRIANA COSTA SARCIA .l . t . t.t.t.t.t.t .t.t . t.t.t.t.t . t.t .t.t.t . 
t que passará ass inar ADRI ANA COSTA SARCIA NUNES. t.t .t.t.t . t .t.t.t. 

ELE , solteiro, VENDEDOR, natural de CERES-60, nascido ~o dia 
04/07/1973 , filho de JAC IRA DE CASTRO NUNES.t.t .l . l .t.t . t.t . t.t .t 
ELA, solteira, DO LAR, natural de ITABERA I-60, nascida rto dia 
18/08/1974, filha de WAGNER GARCIA e de MARIA DAS BRAÇAS GARCIA 
Observaç~o: 

O referido é verdade e dou fé. 
6o~· âni 16 de _ maio je !.2-98. 
. au:;_ /varuJJJ . 

rancisco Taveira Neto 
Subofi cial 

f '------ --"-------------------'-----------------------·--

) 

.') 

) 

) 

TELEFONE FI XO 

BRASIL TELECOM SA 
BR 1 53 KM 6 - Vil a Redenção 
CEP 74845-060 Goiania - GO 
CNPJ Matriz 76.535.764!0001-43 
CNPJ Goiás 76.535.76411)32 8-51 
CNP J Tocantins 76.535. 76411)325-09 

1.E. 10.325.31 8-1 
1.E. 29.066.15 1-0 

li 11 1 l 1 l l 111 li 111 l 1 l 1 l l 1 11 l l 11 1 li 1 1 1 li 1 111 1111 I 

ADRIANA COSTA GARCIA 
R 10 Q 42 LT01 NR271 
S CENTRAL 
76650-000 ITAGUARI - GO 

lllll Ili lll l li Ili Ili li li li Ili l Ili llllllllllll lllll llll li li Ili 
7200039896174010000000601930280212 

l Número de seu telefone 1 Mês de referência 

Fat ura de Serviços de Telecomunicações 
Período de: 22/01/2012 a 21/02/2012 
Fatura: 1203.000647489 - Con trato Agrupador: 117.313 .350-7 - 1• Via 

Oi, ADRIANA. 

Só na Oi você tem Móvel, Banda Larga , Fixo, DDD e muito mais 
E você só tem a ganhar: você aproveita todos os seus 
benefícios como cl iente Oi e, em breve, muitas novidades 
ai nda vêm por ai. 

Quer saber mais! Acesse www.oi. com.br ou ligue pra 103 14. 

COMUNICADO IMPORTANTE: Agora você tem um site 
completo para resolver sua vida online. Gráficos de consumo, 
2.º via de contas, ofertas e muito mais. Acesse 'vVVVw.oi.com.br 
e confira a Minha Oi! 

1 Data de vencimento 1 Valor de sua conta 

• 

Pã r::•r1t1 
00-;:•1):11 
1_1(jr_rl):.1é 
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LIVRO B-052 FOLHA 286 TERMO 012767 

CERTIDAO DE CASAMENTO 

CERTIFICO que, sob ns Ngs citados, foi lavrado sob o regime de 
COMUNHAO PARCIAL »E BENS, no dia 16/05/1998, o assento do 
Casamento. I . * · * · *~* ·*· *·*·* · *·*·* ·*· * · *·*·*·*·*·*·*·*·* · *·* · *·* · * 
d!! 11ARCIO _DE CASTRO NUNES. U . U .U.U.U.LU.U .U.U . 
com 11.DR IA.tl.UP.S.TA. GARCIA. t. t. i . t. *. t. t. l. t . t . 8. t. t. ! . *. i . *. t. t. t. 
que passará assinar ODRIANA COSTA GARCIA NUNES.t.t.t. t . t .*·*·* ·*· 

~ llli 
~mi,, 

-- ~ '" 4! 

1 ) 

°'--' 

V 

\ ) 
.--' 

ELE, solteiro, VENDEDOR, natural de CERES-GO, nascido no dia 
04/07/1973, filho de JACIRA DE CASTRO NUNES .•• 3. t .t. t .$.l.t.l.t . • 
ELA, solteira, DO LAR, natural de ITABERAl-GO, nascida no dia 
18/08/1974, filha de WAGNER GARCIA e de MARIA DAS GRAÇAS GARCIA 
Observaç~o: 

/~ "'* '91/,, RI GO 
~ 

O referido é verdade e dou fé. 
Goiâ~,i ? 16 de . maio ~e _lJJB. 

· 1 Glla /vahilu 
~. rancisrn Taveira Neto 

Suboficial 

C ARTÓRIO 00 1 " . OF I C I O 
ltag1 1;) r1 ( ··n r ~~ 

A UTENTI C Í\Çf\O 
C:cnfor-o con., ,. , · · .) r1 9in~ 1 

D f·.-: rptn 1 .... ; 1 .~ l · lf.~ q • .• '! :..1 ().i / 1~)40 

ITAG~:.; .iJlj· · ~ 2012 
- . 

Em te· ~:· --. _ -----~: .; '·' ' · ~ c1 ade. .. 
() jo~, ,j:; c t o So6ri1~-;;,7 · -:;;,j;jãf 

1 (..J Jcsusfme Jlatáfia dos San tu.> - Sub-Oficial 

~ ~ .tf· 
~40 ';xJ il1 ' o-

::., §: : \>) 

B <J-l fJJ 

1 r--0. n 
",,.' ~.!( 

'\:.";)\\.){\ 



' . \....) 

TELEFONE FIXO 

BRASIL TELECOM S.A. 
BR 1 53 KM 6 - Vila Redenção 
CEP 74345-060 Goiania - GO 
CNPJ Matriz 76.535. 764il:Xl01-43 
CNPJ Goiás 76.535.764iü323-51 
CNPJTocantins 76.535.764iü325-09 

\_J 

\.E. 10.325.313-1 
\.E. 29.066.1 51-0 

11 ... 1.11 ... 11 ... 1.1.11 ... 11 ••• 11 ... 11 .... 11 .. 1 

... 

~IH 

-1< ~~~~w~ g __ 
~=----
º ----g=::::;;;; 
"' 

ADRIANA COSTA GARCIA 
R 10 Q 42 LT01 NR271 
S CENTRAL 
76650-000 ITAGUARI - GO 

lllll lllllll li Ili lllll li li lllllllllllllllllll lllllllllll li Ili 
7200039896 17401000000060 19302802 12 

-ti ~f~ 
~- jf ~! INúm•:od•<0ut•lefon• 1 Mês de referência 

ITAG~ ;·~~-o . Züí2 J 
• ' í 

Em t e~ ~ · _____ . ·- --·----•ja 11(·r •t: dc f 
.._ J ~ 

- ---·-~·-----i ( ) josé :/'Veto Sob1inliu - C.Hícial 1 
. W .k<11sfe11e .'Natrífia dn.< Santas - Sut.i-0fícia/ ,, 
~.,_._., .. .,~ .. . ·' .. . "·~'" . .... 

'."'_) ') 

V 

Fatura de Serviços de Telecomunicações 
Período de: 22/01/2012 a 21/02/2012 
Fatura: 1203.000647489 - Contrato Agrupador: 117.313.350-7 - 1ª Via 

Oi, ADRIANA. 

Só na Oi você tem Móvel, Banda Larga, Fixo, DDD e muito ma is. 
E você só tem a ganhar: você aproveita todos os seus 
benefícios como cliente Oi e, em breve, muitas novidades 
ainda vêm por ai. 

Quer saber ma is? Acessewww.oi.com.br ou ligue pra 103 14. 

COMUNICADO IMPORTANTE: Agora você tem um site 
completo para resolver sua vida on line. Gráficos de consumo, 
2.ª via de contas, ofe1tas e muito mais. Acesse www.oi.com.br 
e confira a Minha Oi ! 

1 Data de vencimento 1 Valor de sua conta 

P.'t9ir1;1 
00( 11) )1 0? 
fXJí.(li~ 

vi- ~ .f1 0 :;o "1J . 

'.J'.) · ~ !li" e>-.. ~ 

. . . oJ fl) 

Ql6)(' t- ~ ó' 
,J,ie'J1U~~ 

. J.· 



: f!P TELE~ONE FIXO 
BRASIL TELECOM S.A. 
BR 1 53 KM 6 - Vila Redenção 
CEP 74845-060 Goiânia - GO 
CNPJ Matriz 76.535.764,0001-43 
CNPJ Goiás 76.535.764~328-51 

CNPJTocantins 76.535.764~325-09 

1.E. 10.325.318-1 
l.E. 29.066. 151-0 

11 ••• 1.11 ... 11 ... 1.1.11 ... 11 ... 11 ••• 11 .... 11 .. 1 

JOSE DIVINO VIEIRA DA MOTA 
R 10Q29LT04NR00218 
5 CENTRAL 
76650-000 ITAGUARI - GO 

lllll lllllll li Ili lllllllllllllllllllll li lllll lllllll lllll l Ili 
7200039896161500000000616830291211 

Número de seu telefone 

62 3396 1170 

1 Mês de referência 

l Janeiro 2012 

1 
•• T ·~~ ·l 000001 

Período de: 22/11/2011 a 21/12/2011 Cl000_\,4 
Fatura: 1201.000597554 -Contrato Agrupador: 100.392.832-0 .-1ª ViaÔe,S C~ 

.~- ~-'?e:. 
1 As: Ô1l ~ 

(') 

Oi, JOSE. • }) ROOric a;L, :JJ .. '() 

º& . r;P, 
Só na Oi você tem Móvel, Banda Larga, Fixo, DDD e muito ~ais. 'ô> 
E você só tem a ganhar: você aproveita todos os seus 
benefícios como cliente Oi e, em breve, muitas novidades 
ainda vêm por aí. 

Quer saber mais? Acessewww.oi.com.br ou ligue pra 103 14. 

COMUNICADO IMPORTANTE: Agora você tem um site 
completo para resolver sua vida online. Gráficos de consumo, 
2.ª via de contas, ofertas e muito mais. Acesse www.oi.com.br 
e confira a Minha Oi! 

Data de vencimento 

09/01/2012 

Veja o que está sendo cobrado 
... SERVlCOS OI 

SERVICOS MENSAIS 
INTERURBANOS 
CHAMADAS LOCAIS PARA MOVEL 

... DOCUMENTO FINANCEIRO 

ITENS RNANCEIROS 
DIVERSOS - OUTRAS EMPRESAS 

Total a pagar 

Código de Barras 

Valor de sua conta 

R$ 177,78 

119, 14 
113,35 

2,84 
2,95 

58,64 
3,94 

54,70 

177,78 

J 

.J 

Q TELEFONE FIXO 84600000001477780016100 5 39283220120 7 10110000000 s 

Caso o pagam2nto sej3 efetuam com cheque, essa conta será quitada após a conipero~o cb mes1m. 

Sequencial Telefone Vencimento 

100392832 201201 01100 62 3396 1170 09/01/2012 

~ JUL 1013 

Autenticação Mecanlca 

11111111111111111111111111111111111111111111 1111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111 

00026159 1026331 



( ) 

C) 

Canais de atendimento aos nossos clientes 
103 14 Central de Relacionamento. 

102 Auxílio à lista. 

Confira sua conta na Internet: www.oi.com.br 

Informações importantes para você 

o 
,~~ '; . 

Contrato agrupador: 100.392.832-0- 1' Via 

Central de Recursos: www.oi.com.br ou 103 14. Pra agilizar o 
atendimento, tenha em mãos o número do protocolo fornecido pela 
Central de Relacionamento. 

1331 Central de Atendimento ANATEL (ao ligar, informe o número do 
protocolo fornecido pela prestadora). 

001 

Débito em conta corrente continua sendo a melhor alternativa . Procure o seu banco e cadastre todos os seus telefones. 

Página 
000002 ck 

,. 0001)')4 

054 

Oi, 

Informamos que a cobrança de chamadas de longa distância nacional poderá ser realizada na fatura da sua conta 
telefônica ou encaminhada separadamente, conforme a sua necessidade. 

Os códigos de seleção das prestadoras de longa distância são: 12, 14, 15, 17, 21, 23, 25, 31, 41, 43 e 91. f\ 
Valor mínimo do ressarcimento, em caso de interrupção do serviço local: duração da interrupção (em min.) vezes valor da assinatura bás ica, divididos por 43.200 min.(30 \. ) 

~ -~ Contribuição para o FUST - 1 % do valor dos serviços - não repassada às tarifas. Contribuição para o FUNTIEL - 0,5% do valor dos serviços - não repassada às tarifas. ' . 

..... !' 

____________________ :~~~ ?-------------------------------------------------- - ---------------- - ---------- - - - - -------------------------
. ,~ .. 

Coloque su&-tonta ~m Débito Automático. Preencha a autorização 
Autorizo o débito automático mensal na conta corrente abaixo especificada, dos valores por mim devidos em razão do consumo de serviços fixos, 
prestados pela Brasil Telecom, conforme número de identificação para Débito Automático impresso abaixo. 

Nome: CPF/CNPJ: 

Contrato: 100.392.832-0 Banco: Agência nº: 

Ag.Nome: Nº Conta Corrente: 

Data: Assinatura: 

00026159 / 026332 
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ltaúUniclass 

Comprovante de pagamento 
Banco ltaú - Comprovante de Pagamento 

Pagamento com código de barras 

0016 - BRASIL TELECOM-GO 

Identificação no extrato : 

Dados da conta debitada : 

Nome: IRENI SOARES DA MOTA 

Agência : 4390 Conta: 32704-9 

Dados do pagamento: 

Código de barras : 846000000014 777800161005 392832201207 101100000005 

Valor do documento: R$ 177,78 

Pagamento efetuado em 27/01/2012 às 13:29 :09 via Bankline, CTRL 409650398 

- Pagamento efetuado em sábado , domingo ou feriado , será quitado no próximo dia útil. 
- O cliente assume total responsabilidade por eventuais danos decorren tes de inexatidão ou 
insuficiência nas informações por ele inseridas. 

Autenticação: 

944AE657A86B33DEC56A86D09E4DE2 F793B148E3 

30 
horas 
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O!Z9ZO / 8809WOO 

· l TELEFONE FIXO 
~ 

BRASIL TELECOM S.A. 1 
· 8R 153 KM 6 • \rila Redenção 
- CEP 74845-060 Goiania. GO 

' 
CNPJ Matriz 76.535.,764,0001-43 
CNPJ Goiás 76.53~. ?64'°328-51 i. E. 10.325.318,-1 

1.E, 29.066. 151-0 : •_) Tocantins 76.535.764,Q325-09 

li 
ll111 l1_li ... 11 ... 1.1.11 ... 11 ... 11 ... 11 .... 11 •• 1 

JOSE DIVINO VIEIRA DA MOTA 
R 10 Q 29 LT04 NR00218 
S CENTRAL 
76650-000 ITAGUARJ - GO 

1111m11111o11111111111m111111111111 m 
720003989620484Ó000000609730290611 

1 Núm~ro de seu telefone j Mês de referência 
l . 

!62 3396 .1170 
l 

lJulho 2011 

ep1znp"d i<>dns - a~s 1 

Fatura de Serviços de Telecomunicações 
Período de: 22/05/2011a21/06/2011 
Fatura: 1107.000613440 ·Contrato Agrupador: 100.392.832--0 . 1ª Via 

Oi, JOSE. 

Só na Oi você tem Móvel, Banda Larga, Fixo, DDD e muito mais. 
E você só tem a ganhar: você aproveita todos os seus 
benefícios como diente Oi e, em breve, muitas novidades 
ainda vêm por aí. · 

Quer saber mais? Acessewww.oi.com.br ou ligue pra 103 14. 

j Data de vencimento 

l 09/07 /2011 

----"'!-- . SEfMÇO MJco FE~' 
tilniltério daa ~ 

CONFERE C'.CV O e~,.,,~ 

1.pL !Oll 

Valor de sud conta ' 

RS 179,57 

1 

Veja o que está sendo cobrado 
~ SERVICOS OI 

P<g1n• 
C'OOCO~ 
Cil()OY. 

) 
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:;~:~·:': -·1 ov:'ilt::J1:1llN3rn 30 O~Nl .. . . 

:: ;· :L .': ... · ·· . e i!N:::> -\fl:::lflOd YO IW3~ '\fltlQ.EjtllO . , • · · .. 

:'·-· =:;;~~ -~VIOO _3a OCJViS3 ~00 ONH3AO~~~' __ ,. :·:: ~~:L. -.c:··.' 
11sv!:l"f!OO vf.ilv1:1 ::ra::i~ 'if:iJigri<:! 3>'.i""' 

'l'AQUARAL ·DE GOIAS--00 24/JAN/1986 
o;..TA o =: N.!.SCR.fêi\ITO 

H.t.T\JAAUOADE 

. ooc. illllGEM e. NAS. 
·1™ 30/01/1S86 

CFf-

2297 Ftf -H3 .-L, . AOil .ITAGOARI GO 
~-~' ?. <r,..~~::>: -~ ~-: ~- -, 

~:1L~~~: ~:: 30125682 _ 
LEI N•7. l 1ô OE 29IOOl83 

www.celg.com.br :CELG 
DISTRIBUIÇÃO 

Fale com a Celg: rl~r1.1~fe 

DATA DE EMISSÃO 25/10/2011 
RAZÃO 36 

1 00770020835 REGIONAL P05 
MEDIDOR 10164736-1 

ROTA 4 - 48'100 

~u~~s~!~~~ po COUTO D TRA1 ~Ul 7013 

~%fai~o~~l~~~~AR! GO 11111111111 ~ 1111 1111 111 1111 11111111 

020880 CÓDIGO DO CLIENTE CONTA 

99571 195 0142816628 

EM TODO O BRASIL, DISQUE 100 PARA DENUNCIAR. 
POLÍCIA MILITAR 190, POLÍCIA CIVIL 197 
E PROMOTORIA 1 27 . 

OU SE PREFERIR, LIGUE PARA O CONSELHO TUTELAR, DELEGACIA 
DA MULHER OU CREAS (CENTRO DE REFERÊNCIA ESPECIALIZADA DA 
ASSISTÊNCIA SOCIAL!. 
ANOTE OS NÚMEROS DESSES ORGÃOS NA SUA CIDADE E TENHA 
SEMPRE COM VOCÊ. ELES PODEM SALVAR VIDAS. 

UNIDADE CQNSU~ID~~ . 

,_ ·,: ' 770020835 
... ,, ..... ~ ~ .. ... ·•" . 

VENCIMENTO 

10/11/2011 

) 



~XA ECONÔMICA FEDERAL · 

~tf,I NA: sor·t ei os ele se gunela- f et ra a ~j 1iac1 0 . AP -~ 309-835802558-9 

"/nov/2011 HORA DF 09: 16:~)4 
1~~- 08~10845=8__ ___ -- -----. TERM 01:ii'78 

CALIDADE : ITAGUARI 
, VINCULADA: 0859 

o 
.. COMPROVANTE DE PAGAMENTO .t• CELG CENT ELET GO TAS .,? 
VALOR DO PAGAMENlO: 66,59 

CI: 836300000004 565900080?34 
662639101 101 0014 28 166282 

-~ "" 
- o !C Di sque CA I XA - 0800 72() 0\01 ~· "" ~ u . 6 \.. Oliii.. 

; ·-.. Q) ..... 
o 

a.E 

Ouviclor-l a ela CAI XA - 0800 ?2~ 1~-1• ~ 
Rec l amaçóes , suoeotões e e 1 O\J , ... 3\)1 a 

WWW' cai xa . QOV , IJ r \ RL·t11"".aJ 

1 
t) . ' 

309-8'.i5802558-9 ,' s . ~ i 
1 ,.~ 

)) . 
,;Yf;I DO CLIENTE • 

~UL1013 
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P"ICEl..G l..i DISTRIBUIÇÃO 

·1 

www.celg.com.br 
Fale com a Celg: 0800 62 0196 

DATA DE EMISSÃO 

RAZÃO 

REGIONAL 

MEDIDOR 

ROTA 

25/10/2011 
36 

ANA MÃRIA DO COUTO OUTRA 
RUA 1500.1 L9A, 

POS 
10164736-1 
4 - 48400 

VILA ITAGUARIZINHO 
Cep: 76650000 ITAGUAR! GO 
ITAGUARI 

020880 CÓDIGO DO CLIENTE 

EM TODO O BRASIL, DISQUE 1 00 PARA DENUNCIAR, 
POLÍCIA MILITAR 190, POLÍCIA CIVIL 197 
E PROMOTORIA 127. 

OU SE PREFERIR, LIGUE PARA O CONSELHO TUTELAR. DELEGACIA 
DA MULHER OU CREAS (CENTRO DE REFERÊNCIA ESPECIALIZADA DA 
ASSISTÊNCIA SOCIAL). 
ANOTE OS NÚMEROS DESSES ORGÃOS NA SUA CIDADE E TENHA 
SEMPRE COM VOCÊ. ELES PODEM SALVAR VIDAS. 

PARA USO DO ENTREGADOR 

d MUDOU-SE 

RECUSADO 

0 FALECIDO 

0 AUSENTE 

·-·-· ... ..---

0 NÃO PROCURADO 

0 DESCONHECIDO 

0 NÃO EXISTE D NÚMERO INDICADO 

0 ENDEREÇO INSUFICIENTE 

13600770020835 

HIUlllllllHMl~llllllllllll 
.· 

VENCIMENTO 

10/11/2011 

DATA -- / __ / __ 

ASSINATURA EN• DO ENTREGADOR 

ATENDIMENTO AO CLIENTE: AS INFORMAÇÕES SOBRE AS CONDIÇÕES GERAIS DE FORNECIMENTO, TARIFAS" TRIBUTOS, PRODUTOS, SERVIÇOS E INDICADORES DE 
CONTINUIDADE ENCONTRAM-SE À DISPOSIÇÃO DOS CLIENTES NASAG~NCIAS E POSTOS DE ATENDIMENTO E NO ENDERE~O,ELETRÕNICO WWW.CELG.COM.BR, • 

ATRASO NO PAGAMENTO: AS CONTAS NÃO PAGAS Í\T~ A DATN:·DE VENCI MENTO SOFRERÃO MULTA E ENCARGOS MORATÓRIO$. A INADIMPL~NCIA. POR UM PERÍODO 
SUPERIOR À 15 (QUINZE) DIAS IMPLICARÁ NA SUSPENSÃO DO FORNECIMENT(! DE ENERGIA ELÉTRICA. 

EM CASO DE DÚVIDA SOBRE O CONSUMO DE ENERGIA, ANOTE AQUI A LEITURA DO MEDIDOR E PROCUREACELG D. 

\ 
DATA DA LEITURA -- / __ / __ 

~ 
1 
1 

L 

f 
f 
1, 

\ 
} 
! 

\ 
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r· . . ... 

CNPJ: 01.543.032/0001-04 IE : 100.549.420 Rua 2 Qd. A-37 S/N - Jardim Goiás - CEP 74.805-180 - Goiânia - Goiás 

NOTA FISCAL SÉRIE .. EMISSÃO 

FATURA DO SERVIÇO DE FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA - GRUPO B 

NÚMERO 

1589950 4 25/10/2011 

GRUPO 

B1 

Rl:JA 15QD. 1 L.9A, 

VllA ITAGl:JARIZINHG 
CEP: 76650000 ITAGUARI GO 

CÓDIGO CLIENTE 

99571195 

DADOS DA UNIDADE CONSUMIDORA 
FATURAMENTO / FORNECIMENTO 

CONTA 

0142816628 
MÊS REFERENTE 

10/2011 

UNIDADE C01'4SUMIDORA 

110020835 

VENCIMENTO 

10/11/2011 

VALOR TOTAL 

**********66 59 

PRODUTO QUANTIDADE TARI FA VALOR 

66,59 1 CONSUMO KWH + ICMSIPIS/COFINS 149 0,446930 
ATIVIDADE 

100 RESIDENCIAL 

CLASSE/ TIPO DE LIGAÇÃO .e" 
01 01 RESIDENCIAL NORMAL MONOFÁSICO (O a 12 kW) 

VENCIMENTO BASE 

05/11/2011 

DADOS DA MEDIÇÃO 

BANCO AGÊNCIA 

LEITURA ATUAL 05700 
LEITURA ANTERIOR 05551 
DIFERENÇA LE ITU RA 149 
FM 1.000 
TOTAL CONSUMO 149 
MEDIDOR kW h 10164736-1 
MÉDIA TRIMEsTRAL 149 
M~S DE REFER~NCIA 10/2011 
DATA DA LEITURA ATUAL • 24/10/201 1 
DATA DA LEITURA ANTERIOR 21 /09/2011 
DATA DA PRÓXIMA LEITURA 23!11/2011 
DATA DA APRESENTAÇÃO 28110/2011 
NÚMERO DE DIAS FATURADO 33 
MÉDIA/ DIA . 4,5152 
MÉDIA ANUAL 149 

CONTA CORRENTE 

i--- ·- ------------- ---·- -~---'--
1 CONSUMO 

HISTÓRICO 
CONSUMO ENERGIA FATURADA 

GRÁFICO 
1 
l' 
t 

/ 
1 

1 

1 

REFER~NC!A 

OUT/11 
SET / 11 
AG0 / 11 
JUL/ 11 
JUN / 11 
MAl/ 11 
ABRI 11 
MAR/11 
FEVI 11 
JAN/ 11 
DEZ / 10 
NOV/10 

149 LIDA / 

167 LIDA 
132 LIDA .... 

~.~:l 
1 = e:::: . 

e ·Ü 

1 RESERVADO AO FISCO 

1 

W EBLC.9A8.E8Q5..1.D.9.5.28Z0...3E9i EG7.B..D.EJL __ _ 

! INDICADOR~~ DE CONTINUIDADE 

100 ..... 

.. ..... ' 

..... t ~ 
JJ 

" "' NOV/10 DEZ.'10 JAN/11 ~11 MAR.1f1 .ABR/11 MAl/11 JUN/11 JlJU11 AG0/11 SET/11 OUT/1 1 

TRIBUTO 

COFINS 
PISIPASEP 
ICMS 

ALÍQUOTA 

4,3732% 
0,9495% 

29% 

BASE DE CÁLCULO VALOR 

RS ........... 66,59 RS ............ 2,91 
RS ........... 66,59 RS ............ 0.63 1 
RS ........... 66,59 RS ........... 19,31 1 

·1 

1 

, _. . ._ MENSAL l"P.iMEST?.AL ANUAL \ 

DEC FEC DIC FIC DMIC Dlt FIC OIC FIC TENSÃO NOMINAL 220 V ) 

1 METAS 7,5 9 7,26 5,07 4,14 0,00 0,00 0,00 0.00 LIMITES 200,2 V a 231,0 V 
\ VALORES APURADOS 0,6824 0,7087 3,90 2 2,75 0,?0 0.00 0,00 0,00 CONJUNTO ITABERAI S1 . 
~------------~--------~----~-------------------------~.~ ____ ___) 

INFORMAÇÕES GERAIS 
~...---:--- .. --·· - -~- - _,.....--- --- -····---··---·- ------~--~· 

• 
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\l\JW\AU;e lg, f,O Hl JH' 

Fale com a Celg: 0800 62 0196 

DATA DE EMISSÃO 25/10/2011 ANA MARIA DO COUTO OUTRA 
RAZÃO 36 RUA 15 QD. 1 L.9 A, 

REGIONAL P05 
MEDIDOR 10164736-1 

VILA ITAGUARIZINHO 
Cep: 76650000 ITAGUAR! GO 

ROTA 4 - 48400 ITAGUARI 

020880 CÓDIGO DO CLIENTE CONTA 

99571 195 0142816628 

EM TODO O BRASIL, DISQUE 100 PARA DENUNCIAR, 
POLÍCIA MILITAR 1 !JO, POLÍCIA CIVIL 19'/ 
E PROMOTORIA 12'/. 

OU SE PREFERIR, LIGUE PARA O CONSELHO TUTELAR. DELEGACIA 
DA MULHER OU CREAS (CENTRO DE REFERÊNCIA ESPECIALIZADA DA 
ASSISTÊNCIA SOCIAL). 
ANOTE OS NÚMEROS DESSES ORGÁOS NA SUA CIDADE E TENHA 
SEMPRE COM VOCÊ. ELES PODEM SALVAR VIDAS. 

C ARTÓR I O DO l". OFIC I O 
lt ag 11;.=ir"1 (·1n 1 ~s 

AUTENTICA ÇÃO 
Confcr -::- co 1Y,, e., O ri t;.1in .o l 

Oc.· r: r0.t 0 L .... : • .~ l·\ f\ <l1: ~.i !.)10- ~ í 1~)/1Q 

Em te~ : · 

2012 
·~--·--riil'·f-rd,'id() 1 

i 
( ) :JoséW cto S'o6 n ;1íiu - Cli<;i.:tl-1 
!,,4,)esus(<11e J/atMia áos Santos - Su/1-Cliicia!..J 

e 

13600770020835 

Ili l 11111111111111111111111111111111111 

UNIDADE CONSUMIDORA VENCIMENTO 

770020835 10/11/2011 

0 

Siffi ~ 
li§ -



-.....__/, ) ATA DE EMISSÃO 

RAZÃO 

REGIONAL 

MEDIDOR 

ROTA 

023611 

29/02/2012 
39 
P05 
51861-1 
5" 68000 

CÓDIGO DO CLIENTE 

1185031 

UJl.l.VV'JU.J.JIV Ul.11:1.;fU Vti' Vd Up°VZft10l.n V 

www.celg.com.br 
Fale com a Celg: 0800 62 0196 

CONTA 

0770000307 
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"CUG w DISTRIBUIÇÃO 

DATA DE EMISSÃO 29/02/2012 
RAZÃO 39 

REGIONAL P05 
MEDIDOR S1861-1 

ROTA 5 - 68000 

023611 CÓDIGO DO CLIENTE 

1185031 

u 

WWW.Cf( .~om.br 

Fale com a Celg: osóo62 0196 

JOAO AQUINO BARBOSA 
AVENIDA JOSE DO COUTO 531QD.28 L.4 
SALA- 2 
SETOR CENTRO 
CEP: 76650000 ITAGUARI GO 
ITAGUARI 

CONTA 

0770000307 
UNIDADE CONSUMIDORA 

770000307 

13900770000307 

11111111111111111 íll 111111 íl l lllílll 111 

VENCIMENTO 

09/03/2012 

C ARTóR 10.oo 1". OFIC I O 
lt ag 11 ::i r 1 C·n 1as ·· 

AUTENT I CAÇÃO 
C:onforc- con, o ( .)r i c1in=1 I 

D<-·-~: r.e 1 0 L(:1 7 1.--lfl <J•~ ~!blÔ- 1 1 19 .<iO 

012 
Em 1e~1'-. 

:1.f..~ .L..L,~ __ c ,1 v~rdMe 

• 
( ) :J;js,; ~}J.~"g-,),,fio - (Jfici~ I -·! 
( ) )csusft111· JVatâfia dos Santos - Sub-OÍJóç.' 1 
~~~~~~~~~~~~~~~~~~( 

V 

0i:- ~ 111 
e~ ::r.J~ · 

J) r~;" °' 
"· -- J q$) ·: · c..r «ti 

cO r ~ () 
~01 • .& 

"i:.· ~w.À~ 
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i .- CPF · CADASTRO DE ~E~~OAS FÍSICAS 

~orne ~ ~ . . -

1 WAL TER FrnREIRA DE ·_ ;; ·~~~~:, Jii.tto 
J ;:~ "" 1 "'º' 1 ~3 o _, •• · ·.. ) ~~!::.'.~/ ,,~u do Nascimer.tu 

/ 1~~fflüi{!lºmiili~i11ôi1i~ 101061

" 

. .· ... ~- - ~ ·,, -..... ... , . .,· 

~ VÁUuA : M TODO O TER?.l >Ó:=i!O NACIONAL l'.l~i1iilil~ 
.:: . :3580247 . · .. :. 06/MR/ 1994 ~ .. . .. . 
· l,J · j i··c p ~ .. 1c· 1 .. , ,.,, .. )' r· · .. i:- -~ 

(-) -· .... ·' . · e. -, , ~~- . r<'. 1'-l .O .. ~ F !~E J T ('1 S %); 
FILHO ~ 

· WALTER FERREIRA DE FREITAS ~-·~. 
-ELEUZA MARIA DE FREITAS ~ 

30/jlJN/1978 
;:tlJ 
~ 
~~ 
~ 
~í\ 

~ 
:". " C. NAS. 21498 FLS. ii3-V L. A-19 CRC ~ 

?OIANIA-GO E~ 03/07/1978 ~ 

; ~ dc:=7l-= 11 
~ .· .. . . .. 9329803 I" 
~ LE! :-<•7.1-16DE~:oa133 ~-

·· · . ~~-

i.'i . 

s 
E 
R 

'1> 
R 
o 

~~-~~1 
; ...... ,.. .. .. . . ' a: .... r.r-:ri.-.J.__ ... :~;l;'J'=: .. . ~-~ 

:Ss - 1. Este ~1T!9nto ó o comprovante de inscrlçio no CADASTRO DE 
PESSOAS _FIS~ - a>f·, vedad.o ~ •xi$1ÕnclÍI' P.,, twc.iros, uivo 
nos casos previstos n• legisleção .-igento . 

~- ~ÁLIDO EM TODO O TERRlíÓRIQ .~~Al 
E"Jitido:{l!~ ~: 11/05/96 

- · j- .'I. 
_ .... · 

) 

:CELG 
DISTRIBUIÇÃO 

www.celg.com.br 

Fale com a Celg: 0800 62 0196 

: _·)DATA DE EMISSÃO 

RAZÃO 

REG IONAL 

MEDIDOR 

ROTA 

018038 

13/02/2012 
29 
P05 
356 1672-5 
2 - 34600 

CÓOIGO DO CLIENTE 

1185137 

MARIA DAS GRACAS COSTA 
RUA 5 271 QD. 42 L.1 

SETOR CENTRO 
CEP: 76650000 ITAGUARI GO 
ITAGUARI 

CONTA 

0770001543 

,~ 

:'· :' :~ y~'i: ;:. ':'; :·~ ~-: '~-

UNIDADE CONSUMIDORA 

770001543 

12900770C-01543 

1111111Ili1111111 ~1111 111 11 1111! 11!11! 

·, ~ · ' VENCIMENTO 

. 28/02/201 2 

) 



IV 

DECLARAÇAO 

Eu, IYJ!Vri'ft , Dl1S b'/lflPJi (/OSfV-1 , brasileiro, Identidade 

n. 0 /tf)5 7J L; e C~F n. 0 35531t 2'01- Ot, residente e 

domiciliado nesta cidade de Itaguari a Rua/ Avenida 

./l(//t/
7
/Q f;tJ)~?Lt-7/f, n.4.JL, Município Itaguari declaro 

para devidos fins de comprovação de Residência que a Sr. 

(J/f/lfÓI tJ,,}6 rJ;zeifYJ~(/íUlO-, Identidade n. 0 3-5 &? J4 f e CPF 

n.º ~ f51StJ6J -2.D., reside no endereço acima citado, por ser meu 

inquilino desde de /J/tJ(/f!)Uí]ttJJ de~OJJ ~ 

Atenciosamente, 

Itaguari,OS' de fJ1fl lZ ÚO de 2012. 

d\-- CARTÓRIO ZÉ NETO ITAGUARI-GO 
-.~.· :'"/! co:.lARCAOE TAQUARAL DE GO!.\S /f•:::..... Rl'\'\) ~. 'l. Lf\llf-i.~l tr:.. ,lAR (,,, rl)'.l h\\ 1 .1 • ~ 1.:'< 

' 1 1 ,. E".\L .t'""'-' '11 •. • '·11• ,cn 

~ , -~•-,, ( J(i, 1111: /i•"· ,\t•r11 ,\11frr111 /111 Sub CJ(i, hll ,. \11l••l1tul•l. fr~ml.·t1t· \ º,1t.1l111 ,fo, S.111111• \lml"i.W -- ...-- -
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P.eCEL.G· 
~DISTRIBUIÇÃO 

DATA DE EMISSÃO 13/02/2012 
RAZÃO 29 

REGIONAL P05 
MEDIDOR 3561672-5 

ROTA 2 - 34600 

018039 CÓDIGO DO CLIENTE 

1185137 

0 

~ 

www.celg.com.br 

Fale com a Celg: 0800 62 0196 

MARIA DAS GRACAS COSTA 
RUA 5 271 QD. 42 L.1 

SETOR CENTRO 
CEP: 76650000 ITAGUARI GO 
ITAGUARI 

CONTA 

0770001543 
UNIDADE CONSUMIDORA 

770001543 

0 

12900770001543 

11111111111111111111111111111111111!1!! 

VENCIMENTO 

28/02/2012 

c,t - '11 
-;,yc.; ~ ;i . 

o., : 0-g ' . 1 o-; 
. . IJ-' (/', 

oJl 1'..o4 ~ 1 oQ () 
P.J .. :9 
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DECLARAÇAO 

Eu, /lfJ/k!Z1Í!ll 8/Jfi)f'fl [)JS 5f}Wf cb , brasileiro, Identidade 

n. 0 )6f; 7 :J S6 , e CPF n. 0 517..9J?&o! _ qJ , residente e 

domiciliado nesta cidade de Itaguari a Rua/ Avenida 

/Z(Jy{o,J On-/! {(/; c/1)11 oi I n. 0 fil, Município Itaguari declaro 

para devidos fins de comprovação de Residência que a Sr. 

/2Q(ló)/lt() WJ)otl !ll-{/!ib , Identidade n. 0 J!J/JJ3 , e CPF 

n.º tJ35{t ! S/I . .Jf, reside no endereço acima citado, por ser meu 

inquilino desde de 5t f13vt!3® de :70/0·. 

Atenciosamente, 

Itaguari,OY de 1f! j/?C tf/. de 2012. 

1t1813 
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REPUBLLCA FE!!J ERATIV4. DQ BRASIL , ' 

GOVERNO DO ESTADO o:'GolAS p"" t ' 
SECRÉTARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA 

IN~TITUTl >,DE ÍDEN:rlFICÁÇ~O. 
~~~~~~ ~="'-=============o 
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IJCELG r DISTRIBUIÇÃO 

l 
1 
1 : 

::1•,; 1 

1 ! 
l 1 
:r 1 ,., .. 
f '• 

!' 
1. 

[. 
'- i 
1 

CNPJ - 01.543.032/0001-04 INSC. EST- 100.549.420 Rua 2 Qd. A-37 S/~ - Jardim Goiás - CEP 74. 
www.celg.com.br 

ROBERTIN BATISTA DOS SANTOS 
RUA 1QD. 11 L.11 833, 

- RUA B COSTA SILVA 
SETOR CENTRO 
Cep: ITAGUARI GO 

r rUARt ': 
.-;: > . 

,; 

CÓDIGO DO CLIENTE 

1837377 

.~ 

CONTA (UC) 

0770002237 

ENDEREÇO DAS AGÊNCIAS DE ATENDIMENTO 

• DEB. AUTOM. 

_;i~:1·~: 

íl~i. -~ .''. 
UN;I;9~~~ CONSUMIDORA 

. _,:7f,0002237 

DT-AGIB - AG. ATEND. DE ITABERAI · RUA SA TAVARES, N. 128 SETOR CENTRO CEP: 76630-000 ITABERAI GO 

13900770002237, ,; 

111111111111111111111111111111 · 
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CNPJ - 01.543.032/0001-04 INSC. EST - 100.549.420 Rua 2 Qd. A-37 S/N - Jardim Goiás - CEP 74.805-iso - Goiâniâ ·~\Goiás \ 
' ·-~~4~1f-: \ .) www.celg.com.br . . _/,9!-Ji;{I.\::- _, 

IMIDIO LUIZ DA SILVA 
FAZENDA STA LUZIA QD. L. O, 

- FN 99696484 FN 996 - 96484 
ZONA RURAL 
Cep: ITAGUARI GO 
ITAGUARI 

CÓDIGO DO CLIENTE 

1186380 
CONTA (UC) 

0770014082 

ENDEREÇO DAS AGÊNCIAS DE ATENDIMENTO 

UNIDADE CONSUMIDORA 

770014082 

OT-AGIB -AG. ATEND. DE ITABERAÍ - RUA SA TAVARES, N. 128 SETOR CENTRO CEP: 76630-000 ITABERAI GO 

.~-~ . :: r-· 
DATA DA EMISSAO: 
RAZÃO: ;i~ - ", 
REGIONAL: / ··. 
MEDIDOR: ... " . . 

ROTA: ;':: "· .·· . 

13400770014082 

Ili l 1111111111111 1111111111111111111111 : 

21 /06/2011 
34 

POS -~ 
1826425-5 
12 - 16800 

00:0109 

r ' 
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CNPJ - 01.543.032/0001-04 INSC. EST- 100.549.420 Rua 2 Qd. A-37 S/N - Jardim Goiás - CEP 74.805-180 - Goiânia - Goiás 
www.celg.com.br · 

IMIDIO LUIZ DA SILVA 
FAZENDA STA LUZIA QD. L. O, 

- FN 99696484 FN 996 - 96484 
ZONA RURAL 
Cep: ITAGUARI GO 
ITAGUARI 

CÓDIGO DO CLIENTE 

1186380 
CONTA (UC) 

0770014082 

ENDEREÇO DAS AG~NCIAS DE ATENDIMENTO 

UNIDADE CONSUMIDORA 

770014082 

DT-AGIB - AG. ATEND. DE ITABERAI- RUA SA TAVARES, N. 128 SETOR CENTRO CEP: 76630-000 ITABERAI GO 

t0 u 

DATA DA EMISSÃO: 
RAZÃO: 
REGIONAL: 
MEDIDOR: 
ROTA: 

13400770014082 

1111 Híll l lllll l Ili l li llll Ili l Ili Ili li 
VENCIMENTO 

04/07/2011 

21/06/2011 
34 

POS 
1826425-5 
12 - 16800 

00:'109 
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SANEAMENTO DE GOIÁS S/A 
FATURA DE ÁGUA/ESGOTO/SERVIÇOS 

AUA/AV AV. PEDRO DO COUTO ao. LT. CENTRO 
CNPJ. 01 .016 .~1'0001--02 - msc. EST. 10.013.357-6 
76e50-000 IT AGUAAl-GO 

DISTRITO 
PROPRIETÁRIO 
USUÁRIO 
LOGRADOURO 
QUADRA 
BAIRRO 
CIDADE 
HIDRÔMETRO 
ID. LIG. 
CONTA N2 
VENCIMENTO 
BANCO 
AGÊNCIA 

ATENÇÃO 

:T0293 
; JOAQUIM MARQUES CARDOSO 

RUA IZAIAS G. DE OLIVEIRA 
22 
CENTRO 

:293·ITAGUARI·GO 
Y09N384626 
001/001 
549800- 7 

05/02/2012 

CODIFICAÇÁ0:293.21.03.0690·5 

N2: 
LOTE :01 
COMP LEMENTO: PC 1451 

CEP:76650-000 

SEQ : 03998 

Parte dos direitos credltórios decorrentes deste boleto de cobrança foram 
cedidos flduciarlamente pela SANEAGO ao BNDES pelo Contrato de Cessão 
Fiduciária n° 09.2.0246.2 (cópia registrada na sede da SANEAGO). 

· ~ ;...:...l! ;,:~~~4 6'.~~·ÂtQi'~A'c"!;Q6 cf'à~i 1a)' 1bÂnc r)4· A,Gi.u.\!:l:c;~~~::._~~~-•~-••.'~~ ..... 
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:--:--=~:- · 

~'"''"±""'"'~'! 



u cf' ':g:- '(.~" 

'7f >t -"f-

V lltJy VU ~\.IV\.JI IVllV .:JU ~Va.J.;..,w'll ~ 

'( ()~)V:INVS Hfl L>pn!; 1!11 l!fW.q!<!lin.1 l!!ílcp) C!JVl 
ºtP'iH\:l:J \-l p o:ir~.1 :1un:1 t)l\lll S~tqNu 01? O!:>Vi,NVS l!F>r1 ~):\llD 
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: õN 
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AUAIAVAV. PEDRO OOCOUTOOO. LT. CENTRO 
CtfPJ. OUl1&.Q29AJ00 \ -02 - msc. EST. 10.013.357..(; 
76e50-000 ITAGUAHl-GO f------

CODIFl~~,~~3.2~3.0690-5 DISTRITO 
PROPRIETÁRIO 
USUÁRIO 
LOGRADOURO 
QUADRA 
BAIRRO 
CIDADE 
HIDRÔMETRO 
ID. LIG. 
CONTA N~ 
VENCIMENTO 
BANCO 
AGÊNCIA 

ATENÇÃO 

:T0293 
:JOAQUIM MARQUES CARDOSO 

RUA IZAIAS G. OE OLIVEIRA 
22 
CENTRO 

:293-ITAGUARI-GO 
Y09N384626 
001 /001 
549800-7 

05/02/2012 

(J ;:;; 

: o .. c-... 
L ~O: ::et 1451 

' ~P:7~ 

Ili ~,,,. 
•i 

Parte dos direitos credltórlos decorrentes deste boleto de cobrança foram 
cedidos flduclarlamente pela SANEAGO ao BNDES pelo Contrato de Cessão 
Fiduciária nº 09.2.0246.2 (cópia registrada na sede da SANEAGO). 

IGNIFICADO•DOS"PARÃME'FRO&DE:QUAldf>~El!;;QAÁGUA --- - ~ 

Cloro: oUmina micróbios na água .. 
Flúor. pn>Vino cérlo donltlria. 
Turbkioz e Cor: afola o ospocto estét!Co da águo. 
pH: estabeleco caroctorlstica êcida ou básico na água. 
Colifonnes totais e termotolorantes: Indicadores de contaminação por bocterfo. 
Mo~ om coso de po~sfv~ compromeUmonto da bacia hidrográfica o égua bruta 6 adequada para trotamento .. 

lnformaç;6es sobre il Qualldado da Agua: p-gqp@:sonoogo.com.br 

lnfonnações lmportantos: 
"'Asuspensâo do fornecimento de água ocorrerá após a data de vencimento do reaviso de 

débito. 
./ Pague a fatura nos agentes arrecadadores credenciados (agências bancárias, casas 

lotéricas e correspondentes bancários), débito automático, ou ainda via Internet 
(www.saneago.com.br) . 

./ Pagamento em cheque: a fatura será considerada paga após a compensação. 

./ Para esclarecimentos ou reclamações sobre esta fatura, procure a SANEAGO 02 (dois) 
dias após o recebimento. 

"' Dúvidas so e consumo, anote a leitura do hidrômetro --------
(números n rpreta)edata ___ / ___ / __ _ 

./ Prazo pa amar de produto ou serviço com defeito: 90 dias (art. 26 inc. l i do Código 
de Dele ~ Consumidorclcart. 128§2° da Res. 247/2009 daAGR). 

FAT\J ' NÃO PAGAS ATÉ O VENCIMENTO SERÃO ACRESCIDAS DE MULTA E ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DIÁRIA (JURO+ 
IN ONFORME REGULAÇÃO DAAGR (RESOLUÇÕES N' 24712009 E 25112008 CG). 

Telefones 
Ouvidoria SANEAGO: (62) 3243-3163 
Ouvidoria AGR: 0800 704-3200 

o 
~ _)_ __ 
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SANEAMENTO DE GOIAS S.A. 
GOIÂNIA- GO CEP: 74805-100 

AV. FUED J OSE SEBBA, 1245· J. GOIAS 
C.N.P.J.: 01616.929/000 1·02 INSC. EST.: 10.013.357-6 

PASX: (OXX62)3243-3300- FAX: (OXX62)3243-1554 
www.saneago.com.br 

SEGUNDA VIA DE DÉBITOS AG~U,PADA --·-=3 
N' DO DOCUMENTO 

41296!$54 7 -6 

·; 

----- -- ---·----~1 

~========::--::::===------·· ·-·--

' 
' 

PROPR I :OTÁRIO 

USUÁRIO 

SEBASTIAO DE BESSA ALVES JUNIOR ~;;o;~~l~~ÁO roo;9275-0 J 08/03/2012 CONOS49;;~~-{;-~: 

~
LOGRAD AV. GENESIO P. DE QUEIROZ 

.,_ NUMERO 428 Qd: 14 

COMPLEMENTO 

BAIRRO CENTRO 

CIDADE iTAGUARI 

1 
1 

! 
1 

NUMER'.) MES O DATA CATEGORIA 
DOCUMENTO REF. R VENCIM . ECONOMIA 
18 0822 184-0 02 / 2012 1 10/03/2012 1 / 001 

';:,:,851-00 L°5=3 ::==c;=:=J;=:i=F5=8=5=1-=Q0:::::'._ _ _::_=.~~=.=._=_.=-=-=-- -~~, 
CODI FICAÇÃO/ DV CODIFICAÇÃO/ DV 

293 21 02 3990 293 21 02 3990 ---=-:; ~)) 
Lt: 10 

CEP: 76650000 e: __ __:~= ;::::;:===:;::==--:====-·-·--i 
LEITURA LEITURA CONS. NUMERO MES ' 
ANTER. ATUAL 
1972 1984 

FATUR. V f>. L O R 
12 33,22 

DOCUMENTO REF. 
180822184 - 0 02 / 2012 

V J>. L O R 

37i .. ?.2 

L========~=-==========::. l==~'iJt::::JJ'ln:===l=--:J e VIA CLIENTE JE,;;_L.A PAGAR 33,22 - J 

r:::,ZES ACIMA SÃO HISTÓRICOS, MULTA E ATUALIZAÇÃO SERÃO LAN~ADAS NA PRÓXIMA FATLI~ VIA SANEAGO '1 
~ ~::=====================~-) 

[jii~í~líiiíl1l~~1l~~~~l1lii~l1 l~~li~ijii~iC_.=1 ~~~~~~~-~~~~~~ ~~-~;~~~:~;~ 
' ) 



~ 
S.o1NEAMENTO DE GOIAS S.A. 

SEGUNDA VIA DE DÉBITOS AGRUPADA ~ SEGUNDA VIA DE DÉBITOS GOIÂNIA· GO CEP: 74805·100 
AV. FUED JOSE SEBBA, 1245- J. GOIAS SANEAG'O C.N.P.J.: 01616.929/0001-02 INSC. EST.: 10.013.357·6 Nº DO DOCUMENTO SANEAGO N' DO DOCUMENTO ._, PABX: (OXX62)3243-3300- FAX: (OXX62)3243-1554 412965547-6 """ 41296554 7-6 www.saneago.com. br 

PROPRIETÁRIO SEBASTIAO DE BESSA ALVES JUNIOR DATA DE EMISSÃO J [ CONTA 

J 

DATA DE EMISSÃO ]( CONTA 

J USUÁRIO 
08/03/2012 . 0549275-0 08/03/2012 0549275-0 

LOGRA D AV. GENESIO P. DE QUEIROZ CNPJ/ CPF CNPJ/CPF 

NÚMERO 428 Qd: l4 Lt: lO 547545851-00 547545851-00 
CODIFICAÇÃO/ DV CODIFICAÇÃO/ DV 

COMPLEMENTO 
293 21 02 3990 293 21 02 3990 

BAIRRO CENTRO 

CIDADE ITAGUARI CEP: 76650000 ) ) 
NUMERO MES O DATA CATEGORIA LEITURA LEITURA CONS . NUMERO MES 
DOCUMENTO REF. R VENCIM. ECONOMIA ANTER. ATUAL FATUR . V A L O R DOCUMENTO REF. V A L O R 
l80822l84-0 02/20l2 l l0/03/20l2 l /OOl l972 l984 l2 33,22 l80822l84-0 02/20l2 33,22 

6~ Co ... ,.,. 
~ - ~% :'.',. 
l As .. -· 

R1··~ -- r-, J__ \Ü .• ,,, .<.· 

,'\ 
_.; \'. .. 

'~ ,\' ,, 

l TOTAL A PAGAR TOTAL A PAGAR I oç VIA CLIENTE )[ 33,22 )[ 33,22 J 
[ VALORES ACIMA SÃO HISTÓRICOS, MULTA E ATUALIZAÇÃO SERÃO LANÇADAS NA PRÓXIMA FATURA )( VIASANEAGO J 
r COOIGO DE BAIXA 826700000001 332201062418 296554760540 927501003127 

826700000001 332201062418 
296554 760540 927501003127 

,r· ' . - ··- ----·-- ·-·--··· --· , .... 
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SANEAMENTO DE GOIAS S.A. _ 
GOIÂNIA- GO CEP: 74805-100 1 SEGUNDA VIA DE DEBITOS AGRUPADA 

AV. FUED JOSE SEBBA, 1245- J . GOIAS 
C.N.P.J.: 01616.929/0001-02 INSC. EST.: 10.013.357-6 N' DO DOCUMENTO 

PABX: (0~.3;;;~3;3õFt~;.A~~62)3243-1 554 41296554 7 •6 

DATA DE EMISSÃO ) { CONTA 

( 

v 

PROPRIETÁRIO SEBASTIAO DE BESSA ALVES JUNIOR 
USUÁRIO 

08/03/2012 11 0549275-0 

LOGRA D AV. GENESIO P. DE QUEIROZ CNPJ/CPF 

NÚMERO 428 Qd: 14 Lt: 10 54 7545851-00 
CODIFICAÇÃO/ DV 

COMPLEMENTO 
293 21 02 3990 

BAIRRO CENTRO 

SEGUNDA VIA DE DÉBITOS 

Nº DO DOCUMENTO 

412965547-6 

08/03/2012 
( CONTA l 

0549275-0 
CNPJ/CPF 

547545851-00 
CODIFICAÇÃO/ DV 

293 21 02 3990 
~------------~ ~---------------------

CIDADE ITAGUARI 

NUMERO MES O DATA CATEGORIA 
DOCUMENTO REF. R VENCIM. ECONOMIA 
180822184 - 0 02/2012 1 10/03/201 2 1/001 

CEP: 76650000 J 
LEITURA LEITURA CONS . 
ANTER. ATUAL FATUR. V A L O R 
1972 1984 12 33,22 

NUMERO MÊS 
DOCUMENTO REF. 
180822184 - 0 02/2012 

V A L O R 
33,22 

~.:_; l \.;: ?; ~ 

iru d '--1- ----rt-.:::::o ~'~ 
VIA CLIENTE fº. TALA PAGAR JFLAPAGAR - . J 

33,22 33,22 

ÃO HISTÓRICOS, MULTA E ATUALIZAÇÃO SERÃO LANÇADAS NA PRÓXIMA FATURA ( VIA SANEAGO J 

""' ,,_ I~ ~ 
3 ~ '"; <( e ..._~ != w 

~2670000000 1 332201062418 296554760540 927501003127 

t ' :__; ~ 

826700000001 33220106241 8 
296554760540927501003127 ,, - .i, 

, , '('.. -r.I • ,..., 
' '~) :r;i r1t ~ ,,,. A 'I. ui 

'fj :J . 

• h.~ l.Y n 
f- ~$ 
' . , .. ~ ... 1,u I 
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SANEAMENTO DE GOIÁS S/A 
FATURA DE ÁGUA/ESGOTO/SERVIÇOS 

RUA/AV AV. PEDRO DO COUTO OD. L T. CENTRO 
CNPJ. 01.51~.9291'0001-02 - lflSC. EST. 10.013.357-6 
iM.50-000 ITAGUARl-GO 

DISTRITO 
PROPRIETÁRIO 
USUÁRIO 
LOGRADOURO 
QUADRA 
BAIRRO 
CIDADE 
HIDRÔMETRO 
ID. LI G. 
CONTA Nº 
VENCIMENTO 
BANCO 
AGÊNCIA 

ATENÇÃO 

:T0293 
:H ELIO CAB RAL SOBRINHO 

:RUA 10 

:CENTRO 
:293-ITAGUARI-GO 
Y10N265859 
001/001 
549242-4 

10/03/2012 

COOIFICAÇÃ0:293.21.01.0380-3 

Nº: 118 
LOTE : 
COMPLEMENTO: 

CEP:76650-000 

SEO: 03282 

Parte dos direitos creditórios decorrentes deste boleto de cobrança foram 
cedidos fiduciariamente pela SANEAGO ao BNDES pelo Contrato de Cessão 
Fiduciária n° 09.2.0246.2 (cópia registrada na sede da SANEAGO). 

... 
i.1 
'· _) 



CARTÓRIO DO 1~~-0FiC I O 
1t ag 11 ri r• Go 1as_ 

AUTENTIC 1\Ç/\0 
r..-,.....,fo,·o ÇOl'"I' ~ e• C) r 1c 11r,0l 

·-' ' ::) 1 .. 1;; c!t • ,:' 01Ô· i i l ~!·'1l ) 

2012 \ 
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\...) 

SAN!f:AMENTO DE GODÁS S/A !~ BANEAGO 
,> Ílc~-(~ 
'~ · ~l ) 
.~i.,~~~ ,_ -;;- ;- .,.. 

' <'ATURA DE ÁGUA/ESGOTO/SERVIÇOS ··-r .,- _ - -~ __ _ i 1 

"" ,=_,,.,,_~:-f ;'F~?PAi'$,_f.;}~~é:=.::._;_I{ .<~: '; ·: .. , -~.:':.· ~.;;~. ,::.~~~:::: .. ~~;~~:~~~. : : 
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1: 
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1' 
: 1 
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' 1 
1 1 

1 : 

i ! 

RUAIAV AV. PEDRO 00 COUTOOO. LT. ceurno 
CllPJ. O\J516.92Ml001-02 - INSC. EST. 10.013.357-8 
16650-000 lTAGUARl-GO 

DISTRITO 
PROPRIETÁRIO 
USUÁRIO 
LOGRADOURO 
QUADRA 
BAIRRO 
CIDADE 
HIDRÔMETRO 
ID. LIG. 
CONTA N2 
VENCIMENTO 
BANCO 
AGÊNCIA 

ATENÇÃO 

:T0293 
: HEL.IO CABRAL SOBRINHO 

:RUA 10 

:CENTRO 
:293-ITAGUARl-GO 
Y10N265859 
001 /001 
549242-4 

10/03/2012 

CODIFICAÇÃ0:293.21.01.0380-3 

Nº: 11 8 
LOTE: 
COMPLEMENTO: 

CEP:76650-000 

SEO: 03282 

i ! 
' 1 l 1 

Parte dos dirnitos creclitórios decorrentes cleste boleto el e cobrança foram 
cedidos ficluciariarnente pela SANEAGO ao BNDES 11e lo Contrnto ele Cessão 
fiduciária 11 ° 09.2.0246.2 (cópia registrada na sede ela SANl:AGO). 
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! . -~tl -N6 PAT,RlC 10 DE OL 1VE1 RA { 

::i ·~~· . .· 

· · Jo~o Patric io 
Luzia Basi 1 io 

•. .. 1 

Taquara 1 -GO 

de O 1 i ve ira 
de O 1 i ve ira 

22.Jun.1966 
D,\TA DE NASC:M E•.ff·:' 

C.Nasc:n2 7836 Fls.145 
06 Taq aral-GO 22.04. 83 

Liv. A[} 
' 

----) 
-. ~ ' . -~~1.!c~(fi? jT.:;:f :·~~~=);'~~1::~~~~~~,t~f~; :;; . ' ... _ . 

. - ·----· - - - · 
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DATA DE EMISSÃO 

RAZÃO 

REGIONAL 

MEDIDOR 

ROTA 

006466 

01/03/2012 
21 
P05 
2267638-4 
1 - 5600 

: www~celg.com.br 
. . . '. ~:· ~ · ~·;?1 ._ .. : . 

Fale com a Celg: O_~pg.; ~~~9,,'-·,~-~-
.: ,,·. '. '-:. .. ;~~;;;:~·; :" ' 

_) 
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~\).f\iCaf.(j 
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(J -+ ~ !J' 

cn () •1 
(jl ~ .:.·: 
.(.) .;, :i~ Cr, 

/, G.: e r0. 
~ .. ~-) 

0: 

1 =~!ÇÃ0lG 
DATA DE EMISSÃO 

RAZÃO 01/03/2012 

REGIONAL 21 
MEDIDOR P05 

ROTA 2267638-4 
1 - 5600 

CÓDIGO DO CLIENTE 
006466 

1186017 

~ 

r--... 

www.celg.com.br 
Fale com a Celg: 0800 62 0196 

DIVINO PATRICIO DE OLIVEIRA 
RUA 7 QD. 4 L.5 

SETOR CENTRO 
CEP: 76650000 ITAGUARI GO 
ITAGUARI 

CONTA 

0770016157 

UNIDADE CONSUMIDORA 

770016157 

(\ 

( 

12100770016157 

C ARTóRio ºº í ". OFi c 10 
lfag 11 ri r o Go oas 

AUTENTICAÇÃO 
\:onforo corr-i o Oriç,in_,r 

Df--· r:. reto L .:.;: • . ? 14R cf(: ,>s; o.111940 

ílll H líl l IUI l líl 1111111111111111111 

~ 
c5 -z." 
~ José :Neto So6rn:ho t) 
o Oficial I Tabel1ao º' / 

VENCIMENTO 

12/03/2012' 



_) ,.) 

.:'- '"' 

SANIEAMENTO DE GOIÁS S/A 
FATURA DE ÁGUA/ESGOTO/SERVIÇOS 

RUAIAV 1..V. PEDRO 00 COUTOOO. LT. CEtlTRO 
CUPJ. 0 1 tlltl .i29·'0001-02 - JNSC. EST. 10.01 3.357~ 
7M50-0>J ITAGUARl-GO 

DISTRITO 
PROPRIETÁRIO 
USUÁRIO 
LOGRADOURO 
QUADRA 
BAIRRO 
CIDADE 
HIDRÔMETRO 
ID. LIG. 
CONTA Nº 
VENCIMENTO 
eANCO 
AGÊNCIA 

:T0293 CODIFICAÇÁ0:293.22.02.0020-3 

ATENÇÃO 

:OSCARLINO RODRIGUES NAZARIO 

:AV. GOIAS 

:SETOR SAO SEBASTIAO 
:293-ITAGUARI-GO 
Y10N461525 
001 /001 
549419-2 

15 /03 / 2012 

N2:431 -4 
LOTE: 
COMP LEME NTO: 

CEP:76650-000 

SEQ : 01901 

Parte dos direitos creditórios decorrentes deste boleto de cobrança foram 
cedidos fiduciar iamente pela SANEAGO ao BNDES pelo Contrato de Cessão 
Fiduciária n° 09. 2.0246.2 (cópia registrada na sede da SANEAGO). 

) 
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SANIEAMENTO DE GOIÁS S/A 
FATURA DE ÁGUA/ESGOTO/SERVIÇOS 

. ..tt2&2f.iil&i~JI. 
~U.A.'AV .w F"EORO DO cou10 ao LT CF;/lTn() 
CllPJ o· 61692?'l')l)l-C'2-lNSC. ES T 100 1 J3~i-6 

76650-0 -O 11 AGUARl-GO 

DISTRITO 
PROPRIETÁRIO 
USUÁRIO 
LOGRADOURO 
QUADRA 
BAIRRO 
CIDADE 
HIDRÔMETRO 
!D . LIG . 
CONTA N9 
VENCIMENTO 
EANCO 
AGÊNCIA 

: T0293 CODIFICAÇÃ0 : 293.22 . 02.0020·3 

ATENÇÃO 

:OSCARL INO RODRIGUES NAZARIO 

:AV . GOIAS 

.SETOR SAO SEBASTIAO 
:293-ITAGUARI-GO 
Y10N461525 
001 / 001 

549419-2 
15 / 03 / 2012 

Nº :431-4 
LO TE : 
COl.1P LEl.IEN ro : 

CE P: 7G650·000 

SEQ : 01901 

Parte dos direitos creditórios d eco rren tes d este bol eto de cobrança f 
cedidos fiduciari amente pela SANEAGO ao BNDES p e lo Contrato d e C 
Fiduci á ria n ° 09. :! .0246.2 {có pi a registrada na sede da SANEAGO) . 

~j:i,,~~lr·1; 
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.... SANEAMENTO DE GOIÁS S/A 
BANEAOO FA-:;-úAA DE ÁGUA/ESGOTO/SERVIÇOS 

~ 
RUA/AVA.V. PEDRO DO couro ao. lT. CEHTAO 
CNPJ. 01 .616.929.000 1-02 - IU9C. EST. 10.0 13.357-& 
76850-000 ITAGUAAl-GO 

DISTRITO 
PROPRIETÁRIO 
USUÁRIO 
LOGRADOURO 
QUAD RA 
BAIRRO 
CIDADE 
HIDRÔMETRO 
IO. LIG. 
CONTA N2 
VENCIMENTO 
BANCO 
AGÊNC IA 

:T0293 CODIFICAÇÃ0:293. 22.02 . 0020-3 

ATENÇÃO 

;OSCARL INO RODRIGUES NAZARIO 

:AV. GOI AS 

:SETOR SAO SEBASTIAO 
:293- ITAGUARI-GO 
Y10N461525 
001/001 

549419-2 
15/03/2012 

Nº :431-4 
LOTE: 
COMP LEMENTO: 

CEP:76650-000 

SEO: 01901 

Parte dos direitos creditórios decorrentes deste boleto de cobrança foram 
cedidos fiduclariamente pela SANEAGO ao BNDES pelo Contrato de Cessão 
Fiduciária nº 09.2.0246.2 (cópia registrada na sede da SANEAGO). 

CARTÓR I O 00 '1 ' '. OFÍCIO 
ltaguri ri Go1as 

AUTENTIC /\ÇÃO 
C0nfO r' r:': C0 f ·n Co \-_;, ,-19 11 -...1 1 

Ot-· r. r e t o \_._; 1 ·' 1•\8 cJ<: 2010 ·'1 1 "1 ~40 

~
"ln12 1 UI . , 

Em tesl' . _ _rlJ •1e rd2de \ 

\T~G0-~.ri.: 0 

1 ) 

u 

( ) jusé ']Veto So6ri11!Ío - Oficia l 
(o-{ Jc .s us(ene '.J\'atáfia iÍos Sa nto.< -Sub-Oficial 

-..__/ 

0t ~ (/# 
.. :::.i ;:!l} . 
J; ~7:f : o.· 

;'i -C' ~ ,,, )( o 
,;:i \. - ~ C") 
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\ 
1 · 

Vº FATURA DE AGUNESGOTO/SERVIÇOS 

RUA.:AV AI/. PEDRO DO COUTOOO. \.T. CEIHRO 
Cl<tP J 01 . &IS .929 ·t'00'-·~2 - IUSC. EST. 10.0 13.357-1) 
7'le~ lTAGUA.Rl-00 

DISTRITO 
PROPRIETÁRIO 
USUÁRIO 
LOGRADOURO 
QUADRA 
BAIRRO 
CIDADE 
HIDRÔMETRO 
10. LIG. 
CONTA NO 
VENCIMENTO 
BANCO 
AGÊNCIA 

ATENÇÃO 

:T0293 
:JANUARIO BATISTA DE SOUZA 

:RUA J OSE F. CARVALHARES 

:CENTRO 
:293-ITAGUARI-GO 
Y10N219 51 8 
001/001 

549529·6 
10/03/2012 

CODIFICAÇÃ0:293.21 .03.1590 -4 

NO: 128 
LOTE : 
COMPLEMENTO: 

CEP:76650-000 

SEO: 04ó86 

Parte dos direitos credltórlos decorrentes deste boleto de cobrança foram 
cedidos fidudarlamente pela SANEAGO ao BNDES pelo Contrato de Cessão 
Fiduciária nº 09.2.0246.2 (cópia registrada na sede da SANEAGO) . 

. ---- ---···· --·- --- -· 
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DECLARAÇAO 

~ . · 
Eu, Jrt WUY1 rtr.oJfJTJ)frl ))e ~:y.:\ ,· brasileiro, Identidade 

n. o ;J__g '6J S!) - 7 o~~f 3e CPF n. oA_ f 1J t 6 // .JJ. , residente e 

domiciliado nesta cidade de Itaguari a Rua/ Avenida 

fJ!I íi,!)/zo :!fo t:oú. !(g _ , n. 0 1 :J , Município Itaguari declaro 

par devidos fins de comprovação de Residência que a Sr. 

/1fi!lll21::: 06/()t,;r?tl/ , Identidade n. ~5"-.*7c133 e CPF 

n. 0!!/2 f.5J&:J! -/~ , reside no endereço acima citado, por ser meu 

inquilino desde de Ju }V r{f9 de/3Ji. . 

Atenciosa mente, 

Itaguari,CJ de fn/(/ZÚ O de 2012. 

=:\\7' CARTÓRIO ZÉ NETO ITAGUARI-GO 
%.. •.. : COMARCA OE TAQUARAL DE GOIÁS 
j~ 1:'l RIJA 10 N' 102 CEr.rno IMGUARJ GO F01~E F.\X lb:.'J 33% lJ56 

·~ t ~i" Ofiâ,11: /ost• .\ 'eto Sobri'1l1!-'·';,~l,~;;;,;;::,e ~~~;,~;;::::1~;;;;/e11t• .\'111111111 dos S1t11tos AlmeM11 -. --

Reconheço por VERDADEIRA a as 
SOUZA pe:;soa por mim e·iidii:' 
aposta em minha presença, -- _ 
de 2012. " -..,,,,,..---.,.. 

Em te·~~' -~~ 
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SANEAMENTO DE GOIÁS S/A 
FATURA DE ÁGUNESGIJTO/SERVIÇOS 

RUA!AV AV. FEDRO 00 COUTOOO. LT. CE!HRO 
CHP J 01 . ~ I S !l:n.OOOl~l - 11-1,C. EST. 10.0I J.J57-d 
1'M!O~ ITAGUARl.QO 

DISTRITO 
PROPR I ET ÁR 10 
USUÁRIO 
LOGRADOURO 
QUADRA 
BAIRRO 
CIDADE 
HIDR ÔMETRO 
I tl . LIO. 
CONTA NO 
VENCIMENTO 
BANCO 
AGÊNCIA 

:T0293 
:JANiJA.RIO BATI STI\ DE SOUZA 

:RUA JOSEF. CARVALHARES 

:CENTRO 
:293 -ITAGUARI · GO 
Y10N219518 
001/001 

549529·6 
10/03/ 2012 

CODIFICAÇÃ0:293 . 21 .03.1590·4 

N•:128 
LOT E: 
COMPLEMENT O: 

CEP :766 50-000 

SEO : 04 086 

ATENÇÃO l 
Parte dos direitos credltórlos decorrentes deste boleto de cobrança fo ra m \ 
cedidos fiducla r lamente pela SANEAGO ao BNDES pelo Contrato de Ces<:ão 
Flduclárla nº 09.2.0246 .2 (cópl ;; registrada na sede da SANEAGO ). 

""'\'' ... 
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···: ~ . 

. ~;).~~:r.; :~: 

e="""""""'' ÓRG. 005Sal ' lJ'--i 
17917823D<OPCGO ~ 

CCPf' !(°"TA HAS<JHElm)l 
1895 . 424. 4H-68p0/08/1981J 
~FllJAÇ.lo 

. EURIPEDES BARSANUFO 
SOUZA 

ANA MARIA MOREIRA 
. SOUZJI.. 

r DATA EMISSÃO 

2a/04/2o}õl 

---~- -- -· · ·---·· -- -- - ------·· 

tu_,.""º'""'-""·-==~---------~----~-·-------.. --· --~-·-~----- ·~~~-.,,-~-~·-·-~·~·~ .. -.. ~ ....... ... ,. ....... "" ...... .......... _, ... , . . ,. ·--· 

;)~,:EFONE FIXO 
~R 1 53 KM 6 - Vila Redenção 

J EP 74845-060 Goiania - GO 
CNPJ Matriz . 76.535.764,0001-43 
CNPJ Goiás 76.535. 764iU328-51 l.E. 10.325.318-1 
CNPJTocantins 76.535.764!U325-09 l.E. 29.066.151-0 

2ª Via Fatura de Serviços de Tele.comunicações 
Período de: 08/03/2012 a 07/04/2012 
Fatura: 1203.000002259 - Contrato Agrupador: 114.647.650-4 

Oi, EDUARDO. 

11 ••• 1.11 ... 11 ••• 1.1.11 ••• 11 ••• 11 ••• 11 •••• 11 •• 1 

Para aproveitar todos os benefícios do seu Plano AICE - Acesso 
Individual Classe Especial, lembre-se de pagar sua conta em 
dia em qualquer casa lotérica e de manter seu telefone 
sempre com créditos. Aproveite todos os benefícios que o 
Telefone Brasil Telecom oferece para você! EDUARDO MOREIRA SOUZA 

AV JOSE COUTO 00327 
S CENTRAL 
76650-000 ITAGUARI - GO 

1111111111111111 m11 ~1111m111111111 ~111 m rn111111111 
5000039896174180000000019830280212 

P.lgina 
000001' 
000004 
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DATA DE EMISSÃO 24/11/2011 
RAZÃO 36 

REGIONAL POS 
MEDIDOR 1694173-0 

ROTA 4 - 38200 

020855 

.. 
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DISTRIBUIÇÃO 

DATA DE EMISSÃO 24/11/2011 
HAZÃO 36 

REGIONAL POS 
MEDIDOR 1694173-0 

ROTA 4 - 38200 

020855 CÓDIGO DO CLIENTE 

1849935 

Programa de regularização 
de débitos vencidos da CELG. 

· '((,~:~\ '·' 

REl.ig ~ A!ifl." 

~fJ> 
Condições especiais 
também para débitos 
em processo judicial. 

[\ 
.'j;;----:z ;l 

(!f -~--.. ·-~ 

li /E ê ,., CARTOr.u o õõ ;::o-;o;c ,o 7 
~ l !<lg 11;1 r 1 (;, 1 1 .g~:, 

, ~ ~ c,,,~ ~;.~E:.'!,:~c1\çl\ o 
r ~ 8 ~ ~ º'' ' "'º , ,; , , ""~ ;;::~" ;, · ;~ :,, 1 
'li~ ÍITAGUA~i~· · .. . . 2012 I 
IJJ * 6 _,,.._ . lEn1 Ir.si ·_____ _ . , .. ,,.,, I 

- ·-·----···--- .. , >. "" IÜf; J 
www.ceig.com~/7T;z;.-:,_; ~ l~ · r c : ~~ . 

1
· . -;-:c--···;--;-·----t 

. - - .._ v JJU.uo - -.."·e · ·~' ff 
ic 1 . lf'"""'"' '5\ lf"o.lg· ifttl!lQO 6dZ 0196 ~:ntrítiá d;1~a1111::.~~;uo:o;;;,;é; . • ~· u-·a e lvuVa ~JJ '60G • uo ._ . .,_h·'" ·--.~ 

~ - -· ::..r:::: - --:= ··-·=-·- :...- - -::...· :.= = :-- ---='= :.==--:.--. - ··--- :..-..::~. 

ALBANI BARBOSA E SILVA 
RUA PARANOA QD. 26 L.1 

VILA ITAGUARIZINHO 
CEP: 76650000 ITAGUARI GO 
ITAGUARI 

'~ 

CONTA 

077001396X 
UNIDADE CONSUMIDORA 

770013960 

.. ~f!;"~-~-\.. ! 

1 .• :- ')J Pa ÇJHO ~au.rn contas 
que vencerarn <üé 

(\ :H de julho de 20:U.: . , 
" f\lCtlt;aO . 

"i' ( .• ·. . . . o \~~~~~:~:~.-\ 

1 ! f '· :· ([y/ '• ,, '.: .' :1. . :J: . '·'"}' "~\'j\.1%'~. 
11 .·· ··, · ~ri 

\ \ ~ .~ 11J· ·'•~D ~1if~i 
·. {· ·~~--~L~-· __ L~_ . .J...: ... 
\ 

13600770013960 

11111111111111111111111111111111111 1111 

VENCIMENTO 

05/12/2011 

J> É uma oportunidade 
única para quitar 
suas dividas com 
a CELG e retomar 
o seu fornecimento 
de energia. 

Em caso de 
dúvidas, acesse 
www.celg.com.br 
OLtligue 
08DO 62 0196. 

!. ; CELG GANHANDO 1 [ . l17'<!>~M ~ j- o~v""'°"'" 
/ / : FORÇÀPARAGOJÁS 1 f Jl/iOll;;/ln~ <'.::. .: «0(ry[ll:~~) 
~&., FICAR MAIS FORTE. _ .: Jn1m11Ul(ÃO f ""., / uqu.) c"1-'t1:r~l~.1 
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DATA DE EMISSÃO 

RAZÃO 

REGIONAL 

MEDIDOR 

ROTA 

020855 

24/1 1/2011 
36 
P05 
1694173-0 
4 - 38200 

CÓDIGO DO CLIENTE 

1849935 

www.celg.com.br 
·. / 

Fale com a Celg: 0800 62 0196 

ALBANI BARBOSA E SILVA 
RUA PARANOA ao. 26 L.1 

VILA ITAGUARIZINHO 
CEP: 76650000 ITAGUARI GO 
ITAGUARI 

CONTA 

077001396X 
UNIDADE CONSUMIDORA 

770013960 

1 0 
• 

Condições especais 
também para débitos 
em processo judicial. 

__ , 
J 

~ o GOIAS .... ~--
1 
1 

}--
,_ 

.. ~'!-=-;;~ ,,.~., ....... 
PARA USO DO ENTREGADOR 

D MUDOU-SE 

D RECUSADO 

D FALECIDO 

D AUSENTE 

D NÃO PROCURADO 

D DESCONHECIDO 

,., ..... / ..... ; 

D NÃO EXISTE p NÚMERO INgJéADO ' 

DATA __ / _ _ / __ 

D ~NDEREÇO INSUFICIENTE 

' : • •. ASSINATL ' A EN• DO ENTREGA DOR 

ATENDIMENTO AO CLIENTE AS IN FORMAÇÕES SO BRE AS CONDIÇÔ~S G ~RAIS DE ;~RN ECIMENTO, TARIFAS, '.RIBUTOS, PRODUTOS, RVIÇOS E INDICADORES DE 
CONTINUIDADE ENCONTRAM·SE À DISPOSIÇÃO DOS CLIENTES NAS AG~NCIAS E PO~SDEATENDIMENTO E NO ENDEREÇO ELETRÔNICO WWWCELG C .BR. 

ATRASO NO PAGAMENTO: AS CONTAS NÃO PAGAS AT~ A DATA DE VENCI MENTO SO RE RÃO MULTA E ENCARGOS MORATÓRIOS. A I NADIMPL~NCIA POR UM PERÍODO 
SUPERIOR À 15 (QU INZE) DIAS IM PLICARÁ NA SUSPENSÃO DO FORNECIM~NTO DE? ENERGIA ELtffilCA. . 

EM CASO DE DÚV IDA SOBRE O CONSUMO DE ENERGIA, ANOTE AQUI A LE ITURA DO MEDIDOIJ,E PROCUREACELG D. 

~ 

(
~ , 

) 

( ) 
DATA DA LEITU RA __ / __ / __ 

~~­~11.em.,!!_~· j; 1:<,. õ·c::,: 
l JUt 2013 

------
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www.celg.com.br 

Fale com a Celg: 0800 62 0196 

CNPJ: 01.543.032/0001-04 IE: 100.549.420 Rua 2 Qd. A-37 S/N - Jardim Goiás - CEP 74.805-180 - Goiânia - Goiás 

NOTA FISCAL 
FATURA DO SERVIÇO DE FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA - GRUPO B 

NÚMERO 

1658383 

SÉRIE 

4 

EMISSÃO 

24/11 /2011 

GRUPO 

<S-1' 

ALBANI BARBOSA E Sll VA 
CNPJ/CPF: 592.1n.1s1-1s INSC.: 

RUA PARANOA ao. 26 L 1 

VILA ITAGUARIZJNHO 

CEP: 76650000 ITAGUARI GO 

G -------------CONTA 

77001396X jl 
-- ---

CÓDIGO CLIENTE 

1849935 

DADOS DA UNIDADE CONSUMIDORA 
FATURAMENTO /FORNECIMENTO 

ATIVIDADE 

100 RESIDENCIAL 

CLASSE /TIPO DE LIGAÇÃO 

01 01 RESIDENCIAL NORMAL MONOFÁSICO (O a 12 kW) 

VENCIMENTO BASE 

05/121201 1 

BANCO AG~NCIA CONTA CORRENTE 

DADOS DA MEDIÇÃO 

LEITURA ATUAL 26264 
LEITURA ANTERIOR 26092 
DIFERENÇA LEITURA 172 
FM 1.000 
TOTAL CONSUMO 172 
MEDIDOR kWh 1694173-0 
MÉDIA TRIMESTRAL 180 
M~S DE REFER~NCIA 11/2011 
DATA DA LEITURA ATUA). 23/11/2011 
DATA DA LEITURA ANTERIOR 22110/201 1 
DATA DA PRÓXIMA LEITURA 21/12/2011 
DATA DA APRESENTAÇÃO •• 28/11 /2011 
NÚMERO DE DIAS FATURAD;> 30 
MÉDIA/ DIA . 5,7333 
MÉDIA ANUAL 177 

CONSUMO 
HISTÓRICO 

REFER~NCIA CONSUMO 

NOV/11 172 
OUT /11 174 
SET / 11 195 

AGO/r 185 
JUL/ 199 
JUN / 1 145 
MAi/ 11 168 

" .. ,;'/~ .~~-- AB~1 192 
,~· :"~ MAR o1 149 

· . .,\'!;•* ' FEV/ 11 193 .... , JAN/ 11 164 .. ..... , (. DEZ / 10 191 

RESERVADO AO FISCO 

DADOS DO CONSUMO REATIVO 

LEITURA ATUAL 
LEITURA ANTERIOR 
DIFERENÇA LEITURA 

ENERGIA FATURADA 

LI DA 
LIDA 
LI DA 
LIDA 
LIDA 
LIDA 
LI DA 
LI DA 
LIDA 
LIDA 
LIDA 
LIDA 

0983.8238.DOEE.15A8.D88F .92C8.A 1 F5.8A30 

INDICADORES DE CONTINUIDADE 

METAS 
VALORES APURADOS 

DEC 

7,5 
2,7556 

FEC 

9 
2,4544 

DIC 

7,26 

º·ºº 

MENSAL 

FIC 

5,07 
o 

DMIC 

4,1 4 

º·ºº ------- ------ ·----·----·· 

M~S REFERENTE 

11/2011 L ___ _ 

PRODUTO 

UNIDADE CONSUMIDORA 

770013960 

VE.NOMENTO 
05/12/2011 

VALORTÓTAL 

R$**********76,81 

QUANTIDADE TARIFA VALOR 

CONSUMO KWH + ICMS/PIS/COFINS 172 0,446600 76,81 

" 
" 

OEZ/10 JAN/11 FEVf11 MAR/11 ASR/11 WJ/11 JUN/11 JUU11 AGôf11 SETl11 OUT/11 NO\lf11 

~~IJl~lº 
ICMS 
PIS/PASEP 

TRIMESTRAL 

DIC FIC 

14,53 10,14 

º·ºº º·ºº 

ALf<i,~Br~ 
29% 

0,9409% 

ANUAL 

DIC FIC 

º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº 

RS- --- -16,81 
Rs-- ---16.81 

TENSÃO NOMINAL 
LIMITES 
CONJUNTO 

Rs--~-22.27 

Rs------o.72 

220V 

200,2 V a 231,0 V 
ITABERAI S1 

--· -- _ _,. ___ ___,__...__ __ 
4 

t 1 

.. 1 
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j 
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MINISTÉRIO DA DEFESA . Ô~S Co..,, 
EXÉRCITO BRASILEIRO ·~~: '-!, L' ~ 

·~\~:"'---- . \~ ~ 

CERTIFICADO DE ALISTJ!,M ENTO MIL~ s«º_-

:.; 1 

S.ANDES SIUM AMARAL 

7664-
.. .. -

Au. J8s6 de C3uto ni 
- - ~ -·-:. - . - , 

ser is , · -'·" ~ • .. Centríi# 2 

>f2-.1J .. _ estudant" 1 
-. :. -·· 

· tsli Ro a do Amar<!.l S .il \ia 

_ _l _,. 7_5 ln a n f; a pi·etos lis os · pr_!"'tc s -

,;;f . 

Na c 6pras€nta 

JSM ~~ 242/DEL 5~ 
. . . - .. . ~ 

Ta~uar~l de Goiás GO 

76 

# · 

Goia ~s~GOa 

·""" __ ,, .~ ~ 

· .. :·: ::::::.· . . . ' . 

--- - ··------------
SANIEAMENl1"0 DE GOIÁS S/A 
FATURA DE ÁGUA/ESGOTO/SERVIÇO - ----. .-.i!ll!l!llll!~--- -~ 

AUAIAV A.V. PEDRO OOCOUTOOD. LT. CENTRO 
CNPJ. 01 .E 11Ul29/J001--02 - INSC. EST. ·.0.013.357-6 
7!5650-000 lTAGU.l.Rl-GO 

DISTRITO :T0293 
PROPRIETÁRIO : ESLf ROZA DO AM,\RAL SILVA 
USUÁRIO 
LOGRADOURO :AV. JOSE DO COU .. O 
QUADRA 
BAIRRO 
CIDADE 
HIDRÔMETRO 
ID. LIG. 
CONTA Nº 
VENCIMENTO 
BANCO 
AGÊNCIA 

:CENTRO 
:293-ITAGUAR I -GO 
Y09N384542 
001 /001 

549123 -1 
10103/2012 

~-------~,.~-,-----·---! ATENÇÃO 

Nº 255 
LO E: 
CO~PLEMENTO : 

CEP:76650-0 

SEQ: 03434 

Parte dos direito:; creditórios ài:correntes deste boleto de cobranç;i fo;•c:;;i 
cedidos fiducia ~iamente pela Silii \IEAG<O ao BNDES paio Contrato cle Ce;:;sih 

1 Fiduciária nº 09 .. 2.0241).2 (i:oi:;ia u1,g istrada na sede da SANEft.GO). 

i 
! _____________ ··- · .----.,~--- - --·- .. -----·- -----~- -·· --· --- -· 
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... SANEAMENTO DE GOIAS S/A 
BANEA<JD FATURA DE ÁGUA/ESGOTO/SERVIÇOS ""' . ....._____ 

FtUAIAV AV. PEDAO DO COUTO 00. LT. CENTRO 
CNPJ. 01 .1518.nMlOOl --02 - INSC. EST. 10.013.357-6 
78e50-000 ITAGUARl-00 

DISTRITO 
PROPRIETÁRIO 
USUÁRIO 
LOGRADOURO 
QUADRA 
BAIRRO 
CIDADE 
HIDRÔMETRO 
ID. LIG. 
CONTA N2 
VENCIMENTO 
BANCO 
AGÊNCIA 

ATENÇÃO 

:10293 
:ESLI ROZA DO AMARAL SILVA 

:AV. JOSE 00 COUTO 

:CENTRO 
:293-ITAGUARI-GO 
Y09N3B4542 
001/001 

549123-1 
10/03/2012 

CODIFICAÇÃ0:293.21.01.2060-0 

N2:255 
LOTE: 
COMPLEMENTO: 

CEP:76650-000 

SEQ: 03434 

Parte dos direitos creditórios decorrentes deste boleto de cobrança foram 
cedidos fiduciariamente pela SANEAGO ao BNDES pelo Contrato de Cessão 
Fiduciária nº 09.2.0246.2 (cópia registrada na sede da SANEAGO). 

rr) (\r) 

,__ /li: 
--~-RTó R 1 0 DO ;n OFlcr 1 ... 

1 1 _. , ': ' 1' ' ( " ~'~ s 
í.1 ' 1 .! . F ;-"I T t C 0. Ç f\ 0 •" 

, - ..-, ' ~ f I "! r ...... e. r:. 1 ,.. , r:. ·- ) r' 1 Ç I i ,., . 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADI ODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

ldjfuntificação do Processo 

f úmero: 53000.054203/08 Localidade/UF: ltaguari/GO 

frtidade: ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE ITAGUARI 

fA'Ãso: 29 Publ icação: 05/02/20 1 O Prazo: 22/03/201 O Canal: 200 

Processo 
1. A Entidade é uma: Associação 

~ • Requerimento de Solicitação? Sim 

11 . ~ 

1 A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? Sim 

f~º do Estatuto Social 

•~ J 1 O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? Não ,_ 
:At.!de fundação de 24/09/2007 - fis . 14 às 25, certidão à fi. 203. 
Esituto Social - fls. 278 às 284, registrado. 
A de eleição de 16/01/201 O - fis . 27 e 28, reqistrada . 

5. Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 11° da Lei nº 9.612? Sim 

d laração à fi . 64 

Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da 
Não se Aplica 

República? 

Manifestações de apoio à iniciativa , formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituidas e 
sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver 

Sim 
circunscrita a um circulo com raio menor ou igua l a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por 
pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência , domicilio ou 

\ 
Decla ração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de fantasia da entidade? 

Sim 

R io Comunitária Mais FM - 11. 64 

Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da 
Sim L~- { · comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

.\ 

J fl. t> 

~eclaração , assinada pelo representante legal , de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade de 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária , ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão 

10. zediante assinatura , bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de Sim 
dministradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a execução 

de qualquer dos serviços mencionados? 

. 67 

\1. Nº de Inscrição no CN PJ(CGC)? Sim 

\\ 09.352.992/0001 -90 

1 Quadro Diretivo da Associação ou Fundação Mandato: 4 anos - art. 18 Va~e: 16/01 /2014 ., Maioridade/ ·-- l .-.;.:-:-- . -
Nome do Dirigente CPF Cargo 

Emancipação Nacip-};t; .~1~. j 

\ 617.554.861-20 r;i~ ... ~ 
f("º~ I Mareio de Castro Nunes Presidente Sim Sim .. '-"C ( 

•INJ 

'\ Rafael Soares da Mota 
734.762.001-59 

Vice-Presidente Sim I Simº '5 ~ UL 20~im I 1\ 

\ ana Darck da Siiva 
360.562.601-78 Primeiro 

Sim Sim~ '-......_,... Sim I - - Secretário j \ -
\ \ Aquino Barbosa 

000.000.000-00 Segundo - '1 

J Sim Sim Sim 
Secretário 

\ 

RadCom Página 1 de 2 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.054203/08 Localidade/UF: ltaguari/GO 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE ITAGUARI 

Aviso: 29 Publicação: 05/02/201 o Prazo: 22/03/2010 Canal: 200 

Nome do Dirigente CPF Cargo Maioridade / Nacionalidade 
Emancipação 

Walter Ferreira Freitas Filho 
836.875.051-20 Primeiro 

Sim Sim 
Tesoureiro 

Magno Florentino Outra 
013.564.081-41 Segundo 

Sim Sim 
Tesoureiro 

Joaquim Marques Cardoso 
374.571.281-15 

Diretor Social Sim Sim 

Documentos - 40,42,43,44,45,46,47, 237 e 238. 
Declaração fiel cumprimento - 70 e 71 
Sede - 64 
Certidões estadual - fis.286,290,294,297,302,307,312 
certidões federal - fls.285,289,293,299,301 ,306,311, 
Relação associados - 240 às 242 
comorovante oaaamento - 09 

13. 1 Conclusão da Análise 

Declaraca>i 

Sim 
; 
1 

Sim 
•\. 

Sim 

1 
1. 

'1 1 

i 
; 

Da análise da documentação constatou-se que o processo se encontra regular e e instruido. Encaminhado à área responsável para análise de 'f 11 

Projeto Técnico em 27/03/2012. 

É o relatório. 

À consideração superior. ~ 
1 ' t ~oJ 

~ - , _ 

les~ra Solano 
} (A alista) 

)f {Q.ua11dhz ~. dê Ofiveíra Sofano 1 l " 
MiUst)) T~cnico Adminí5tr3tlvo 
' Nutrbla 1819443 

' 
J 

~ 1 

&·{ • . . 
. ,..,. - . 

2 de 2 

27/03/2012 RadCom 

f) 
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Ministério das Comunicações 

Secretaria de Serviço de Radiodifusão 
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.054203/2008 Localidade/UF: ITAGUARl/GO 

Entidade: ASSOCIACAO DE RADIOFUSAO COMUNITARIA DE ITAGUARI 

Aviso: 29 Canal: 200 

Coordenadas Distância 

Sede(B) IBGE(A) 

Latitude: S15°54'32" 

Slst. Irradiante 
S15º55'07" Distância A..C 1 .22 Km 

Longitude: W49º36'35 W49º36'16" Distância B..C 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? 
1 

Sim 

2. Endereço da Antena Proposta 

Av. Pedro do Couto, nº 408 Qd 23 Lt 2- Centro Nº null - B. Centro ITAGUARI - GO 

3. Endereço da Sede 

1null 

4. Relação de Concorrentes {d<=4000 m) 

Processo 
1 

Município 
1 

UF 
1 

Distância (Km) 
1 

Status 

5. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d< 4000 m) 

Processo 
1 

Município 1 UF 1 Distância (Km) j Status 

Check Llst 

Viável 

. Conclusão Geral (Parecer Técnico) 

Processo tecnicamente viável. Ouve alteração nas coordenadas geográficas porém, a distância entre a coordenada 
nterior e a atual é de aproximadamente 300 metros. ~ 

Erick Vinicius Oliveira Morais 

17/04/2013 
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Ministério das Comunicações 

RADCOM 

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância 

Identificação do Processo 

Aviso de Inscrição: 

Número do Processo: 

29 

530000542032008 

Distância 
UF Localidade Processo 

(Km) 

0,00 GO ITAGUARI 
53000.054203/2008 

15,07 1 GO 1 TAQUARAL DE GOIÁS 1 53000.003355/2008 1 

16,93 1 GO l lTAGUARU 
1 53000.026231/2012 1 

16,95 1 GO l lTAGUARU 
1 53000.045900/2005 1 

17,78 GO llTAGUARU 
1 53000.042638/2011 

1 

18,10 GO llTAGUARU 1 53670.000343/1999 1 

18,17 GO ITAGUARU 1 53000.046015/2005 1 

10'.17 1 :: ltJ 1 53000.037622/2007 1 

"º$1' .. 1 53000.01 81 15/2008 1 

g •. 

"·" ~ 1 ft!l 1 53670.000156/1999 1 

24,09 1 ~ j1 ~ 1 53000.046079/2012 1 

~4,09 1 GO ,,A ~ 1 53670.001560/2002 1 

24,16 1 GO l ITABERAÍ 
j s'.3670.00021011999 1 

Aviso 
Inscrição 

29 

25 
1 

o 
1 

24 
1 

o 
1 

10 
1 

24 
1 

24 
1 

o 
1 

5 
1 

16 
1 

16 
1 

o 
1 

17/04/13 09 :30 

Página 1 de 3 

Vizinhos 

Latitude Longitude Status Entidade 

15S5507 49W3616 ADR ASSOCIACAO DE RADIOFUSAO COMUNITARIA DE ITAGUARI 

16S0315 
1 

49W3621 1 AUT !Associação de Comunicação Comunitária Cidade de Taquaral 
1 

15S4609 
1 

49W3805 
1 

COI IASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO CULTURAL E AMBIENTAL DE ITAGUARU 
1 

15S4609 
1 

49W3808 IAR~DE !ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE ITAGUARU 
1 

15S4541 
1 

49W3805 
1 

COI IASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE ITAGUARU 
1 

15S4530 
1 

49W3803 IAR~DE l lGREJA EVANGELICAASSEMBLEIA DE DEUS 
1 

15S4528 
1 

49W3805 
1 

IND !ASSOCIAÇÃO DE DIFUSÃO COMUN ITÁRIA DE ITAGUARÚ 
1 

15S4528 
1 

49W3805 \ AR~DE \Associação de Difusão Comunitária de ltaguarú 
1 

16S0010 
1 

49W4726 1 RAQ IASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO FERNANDA PARK - ABC 
1 

16S0028 
1 

49W4731 IAR~DE IASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE MORADORES VILA LEONOR 
1 

16S0133 
1 

49W4800 l I N~O IASSOCIACAO CULTURAL E COMUN ITARIA DE ITABERAI 
1 

16801 33 
1 

49W4800 
1 

LDE IASSOCIACAO CULTURAL E COMUNITARIA DE ITABERAI ~0.\'::·~~ tL .. _··. 
~ ~r. ' 1_( 1 

16S0104 
1 

49W4819 1 RAQ IASSOCIAÇÃO oos VASSOREIROS OA COMUNIOADE DE ITABERAI lf 1$ J 
RadCom - Relatório de V~inh9 ~ 

~ -, . 6 ' vs n ·' · ·· s0Q: 



/ 
Ministério das Comunicações ~ .~ ~ 

J 
~ Secretaria de Serviço de Radiodifusão ~ 

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão . ='l'~ 
ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE RADCOM .______ __ __ 

Identificação do Processo 

Número: 53000.054203/2008 Localidade/ UF: ITAGUARl/GO 

Entidade: ASSOCIACAO DE RADIOFUSAO COMUNITARIA DE ITAGUARI 

Aviso: 29 Canal: 200 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? 
1 

Sim 

2. Dados do Transmissor 

a. Fabricante : José Wilson Rocha - EPP b. Modelo: 1 STR25 

c. Categoria : 2H 1 d. Certificado: 1 0861030580 1 e. Potência (W) : 1 25 

3. Dados do Transmissor Reserva 

' ) 
a. Fabricante : b. Modelo: 

1 

c. Categoria : 1 d. Certificado: 1 1 e. Potência (W) : 1 

4. Dados da Antena 

a. Fabricante: 
1 

Ideal indust. Com. Ant L TDA b. Modelo: 1 FMPT - 1/4 

c. Altura: 
1 

30,0 1 d. Ganho Máximo: ~ o 5. Intensidade de campo(dBu) : 89.78 

6. Conclusão Geral (Parecer Técnico) 

Processo tecnicamente viável. 

.. -/ / ,,,,..---~ / ~ / 

é- - L ~ ( UA ~ 

...., ~ 

Erick Vinicius Ol iveira Morais 

.J 
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Ministério das Comunicações 
Secretaria dos Serviços de Radiodifusão 

Departamento de Outorga de Serviços de Radiodifusão 
Coordenação Geral de Outorga de Serviços de Radiodifusão Sonora 

Licença para Funcionamento em Caráter Provisório de Estação de Radiodifusão Comunitária 

1.SERVIÇO: PROCESSO: 53000.054203/2008 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÂO COMUNITÁRIA 3.CNPJ: 09.352.992/0001-90 

2. DENOMINAÇÃO SOCIAL : ASSOCIACAO DE RADIOFUSAO COMUNITARIA DE ITAGUARI 

4. DENOMINAÇÃO DE FANTASIA: MAIS FM 

5.CANAL: 200 16. FREQUÊNCIA [MHZ]: 87.9 17. HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO: 

LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 

8. LOGRADOURO: Av. Pedro do Couto, nº 408 Qd 23 Lt 2- Centro 19.BAIRRO: Centro 

10. UF: GO J 11. MUNICIPIO: ITAGUARI J 12.DISTRITO: J 13.SUBDISTRITO: 

14.LATITUDE: S15º55'07" l 15. LONGITUDE: W49º36'16" l 16. RAIO DA ÁREA DE SERVIÇO (km): 1,0 

ENDEREÇO DO ESTÚDIO 

17. LOGRADOURO: Av. Pedro do Couto, s/n l 18. BAIRRO: Centro 

19. UF: GO J20. MUNICIPIO: ITAGUARI 121.DISTRITO: l 22.SUBDISTRITO: 

ENDEREÇO DA SEDE 

23. LOGRADOURO: PEDRO DO COUTO, Nº SN l 24. BAIRRO: CENTRO 

25. UF: GO 126. MUNICIPIO: ITAGUARI l 27.DISTRITO: j 28.SUBDISTRITO: 

29.LATITUDE: j 30. LONGITUDE: 

TRANSMISSOR 

31. FABRICANTE: José Wilson Rocha - EPP J 32.MODELO: STR 25 

33.POTÊNCIA(Watts): 25 l 34.CERTIFICAÇÂO: 0861030580 

TRANSMISSOR RESERV"' 

35. FABRICANTE: 36.MODELO: 

37 .POTÊNCIA(Watts ): 38.CERTIFICAÇÂO: 

SISTEMA IRRADIANTE 
40.MODELO: FMPT - 1/4 1.Hcg(m): 30.0 

42.TIPO: ANTENA 3.POLARIZAÇÂO: vertical 44.GANHO(dB): O 
-~ .. 
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Ministério das Comunicações 

Secretaria de Serviço de Radiodifusão 
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão 

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.054203/2008 Localidade/ UF: ITAGUARl/GO 

Entidade: ASSOCIACAO DE RADIOFUSAO COMUNITARIA DE ITAGUARI 

Aviso : 29 Publicação: 05/02/201 O Prazo: 91 Canal : 200 

Processo 
1. A Entidade é uma: Associação 

2. Requerimento de Solicitação? Sim 

3. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? Sim 

4. O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? Sim 

5. Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 11° da Lei nº 9.612? Sim 

6. Manifestações de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, Sim 
legalmente constituídas e sediadas na área pretend ida para a prestação do Serviço ou, no caso de 
localidades cuja área urbana estiver circunscrita a um círculo com raio menor ou igual a 3,5 Km, 
sediadas na área urbana da localidade, firmada por pessoas naturais ou jurídicas que tenham 
residência , domicílio ou sede nessas áreas, devidamente comprovada? 

17. Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de Sim 
~antasia da entidade? 
~ . Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na Sim 
área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

9. Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer Sim 
modalidade de Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição 
de canais de televisão mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante 
de seus quadros de sócios e de administradores pessoas que, nestas condições participem de outra 
entidade detentora de outorga para a execução de qualquer dos serviços mencionados? 

10. Nº de Inscrição no CNPJ(CGC)? Sim 

11. Prova de Maioridade e Nacionalidade Sim 

~ 2 . Declaração de Fiel Cumprimento Sim 

13. Declaração do Endereço da Sede Sim 

14. Declaração de Ausência de Vínculo Sim 

15. Comprovante de pagamento de taxa de cadastramento Sim 

16. Relação de Associados Sim 

17. Certidões Criminais Estaduais Sim 

18. Certidões Criminais Federais Sim 

19. Sistemas de Fiscalização da Anatei Sim 

120. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação 
(i;,;;;. ·~ ·-

Nome CPF Cargo Mandato w...-~ . .. _ -ov tt .. ,. -- ,.fll:"lil .. - 1 

Rafael Soares da Mota 734. 762.001-59 Vice-Presidente 16/01 /20~ °1 .. "'ll: r.c., õ''é~ I 
16/01/201 '~'"'· Walter Ferreira Freitas Filho 836.875.051-20 1° Tesoureiro 16/01/20 1t,, ... ~ 5 JUL !Dn / 16/01 /201 

Magno Florentino Outra 013.564.081-41 2° Tesoureiro 16/01/2~j o" ~) / 16/01/20 s-
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·Joaquim Marques Cardoso 374.571.281-15 1° Diretor Social 16/01/2010 .. -
' 16/01/2014 

'· Joana Darck da Siiva 360.562.601-78 1° Secretário 16/01/2010 
16/01 /2014 

Mareio de Castro Nunes 617.554.861-20 Presidente 16/01/2010 
16/01/2014 

JOÃO AQUINO BARBOSA 094.641.581-15 2° Secretário 16/01/2010 
16/01/2014 

21. Conclusão Geral (Parecer Legal) 

06/05/2013-Processo regular e juridicamente instruído. Encaminhar processo instruído a CONJUR. 
CNPJ: fl.10 
ifaxa:fl.09 
Prova de maioridade e nacionalidade:fl.40/43/44/46/47/236/238 
$ede:fl.64 
Ausência de Vínculo: fl.64 
Relação de associados:fl.240 
K:;ertidões Federais e Estaduais:fl.285 a 314 
Fiscalização Anatel :fl.258 
Declaração do representante legal:fl.64 
Manifestação de apoio:fl.77 a 194 
Requerimento :fl.06 
Estatuto Social:fl.278 a 284 
Ata de eleição: fl.26/27. 
Ata de fundação: fl.14 a 25 e certidão cartorária fl.203 
Outras declarações:fl.67 e 69 
É o relatório , 
A consideracão superior. 

. 
. ' . ) - .• ... 
.. r~- .. ~ .. .. 

.. ..f , , f •• ·~. , .. , .. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Nota Técnica nº 1288/2013/CGRC/SCE-MC 

Assunto: Encaminhamento de Processo Instruído para Revisão da Consultoria Jurídica. 

Referência: Processo nº 53000.054203/2008 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

···) · , 1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação de Radiodifusão 
Comunitária de Itaguari para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade 
de Itaguari, Estado de Goiás, protocolizado em 19/03/201 O. 

ANÁLISE 

2. A Associação de Radiodifusão Comunitária de Itaguari, inscrita no CNPJ sob o 
número 09.352.992/0001-90, com sede à Avenida Pedro do Couto, s/nº - Centro, no município 
de Itaguari, no estado de Goiás, dirigiu-se ao Senhor Ministro de Estado das Comunicações, 
conforme requerimento datado de 02/03/2010, subscrito por representante legal, no qual 
demonstrou interesse na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária nos termos do 
artigo 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 
2.615, de 03/06/1998 . 

3. A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, baseou o seu pleito 
nos termos do Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da União - D.O.D. de 
05/02/2010, com prazo final em 06/05/201 O que contempla a localidade onde pretende instalar o 
seu transmissor, assim como o sistema irradiante e respectivo estúdio. 

4. Em atendimento à citada convocação e ainda, considerando a distância de 4 Km 
entre as interessadas nesta localidade, comunicamos que apenas a mencionada entidade 
demonstrou seu interesse na prestação do referido serviço, não havendo concorrentes. 

5. A Secretaria de Comunicação Eletrônica, em atendimento às Normas e critérios 
estabelecidos para a regular análise dos requerimentos, passou ao exame do pleito formulado 
pela requerente, bem como toda a documentação apresentada e vem por meio deste, relatar toda 
a instrução do presente processo administrativo, em conformidad -.. a legislação, 
especialmente a Lei no 9.612, de 19/02/1998, o Regulamento do Se irus-o 
Comunitária, aprovado pelo Decreto no 2.615, de 03/03/1998 e No ~ 

01/2004, de 26/01 /2004. <'.(••o e~~,~ 

6. Preliminarmente, a requerente indicou em sua petiçã que 1~'U4l/tllament 
seriam instalados em área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 km, om ce o ocalizado 
Av. Pedro do Couto s/nº - Centro, no município de Itaguari, estado Goiás, . e coordena as 
geográficas em 15º55' 12"S de latitude e 49º36'27"W de longitude. 

LMMV/53000.054203-08/CGRC 
1de5 



7. ·.·· · A análise técnica inicial desenvolvida demonstra que as coordenadas geográficas 
indicadas .foram aceitas, pelo que se depreende da memória do documento de folha 195, 
denominado de "Roteiro de Análise Técnica de RadCom'', que por sua vez trata de outros dados, 
qtJ:~is sejam: informações sobre geração de coordenadas geográficas, instruções sobre 
coordenadas coincidentes com os levantamentos do IBGE, compatibilização de distanciamento 
do canal, situação da estação em faixa de fronteira, endereço proposto para instalação da antena; 
planta de arruamento, endereços da sede e do sistema irradiante, outros dados e conclusões. 
Posteriormente à realização da primeira análise a entidade apontou novas coordenadas e 
endereço, o que foi objeto de análise e conclusão por este Departamento, que constatou a 
possibilidade de aceitação dos novos dados, conforme novo "Roteiro de Análise Técnica de 
RadCom" à fl. 415 dos autos. 

8. Considerando a seleção desta requerente, bem como a documentação que foi 
encaminhada pela requerente, constataram-se pendências passíveis do cumprimento das 
seguintes exigências: apresentação da documentação elencada no subitem 7.1 alíneas "c'', "d'', 
"e", da Norma Complementar nº 01/2004, comprovação de necessária alteração estatutária, e 
certidões dos dirigentes associativos, relativas aos feitos criminais (Justiça Comum e Federal) 
dos últimos cinco anos do local de residência, em atenção ao disposto na COTA Nº 
261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, tendo sido solicitada a apresentação do projeto 
técnico, em conformidade com o disposto no subitem 12.l e alíneas da citada Norma (fls. 197 a 
414). 

9. Ao cumprir as ex1gencias, foi encaminhado o "Formulário de Informações 
Técnicas" - fl. 373, firmado pelo engenheiro responsável, seguindo-se o "Roteiro de Análise de 
Instalação da Estação RadCom'', constatando-se conformidade com a Norma Complementar nº 
01/2004, em especial as exigências inscritas em seu subitem 12.l e alíneas, conforme observa-se 
na folha 41 7. Nestes documentos constam as seguintes informações: identificação da entidade; 
os endereços da sede administrativa e de localização do transmissor, sistema irradiante e estúdio; 
características técnicas dos equipamentos (transmissor) e acessórios (antena e cabo coaxial), com 
indicação da potência efetiva irradiada e intensidade de campo no limite da área de serviço, 
diagramas de irradiação do sistema irradiante e características elétricas. 

1 O. Por fim, a documentação exigida pela legislação específica e contida nos autos, 
mais especificamente no intervalo de folhas 01 a 418, dos autos, corresponde ao que se segue: 

I. estatuto social devidamente registrado e em conformidade com os preceitos ( ~ 
dispostos no Código Civil Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612/98 e 
pressupostos da Norma Complementar nº 01/2004; 

II. ata de constituição e atual ata de eleição dos dirigentes, devidamente 
registradas e em conformidade com os preceitos dispostos no Código Civil Brasileiro e 
adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612/98; 

III. comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade dos dirigentes; 

IV. manifestações de apoio à iniciativa da requerente, formulados e 
enc.é.tffiinhados pela comunidade; 

V. . projeto técnico conforme disposto no subitem 12.l e alíneas da Norma 
Complementar nº 01/2004; 

VI. declarações relativas aos integrantes do quadro administrativo da 
requerente, demonstrando a sua regularidade, conforme indicado nas alíneas "h'', "i" e "j" da 
Norma Complementar nº 01/2004 e ainda, demais declarações e documentos requeridos com 
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intuito de confirmar alguns dados informados; ~~ e/í\Ali.' 

~·. JJ5'] 
VII. certidões dos dirigentes associativos, relativas aos feitos criminaf.é' (Justiç.à#~ 

Comum e Federal) dos últimos cinco anos do local de residência, bem como se em desfavor 
destes há existência de imputação execução de serviço de radiodifusão clandestina em atenção ao 
disposto na COTA Nº 261 /2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU. 

11. O Departamento de Outorga de Serviços, a quem cabe a condução dos trabalhos 
de habilitação de interessados na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, conclui a 
instrução dos presentes autos, após detido exame do rol de documentos, os quais estão 
compatíveis com a legislação atinente, seguindo-se abaixo as informações básicas sobre a 
entidade: 

I. nome: Associação de Radiodifusão Comunitária de Itaguari; 

II. quadro diretivo: 

NOME DO DIRIGENTE CARGO 
Márcio de Castro Nunes Presidente 
Rafael Soares da Mota Vice-Presidente 
Joana Darck da Silva Primeiro Secretário 
João Aquino Barbosa Segundo Secretário 
Walter Ferreira Freitas Filho Primeiro Tesoureiro 
Magno Florentino Dutra Segundo Tesoureiro 
Joaquim Marques Cardoso Diretor Social 

III . localização do transmissor e sistema irradiante: A v. Pedro do Couto nº 
408 Qd 23 Lt 02 - Centro, município de ltaguari, estado de Goiás; 

IV. localização do estúdio: Av. Pedro do Couto nº 408 Qd 23 Lt 02 - Centro , 
município de Itaguari, estado de Goiás; 

V. coordenadas geográficas do sistema irradiante: 15º55'07"S de latitude e 
49°36'16"W de longitude, correspondentes aos dados dispostos no "Formulário de Informações 
Técnicas" fl. 373, e que se referem à localização da estação. 

CONCLUSÃO 

12. Por todo o exposto, entendemos que o presente processo encontra-se devidamente 
instruído e opinamos pelo seu encaminhamento à Consultoria Jurídica para prosseguimento. 

À consideração superior. 

Engenheiro 

Brasília, 06 de maio de 2013 . 



LILIAN MA~UITA VIEIRA 
Analista/Chefe de Serviço 

De acordo. À consideração do Senhor Diretor do Departamento de 
Acompanhamento e Avaliação. 

Brasília, tr' de maio de 2013. 

VILMA D~ FÁTIMA AL RENGA FANIS 
Coordenadoip-Geral de Radiod.fusão Comunitária 

Substituta 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica, conforme Portaria de delegação nº 166, de 
18110/2012, publicado no Diário Oficial de 19/10/2012. À consideração do Senhor Secretário de 
Serviços de Comunicação Eletrônica. 

de maio de 2013. 

OCTAVIOP 
Diretor do Departamento de Acompanhamento e Avaliação 

Aprovo a Nota Técnica nº 1288/2013/CGRC/SCE-MC. Encaminhe-se à (\-
Consultoria Jurídica para exame e parecer. _,/ 

. < 
1. 

1 

sília, l rr de íll~ \o 

UQUERQUE NETO 
wae;~ew ços de Comunicação Eletrônica 

de 2013. 

I 
! 
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RELAÇÃO DE PROCESSOS CONCORRENTES PARA A EXECUÇÃO DO ·SK~VIÇO •_? 

DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

MUNICIPIO: Itaquari fUF:GO 

SELECIONADA: Associação de Radiodifusão Comunitária de Itaguari 
Nº DO PROCESSO: 53000.054203/2008 

Critérios adotados para seleção: Atendimento aos preceitos da Lei 9612/98 de 19/02/1998, 
ao Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615/98 
de 03/06/1998, à Norma Complementar nº 01/2004, aprovada pela Portaria do Ministério 
das Comunicações nº 103 de 23/01/2004 e alterada pela Portaria nº 448 de 13/10/2005. 

1 SEM CONCORRENTES - ÚNICA INTERESSADA NA LOCALIDADE 

·.~ 

Brasília, 06 de maio de 2013 . 

\ 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUDICIAIS 

PARECER Nº 0653/2013/LRM/CVS/CGAJ/CONJ UR-MC/CGU/AGU 

PROCESSO Nº 53000.054.203/2008-48 

INTERESSADO: Associação de Radiodifusão Comunitária de ltaguari. 

ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de radiodifusão 

comunitária no Município de ltaguari, Estado de Goiás. A documentação apresentada 

obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do pedido. 

I - Exploração de Serviço de Radiodifusão 

Comunitária, no Município de ltaguari, 

Estado de Goiás. 

II - A documentação apresentada obedece 

aos padrões legais. 

III - Pelo deferimento do pedido, frente ao 

princípio da legalidade. 

IV - Encaminhamento dos autos ao apreço 

pelo Exmo. Ministro de Estado das 

Comunicações . 

Senhora Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais, 

1 - DO RELATÓRIO 

Consu ltoria Juríd ica processo relativo à autorização para execução do 

radiodifusão comunitária, no Município de Itaguari, Estado de Goiás. 

2. Conforme constou da Nota Técnica n2 1288/2013/CGRC/ 

420/421, o Aviso de Habilitação concernente à localidade em questão foi 

Diário Oficial da União do dia 05/02/2010, sendo o prazo 

req uerimento e documentos exigidos legalmente o dia 06/05/2010. No caso em apre 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 

Telefones: (61) 3311-6535/311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: 



continuação do PARECER Nº 0653/2013/LRM/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU 

pedido de habilitação foi protocolado no dia 19/03/2010, conforme requerimento de 

fls. 06, concluindo-se, pois, por sua tempestividade. 

3. Juntamente com o requerimento para autorização de execução do serviço 

de radiodifusão comunitária, a entidade postulante trouxe para os autos a documentação 

técnico-jurídica necessária para que se procedesse à análise inicial do pleito, em harmonia 

com o art. 9°, §2°, da Lei nº 9.612, de 1998 (Lei que instituiu o Serviço de RadCom) e 

demais normas infralegais (Decreto nº 2.615, de 1998, e Norma Complementar nº 1, de 

2004, aprovada pela Portaria nº 103, de 23 de janeiro de 2004), destacando-se o seguinte: 

(i) 

(ii) 

(iii) 

(iv) 

(v) 

4. 

estatuto da entidade, devidamente registrado, com previsão, dentre seus 

objetivos, de executar o serviço de radiodifusão comunitária (fls. 29/34, Art. 2°, 

fls. 29); 

ata da sua constituição e da posse da sua diretoria em exercício, devidamente 

registrada (fls.14/25); 

comprovante de nacionalidade brasileira e maioridade dos diretores (fls. 40/47); 

declaração assinada de cada diretor, comprometendo-se ao fiel cumprimento 

das normas estabelecidas para o serviço (fl. 70); e 

manifestações de apoio à iniciativa (fls. 78/194) 

Realce-se que no estatuto social da entidade, em seu art. 27°, Parágrafo 

Único, (fl. 282), consta a previsão de instituição de conselho comunitário, conforme 

preconiza o art. 8° da Lei 9.612, de 1988. 

5. No que concerne especificamente às manifestações de apoio, cuja análise e 

contabilização são igualmente de competência da SCE, poderiam vir a ser utilizadas como 

eventual critério de desempate, caso se estivesse diante de entidades concorrentes e 

habilitadas para a mesma área e que não optassem por se associar, segundo o disposto 

nos§§ 4° e 5° do art. 9° da Lei nº 9.612, de 1998. Porém, por se tratar, na hipótese ora 

em apreço, de única habilitada, não se fez jus ao referido critério de representatividade, 

aplicando-se, pois, o antevisto no §3° do mesmo articulado, a saber: "Se apenas uma 

entidade se habilitar para a prestação do Serviço e estando regular a documentação 

apresentada, o Poder Concedente outorgará a autorização à referida entidade.,, 

6. A SCE, ao proceder à análise dos documentos entregues, concluiu q@-

feito encontrava-se devidamente instruído. 

7. Eis o relatório. 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 

Telefones: (61) 3311-6535/311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: conjur@mc.gov.br 
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continuação do PARECER Nº 0653/2013/LRM/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU 

II - DAS MEDIDAS ADOTADAS POR ESTA CONSULTORIA JURfDICA 

8. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em razão do 

que preconiza a Lei Complementar n.Q. 73, de 10 de fevereiro de 1993, em especial o que 

· inscreve o seu Capítulo VI, definindo a competência "Das Consultorias Jurídicas' no contexto 

da Advocacia-Geral da União, senão, veja-se: 

9. 

Art. 11- As consultorias Jurídicas, órgão administrativamente subordinados aos 

Ministros de Estado, ao secretário-geral e aos demais titulares de Secretarias da 

Presidência da República e ao Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas, compete, 

especial mente: 

I-

II-

III-

IV-

V-

assessorar as autoridades indicadas no caput deste artigo; 

exercer a coordenação dos órgãos jurídicos dos respectivos órgãos 

autônomos e entidades vinculadas; 

fixar a interpretação da Constituição, das leis, dos tratados e dos demais 

atos normativos a ser uniformemente seguida em suas áreas de atuação e 

coordenação quando não houver orientação normativa do Advogado-Geral 

da União; 

elaborar estudos e preparar informações, por solicitação de autoridade 

indicada no caput deste artigo; 

assistir a autoridade assessorada no controle interno da legalidade 

administrativa dos atos a serem por ela praticados ou já efetivados, e 

daqueles oriundos de órgão ou entidade sob coordenação jurídica; 

VI- examinar, prévia e conclusivamente , no âmbito do Ministério, Secretaria e 

Estado-Maior das Forças Armadas: 

os textos de edital de licitação, como os dos respectivos contratos 

a) ou instrumentos congêneres, a serem publicados e celebrados; 

b) os atos pelos quais se vá reconhecer a inexigibilidade, ou decidir a dispensa, de 

licitação. 

Preliminarmente, impende consignar que esta CONJUR, ao analisar os 

procedimentos relativos às outorgas para exploração de serviço de radiodifusão comunitária, 

e diante de recomendação do Ministério Público Federal, expediu a COTA nº 

261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, onde orientou a SCE a adoção de providências no 

sentido da verificação da idoneidade moral da entidade bem como de seu quadro diretivo, 

frente ao disposto no artigo 34 alínea "a" da Lei nº 4.117, de 1962 (CBT), lei de aplicação 

subsidiária ao serviço de radiodifusão comunitária, de acordo com o 

9.612, de 1998. 

10. Assim, face aos princípios que regulamentam 

comunitária, bem como os atinentes à Administração Pública, 

juntadas aos autos as certi.dões relativas aos feitos criminais da Justiça Estadual e Federal 
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local de residência dos últimos 5 anos dos dirigentes da entidade, documentos estes que 

comprovariam a idoneidade moral destes, além de declaração sobre a existência ou não de 

imputação à entidade de execução ilegal de serviço de radiodifusão (sem outorga do Poder 

Concedente), para a comprovação de sua idoneidade moral para a prestação do serviço 

dentro dos ditames legais. 

11. Em atendimento ao solicitado supra, a entidade carreou aos autos as 

competentes certidões criminais dos seus dirigentes associativos, no que se refere a feitos 

no âmbito da Justiça Estadual e Federal dos últimos 5 (cinco) anos do local de residência 

(tis. 285/307). 

12. Quanto à verificação pela SCE acerca de possível execução ilegal do 

serviço na localidade, foi expedido o Despacho de fl. 258, o qual noticia que a entidade 

em apreço prestou serviço de radiodifusão sem autorização, antes da publicação do 

Aviso de Habilitação ng 29 de 05/02/2010. Entretanto, atesta o mesmo Despacho que a 

entidade teve sua situação regularizada após o pagamento da multa e demais 

penalidades que lhe haviam sido impostas. 

13. Ressalte-se que, uma vez instaurado o procedimento fiscalizatório antes 

da publicação do Aviso de Habilitação, aplica-se ao caso o entendimento explicitado 

por esta CONJUR, por meio do Despacho 638/2011/RZL/GAB/CONJUR-MC/AGU (o qual 

aprovou o PARECER Nº 579/2011), possibilitando, pois, o andamento do feito, senão, 

veja-se: 

(iO uma associação anteriormente flagrada e punida em razão da prestação ilegal de 

serviço de radiodifusão poderá ser autorizada a prestação de serviços de , - )-

radiodifusão comunitária se, durante o aviso de habilitação, (a) não estiver prestando 

de maneira ilegal o serviço e (b) estiver com sua situação regularizada, o que inclui o 

pagamento da multa e outros encargos à Anatei e/ou ao Ministério de 

Comunicações. 

III - DOS FUNDAMENTOS LEGAIS E NORMATIVOS 

~~· • • Da análise da documentação apresentada, em atendimento aos preceitos da 

Lei nº 9.612, de 1998, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado 

pelo Decreto n9. 2.615, de 1998, e da Norma Complementar n9. 1/2004, aprovada ~I _ 
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Portaria nQ 103, de 2004, constatou-se o que se segue. 

,• , \\!\. ~.S' 
.. '~' /. ~ .: .- t-tc2S :: 

Foram juntados aos autos os atos constitutivos da entidade, compreendendo \ b,'y.,,. ~ · .. _.,f.>J. 
~ S~'',,jJV 

15. 

as atas de constituição e de eleição dos dirigentes, bem como o seu Estatuto Social, que 

comprovam a sua natureza jurídica de entidade comunitária, conforme estabelecido no 

artigo 7° da Lei nº 9.612, de 1998 e art. 11 do Decreto nº 2.615, de 1998. 

16. A entidade ainda juntou as declarações de responsabilidade firmadas por 

seus dirigentes, as manifestações de apoio da respectiva comunidade, entre instituições e 

pessoas jurídicas da localidade, estando toda a documentação de acordo com as normas 

legais, conforme se atesta a Nota Técnica n2 1288/2013/CGRC/SCE-M, fls. 420/421. 

17. Em relação às exigências técnicas necessárias à autorização pleiteada nos 

presentes autos, estas estão em consonância com o estabelecido na legislação, basicamente 

as regras estabelecidas na Norma Complementar nQ 1/2004, conforme demonstrado pelo 

Relatório Final da Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

18. Ainda foram carreadas aos autos as certidões criminais dos dirigentes da 

entidade, através das quais se denota que em face deles não existe nenhuma demanda 

judicial criminal que possa desabonar sua idoneidade para a execução do serviço de 

radiodifusão comunitária, e através de pesquisa realizada no sistema de fiscalização da 

ANATEL, não foi verificada nenhuma espécie de imputação acerca da realização pela 

entidade de serviço de radiodifusão ilegal, sendo atestada a idoneidade da entidade, pessoa 

jurídica, para a prestação do serviço, estando cumprida a Recomendação do D. Ministério 

Público Federal adotada por esta Consultoria Jurídica, consoante já explicitado nos 

'' ) parágrafos 11 e 12 da presente peça. 

IV - DA CONCLUSÃO 

19. Com base nas informações apresentadas pela SCE em seu Relatório Final, 
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20. Por derradeiro, resta informar que o Congresso Nacional deverá apreciar a 

matéria e deliberar sobre o ato de autorização, visando produzir seus efeitos legais, com 

fulcro no § 3° do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil. 

20. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão de execução da 

Advocacia-Geral da União, posiciona-se pelo regular prosseguimento do feito, tendo em 

vista a inexistência de óbice jurídico ao seu deferimento. Ao tempo em que pugnamos pelo 

encaminhamento dos autos ao Gabinete do Sr. Secretário de Serviços de Comunicação 

Eletrônica para prossegu imento. 

' . . . 

À consideração superior. 

Brasília, 12 de junho de 2013. 

C/áui.~r~ 
Advogada da União 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUDICIAIS 

DESPACHO Nº 2043/2013/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU. 

PROCESSO Nº 53000.054.203/2008-48 

INTERESSADO: Associação de Radiodifusão Comunitária de Itaguari. 

ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de radiodifu são 

comunitária no Município de Itaguari, Estado de Goiás. A documentação apresentada 

obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do pedido. 

Aprovo o PARECER N2 0653/2013/LRM/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU. 

Encaminhem-se os autos à apreciação pelo Senhor Consultor Jurídico. 

Brasília, f3 de ~lo 2.013 

~ ~ "'- br. 'º SOCORR~A M. LEOKJWo-ô 

Advogada da União 

Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

GABINETE DA CONSULTORIA JURÍDICA 

DESPACHO Nº 2044/2013/JFB/GAB/CONJUR-MC/CGU/AGU 

PROCESSO Nº 53000.054.203/2008-48 

INTERESSADO: Associação de Radiodifusão Comunitária de ltaguari. 

ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de radiodifusão 

comunitária no Município de ltaguari, Estado de Goiás. A documentação apresentada 

'.:") obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do pedido. 

Aprovo o DESPACHO Nº 2043/2013/SJL/CGAJ/CONJUR-

MC/CGU/AGU, da lavra da Senhora Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais, que aprovou 

o PARECER Nº 0653/2013/LRM/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU. 

Encaminhem-se os autos ao Gabinete do Sr. Secretário de Serviços 

de Comunicação Eletrônica, em prosseguimento. 

Brasília, /:? de JU"' k de 2013. 
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PORTARIA Nº 202, DE 10 DE JULHO DE 2013. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e art. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nº 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº 
53000.054203/2008, resolve: 

Art. 1 º Outorgar autorização à Associação de Radiodifusão Comunitária de 
Itaguari, com sede à Avenida Pedro do Couto, s/nº - Centro, Município de Itaguari, Estado de 
Goiás, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito 
de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado na 
Avenida Pedro do Couto, nº408, Quadra 23, Lote 02 - Centro, nas coordenadas geográficas com 
latitude em 15°55'07"S e longitude em 49º36'16"W, utilizando a frequência de 87,9 MHz. 

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação. 

Ai1. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

QJ<-<> ~ ç-._j) 
PAULO BERNARDO~L~ 

Ministro de Estado das Comunicações 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

DESPACHO 

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República. 

Tendo em vista a publicação da Portaria nº 202, de 10/07/2013, no Diário Oficial 
da União de 12/07/2013, que autoriza a Associação de Radiodifusão Comunitária de Itaguari 
a executar o serviço de radiodifusão comunitária na localidade de Itaguari/GO, consoante com 
o disposto no § 3° do art. 223 da Constituição, encaminhe-se o processo n º 53000.054203/2008, 
em cópia autenticada, acompanhado do ato de outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do 
Ministro de Estado das Comunicações, para posterior envio à Presidência da República. 

À consideração superior. 

Brasília, 16 de Julho de 2013. 

Chefe de Divisão 

De acordo. Encaminhe-se ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações 
para as providências. - jJ 

Brasília,/ Ít de lf,/)'10 de 2013. 

or-Geral de Radiodifusão Comunitária 

CGRC 
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Ofício nº 12 

Ao Senhor 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Te!.: (61)311-6242 - 321-7484 - Fax: (61)311-6583 

/2013/GM-MC 
Brasília, 5 de agosto 

LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Analise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4º andar 
70150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

de 2013. 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto n2 3.714, de 3 de janeiro 
de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os seguintes processos: 

MC 00075 2013 2 vol. 
- 53000.003607/2003 

MC 00076 2013 
- 53000.049880/2011 

2 vol. 

MC 00077 2013 3 vol. 
- 53000.027992/2009 

MC 00078 2013 
- 53000.056153/2011 

MC 00079 2013 
- 53000.036743/2007 

MC 00080 2013 
- 53000.054203/2008 

MC 00081 2013 
- 53000.032346/2011 

2 vol. 

MC 00082 2013 
- 53710.001143/1998 

MC 00083 2013 
- 53000.006756/2010 

Atenciosamente, 

OFATOSNORMATIVOS2 

~~-
RENATACAfORAESCHECCHIO 

Coordenadora-Geral 
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